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Senhor Secretario, 

/\ 
Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a «w ' 

fim de que se digne submetê-lo à consideração do Senado Federal, o 
(K, w 

Projeto de Lei ns 2.006-B, de 1964, da Câmara dos Deputados, que 

institui sistema para promover a construção de habitações de in- 

terêsse social. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta consi- 

deração. 

X ívyOV V 

 -A -DEPUIVÍDO JOSE 0 

I2 Secretario 
Anexos; 

Ficha de sinopse 
Avulsos do Projeto 
Mensagem n2 1Z6/6U do Poder Executivo 
Exposição de Motivos n2 GM 6Z/6L\. do Ministro Extraordinário Para 

o Planejamento E Coordenação Económica 

A Sua Excelência o Senhor Senador Dinarte Mariz, 
— , 

Primeiro Secretario do Senado Federal. 

SENADO FEDERAL 
PROTOCOLO GERAI 



/KSTII0I SISTEMA PARA PROMOVER A CONS- 
TRUÇÃO BE HABITAÇÕES BE INTERÍSSB 

SOCIAL. 

A 

CAPÍTULO X 
Da Coordenação dos órgãos Públicos 

e da Iniciativa privada 
Art. 1? O Govêrno Federai, atra- 

vés do Ministro de Planejamento, 
formulará a política nacional de ha- 
bitação, coordenando a ação dos ór- 
gãos públicos e orientando a inicia- 
tiva privada no sentido dt estimular 
a construção de habitações de inte- 
rêsse social e o financiamento da 
aquisição da casa própria, especial- 
mente pelas classes da população de 
menor renda. 

Art. 29 O Govêrno Federal inter- 
virá no setor habitacional por inter- 
médio: 

I — do Banco Nacional de Habi- 
tação: 

n — do Serviço Federal de Habita- 
ção e Urbamsmo; 

Hl — das Ca'xas Económicas Federais 
IPASE, das Caixas Militares, 

dos órgãos federais de desenvol- 
vimento regional e das socieda- 
des de economia mista. 

Art. 39 O s órgãos federais enume- 
rados no artigo anterior exerce: ár de 
preferência atividades de coordena- 
ção. orientação e assistência técnica 
e financeira, ficando reservados: 

. I — aos Estados e Municípios com 
a assustênoia dos órgãos federais, a 
elaboração e execução de claros di- 
retores, projetos e orçanentos para 
a solução dos seus problemas habita- 
cionais; 

II — à iniciativa nrivada. a uro- 
moção e execução de projetos de 
construção de habHações, segundo as 
d:retrizes urbanísticas locais. 

5 19 Será estimulada a coordena- 
ção dos esforços, na mesma área ou 
local, dos órgãos públicos federais, 
estaduais e municipais, bem romo 
das imciatlvas privadas, de modo que 
se obtenha a concentração e melhor 
utilização dos recursos disponíveis. 

5 2.9 a execução dos projetos se- 
mente caberá aos órgãos federais 
para suprir a falta de adequada ini- 
ciativa local, pública ou privada. 

Art. 49 Terão prioridade na aplica- 
ção dos recursos; 

I — a construção de conjuntos ha- 
bitacionais destmados à eVmlncão 
de favelas, mocambos e outras aglo- 
merações em condições suc-homanas 
de habitação: 

II — os projetos munirpals ou es- 
taduais que, com a ofertas de terre- 
nos lá urbanizados e dotado'- dos ney 
cessárlos melhoramentos permitirqp 
o inicio imediato da construção 
habitações; 

III — os projetos de cooperativas e 
outras formas associativas de cons- 
trução de casa própria; 

IV — os projetos da iniciativa pri- 
vada que contribuam para a ?o ução 
de problemas habitacionais defnrdos 
como prioritários por essas autorida- 
des e pelo Serviço Federal de Habita- 
ção e Urbanismo; 

V — a construção de moradia para 
a população rural. 

capítulo n 
Da COrreção Monetária dos Contratos 

Imobiliários 
Art. 5.9 Observado o disposto na 

presente lei. os contratos de vend? ou 
construção de habitações para paga- 
mento a prazo ou de empréstimo? pa- 
ra aquisição ou construçãi habi- 
tações poderão prever o reaiustam-n- 
to das prestações mensab de amorti- 
zação e juros, com a consequente cor- 
recão do valor mcnetárir da divica, 
tôda a vez que o salário mínimo iegal 
fôr alterado. 

§ 19 o reajustamento será caseado 
em Índice geral de precus mensalmen- 
te apurado ou adotadc pelo Onnse'ho 
Nacional de Economia que refllta 
adequadamente as vs.riaçõe? no po- 
der aquisitivo da moeda nacional, 

§ 29 O reajustamento contratual 
será efetuado, no máximo, na mesma 
proporção da variação no índice re- 
ferido no parágrafo anterior: 

aj desde o mês da date do contra- 
to até o mês da entrada em vigor do 
nôvo nível de saláro-mínimo, no pri- 
meiro reajustamento após a data do 
contrato: 

bí entre os meses de duas aitca- 
ções sucessivas do nível de salário 
minimo, nos reajustamentos subse- 
quentes ao primeiro. 

5 3° Cada realustamenfc-i entrará 
em vigor após 60 (sessenta) dias da 
data de vivência da alteração do sa- 
lário-minimo que o autorizar e a 
prestação mensal reajustada vigorará 
até nôvo reaiustemento, 

I 49 Do contrato constará obriga*; 
toriamente. na hipótese de adotadJU-a 
cláusula de reajust,am«ntCfva ablação 
crieinal entre a presracalj mqpsai!-'de 
amortização e juros e fp^sfelárln-míní- 
mo em vigof^rte do contrato. 

ião Ni 

§ 59 Durante Jpingência do contra- 
to a prestacã^mensal reajustada não 
poderá exedaer em relação ao salá- 
r'o-mlpímo em vigor, a percentagem 
nêle, •estabelecida. 

69 Para o efeito de determinar a 
''data do reajustamento e a percenta- 
gem refertea no parágrafo anterior, 
tomar-se-á por base o salário-minl- 
«10 da região onde se acha situado 
o imóvel. 
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§ 7? Outras formas e índices para 
o reajustamento das prestações e da 
dívida, bem como dos juros respecti- 
vos poderão ser adotados após exarnt 
e apreciação do Conse"ho de Admi- 
nistração do Banco Nacional de Ha- 
bitação. 

§ 8? Aos contratos em vigor não se 
aplicará o disposto no parágrafo an- 
tecedente, se as parte? contratante? 
não manifestarem expressamente a 
sua concordância, 

Art 6? O disposto no artigo ante- 
rior sòmente se aplicará ao? contra- 
tos de venda, promessa de venda, 
cessão ou promessa de cessão, ou em- 
préstimo, que satisfaçam às seguintes 
condições; 

a) tenham por objeto imóveis 
construídos, em construção ou cuja 
construção seja simultàneamente 
contratada, nos quais o valor do ter- 
reno não exceda, om relação ao preço 
total da habitação, dos índices pe- 
riòdicamente fxados pelo Serviço 
Federal de Habitação e Urbanismo; 

bi que ao menos parte do financia- 
mento. ou do preço a ser paari seja 
amortizado em prestações mensais 
sucessivas, de igual valor, ante.? do 
reaiustamento. que incluam amorti- 
zação e juros; 

O oue além das prestações men- 
sais referidas na alínea anterior não 
sejam convencionadas mais de duas 
prestações intermediárias em cada 
ano. e o valor de cada uma d es-as 
prestações não exceda de 5% do 
princinal do contrato, sendo vpdado o 
reaiustamento destas prestações e do 
saldo devedor a elas correspondente: 

ã) oue os juros convencionais não 
excedam de 8% ao ano; 

et oue se assesure ao devedor, 
comnrador, promitente comprador, 
cessiopário ou promitente cessionário 
o direito a liquidar antecipadamente 
a diVda, em forma obrigãtôriamente 
prev'sta no contrato, 

Art. 79 Só poderão gozar do? be- 
nefícios a oue se referem os artigos 
59 e 69 desta lei as unidades residen- 
ciais cuio "habite-se'' venha a ser 
autorizado após a data de publcação 
desta lei. 

Parágrafo único. O disposto neste 
arfeo não se aplicará aos 'móveis "á 
construídos e cuja alienac&o seja 
contratada nos t&rmos dos srtgos 5' 
e 69 desta lei. pelos respectivos titu- 
lares e que êstes incorpo-em ao ca- 
pital de soc'edade de crédito imobi- 
liário o preço da transação. 

CAPfrnio ni 

Do Sistema Financeiro úa Habitarão 
de tnterêsss Social 

Seção X 
órqãos Componentes do SiSffma 

■ Art. 89 O sistema financeiro da ha- 
bHacão. destinado a facilitar ° pro- 
mover a construção e a acirsição da 
casa própria, esne-ip.Vmente peias 
classes de menor renda da população, 
será integrado; 

T — pelo Banco Nacional de Habi- 
tação; 

II   pelos órgãos federais, esta- 
duais e municipais que operem, de 
ac-õrdo com o disposto nesta lei no 
financiamento de habitações e obras 
conexas; 

ITT _ pelas sociedades de crédito 
imob^iário; 

IV — pelas fundações, cooperativas 
mútuas e outras formas associativas 

de construção da casa própria sem 
finalidade de lucro, que se constitui- 
rão de acôrdo com as diretrizes des- 
ta íei, as normas que forem baixadas 
pelo Conselho de Administração do 
Banco Nacional de Habitação, serão 
registradas, autorizadas a funcionar e 
fiscalizadas pelo Banco Nacional de 
Habitação. 

Parágrafo único. O Conselho da 
Superintendência da Moeda e do Cré- 
dito fixará as normas que regulem 
as relações entre o siftema financei- 
ro da habitação e o restante do sis- 
t; na financeiro nacional, especial- 
mente quanto à possibilidade, às con- 
dições e aos limites de aplicação ae 
recursos da rêde bancária em letras 
imobiliárias, emitidas, nos têrmos des- 
ta lei, pelo Banco Nacional da Haol- 
tação, ou com a sua coobrigação. 

Seção II 
Das Aplicações do Sistema Financeiro 

da Habitação 
Art. 99 Tôdas as aplicações do 

sistema terão por objeto, fundamen- 
talmente, a aquisição de casa para 
residência do adquirente, sua familla 
e seus dependentes, vedadas qua:squei* 
aplicações em terrenos não construí- 
dos, salvo como parte de operação 
financeira destinada à construção do 
mesmo. 

5 19 Não poderão adquirir imóveis 
objeto de aplicação pelo sistema fi- 
nanceiro da habitação aqueles que 
já forem proprietários ou promitentes 
compradores de outro imóvel icsi- 
dencial na mesma localidade em no- 
me próprio, de cônjuge ou filho me- 
nor, salvo se promoverem a sua ven- 
da, efetivando-a antes de se candi- 
datar aos financiamentos previstos 
nesta lei, que não poderão cçr con- 
cedidos ao mesmo beneficiário mais 
de uma vez. 

5 2.9 Sòmente poderão ser ohieto de 
aplicação pelo sistema financeiro a 
que se refere esta lei as habitações 
cujo "habite-se" venha a ser auto- 
riun do após a data da publicação 
desta lei. 

§ S9 O disposto no parágrafo ante- 
rior não se aplicará aos imóveis já 
construídos, oue sejam alienado? a 
partir desta lei por seus oroorietá- 
rios ou promitentes compradores por 
motivo de aquisição de outro 'móvel 
que satisfaça às condições desta lei 
para ser objeto de aplicação pdo sis- 
tema financeiro de habitação. 

Art. 10. Tôdas as aplicações do 
sistema financeiro de hab'taçâo re- 
vestirão a forma de créditos reajus- 
táveis de acôrdo com os Artigos 5' e 
69 desta lei 

5 19 Os financiamentos para aqui- 
sição ou construção de habitações e 
a.s vendas a prazo de habitações, 
efetuadas pelas Caixas Económicas 
Federais e outras autarquias federais, 
ou por sociedades de economia mis- 
ta. contro"adas, d'rota nu inõireta- 
mente, pela União Federal, estabele- 

- cera o. obrlwtôriamente. o .reaiusta- 
mento do saldo devedor e das presta- 
ções de amortização e juros, obede- 
cidas as disposições dos Arfgos 5' 
e 69. . 

ç 29 Os órgãos que integram o siste- 
ma financeiro da habitação adota- 
rão, nas seus financiamentos, crité- 
rios obfetivos de classificações dos 
candidatos, aprovados pelo Conselho 
Nacional da Habitação e Urbanismo e 
darão, obrigãtôriamente, ampla .nu- 

- bliçidade à oportunidade das Inscri- 
ções ê aos finãnciamentos concedidos. 



§, 3? Os órgãos federais deverão 
aplicar os recursos do sisieme finan- 
ceiro da habitação, arrecadadas nos 
Estado^, na proporção oe b0% no 
própro Estado de origem e 50% re- 
distribuídos de modo a atender as re- 
giões menos desenvolvidas do país. 

Art, 11, Cada uma ias entidades 
integrantes do sistema frnanoeiro da 
habitação operará no sete-' habita- 
cional de forma a que os "-ecursos 
por ela aplicados se distribuam per- 
manentemente de acórdv. com os se- 
guintes critérios: 

I — no mínimo 30% dos recursos 
deverão estar aplicado., em habita- 
ções de valor unitário inferior a 30 
vézes o maior salário mínimo mensal 
vigente no País; 

II — no máximo 15% dos recursos 
poderão estar aplicados em habitações 
de valor unitário superior a 20Í vê- 
zss o maior salário mínimo mensal 
vigente no País; 

III — serão vedadas a., aplicações 
em habitações de valor unitário su- 
perior a 300 vêzes o maior salário- 
mínimo mensal vigente no País; 

§ 1» Cada uma das entidades refe- 
ridas no parágrafo 1? do ártigo 10 
operará n.0 setor habitacional de for- 
ma a que os recursos apdeados se 
distribuam, permanentemente, de a- 
cõrdo com os sesuintes critérios: 

a) no mínimo 70% dos recursos 
deverão estar apdoados sm habitações 
de valor unitário inferior a 60 vêzes 
o maior salárlo-mínimo mensal vi- 
gente no País; 

bi no máximo 10% dos recursos 
poderão estar aplicados em habita- 
ções de valor unitário compreendido 
entre 150 a 200 vêzes o maior sa.á- 
rio-mínimo mensal vigente no País. 
vedadas as aplicações em habitações 
de valor unitário superior a 200 vê- 
zes o maior salário-mínimo mensal 

§ 2"? Dentro do limite de recursos 
obrigatòríamente aplicados sm habi- 
tações de valor unitário inferior a 30 
vêzes o maior salário-mínimo do País 
a que se referem o Inciso i dêste ar- 
tigo e a alínea a do parágrafo ante- 
rior, o Banco Nacional de Habitação 
fixará, para cada região ou locali- 
dade a percentagem mínima de recur- 
sos due serão apheados no financia- 
mento de pro.ietos destinados á eli- 
rhnação de favelas, mocambos e ou- 
tras aglomerações com condições sub- 
humanas de habitação. 

§ 3' A partir do 3' ano da aplica- 
ção da presente lei, o Banco Nacio- 
nal da Habitação poderá alterar os 
critérios de distribuição das aplica- 
ções previstas neste artigo e seu pa- 
rágrafo primeiro. 

Seção III 
D os Recursos ão Sistema Financeiro 

da Habitação 
Art. 12. As entidades integrantes 

do sistema financeiro da habitação 
poderão assegurar reajustamento mo- 
netário, nas condições previstas no 
Artigo, 5'; 

I — aos depósitos ho sistema que 
obedeçam às normas gerais fixadas 
pelo Banco Nacional da Habitação 
cujo prazo não poderá ser inferior a 
um ano, e que não poderão ser mo- 
vimentados com cheques; 

,11 — aos financiamento., contridos 
no País ou no exterior para' a execução 
de projetos de habitações, desde que 
observem os limites e as normas ge- 
rais estabelecidas pelo Banco Nacio- 
nal dê Habitação; 

III — às tetras imobiliárias emiti- 
das nos têrmos desta iei pelo Banco. 
Nacional da Habitação ou pelas so- 
ciedades de crédito imobiliárir 

§ iv Em relação às Caixas Econó- 
mica, federais e a outras entidades 
do sistema que não operem exclusi- 
vamente no setor habitacional o rea- 
justamento previsto neste artigo sò- 
ments poderá ser assegurado aos de- 
pósitos e empréstimos das suas car- 
teira, especializadas no setor habi- 
tacional. 

5 2» O sistema manterá depósitos 
especiais de acumulação de poupan- 
ças para os pretendentes a financia- 
mento de case própria, cujos titula- 
res terão preferência na obtenção des- 
ses financiamentos, obedecidas as con- 
dições gerai, estabelecidas pelo Banco 
Nacional da Habitação. 

§ 39 Todo, os financiamentos ex- 
ternos e aeôrtíos de assistência tó- 
nica relacionados com 9 habitação, 
dependerão da aprovação prévia do 

Banco Nacional da Habitação e não 
poderão estar condicionados à utili- 
zação de patentes, licenças e mate- 
riais de procedência estrangeira. 

Capítulo iv 
Do Banco Nacional da Habitação 
Art. 13. Pica criado, víncuiado ao 

Ministério da Fazenda, o Banco Na- 
cional da Habitação <BNH) que terá 
personahriade jurídica de direito pú- 
blico, patrimônio próprio e autono- 
mia administrativa, gozando, como 
serviço público federal, de todas as 
vantagens e regai as respectivas, in- 
clusive quanto a imunidade tributá- 
ria, juros moratórios, impenhorabi- 
lidade de bens, fôro e tratamento 
em ações judiciais. 

§ iv o Banco Nacional da Habi- 
tação poderá instalar agências em to- 
do' o território nacional, mos operará 
de preferência, usando como agentes 
e representante, as Caixas Económi- 
cas federais e Estaduais, os bancos 
oficiais e tíe economia mb ta, as de- 
mais entidades integrantes do sistema 
financeiro da habitação. 

§ 2' O Banco Nacional da Habi- 
tação poderá utilizar-se da rêde ban- 
cária comercial nas localidades em 
que não haja agentes ou representan- 
tes das entidades referidas no pará- 
grafo anterior. 

Art. 14. O Banco Nacional da Ha- 
bitação terá por finalidade: 

I — orientar, disciplinar e contro- 
ãar o sistema financeiro da habita- 
ção; 

II — incentivar a formação de pou- 
panças e sua canalização para o sis- 
tema financeiro da habitação; 

III — disciphnar o acesso das so- 
ciedades de crédito imobiliário ao 
mercado nacional ds capitais- 

IV — manter serviços de redescon- 
to e cie seguro para garantia da, apli- 
cações do sistema financeiro da ha- 
bitação e dos recursos a êle entre- 
gues; 

V — manter serviços de seguro de 
vida de renda temporária para 
compradores de imóveis obJWrrdf 
cações do sistema; 

VI — financiar ou refinantiar a 
elaboração e execução djmpjmos pro- 
movido, por en&dade, recais, de Pla- 
nos Diretores, de^-çtàqjuntos habita- 
cionais, obras e servi(m?correlatos; 

VII — refinaneias^as operações das 
sociedades de çsémto imobiliário. 

VTII — fmanciar cu refinanciar 
projetos^-feíativos a serviços e equi- 
panmírtos urbanas, instalação e desen- 
vjiíimento da indústria de constru- 

ao, de materiais de construção e pes- 
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guisas tecnológicas, necessário^ à me- 
lhoria das condições habitacionais do 
país e que obedeçam às normas téc- 
nicas fixadas pelo Serviço Nacional de 
Habitação e Urbanismo. 

§ 1.9 O Banco Nacional da Habita- 
ção operará exclusivamente como ór- 
gão or-entador, disciplinador e de as- 
sistência financeira, sendo-lhe veda- 
do operai diretamente em financia- 
mento, compra e venda ou construção 
de habitações, salvo para a venda dos 
terrenos referidos no art. 23, para 
realização de bens recebidos em li- 
quidação de garantias ou na h.póte- 
se do parágrafo 2.1 do art. 3.'. 

§ 2.9 rodos os financiamentos ou re- 
financiamentos de projetos relaciona- 
dos com a habitação, dependerão de 
aprovação prévia do Serviço Federal 
de Habitação e Urbanismo, no âmb.- 
to de suas atribuições. 

Art. 15. Compete ao Banco Nacio- 
nal da Habitação; 

X autorizar e fiscalizar o funcio- 
namento das sociedades de crédito 
imobiliário; 

II — fixar as condições gerais quan- 
to a limites, prazos, retiradas, juras 
e seguro obrigatónc das contas de 
depósito no sistema financeiro da ha- 
bitação; 

III — estabelecer as condições ge- 
rais a que deverão satisfazer as apli- 
cações do iístema financeiro da ha- 
bitação, quanto a limites de risco, 
prazo,, condições de pagamento, juros 
e garantas. 

IV — fixar os limites, em relação 
ao capital e reservas, dos depósitos 
recebidos e dos empréstimos tomados 
pelas Sociedades do Crédito Imobiliá- 
rio; 

V — fixar os limites mínimos de di- 
versificações de aplicações a serem 
observados pelas entidades integrantes 
do sistema financeiro da habitação; 

VI — fixar os limites de em ssão e 
as condições de colocação, vencimen- 
to e juros das Letras Imobiliárias; 

VH — fixar as condições e os pré- 
mios dos seguros de depósitos e de 
apPcações a que serão obrigadas as 
entidades Integrantes do sistema fi- 
nanceiro da habitação, 

VIH — fixar as condições gerais de 
operação da sua carteira de redescon- 
to das aplicações do sistema financei- 
ro da habitação; 

IX — celebrar convénios para aten- 
der a programas sanitários e de ur- 
banismo; 

X — exercer as demais atribuições 
previstas nesta lei. 

Parágrafo único. No exercício de 
suas atribuições, o Banco Nacional da 
Habitação obedecerá aos limites glo- 
bais e às condiçõt. gerais fixadas pe- 
lo Conselho da Superintendência da 
Moeda e do Créd;to com o objetivo de 
subordinar o slstemc financeiro de 
habitação à política financeira, mone- 
tária e económica em execução 'elo 
Govêrno Federal. 

Art. 16. O Banco Nacional da Ha- 
bitação sòmente poderá receber depó- 
sitos: 

«) de entidades governamentais, au- 
tárquicas, paraestatais e de economia 
mista; 

h) dag entidades integrantes do sis- 
tema financeiro da habitação; 

c) que resultarem de operações rea- 
lizadas pelo Banco ou que a elas es- 
tejam diretamente vinculadas. 

Art. 17, Mediante autorização do 
Ministro da Fazenda, o Banco Nacio- 

nal da Habitação poderá tomar em- 
préstimos, no país ou no exterior, a 
fim de obter recursos para a realiza- 
ção dos suas finalidades. 

§ 1.9 Os empréstimos internos refe- 
ridos neste artigo poderão ser corri- 
gidos de acôrdo com o Art. 5.9 ou re- 
vestir a forma de Letras Imobiliárias. 

§ 2.'> O Ministro da Fazenda poderá 
dar a garantia do Tesouro Nacional 
acs empréstimos referidos neste arti- 
go, até um saldo devedoi total, em 
cada momento, de um trilhão de cru- 
zeiros para os empréstimos internos e 
US§ 300 milhões, ou equivalente em 
outras moedas, para os empréstimos 
em moeda estrangeira. 

§ 3.9 o limite em cruzeiros constan- 
te do parágrafo anterior será anual- 
mente reajustado pelos índices referi- 
dos no Art. 5.9. 

Art. 18. O Serviço Social da In- 
dústria (SESI) e o Serviço Social do 
Comércio (SESC), inclusive os Depar- 
tamentos Regionais, aplicarão anual- 
mente, na aquisição de letras imobi- 
liárias de emissão do Banco Nacional 
da Habitação ou com sua coobriga- 
ção, a partir do exercício de 1965, 20% 
(vmte por cento) das receitas com- 
pulsórias a êles vinculadas. 

Parágrafo único. A aplicação de re- 
cursos em planos habitacionais pró- 
prios, aprovados peio Serviço Federal 
de Habitação e Urbanismo, pernvtirá 
aos referidos órgãos a dedução pro- 
porcional na obrigação prevista neste 
artigo. 

Art. 19. Todas as empresas do pais 
que mantenham empregados sujeitos 
a desconto para Institutos de Aposen- 
tadorias e Pensões são obrigadas a 
contnbUT com a percentagem de 1% 
mensal sobre o montante das suas fô- 
Ihas de pagamento para a constitui- 
ção do capital do Banco Nacional da 
Habitação. 

§ 1.9 A cobrança dessa percentagem 
obedecerá aoj dispositivos da legisla- 
ção vigente sôbre as contribuições 
previdenciárias. 

§ 2.9 Os Institutos de Aposentado- 
ria e Pensões recolherão, mensalmen- 
te, ao Banco Nacional da Habitação 
o produto da arrecadação prevista 
neste artigo, descontada a taxa cor- 
respondente às despesas de adm nis- 
tração fixada de comum acôrdo en- 
tre o DNPS e o Banco Nacional da 
Habitação. 

i 3:> o recolhimento a que se refe- 
re o presente artigo será devido a par- 
to do segundo mês após a promulga- 
ção desta lei. 

§ 4.9 Na forma a ser estabelecida 
em Regulamento a ser baixado pelo 
Banco Nacional da Hab-tação e Urba- 
nismo as emprêsas abrangidas por ês- 
te artigo poderão deduzir da contri- 
buição prevista 50% .cinquenta por 
cento) do valor das aplicações que fa- 
çam em planos de habitação destina- 
dos à casa própria dos seus emprega- 
dos. Ês:es planos deverão ter aprova- 
ção prévia e execução controlada pe- 
los órgãos federais do sistema. 

Art. 20. O requerimento de licença 
para construção de prédios residen- 
ciais de valor superior a quinhentas 
vêzes o maior salário-mlnimo do País, 
considerado sse valor para cada uni- 
dade residencial, seja em prédio indi- 
vidual. seja em edifício de apartamen- 
tos, será precedido da subscrição pe- 
lo proprietário de letras imobiliárias 
emitidas pelo Banco Nacional da Ha- 
bitação. 
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§ 1.' O montante dessa subscrição 
será de 5% sôbre o valor da constru- 
ção, quando êste est:ver entre os li- 
mites de quinhentas e mil t quinhen- 
tas vezes daquele salário-minimo, e de 
mas 10% sôbre o que exceder a uni 
e quinhentas vêzes. 

§ 2.» As letras imobiliárias referi- 
das neste artigo terão as caracterís- 
ticas referidas no Art. 42 aesta lei. 

§ 3.v As autoridades municipais, ao 
examinarem projetos de construção de 
habitações nas condições referidas 
neste artigo, verificarão se a subscri- 
ção nêle criada corresponde ao valor 
da construção fixado pelo construtor 
responsável pela obra à base de pre- 
ços unitários então vigentes e, com 
fundamentos nesse custo exigirão pro- 
va da subscrição prevista neste arti- 
go. Antes da concessão do "habite- 
se" deverá c construtor prestar nova 
declaração do custo efetivo do prédio 
sujeita a verificação do Poder Públi- 
co, e se fôr apurado excesso sôbre a 
previsão inicial, antes da concessão do 
"habite-se", o proprietário fará pro- 
va de ter sido feita a subscrição rela- 
tiva ao excesso de custo. 

Art. 21. O Banco Nacional da Ha- 
bitação poderá operar em: 

I — coobrigação em letras imobi- 
liárias emitidas pelas Sociedades de 
Crédito Imobiliário; 

II — prestação de garantia em fi- 
nanciamento obtido, no País ou no 
exterior, pelas ent dades integrantes 
do sistema financeiro da habitação, 
destinados a execução de projetos de 
habitação de interêsse social; 

III — carteira de seguro dos crédi- 
tos resultantes da venda ou constru- 
ção de habitação a prazo, ou de em- 
présfmos para aquisição ou constru- 
ções de habitações; 

IV — carteira de seguro dos depó- 
sitos nas entidades integrantes do 
sistema financeiro da habitação; 

7 — carteira de redesconto para as- 
segurar a liquidez do sistema finan- 
ceiro da habitação; 

VI — carteira de seguro de vida de 
renda temporária dos adqu:rentes, fi- 
nanciados pelo sistema financeiro da 
habitação; 

VIi — financiamento ou refinan- 
ciamento da elaboração ou execução 
de projetos de construção de conjun- 
tos habitacionais, Planos Diretores, 
sérvios e equipamentos urbanos, ins- 
talação e desenvolvimento da indús- 
tria de construção, de materiais de 
construção e pesquisas tecnológicas; 

VIII — refinanciamento parcial dos 
créditos concedidos pelas sociedades 
de crédito imobiliário. 

5 l.v O Banco Nacional da Habita- 
ção sòmente operará nas finalidades 
do indso VII, para aplicação dos re- 
cursos disponíveis, depois de assegu- 
radas as reservas técnica-j necessárias 
à. operações referidas nos incisos I a 
VI inclusive. 

§ 2.9 Os recursos dispon{ve!s do 
Banco Nacional da Habitação serão 
mantidos em depósito no Banco do 
Brasil S.A. 

§ 3.9 Dos recursos recolhidos ao 
Banco Nacional da Habitação, serão 
destinadas anualmente as verbas ne- 
cessárias ao custeio das at-.vidades do 
Serviço Féderal da Habitação e Ur- 
banismo, de acôrdc com orçamento 
aprovado pelo Conselho Nacional de 
Habitação e Urbanismo. 

Art. 22. o capital do Banco Nacio- 
nal da Habitação pertencerá integral- 
mente à Un ão Federal. 

§ 1.9 O capital inicie1 do Banco Na- 
cional da Habitação será de Cr$ 1 bi- 
lhão de cruzeiros. 

§ 2.9 Fica o Poder Executivo auto- 
rizado a abrir, pelo M nistério da Fa- 
zenda, crédito especial no montante 
de CrS 1 bilhão, com vigência durante 
3 anos, destinado à integralização 
gradativa do capital do Banco Nacio- 
nal da Habitação. 

Art. 23. O Poder Executivo trans- 
ferirá, dentro de um ano, para o pa- 
trimônio do Banco Nacional da Ha- 
bitação, terrenos de propriedade da 
União Federal que não sejam neces- 
sários aos serv!ços públicos federais ou 
que possam ser vendidos, para realizar 
recursos líquidos destinados ao au- 
mento do Capital do Banco desde que 
se prestem à construção de conjun- 
tas residenciais de interêsse social. 

§ 1.9 O Banco poderá igualmente re- 
ceber dos Governos Estaduais, Muni- 
cipais e partículares ou de entidades 
de direito privado, estes sob a forma 
de doações, terras ou terrenos rurais 
ou urbanas, apropriados para a cons- 
trução de imóveis. 

§ 2.9 No caso de doações previstas 
no parágrafo anteror, nenhum ónus 
recairá sôbre o doador de terras ou 
terrenos recebidos pelo Banco. 

Art. 24. O Banco Nacional da Ha- 
bitação será administrado por um 
Conselho de Administração e uma Di- 
retoria, cujos membros serão nomea- 
do^ pelo Presidente da República e 
aprovados pelo Senado Federal. 

§ 1.9 O Conselho de Administração 
será composto de: 

o) o Presidente do Banco Nacional 
da Habitação, como seu presidente, e 
com voto de qualidade; 

b) seis Conselheiros, com mandato 
de 3 anos cada um; 

c) os três Diretores do Banco. 
§ 2.9 A Diretoria será composta de: 
d) o Presidente do Banco Nacional 

da Habitação, demissível aã nutum; 
6) o Díretor-Superintendente com 

mandato de 4 anos; 
c) 2 Diretores com mandato d- 4 

anos. 

Art. 25. Os membros da Diretoria 
e três dos membros do Conselho de 
Administração serão escolhidos dentro 
c'dadãos de reconhecida idoneidade 
moral e comprovada capae dade em 
assuntos econômico-financeiros, sendo 
dois outros membros do Conselho de 
Administração escolhidos dentre os 
especialistas, respectivamente, em as- 
suntos de saúde pública, de previdên- 
c'a social, e o sexto o Superintenden- 
te do Serviço Federal de Habitação e 
Urbanismo. 

§1.9 A escolha dos membros espe- 
c;alizado3 em saúde pública e previ- 
dência social deverá ser feita pelo 
Presidente da República dentre Istas 
tríplices apresentadas, para o sani- 
tarista pelo Ministro da Saúde, e pa- 
ra o especiahsta em previdência so- 
cial pelo M'nistro do Trabalho e Pre- 
vidência Social; 

§ 2.9 Os Conselheiros serão anual- 
mente renovadas pelo têrço, e na com- 
posição Inicial do;s conselheiros terão 
mandato de um ano, dois terão man- 
dato de 2 anos, e dois terão mandato 
normal de 3 anos. 
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§ 3 ^ Na composição inicial da Di- 
retoria um dos diretores referidos no 
artigo 24, § 2.9, alínea c, tera man- 
dato de 2 anos. 

Art. 26, Compete ao Conselho de 
Administração: 

I   organizar e modificar o reS'- 
mento interno do Banco, que será 
aprovado por ato do Ministro da Fa- 
zenda; , , , 

IX — decidir sobre a orientação ge- 
ral das operações do Banco; 

XIX — exercer as atribuições norma- 
tivas do Banco, como órgão de orien- 
tação, disciplina e controle do siste- 
ma financeiro da habitação; 

IV — aprovar os orçamentos de 
custeio, recursos e aplicações do Ban- 
co e as normas gerais a serem obser- 
vadas nos seus serviços; 

V — distribuir os serviços do Ban- 
co entre os Diretores, observado o dis- 
posto nesta lei; 

VI — criar ou extinguir cargos e 
funções, fixando os respectivos venci- 
mentos e vantagens, mediante propos- 
ta do Diretor-Superintendente, bem 
como dirimn dúvidas quanto aos di- 
reitos, vantagens e deveres dos servi- 
dores, podendo ainda baixar o Re- 
gulamento do Pessoal do Banco; 

VF — examinar e aprovar os ba- 
lancetes e balanços do Banco, finan- 
ceiros e patrimoniais; 

"III — escolher subsftutos no caso 
de vaga ou imped oiento dos Direto- 
res, até que o Presidente da Repúbli- 
ca o faça em caràter efetlvo; 

IX — examinar e dar parecer sôbre 
a prestação anual das contas do 
Banco; 

X — deliberar sôbre os assuntos que 
lhe forem submetidos pela D retoria 

Art. 27. Compete à Diretoria: 
I — decidir sôbre todos os assun- 

tos da direção executiva do Banco, de 
acôrdo com o seu Regimento Interno; 

II — aprovar as operações do Ban- 
ço, que excedam os limites fixados 
pelo Regimento Interno para cada 
Diretor; 

Art. 28. Compete ao Presidente do 
Banco: 

I — representar o Banco em suas 
relações com terceiro® em juízo ou 
fora dêle, sem prejuízo do disposto 
no artigo 26; 

II — convocar extraordinàriamente 
o Conselho e a Diretoria, sempre que 
necessário; 

III — enviar ao Tribunal de Con- 
tas, até 31 de janeiro de cada ano, 
as contas dos administradores do 
Banco relativas ao exercício anterior, 
para os fins do artigo 77, II, da Cons- 
tituição; 

IV — enviar ao Tribunal 1e Con- 
tas, até 31 de janeiro de cada ano, 
as contas gerais do Banco relatvas 
ao exercício anterior. 

Art, 29, Compete ao Diretor-Supe- 
rintendente: 

T — substituir o Presidente nos seus 
impedimentos ocasionais, sem prejuí- 
zo do exercício normal de suas fun- 
ções; 

_ II — administrar e dir gir os aegõ- 
cios ordináros do Banco, decidindo 
das operações que se contiverem no 
limite da sua competência, de acôr- 
do com o Regimento Interno; 

III - outorgar e aceitai escrituras, 
ou assinar contratos, conjuntamente 
com o Pres dente ou outro Diretor; 

IV ~ designar, conjuntamente com 
o Presidente, procuradores com podê- 

res especias, agentes ou representan- 
tes do Banco; 

V — praticar os ato® referentes à 
administração do pessoal, podendo 
delegar podêres, salvo quando se tra- 
tar de nomeação, promoção ou demis- 
são: 

VI — superintender e coordenar os 
serviços dos diferentes setores do 
Banco e ze.ar pelo fiel cumprimento 
das deliberações do Conselho de Ad- 
ministração e da Diretor.a; 

VII — prover, interinamente, até 
que o Presidente da República o faça 
em caráter efetivo, as vagas dos 
membros do Conseiiu de Adm mstra- 
çâo, cuja substituição não esteja pre- 
vista no Regulamento do Banco. 

Art. 30. Os Diretores, referidos no 
artigo 24, § 2', almea "o", terão as 
atribuições que forem determinadas 
no Regimento Interno. 

Art. 31. O pessoal contratado pelo 
Banco será regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação 
complementar e admitido mediante 
concurso de provas ou de provas e tí- 
tulos. 

5 1". Poderão ser requisitados pelo 
Banco servidores dcs quadros do ser- 
viço público federal, das autarquias 
federais, ou de sociedades de econo- 
mia mista, controladas pelo Govêrno 
Federal. 

§ 2". Dar-se-á preferência, no 
aproveitamento de requisitados, aos 
funoonários pertencentes às Divisões 
de Pinaciamentos do Departamento 
de Aplicação do Patrimônio dos Ins- 
titutos de Aposentadoria e Pensões, 
sem ónus para a Previdênc a Social e 
sem prejuízo das vantagens para os 
funcionários. 

CAPÍTTTLO V 
Das Sociedades de Crédito 

Imobiliário 
Art. 32. As sociedades de crédito 

imobiliário são institu çõe® de crédito 
especializado, dependem de autoriza- 
ção do Banco Nacional da Habitação 
para funcionar, e estão sujeitas a per- 
manente fiscalização do Govêrno Fe- 
deral através do referido Banco, 

§ 1°. As soc edades de crédito imo- 
biliário se organizarão sob a forma 
anónima de ações nominativas, ob- 
servando nos atos de sua constitui- 
ção todos os aispositivos legais apli- 
cáveis, mas só poderão dai mie o as 
suas atividades após publicação, no 
Diário Oficial da União, da autoriza- 
ção do Banco Nacional da Habitação. 

§ 29 As sociedades de crédito imo- 
b liário serão constituídas com o ca- 
pital mínimo de CrS 100 tndhões em 
moeda corrente, dos quai. no mínimo 
£0 pot cemo serão mtsgralizados me- 
diante depósito no Banco Nacional da 
Habitação 

§ 3.9 o limite mínimo referido no 
parágrafo anterior será anuolmonte 
atualizado, com base nos índices de 
qu^ trata o Art. à'>, 5 1". 

Art. 33. A autorização para funcio- 
nar será concedida por temco inde- 
terminado, enquanto a sociedade ob- 
servar as disposições legais e regula- 
mentares em vigor. 

5 1" Sòmente poderão ser membros 
dos órgãos da administração t do 
Conselho Fiscal das sociedades de 
crédito imob liário pessoas de reco- 
nhecida idoneidade moral e comer- 
cial, sendo que dois diretores deverão 
comprovar capacidade financeira e 
técnica. 

5 29 Os diretores sòmente poderão 
ser investidos nos seus cargos depois 
da aprovação pelo Banco Nacional da 
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Habitação, à vista das provas exigi- 
das pela SUMOC para Investimeafo 
de diretores de estabelecimento ban- 
cário em geral. 

§ 3? A responsabilidade dos admi- 
nistradores de sociedade de crédito 
imob liário é a mesma prevista na lei 
pa-a os diretores de bancos. 

§ 4.' A expressão "crédito imobiliá- 
rio", constará obrigatòriamente da 
denominação das sociedades referidas 
neste artigo. 

.§ 5'' As sociedades ds crédito imo- 
ta liário Dublícarão até o 10? dia de 
cada mês, no Diário Oficial do Estado 
onde funcionarem, os balancetes 
mensais. 

Art. 34. Picarão sujeitos a prévia 
aprovação do Banco Nacional da Ha- 
bitação : 

I — as alterações dos estatutos 
sociais das sociedades de crédito imo- 
biliário; 

II — a abertura de agências ou es- 
critórios das referidas sociedades; 

III — a cessação de operações da 
matriz ou das dependências das re- 
feridas sociedades, 

Art. 35. Os pedidos de autorização 
para funoionameuto, alteração esta- 
tutária, abertura ou fechamento de 
agências ou dependências, e aprova- 
ção de administradores, deverão er 
decididos pelo Banco Nacional da 
Habitação, dentro de 60 dias da sua 
apresentação, e das decisões do Ban- 
co caberá recurso voluntário para o 
Ministro da Fazenda. 

Parágrafo único. O regulamento 
discriminará a documentação a ser 
apresentada, cem os requerimentos 
referidos neste artigo, podendo o 
Banco Nacional da Habitação fazer 
as exigências que considerar de in 
terêsse para a apreciação do pedido 
e fixar prazo razoável para "o seu 
atendimento. 

Art. 33. As sociedades de crédito 
imobiliário somente poderão operar 
em financiamentos para construção, 
venda ou aquisição de habitações, 
mediante: 

I — abertura de crédito a favor 
de empresários que promovam pro- 
jefcos de construção de habitações 
para venda a prazo; 

II — abertura de crédito para a 
compra ou construção de casa pró- 
pria com liquidação a prazo de cré- 
dito utilizado; 

III — desconto, mediante cessão 
de direitos de receber a prazo o pre- 
ço da construção ou venda de habi- 
tações, 

IV — outras modalidades de opera- 
ções autorizadas pelo Banco Nacional 
da Habitação, 

§ 1°. Cada sociedade de crédito 
Imobiliário sómente poderá operar 
com imóveis situados na área geo- 
gráfica para a qual fôr autorizada 
a funcionar. 

5 2?. As sociedades de crédito imo- 
biliário não poderão operar em com 
pra e venda ou construção de iinó- 
veis, salvo para liquidação de bens 
que tenham recebido em pagamento 
dos seus créditos, ou no caso dos imó- 
veis necessários à instalação de seus 
serviços. 

5 3o. Nas suas operações, as so- 
ciedades de crédito imobiliário ob- 
servarão as normas desta lei e as 
expedidas pelo Banco Nacional da 
Habitação com relação aos limites 
do valor untário, prazo, condições de 
pagamento, juros, garantias, seguro, 
e diversificação de aplicações. 

ciedades de crédito imobiliário serão 
mantidas em depósito no Banco Na- 
cional da Habitação ou seus agentes. 

Art. 37. As sociedades de crédito 
imobiliário não poderão: 

a) receber depósitos de terceiros 
que não sejam proprietários de ações 
nominativas, a não ser nas condições 
e aos limites autorizados pelo Banco 
Nacional da Habitação; 

b) tomar empréstimos em moeda 
nacional ou estrangeira, a não ser 
ns condições mínimas de prazo e 
nos limites máximos, em relação ao 
capital e reservas, estabelecidos pelo 
Banco Nacional da Habitação; 

o emitir Letras Imobiliárias em 
valor superior aos limites máximos 
aprovados pelo Banco Naciona- da 
Habitação em relação ao capital e 
reservas e ao montante dos créditos 
em carteira; 

d) admitir a movimentação de suas 
contas por meio de cheques contra 
ela girados ou emitir cheques na 
forma do Decreto n? 24.777, de 14 
de julho de 1S34: 

e) possuir participação em outras 
emprêsas. 

5 1?. O Banco Nacional da Habi- 
taç<ão fixará o limite de recursos de 
terceiros que as sociedades poderão 
receber, até o máximo de 15 vêzes os 
recursos próprios. 

§ 2°. o Banco Nacional da Habi- 
tação fixará também os limites mí- 
nimos de prazo dos vencimentos das 
recursos de terceiros recebidos pela 
sociedade, em relação aos prazos das 
suas aplicações, 

Art, 38. O Banco Nacional da Ha- 
bitação manterá fiscalização perma- 
nente e ampla das Sociedades de 
Crédito Imobiliário podendo para is- 
so, a qualquer tempo, examinar li. 
vres de registros, papéis e documen- 
tação de qualquer natureza, atos e 
contratos. 

§ 1?. As sociedades são obrigadas 
a prestar toda e qualquer informação 
que lhe feir solicitada pelo Banco 
Nacional da Habitação; 

5 2°. A recusa, a criação de emba. 
raços, a divulgação ou fornecimento 
de informações falsas sobre as ope- 
rações e as condições financeiras da 
sociedade serão punidas na fornia da 
lei. 

5_ 3°. O Banco Nacional da Habi- 
tação manterá sigilo com relação a 
documentos e informações que as so- 
ciedades de crédito imobiliário lhe 
fornecerem. 

Art. 39. As sociedades de crédito 
imobiliário são obrigadas a observar 
o plano de contas e as normas de 
contabilização aprovadas pelo Eanco 
Nacional da Habitação, bem como a 
divulgar, em seus relatórios semes- 
trais, as informações minimaí exigi- 
das pelo Banco Nacional da Habi- 
tação, quanto as suas condições fi- 
nanceiras. 

§ 1?. As sociedades de crédito 
biliário são obrigadas envia: 
Banco da Habitação, até 
dia do mês seguinte, cópi^jjd ba- 
lancete do mês anteHof^mo balanço 
semestral denioimraçãn de lu- 
cres e perdas, "bt-hí^como as provas 
de publicação das ahtó, de assem- 
bleias gerais, dentrq^-de 30 dias da 
realização dest; 

S 2°. As,xseíSiedades de crédito 
imobiliá;á<f'são obrigadas a manter 
auditam externa por emprêsas espe- 
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cializadas, aprovadas para êste fim 
pelo Banco Nacional da Habitação. 

§ 3'. As sociedades de crédito imo- 
biliário mencionarão em sua publi- 
cidade os respectivos capitais reali- 
zados, suas reservas e o total de re- 
cursos mutuados aplicados. 

Art. 40. A infração dos preceitos 
legais ou regulamentares sujeitará a 
sociedade às seguintes penalidades: 

a) multas, até 5% do capitai so- 
cial e das reservas especificadas, pa- 
ra cada infração de dispositivos da 
presente lei; 

b) suspensão da autorização para 
funcionar pelo prazo de 6 meses; 

O cassação da autorização para 
funcionar. 

§ 1?. As multas serão impostas 
pelo Banco Nacional da Habitação 
após 3 apuração em processe, cujas 
normas serão expedidas peio aíin-stro 
da Fazenda, assegurada às sociedades 
ampla defesa. 

§ 2o. Da suspensão ou cassação 
de funcionamento caberá recurso, 
com efeito suspensivo, para o Mi- 
nistro da Fazenda. 

CAPÍTULO vi 
Letras Imobiliárias 

Art. 41. p Banco Nacional da 
Habitação e as sociedades de cré- 
dito imobiliário poderão colocar no 
mercado de capitais "letras imobi- 
liárias" de sua emissão. 

1'. A letra imobiliária e pro. 
messa de pagamento e quando emi- 
tida pelo Banco Nacional da Haoita- 
ção, ou com a coobrigaçâc dêste se- 
rá garantida pela Un-ão Federal. 

§ 2o. As letras imobiliárias emiti- 
das por sociedades de credito imobi- 
liário terão preferência sôbre os bens 
do ativo da sociedade emitente em 
relação a quaisquer outros créditos 
contra a sociedade, inclusive os de 
natureza fiscal ou parafiscal 

§ 3.9 Às sociedades de crédito imo- 
biliário è vedado emitir obrigações 
ao portador, ou debêntures. 

Art. 42. O certificado ou título de 
letra imobiliária deve conter as se- 
guintes declarações, lançadas no seu 
contexto; 

a) a denominação "letra imobiliá- 
ria" e a referência à presente lei; 

b) a denom nação do emitente, sua 
sede, capital e reserva, total dos re- 
cursos de terceiros e de aplicações; 

c) o valor nominal, por referência 
à Unidade Padrão de Capital do 
Banco Nacional da Habitação (Art. 
49); 

d) a data do vencimento, a taxa 
de juros e a época do seu pagamen- 
to; 

e) o número de ordem bem como 
o livro, fòlha e número da inscrição 
no Livre de Registro do emitente; 

/) a assinatura do próprio punho 
do representante ou representantes 
legais do emitente; 

g) o nome da pessoa a quem de- 
verá ser paga. 

Parágrafo único. O titular da le- 
tra imobiliária terá ação executiva 
para a cobrança do respectivo prin- 
cipal e juros. 

Art. 43. O Banco Nacional da Ha- 
bitação e as sociedades de crédito 
imobiliário manterão obrigatoria- 
mente um "Livro de Registro de Le- 
tras Imobiliárias', no qual serão ins- 
critas as Letras de emissão e aver- 
badas as transferências e constitui, 
ção de direitos sôbre as mesmas. 

Parágrafo único, o Livro de Re- 
gistro de Letras imobiliárias das so- 
ciedades de credito imobiliário vará 
autenteado no Banco Nacional da 
Habitação e o seu modêlo e escritu- 
ração obedecerão às normas fixadas 
pelo mesmo Banco. 

_Art. 44. As letras imobiliárias se- 
rão sempre nominativas, e a sua 
transferência se operará; 

a) pela averbação do nome do ad- 
quirente no Livro de Registre e no 
próprio certificado, efetuada pelo 
emitente, ou pela emissão de âôvo 
certificado em nome do adquirente, 
inscrito no Livro de Registro; 

b) mediante endosso em prêto no 
próprio titulo, datado e assinado pelo 
endossante. 

§ 19. Aquêle que pedir a averbação 
da letra em favor de terceiro, ou a 
emissão de nôvo certificado sm no- 
me dêsse deverá provar perante o 
emitente sua identidade e o poder de 
dispor da letra; 

S 2? O adquirente que pedir a 
averbação da transferência ou a 
emissão de nôvo certificado deve 
apresentar ao emitente da letra o 
instrumento da aqu sição, que será 
por êite arquivado. 

§ 39 A transferência mediante en- 
dosso não terá eficácia perante o 
emitente enquanto não íôr feita a 
averbação no livro de Registro e no 
próprio título, mas o endossatário, 
que demonstrar ser possu dor do ti- 
tulo com base em série-continua de 
endossos, tem direito a obter a aver- 
bação da transferência, ou a emissão 
de nôvo titulo em seu nome ou 110 
nesne que indicar. 

Art. 45. Os direitos constituídos 
sôbre as letras imob liárias só pro- 
duzem .efeitos perante o emitente 
depois de anotadas no Livro de Re- 
gistro. 

Parágrafo único. As letras pode- 
rão, entretanto, ser dadas em penhor 
ou mandato mediante endosso, com 
a expressa indicação da finalidade, e, 
a requerimento do credor pignoratí- 
clo ou do titular da letra, o seu emi- 
tente averbará o penhor no livro de 
Registro. 

Art. 46. O emitente da letra fis- 
calizará, por ocasião da averbação 
ou substituição, a regularidade das 
transferêncas ou onerações da le- 
tra. 

§ 1? As dúvidas suscitadas entre 
o emitente e o titular da letra, ou 
qualquer interessado, a respeito das 
das inscrições ou averbações previs- 
tas nos art gos anteriores, serão di- 
rimidas pelo juiz competente para 
solucionar as dúvidas levantadas pe- 
los oficia-s dos Registres Públicos, 
excetuadas as questões atinentes à 
substância do dire to. 

§ 29 A autenticidade do endosso 
não poderá ser posta em dúvida pe- 
lo emitente da letra, quando atesta- 
da por corretor de fundos públicos. 

§ 39 Nas vendas judiciais, o emi- 
tente averbará a carta da de arre- 
matação cctno instrumento de trans- 
ferênca. 

§ 49 Nas transferências feitas por 
procurador, ou representante legal do 
cedente, o emitente fiscalizará a re- 
gularidade da representação e arqui- 
vará o respectivo instrumento. 

Art. 47. No caso de perda ou ex- 
travio do certificado da Letra Imo- 
biliária, cabe ao respectivo titular, 
ou aos seus sucessores requerer a, ex- 



pediçâo de outra via que lhe será 
fornecida mediante têrmo ou recibo 
subscrito por duas testemunhas idó- 
neas. 

Art. 48, As letras imobiliárias se- 
rão cotadas nas bôlsas de vaiares. 

Art. 49- A fim de manter a un'- 
formidade do valor unitário e moeda 
corrente e das condições de reajus- 
tamento das letras em circulação, to- 
das as letras imobiliárias emitidas 
pelo Banco Nac onal da Habitação 
e pelas sociedades de crédito imo- 
biliário terão valor nominal corres- 
pondente à Unidade Padrão de Ca- 
pital do referido Banco, permitida a 
emissão de títulos múltiplos dessa 
Unidade. 

§ i.9 A Unidads-Padrão de Capi- 
tal do Banco Nacional da Habitação 
corresponderá a dez mil cruzeiros, 
com o poder aquisitivo do cruzeiro 
em fevereiro de 1964. 

§ 2' O valor em cruzeTos corren- 
tes da Unidade-Padrão de Capital 
será reajustado toda vez que o salá- 
rio-mínimo legal fôr alterado, com 
base no índice geral de preços re- 
feridos no artigo 5', parágrafo l1?, 
desta lei. 

§ 3' Os reajustamentos serão fei- 
tos 60 dias depois da entrada em 
vigor de cada alteração do salário- 
mínimo apcs a vigência desta lei, na 
proporção da variação no ndice re- 
ferido no parágrafo anterior: 

a) desde fevereiro de 1964 até o 
mês de entrada em vigor da primei- 
ra alteração do salário-mínimo, após 
a data desta lei; 

b) entre os meses de duas alte- 
rações sucessivas do nível de salário 
mínimo, nos reajustamentos subse- 
quentes ao primeiro, após a vigência 
desta lei. 

§ 3' O valor nominal da Letra 
Imobiliária, para efeitos de liquida- 
ção do seu principal e cálculo dos 
juros devidos, será o do valor rea- 
justado da Unidade Padrão de Ca- 
pital no momento do venc mento ou 
pagamento do principal ou juros, no 
caso do titulo simples, ou êsse valor 
multiplicado pelo número de Uni- 
dades-Padrão de Capital a que cor- 
respondem a letra, no caso de título 
múltiplo. 

capítulo vn 
Do Serviço Federal de Habitação e 

Urbanismo 
Art. 50. A Fundação da Casa 

Popular, cr ada pelo Decreto-Lei n' 
9.218, de 1' de maio de 1946, passa 
a constituir com seu patrimônio, 
revogada a legislação que iht con- 
cerne, o "Serviço Federal de Habi- 
tação e Urbanismo", entidade autár- 
quica que, em decoiTência, assume os 
seus d'reitos e obrigações. 

§ 1? O Serviço Federal de Habi- 
tação e Urbanismo será dirigido por 
um Superintendente e orientado por 
um Conselho Técnico. 

§ 2' O Superintendente, de notó- 
ria competência em matér"a de habi- 
tação e urbanismo, será nomeado 
pelo Presidente da República, de 
uma lista tríplice apresentada pelo 
Conselho de Administração do Ban- 
co Nacional de Habitação. 

§ 3' O Conselho Técnico do Ser- 
viço Federal de Habitação e Urba- 
nismo. presidido pelo Superintenden- 
te. será o órgão da Assessoria e Pla- 
nejamento no campo de habitação e 
urbanismo, oonstituindo-se de 9 
(nove) cidadãos de notório saber no 

campo da economia, • urban''smo, 
construção, bem-estar social, sanea- 
mento do melo e previdência social, 
designados pelo Presidente da Repú- 
blica, sendo um representante do 
Banco Nacional da Habitação. 

§ 4» Ficam extntos o Conselho 
Central, o Conselho Técnico e a Jun- 
tr de Controle da Fundação da Casa 
Popular. 

§ 5' Os servidores do Serviço Na- 
cional de Habitação e Urbanismo 
serão admitidos no regime da legis- 
lação trabalhista, med ante concur- 
so público de provas e títulos. 

§ 6.9 Os servidores da atual Fun- 
dação da -Casa Popular serão apro- 
veitados no Serviço Nacional de Ha- 
bitação e Urbanismo ou em outros 
serviços de igual regime. 

Art. 51. O Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo terá as se- 
guintes atribuições: 

a) promover pesquisas e estudos 
relativos ao "defcit" habitacional, 
aspectos do planjamento físico, téc- 
nico e sócio-econôm co da habita- 
ção. 

b) promover, coordenar e prestar 
assistência técnica a programas re- 
gionais e municipais de habitação de 
interêsse soe al, os quais deverão ne- 
cessariamente ser acompanhados de 
programas educativos e de desenvol- 
vimento e organização de comuni- 
dade; 

c) fomentar o desenvolvimento da 
indústria de construção, através de 
pesquisas e assistência técn ca, esti- 
mulando a iniciativa regional e lo- 
cal; 

d) incentivar o aproveitamento da 
mão de obra e dos materiais carac- 
terísticos de cada região; 

e) estimular a organização de fun- 
dações, cooperativas, mútuas e outros 
formas associativas em programas 
habitacionais propiciando-lhes assis- 
tência técnica; 

/) incentivar a investigação tecno- 
lógica, a formação de técnicos, em 
qualquer nível, relacionadas com ha- 
bitação e urbanismo; 

g) prestar assistência técnica aos 
Estados e Municípios na elaboraç'o 
dos planos diretores, bem como no 
planejamento da desapropriação, por 
interêsse social, de áreas urbanas ade- 
quadas a construção de conjun os ha- 
bltacícnais; 

h) celeorar acordos s convénios com 
órgãos públicos e particula.es 'ara re- 
alização <3e programas de habitação, 
inclus've saneamento e urbanização; 

i) promovei a elaboração de pro- 
jetos de urbanização e construção de 
habitações de interêsse social, em ter- 
Naciohal da Habitação, nos têrmos 
do Art. 23. 

j) fiscalizar a execução dos proje- 
tos beneficiados pelo sistema f nan- 
oeiro da habitação; 

V) prestar assistência técnica na 
elaboração de planos de emergência 
intervindo na normalização de situa- 
ções provocadas por calamidades pú- 
blicas. 

Parágrafo único o Serviço Federal 
de Habitação e Urbanismo respeitará 
e concluirá as operações 'á contratãr 
das e os projetos cuja exeouçã/ t 
nham sido iniciadas antes da da 
desta íei. 

Art. 52. A orâpuização^aenírnlstra- 
tiva do Serviço P^dsMjde Habitação 
e Urbanismo será estabelecida em de- 
creto. devendo ser prev.stã a sua des- 
centralização regional'. 
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Parágrafo único O Serviço Federal 
de Habitação e Urbanismo encami- 
nhará sua proposta orçameniária 
acompanhada do programa anual de 
ativiíades, ao -VI nistro do Planeja- 
mento que, ouvido o Con-elho de Ad- 
ministração do Banco Nacional da Ha- 
bitação, decidirá. 

Capítulo vm 
Disposições Gerais e Transitórias 
Art. 53. Não constitui rendimento 

tributável, para efeitos do imposto de 
renda, o reajustamento monetário; 

a) do saldo devedor de contratos 
ioiobiliários corrigidos, nos têrmcs dos 
Arts. 5? e S9 desta lei; 

b) do saMo devedor de empréstimos 
ccntraidos ou dos depósitos recebidos 
nos termos desta lei, pelas entidades 
integrantes do sistema f nanceiro da 
habitação; 

c) do valor nominal das Letras Imo- 
biliárias. 

Art. 54. São isentos de imposto de 
Sêlo; 

a) a emissão, colocação, transie- 
rènc a, cessão, endosso, inscrição ou 
averbação de letras imobiliárias; 

b) os atos e contratos, de qualquer 
natureza, entre as entidades que in- 
tegram o sistema financc ro ua habi- 
tação; 

c) os contratos de que part oípem 
entidades integrantes do sietemu fi- 
nanceiro da habitação, e que tenham 
por objeto habitações de menos de 
50 metros quadrados, não mciuicas as 
partes comuns, se fôr o caso, e de 
valor inferior a 50 vezes o na or sa- 
lário mínimo íegal vigente ro aais; 

d) os contratos ds construção, ven- 
da, ou promessa de venda a prazo, 
de habitações que satisfaçam aos re- 
quisitos da alínea anterior. 

Art. 55. A apl cação ia oresense 
lei, peio seu sentido social, far-se-á 
de modo a que sejam sir .jlificados to- 
dos os processos e métodcs pertinen- 
tes às respectivas transações, objeti- 
vando principalmente: 

E — o maior rendiment dos servi- 
ços e a segurança e rapidez na tra- 
mitação dos processos e papéis; 

II — economia de tempo e de emo- 
lumentos devidos aos Cartórios; 

III — s mplificação das escrituras 
e dos critérios para efeito" do Regis- 
tro de Imóveis. 

Art. 56. Para plena consecução do 
disposto no artigo anterior, as escri- 
turas deverão consignar exclus vãmen- 
te as cláusulas, têrmos ou condições 
variáveis ou específicas. 

§ 1' As clausulas legais, •egulam-n- 
tares, regimentais ou, ainda, quaisquer 
normas administrat vas ou técnicas, 
e, _ portanto, comuns a tcdos os mu- 
tuários, não figurarão expressamente 
nas respectivas escrituras. 

§ 29 As escrituras, no entanto, 
consignarão obrigatoriamente que as 
partes contratantes adotem e se 
comprometam a cumprir as cláusulas, 
têrmos e condições a que se refere 
o parágrafo anterior, sempre trans- 
critas, verbo ad verbo, no respectivo 
Cartório ou Oficio, mencionando in- 
clusive o número do livro e das fô- 
Ihas do competente registro. 

§ 3? Aos mutuários, ao receberem 
os respectivos traslados de escritura, 
será obrigatóriamente entregue có- 
pia, _ impressa ou mimeografada, au- 
tenticada, do contrato padrão cons- 
tante das cláusulas, têrmos e con- 
dições referidas no parágrafo l.9 

dêste artigo. 

t 5 _ 4' Os Cartórios de Registro de 
Imóveis, obrigatóriamente, para os 
devidos efeitos legais e jurídicos, re- 
csbsrão, autenticadamente, das pessoas 
juríaicas mencionadas na presente 
Lei, o instrumento a que se refere o 
parágrafo anterior, tudo de modo a 
fácil.tar os competentes registros. 

Art. 57. Os oficiais do Registro 
de Imóveis inscreverão obrigatória- 
mente os contratos de promessa de 
venda ou de hipoteca celebrados de 
acórdo com a presente lei, declaran- 
do expressamente que os valores de- 
les constantes são meramente esti- 
mativos, estando sujeitos os saldos 
devedores, assim como as prestações 
mensais, às correções do valor, de- 
terminadas nesta lei. 

§ l9 Mediante simples requeri- 
mento, firmado por ambas as partes 
contratantes, os Oficiais do Registro 
ae imove s averbarao, a margem aas 
respectivas inscrições, as correções 
de valores determinados por esta lei, 
com indicação do novo valor do pre- 
ço cu da dívida e do saldo respecti- 
vo, bem como da nova prestação con- 
tratual. 

§ 29 Se o promitente comprador 
ou mutuário se recusar a assinar o 
requer mento de averbação das cor- 
reções verificadas, ficará, não obs- 
tante, obrigado ao pagamento da no- 
va prestação, podendo a entidade fi- 
nanciadora, se ihe convier, rescindir 
o contrato, com notificação prévia 
no prazo de So dias. 

Art. 58. Os órgãos da administra- 
ção federal, central zada ou descen- 
tralizada, ficam autorizadas a firmar 
accrdos ou convénios com as enti- 
dades estaduais e municipais, bus- 
cando sempre a plena execução da 
presente lei e o máximo de coopera- 
ção inter-administrativa. 

Art. 59. O Banco Nacional da 
Habitação poderá promover desapro- 
priações por utilidade pública ou por 
mterêsse social. 

Art. 60. A partir da data da vi- 
gência desta lei as Carteiras Imobi- 
liárias dos Institutos de Aposentado- 
ria e Pensões não poderão inic ar no- 
vas operações imobiliárias com os 
seus segurados, que passarão a ser 
atendidas de conformidade com este 
diploma legal. 

§ l9 Os institutos de Aposentado- 
ria e Pensões efeíuarão, no prazo 
máx mo de doze meses, a venda doa 
seus conjuntos e unidades residen- 
ciais em consonância com sistema fi- 
nanceiro da habitação de que trata 
esta lei, de acordo com as instruções 
expedidas, no prazo de noventa d as, 
conjuntamente pelo Serviço Federai 
da Habitação e o Departamento Na-, 
ciona da Previdência Social. 

§ 29 Os irgãos referidos no pará- 
grafo anterior, oeta como o IPASE, 
as autarquias em geral, as Fundações 
e as Sociedades de Economia M sta 
que possuam unidades residenciais 
em Brasília, conjuntamente com a 
Caixa Económica de Brasília, subme- 
terão a aprovação do Presidente da 
República, por ntermédlo do Minis- 
tro do Planejamento, no prazo de 90 
dias, sugestões e, normas em conso- 
nância ccm sistema financeiro da 
habitação referentes a alienação das 
unidades residenciais de sua proprie- 
dade, abrangidas por êste e o pará- 
grafo anterior. 

§ 39 Os órgãos de que trata o pa- 
rágrafo 29, celebrarão convénio com 



a Caixa Económica Federal ''e Bra- 
sília, incumbindo-a da alienação, aos 
respectivos ocupantes, dos imóveis 
residenciais que possuírem no Dis- 
trito Federal, devendo o produto da 
operação constituir fundo rotativo 
destinado a novos investimentos em 
construções residenciais em Brasília, 
assegurada às entidades conveníantes 
rateio financeiro anual, que lhes per- 
mita a retirada de valores corres- 
pondentes, no mínimo, a cinquenta 
por cento (50%) da renda líquida 
atual, efetivamente realizada, com a 
locação de tais imóveis. 

§ 4? Os imóveis residenciais que 
deixarem de ser alienados aos ocu- 
pantes, por desinterêsse ou impossi- 
bilidade legal dos mesmos, serão ob- 
jeto de aquisição pela União que po- 
derá para resgatá-los, solicitar a 
abertura de crédito especial, dar em 
pagamento imóveis não necessários 
aos seus serviços ou ações de sua pro- 
priedade em emprêsas de economia 
mista, mantida, nesta hipótese, a si- 
tuação majoritária da União. 

§ 5' A administração dos imóveis 
adquiridos pela União, na forma do 
parágrafo anterior, será feita pelo 
Serviço do Patrimônio da União. 

§ 61? Realizadas as operações pre- 
vistas no parágrafo primeiro, extin- 
guir-se-âo as Carteiras Imobiliárias 
dos IAPS. 

§ 7? Os atuais inquilinos ou 
ocupantes de imóveis residenciais dos 
IAPs e, sucessivamente, os seus con- 
tribuintes, êstes inscritos e classifi- 
cados de acordo ccm a legislação vi- 
gente, terão preferência no atendi- 
mento pelos órgãos integrantes do 
sistema financeiro da habitação. 

Art. 61. O Ministro do Planeja- 
mento adotará as medidas necessá- 

rias para a criação de um Fundo de 
Assistência Habitacional objetívando 
o financiamento às populações de 
renda insuficiente, destinando-lhes 
recursos próprios. 

Art. 62. O Banco Nacional da 
Habitação e o Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo deverão pu- 
blicar mensalmente a relação dos 
servidores admitidos ao seu serviço, 
a qualquer título, do mês anterior à 
publicação. 

Art. 63. O Poder Executivo bai- 
xará os regulamentos necessários à 
execução desta lei, inclusive os re- 
lativos à extinção dos órgãos federais 
que vêm exercendo funções e ativi- 
dadei que possam ser por ela regu- 
ladas, podendo incorporar serviços, 
órgãos e departamentos, dispondo 
sobre a situação dos respectivos ser- 
vidores e objetivando o enquadra- 
mento dos órgãos federais que inte- 
gram o sistema financeiro da ha- 
bitação. 

Parágrafo único. Dentro do prazo 
de 90 dias, o Poder Executivo baixa- 
rá as atos necessários à adaptação 
do funcionamento dias Caixas Econó- 
micas Federais aos dispositivos des- 
ta lei. 

Art. 64. Para todos os efeitos le- 
gais, os contratos de promessa de 
cessão de direitos sôbre imóveis equi- 
param-se aos contratos de promessa 
de compra e venda, satisfeitos os re- 
quisitos desta lei. 

Art. 65. Esta lei entrará em vi- 
gor na data de sua publicação, re- 
vogadas as disposições em contrá- 
rio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 25 de junho de 1964. 
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Senhores Membros do Congresso Nacional 

Tenho a honra de submeter à consideração de V. Exas., 

acompanhado da respectiva Exposição de Motivos dos Minis - 

tros do Trabalho e Previdência Social e Extia ordinário pa- 

ra o Planejamento e Coordenação Económica, o anteprojeto 

de lei dispondo sobre a reforma habitacional, que solicito 

seja considerado nos termos do artigo do Ato Institucio 

nal • 
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Rio de Janeiro, JLí de maio de I96I1, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Temos a honra de submeter a Vossa Excelência, 

com proposta de encaminhamento ao Congresso Nacional, nos têr~ 

mos do artigo liQ do Ato Institucional, o prometo de reforma ha 

bitacional, conjuntamente elaborado pelo Ministério do Trabalho 

e Previdência Social e do Planejamento e Coordenação Económica. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de nosso mais profundo respeito e 

consideração. 

ARNALDO LOPES SUSSEKIND 
v-Ministroado Trabalho e 

Previdência Social 

Xa- ^ -> (-(j? 

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS 

Ministro Extraordinário Para o 

Planejamento e Coordenação Económica 
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A carência habitacional no Brasil, enfaticamente expos- 

ta aos olhos de todos nos agrupamentos de condições subumanas que 

ferem as cidades de maior população, tornou-se um dos mais graves 

problemas nacionais, buas raízes prendera-se a mudança de ordem 

social da economia nacional. 

0 crescimento imposto às cidades, de modo turaultuário , 

em ritmo apressado, num incremento médio de expansão, no decsnio 

1950/1960, de ó3'/<j desfigurou-lhes a fisionomia, incapazes que fo- 

ram de planejar e ordenar o desenvolvimento comunitário. As novas 

exigências de conforto e higiene, de outro lado, 'resultantes do a- 

primoramento dos estilos de vida, importaram na necessidade de me - 

lhores padrões de habitação, 

Asses fateres, conjugados à inflação, acumularam ura 

deficit habitacional de graves proporções. Deficit quantitativo e 

qualitativo de moradias, que, numa população de 75 milhões de habi- 

tantes, cifra-se em cerca da 8.000.000 de habitações. Isso equivale 

a afirmar que metade da população brasileira não conhece o conforto 

da habitação, segundo os critérios e padrões de países desenvolvi - 

dos. Do total dos abrigos ora existentes apenas preenchem condi- 

ções de habitabilidade 25/ das casas no norte, 12% no Nordeste, 44% 

no Leste, 48% no c>ul e 17% no Centro-Oeste. 

A esse enorme lastro, acumulado em mais de meio século, 

soma-se, anualmente, o deficit da demanda não satisfeita. Calcula-- 

da a taxa de crescimento da população em torno de 3% ao ano, em 

2.200.000 de habitantes, o equilíbrio sô seria atingido com a ofer- 

ta de cerca de 440.000 novas habitações, cada doze meses. 

Dentre' as caus: s do agravamento do problema, avulta, en 

tre todas, a inflação, que, desde 1940, projeta-se na economia na - 

eional, distorcendo-a e subvertendo-a.. Por efeito dela e como ga - 

rantia contre?. a desvalorização monetária, houve maciças aplicações 

financeiras era imóveis, particularmente nos primeiros anos do apos 

guerra, em alguns centr-s afetados por una febre especulativa, con- 

quanto.no conjunto do país, persistisse um subinvestinento en habi- 

tações, Par-l.il' :a;ntc proliferaran os loteamentos tanto nas zonas 

urbanas c mo nas suburbanas, divididas estas em pequenas parcelas e 

expulsa a agricultura para ceder lugar a esse ■■r. a a lar surto comer- 
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ciai o 

Ultra valorizndcn os terrenos e edifícios, com a atividade febril 

do mercado imobiliário , a classe operaria foi dele arrecada, inca 

paz de concorrer à compra, de lotes e a construção de casas, pe- 

los altos custos atingidos. A esse processo de alijamento foi tam 

bem levada, a classe m'dia inferior, com rendimentos pouco superio- 

res a tres vezes o salário-mínimo. 

Não puderam tais camadas da população - o operariado e 

a classe média inferior - dispor de reservas suficientes para a 

aquisição de imóveis a curto prazo, com entrada de parte substan - 

ciai do preço, dado o b^ixo índice de suas poupanças. Somente po- 

deriam habilitar-se a casa própria se lhes fosse assegurado o fi - 

nanciamento a longo prazo, com prestação inicial módica.. A par 

disso, a construção de casas para aluguel, em virtude da mesma 

causa, foi desestimulada, com o congelamento de preços estabeleci- 

do pelas leis de emergencia do inquilinato. 

Com o aceleramento do ritmo inflacionário, concentrou- 

se a. atividade imobiliária em setor mais restrito, limitado às in- 

corporações de edifícios urbanos, cujo preço fosse pago duran 

te o período da construção. 

Nessa modalidade de operações, além do operariado e 

da classe média inferior, a própria cl asse média, no setor interme 

diário, passou a ver frustredas suas expectativas de adquirir a ca- 

sa própria. Chegou-se, neste ano de 1964, a perspectiva de a ha-o 

bitação ser apenas aocsssível ao rico, ou a pessoa com renda raen - 

sal superior a 10 vezes o salário-mínimo. 

Am síntese vsrific-'-se que o problema da insuficiência 

de habitações populares é fundamentalmente de natureza financeira, 

já que; 

a) os adquirentes de casas populares não dispõem de 

poupanças em mon ante suficiente para pagá-las à vista, ou mesmo 

a prazo curto ou médio, 

b) esta. massa de população , por conseguinte, só''poderá, 

obter habitação condigna se houver poupanças de outras pessoas que 

se in' eressojn por estes investimentos, e se disponham: a alugar as 

casas, ou a financiar a sua venda a longo prazo e juros baixos,den 

tro da. capacidade de pagamento dos adquirentes, 

. ii H A U O Ur. DER AL 
^OJOCOLO GERAt/ / 

. 

Fiv / 3 _ yí-L 



- 3 - 

c) o investimento em he iteçõo como forma de obter rsn 

dimentos através de aluguel foi praticamente eliminado no Brasil pe 

las lais de inquilinato e pela existSnci" de aplicações alternati - 

vas mais lucrativas, 

d) o financiamento da venda, de imóveis a longo prazo, 

tal como qualquer forma de recebimento a, prazo de um montante em 

moeda, nominal, praticamente inexistente no pais por força da infla- 

ção, pois o credor se ve privado de seu capital na medida em que 

progride o aumento ger^l da preços. 

Êstes fatores contribuem para reduzir ou desorganizar o 

mercado de construção de ha citações populares, impedindo que atra - 

vés da ■modernização da indústria de construção, se obtenha a redu - 

çã.o do seu custo, facilitando a aquisição pelas classes de menor 

poder de compra. 

r 

O iíbPjjjOlU tíOUiMUi-iloO 

Diante dessa conjuntura, aos setores mais necessitados 

de habitação restou apenas o financiamento ou a, aquisição de casas 

pela. Caixa Dconomica Federal, Institutos de aposentadoria e Pensões 

e Fundação da Casa Popular, no âmbito federal. 

As Caixas Económicas só conseguem manter este tipo de 

operação porque dispõem de um volume de poupanças populares que, pe 

lo nível do educação dos seus titulares, ou pelo seu pequeno valor 

unitrário, não procuram aplicações defendidas contr- a inflação. Os 

IaPs aplicando nestes financiamentos suas reservas técnicas contri 

buiram, por essa forma, par" agravar sua condição de equilíbrio 

financeiro origipads, com a. falta de pagamento dos contribuições 

do Governo e muitos empregadores. 

A Fundação da Casa Popular, só poda operar porque re - 

cebe anualmente recursos de natureza tributária. 

Essas entidades, para atender a seus programas, sim 

plesmunte n^o tomaram conhecimento da. inflação. Concederam finan- 

cia entos a. longo e médio prazo, em prestações fixas, empréstimos 
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avidamente buscados, por meio de favores e pressões, n~o raro, em 

benefício de poucos privilegiados. Conseguiram, alguns, uma. solu- 

ção a.c problema individual, a custa, de renda transferida, de outros 

setores, os quais, na realidade, pagaram a. inflação. Toda. vi a, esse 

sistema, revelou-se suicida no seu desenvolvimento e na sua proje- 

ção pelo tempo. Com efeito, limitados ~s recursos de aplicação, a 

reversão do capital e juros, ao prazo de 20 anos, não correspondeu, 

feita, a a.tualização d-" valor da. moeda., a 30% de seu valor, A rea - 

plica.ção dos meios, que asseguraria, constante oferta de novos finan 

cia.mentos e casas, sofreu desgaste permanente, traduzido na. diferen 

ça entre o valor nominal e o real da moeda. 

0 quadro a.aixo da bem a ideia da apontada distinção: 

ru J-UH. 1 JlLitiu ujjj Lliiii 0 vi)a i\iu v íiIjUíi /úux 1i-xAíju LiUj i. iiiXjHOíííÒ (EKl 

D Slt^j iljluljf cQ jJ hi 1963 ) ida 20 Axv uo, JUaOo Dn 5% -aU Aí\iO. 

Custo da. c sa em 1943 = Cif 20 826 

índice 
de 

Preços 

(D 

Anuida.de Nominal 
Anuidade 
Corrigi- 

do 

(4) 

Salario- 
Mínimo 
Anual 

(5) 

% do Salário-Mirim: 

Valor 
Corrente 

(2) 

Valor 
Real 

(3) 

Anuidade 
Nominal 

(6) 

Anuidade 
C orrida 

(7) 

19433 
" L ' T 100 1 ■■j 

1944 127 1 599 1 259 2 031 4 560 

1—1 
u-\ 

1945 145 1 599 1 103 •2 319 
1946 170 1 599 941 2 718 
1947 185 1 599 864 2 958 
1948 202 1 599 792 3 230 
1949 216 1 599 740 3 454 
1950 240 1 599 666 3 838 
1951 283 1 599 565 4 525 
1952 315 1 599 508 5 037 14 400 11,1 35,0 
1953 364 1 599 439 5 822 
1954 460 1 599 348 7 355 28 800 5,6 25,5 
1955 535 1 599 299 8 555 
1956 639 1 599 250 10 218 45 600 3,5 22,4 
1957 731 1 599 219 11 689 
1958 826 1 599 194 13 208 
1959 1 136 1 599 141 18 165 72 000 2,2 25,2 
1960 1 474 1 599 108 23 569 115 200 1,4 20,5 
1961 2 020 1 599 79 32 300 161 280 1,0 20,0 
1962 2 881 1 599 56 46 067 
1963 4 955 1 599 32 79 230 252 000 0,6 35,0 

TUTaL 31 980 9 603 286 288 

'TOTOCOLO GEl 
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O quadro acima mostra que o comprador da casa pagou, 

em termos reais, apenas 30> do que deveria ter pago, se tivesse 

havido estabilidade monetária. 0 financiador da casa, além de 

não obter qualquer remuneração pel^ seu capital, recebeu menos 

de 50% do preço financiado„ 

A prestação anual de amortização e juros, que no 

primeiro ano do c -«ntrato representava 35/o do salário-mínimo vi - 

gente, mantida em cruzeiros nominais, ao fim do contrato repre - 

sentava menos do que 1% do salário-mínimo. Se essa anuidade fos 

se corrigida em função da perda de poder aquisitivo da moeda,ain 

da assim teria sido gradualmente reduzida, com"' percentagem sobre 

o salário-mínimo em vigor em cada ano, pois o salário-mínimo ten 

de a aumentar em termos reais, isto é, em ritmo mais rápido do 

que a depreciação da, moeda, por. força do desenvolvimento eonomi 

co do País. 

Não e possível esperar, por c viseguinte, que qual 

quer poupança procure voluntariamente aplicações nesse setor. E 

aquelas entidades públicas que investem em financiamentos desse 

tipo, .em termos reais reduzem permanentemente as suas aplicações, 

pois recebem c mo amortização e juros dos investimentos já fei - 

tos, uma pequena parcela do capital mutuado. 

Us Institutos de Aposentadoria e Pensões viram-se, 

com o aumento de seus encargos essenciais, tolhidos em operar em 

setor tão pouco rentável. Com recursos limita,dos, ano a ano per 

centualmente menores, foram forçados a, praticamente, suprimir 

as atividades das carteiras imobiliárias, a aplicação imobiliá- 

ria revelou-se fator de empobrecimento, congelada em sua renda, 

que deveria ser destinada, ao pagamsnto de aposentadoria e pen- 

sões, reajustadas de acordo com o aumento de custo de vida. 

A Fundação da Casa Popular, alimentada há. mais de 15 

anos com dotações orçamentárias,. após construir 17.000 residen - 

cias em todo o território nacional,, mal pode hoje arcar com o pa- 

gamento de sua folha de empregados, as amortizações mensais per- 

maneceram as mesmas da. data de venda das casas, e seus encargos 

crescôeram na. base da moeda atual. Não p^de reinvestir, condena- 

da a.imobilidade. 

PÁCuí 'd 
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Grr.ve ainda ê o que ee verifica nos financiamentos c^n 

cedidos pela Caixa. Económica, cujos recursos, era grandes propor 

ções, resultara da.s pequenas poupanças acumuladas em cadernetas de 

deposito popula.r, pelas cama da.s mais pobres da população, 0 qua ■ 

dr .• abaixo indica, a evolução dos depósitos populares voluntários 

na Caixa Económica Federal do Estado da Guanabara nos últimos anos. 

Foram dali excluídos, deliberadamente, t dos :s d ema. is depósitos 

voluntários e os compulsórios, para. caracterizar apenas o que ocor 

re cora a parcel- mais p bre da população. 

Depósitos Populares na. 

Caixa Ec nómica Federal do Estado da Guanabara 

Em milhões de cruzeiros 

ANO Saldo em 3l/l2 xcriso imo n ano Valor a preço de 
1963 

1959 11 512 - 53 300 

1960 13 513 2 001 48 647 

1961 17 609 4 096 46 136 

1962 21 564 3 955 39 089 

1963 26 920 5 356 26 .920 

* índices de preç da FGV - custo de vida no Esta d-- da Guanabara 

Verifica-se por esse quadro, que - o valor dos depó - 

sitos atuais representam apreços constantes, a. metade do valor 

dos depósitos de 1959 - 3 não obstante a inflação, os depósitos 

populares ainda, mostram aumento em moeda nominal deocumentando o 

p meo conhecimento dos depositantes sobre os efeitos da inflação 

ou a inexistência de alternativas de aplicação para as pequenas 

poupanças que conseguem formar, Quando se verifica a qua aconte- 

ceu a esses depósitos por força da. inflação, é possível medir, em 

toda a sua extensão, a. injustiça que se contém no processa infla- 

cionário em geral, e especialmente, no financiamento em moeda cor 

rente concedido pelas Caixas Económicas. 0 qua.dr :• abaixo calcula 

a perda de capacidade aquisitiva. desses depósitos populares en - 

tre os anos de 1959 e 1963 dem.nstrand ■ que os titulares desses 

tHADO ftDLR a / 
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cL 'sitos, s*msnts neste período, perderem, em m^ede dc 1963, 1+6 

biliv es de cruzeiros. 

PiuDA V.iLUii POR FuH^.-i DA INFLAÇÃO POL DfiPOSiTOÒ 

PuPULanoe Oa 0aXà*i ííiOuI^Uí-Xw.í r a-Uaâiia í\íO aoiaLO La 

GUax\! áBA ít A 

Em milh~es de cruzeiros 

em cruzeiros correntes em cruzeiros d' 2 19Ó3 

A LO d; Ido Acrésci- Juros Saldo e Perda 
em mo no credita- Acrései Juros de 
31/12 an o dos mos Valor 

1959 11 512 - 471 51 344 2 100 - 37 732 

1960 - 2 001 

i—1 
orv 6 903 1 832 - 3 070 

1961 - 4 096 665 10 609 1 742 - 4 771 

1962 - 3 955 867 6 684 1 465 - 1 264 

1963 - 5 356 1 068 5 356 1 068 + 1 068 

LOPAL 8 207 - 45 769 

Os oeftefipiéri^s deste transferencio foram os deved - 

res de empréstimos c -ncedidos pela Caira Ec nurdca do Estado da 

Au' n b ra, em geral pessoas do classe média, A transferencia da 

ronda, na hipétese ocorreu, por c nseguinte, sm prejuízo das pes - 

s ■ "• s m- is pobres e em benefício dos de maior capacidade de renda. 

Uns poucos privilegiados que s* no Estado da durnabara de 1959 a 

196j, conseguiram obter empréstimos a long- prazo na Caixa Ec o no, 

mica, a.ument' ra.m o seu pa.trim^nio a ~ mínimo em Or^ 46 bilh~es a. ca- 

custa de depósitos popul-res. 

A o0uuÇaU PRuPOuiA 

A solução de deficit habitacional resume-se, como foi 

dito, em ca.rr.liz-r para estes investimentos um volume suficiente 

de poupanças. Esta canalização p-de ser feita:• 

a) p-.r meios compulsórios, utilizando o Esta d • o seu 

p :der tributários para form-ir poupanças e aplicá-las, na c nstru- 

ça) de ca^as par- aluguel ou venda a praz , ou 

HAD0 FEDERAL 
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b) pela criação de atrativ s par-*' a aplicaçã" v-luntá 

ria de poupança privadas no sator. 

A primeira solução tenta.da a m a Fundação da Casa. Po- 

pular, apresenta vários inc nvenientes; 

a) os encargos j' assumidos pelo Estad" donduzem • a 

que os deficits orçamentários sejam a. regra, em tod~s os níveis 

de governo. Aumentos de tributos são nebessários s-••mente para 

que ) Estad: possa se desincumbir da.s responsabilidades atua.isj 

b) a utilização do poder tributários para, forçar pou- 

pança c ntribui sempre para aumentar as pressões inflacionárias , 

pois nunc- se consegue obter uma distribuiçã de tributos que se- 

mente recaia sobre aqueles que têm capacidade de p upar. Grande 

parte da nova carga tributário imp sta é transferida, através dos 

preços de bens e serviços, e mesmo pelo ponsumidor final, quo no 

caso de ser assalariado, aumenta, a. sua pressapara. bter revi 

s~es salariais. Esto transferência é f-.rtilitada pelo próprio 

processo, inflacionário, pois não há. resistência a que ela seja 

efetivada, 

c) o. reunia, em mãos do Estado, dos recursos arrecada, 

dos sob a. forma de tributos, leva. a que ele se torne construtor 

de casas, no que se conduz com menor eficiência do que o setor 

privadoj 

d) o financiancnto do casas populares, em mãos do Es- 

tado, ruvosto-so sempre do carãtcr assistencial dosnocossário,quan 

do não dcncgogic^, o. en condições, anti-econõnicas, 

Encontra-se pois o Est- do na contingência de promover 

a, extraordinária t: refa de proporcionar «as c ndições para %orri - 

gir tão grave anomalia. Tarefa tão gigantesca não pode ficar 

entregue, de modo integral, ao esforço governamental, que nã~ te- 

ria meios para realizá-la, sem quebra da estrutura económica dedi 

cada. a. outros fins produtivos, hão se cogita do t rnar públicos 

recursos privados, cm sacrifício de todos em fovor de muitos.Tra 

ta-se de criar condições institucionais, que incentivem e canali- 

zem parte da.s poupanças nacionais, ora extraviadas, para investi- 

mentos em habitação, cri- ndo solução permanente para o financia,- 

mento a médio e longo prazo. 
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o projeto se caseia em dur.s ordens de providencias: 

a) criação de condições legais para os contratos de 

venda, construção, ou financiamento de construção ou aquisição de 

habitações, com correção monetária, de forma a dar segurança jurí 

dica e disciplinar um tipo de -•peração que já vem sendo praticada, 

embora, de forma tímida e limitada- 

b) instituir, dentro do sistema financeiro nacional o 

setor especializado de financiamento dos investimentos em cons 

trução imobiliária. 

A disciplina dos contratas imobiliários corrigidos ê 

indispensável, pois sobre ela se fundará todo o esquema do siste- 

ma financeiro da habitação; aplicados suas disponibilidades em 

cr'ditos corrigidos contra a inflação, o sistema financeiro da ha 

bitação, além de preservar os ca.pitais a sua. disposição, tem con- 

dições para assegurar a mesma, proteção contra a inflação aios re- 

cursos que nele forem depositados, ou que ele captar no mercado 

de c -pitais, par-; a expansão das su-5s actividades. 

Para o fim, o projeto de lei ora apresentado confia a 

atividade públic a disciplina dos investimentos privados, orien- 

tando-os e c -ntrolando-os. a interferência estatal limitou-se, 

alem do aspecto financeiro, a medidas de coordenação, incentivan- 

do a ec momia particular, sem privilegiá-la^ 

Com o propósito de unificar, dentro da mesma orienta- 

ção, a. atividade imobiliária, ora dispersa em órgãos federais e 

locais descoordenados, cri ou-se um Cisterna. Financeiro, com estru- 

tura administrativa, própria. Assenta ele na permissibilidade de 

correção monetária dos contratos imobiliários, reservada as opera 

ções que se enquadrem nas finalidades do projeto. Os beneficiá - 

rios do reajustamento da moeda, deverão situar seus investimentos 

em ha. citações de interesse social, escalona deis em valoras variá - 

veis de, no máximo, até 300 vezes o sal'rio-mínimo da região onde 

assentem. Do valor total dos recursos empregados, óOjo devem ser 

aplicados em residências de valor até 50 vezes o salário-mínimo , 

definida assim r preferencia do projeto de lei pelo atendimento 

das camadas mais carecidas de habitaçao, cão excluídos do incen- 

tivo do Cisterna as operações de c ráter especulativo, por todos os 

meios e formas. 
-aOO FEP ' 

nOCOLO 

ÍJ/ ã u ? /yã/ 

otJ) 
yr 



- 10 - 

a disciplina, supervisão, controle e coordenação dessa 

estrutura. fina.nceirM sã/: confia,aos a urna, entidade nova.. o d.dieu LA 

ClonAu *já Ha_;X1'aÇXu. Trata-se ds órgão de direito público, sob a 

jurisdição do ministério da Fazenda. 0 seu capital será integral! 

zado com a. contribuição de 1% sobre as folhas de pagamento das em- 

presas sujeitas a desconto para Institutos de Aposentadoria e Pen- 

sões. Operará., ainda,con recursos provenientes de depósitos de 

entidades governamentais, de enti a.des integrantes do sistema Fi - 

nanceiro ou que resultem ds operações realizadas pelo Banco ou que 

a eles estejam dir et •-mente v nculados. £ autorizado, a ih da; a to- 

mar empréstimos do exterior e nacionais, de grande vulto. 

Vincula-se a atividade do novo estabelecimento a òocie 

dade de drédito Imobiliário, que lhe compete autorizar e fiscal! - 

za.r. O ranço e as Instituições de crédito especializado poderão 

arrecadar as poupanças imobiliárias cora a emissão de títulos de 

crédito, que circularão com amplas garantias, denominados letras 

imobiliárias. Tais papéis obterão larga aceitação do público, de 

vez que, além dos juros, valorizam-se pela correção monetária.Com 

os meios assim adquiridos, abre-se, largamente, a oportunidade de 

financiamentos a construtores de casas ds interesse social, as 

quais, mercê do mecanismo de crédito a que aderem, poderão ser fi 

nanciadas a longo prazo, a fim de evitar a sucção de recursos ex 

cessivos aos empreendimentos amparados pelo sistema, em prejuízo 

das demais a.tividades pa.rticulares, a uUhiOC limitará o valor total 

das emissões. 

A simetria da nova estrutura é, na maneira do pos- 

sível, orientada pela conjuntura económica, guardando floxibilida 

de para adaptar-se às suas alterações. Não desconhece a inflação-, 

nem apoia-se nela, fugindo à provisoriedade de tais fenómenos. 

Vencidf. a atual distorção monetária, o Sistema não ficará mutilado 

nem prejudicado, Terá, ao contrário, condições para proporcionar 

o reinvestimento de recursos, sem quebra do ritmo de financiamento 

No aspecto administrativo, o projeto suprime a Fun 

dação da Casa Popular . conferindo-lhe, sob outra estrutur-- 

finalidades, Constituir-se-á em órgão de orientação técnica do 

Banco, através de um Berviço Federal de Habitação e Urbanismo,cui- 

dando, além disso, do planejamento das medidas a serem adotadas , 

em escala global e regional. E suprida, dessa forma uma lacuna no 

-ÍHAÔO ■ ' ■ * At 
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setor público, cobrindo '-tivid.-de fundomento.l e necessária a.o em - 

prego d')S recursos do bjst^ma. 

De outro lado, os carteiras imobiliárias dos Institu - 

tos cessarão suas atividados, om curto prazo, absorvidos seus bens 

e pessoal pelo Banco. ^nseja-so, com a. revitalização de um setor 

ocioso, grande economia à nação, possibilitando a entrega de seus 

recursos financeiros h gestão desse estabelecimento de crédito. 

Orientado para o estímulo ã iniciativa privada, não de_s 

denhou o sistema', a atividnde pública. Reconhecendo que parte do 

deficit.habitacional, ora existente, situa-se em setores que difi- 

cilmente serão absorvidos com a criação de um mercado de habita 

çoes de interesse social, preve-se a aplicação de recursos do Ban- 

co no financiamento ou refinanciamento de projetos promovidos por 

entidades locais, de construção de conjuntos habitacionais destina, 

dos a eliminação de favelas, mocambos e outras aglomerações com 

condições sub uma. na, s de habitação. 

0 projeto não descurou o enquadramento habitacional nu 

ma politica de planejamento urbanístico e de desenvolvimento régio 

nal. Previu a assxstencia técnica da União aos Dst •■'.dos e launicí - 

pios, ajudando-os a desenvolver e integrar seus planos urbanisti - 

•os, de modo harmónico e coordenado. 0 projeto, com essa medida , 

deu um largo passo a formulação global do problema, inovando cora- 

josamente, no campo habitacional. 

u r 



Inatltul sistema para promo 
ver a construção de habita- 
ções de interesse social. 

CAPÍTULO I 

DA COORDEMAÇAO DOS CTRGAOS PÚBLICOS 

E DA INICIATIVA PRIVADA 

Art. Io - 0.Governo Federal coordenará a ação dos 

órgãos públicos e orientará a iniciativa privada no sentido de es- 

timular a construção de habitações de interesse social e o finan - 

ciamento da aquisição da casa própria., especialmente pelas classes 

da população de menor renda. 

Art. 2o - 0 Governo Federal atuará no setor habi- 

tacional através: 

I - do Banco Nacional da Habitação, co- 

mo órgão de orientação, disciplina e controle do sistema financei- 

ro da habitação, instituído por esta lei; 

II - do Serviço Federal de Habitação e 

Urbanismo, como órgão de assistência técnica aos Estados e Municí- 

pios, bem como às cooperativas e outras formas associativas de 

construção da casa própria; 

III - das Caixas Económicas Federais, do 

IPASE e das Caixas Militares, dos órgãos federais de desenvolvlmen 

to regional e das sociedades de economia mista, como instrumentos 

de financiamento ou investimento no setor habitacional. 

Art. 3o - Os órgãos federais referidos no artigo 

anterior llmltar-se-ãa preferencialmente às atividades de coordena 

Etç 



çao, orientação e assistência técnica e financeira, cabendo pre 

cipuamente: 

I - aos Estados e Municípios, com a 

assistência dos orgãos federais de desenvolvimento regional, a e- 

laboração de planos dlretores de cidades e vilas, inclusive quan- 

do pertinente, das respectivas zonas rurais, e a orientação, pro- 

moção ou formulação de projetos para solução dos problemas habita 

clonais locais; 

II - à iniciativa privada, a promoção e 

execução de projetos de construção de habitações. 

Art. 4° - No desempenho das suas atribuições,os 

órgãos federais referidos no Artigo 2? observarão a seguinte ori- 

entação : 

I - terá prioridade na aplicação dos 

recursos a construção de conjuntos habitacionais destinados à ell 

mlnação de favelas, mocambos e outras aglomerações com condições 

sub-humanas de habitação; 

II - terão também prioridade os Proje - 

tos Municipais ou estaduais que compreenderem a oferta de terre - 

nos já urbanizados e dotados dos necessários melhoramentos, perml 

tlndo o início imediato da construção de habitações. 

III - serão incentivadas e apoiadas as 

iniciativas privadas que mereçam a aprovação das autoridades muni 

cipals e que contribuam para a solução de problemas habitacionais 

definidos como prioritários por essas autoridades e pelo Serviço 

Federal de Habitação e Urbanismo; 

IV - merecerão preferência o.s projetos 

de cooperativas e de outras formas associativas de construção pe- 

los próprios pretendentes à habitação; 

itNADO FEDERAi 
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V - será estimulada a coordenação dos 

esforços, na mesma área ou local, dos orgãos públicos federais,es 

taduais e municipais, bem como das iniciativas privadas, de modo 

a se obter a concentração e melhor utilização dos recursos dispo- 

níveis, 

VI - a execução de projetos será descen 

trallzada, e os orgãos federais somente construirão dlretamente 

na falta de adequada Iniciativa local, pública ou privada. 

CAPÍTULO II 

DA CORREÇAO MONET/CRIA DOS CONTRATOS IMOBILIÁRIOS 

Art. 5? - Observado o disposto na presente lei, 

os contratos de venda ou construção de habitações para pagamento 

a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habita- 

ções, poderão prever o reajustamento das prestações mensais de 

amortização e juros, com a consequente correção do valor monetá - 

rio da dívida, toda a vez que o salário mínimo legal for altera - 

do. 

§ Io - f reajustamento será baseado em índice ge 

ral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacio- 

nal de Economia, que rcflita adequadamente as variações no poder 

aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2o - 0 reajustamento contratual será efetuado, 

no máximo, na mesma prosorção da variação no índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mes da data do contrato ate 

o mes da entrada em vigor do novo nível do salário mínimo, no prl 

i.^ADO FEDERai 
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melro reajustamento apds a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações 

sucessivas do nível do salário mínimo? nos reajustamentos subse - 

quentes ao primeiro. 

nlmo que o autorizar^ e a prestação mensal reajustada vigorará a- 

té novo reajustamento. 

hipótese de adotada a cláusula do roa justamentea relação origi- 

nal entre a prestação mensal de amortização o juros e o salário 

mínimo em vigor na data do contrato> e a qualquer tempo da execu- 

ção do contrato a prestação mensal reajustada não poderá represen 

tar, em relação ao salário mínimo vigente, percentagem maior do 

que a constante do contrato. 

§ 5o - Para efeito de determinar a data do rea - 

justamente e apurar o limite referido no parágrafo anterior, to- 

mar-se-á por base o salário mínimo legal da região em que se en - 

contrar situado o imóvel. 

se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo, que satisfaçam às seguintes con 

dlções: 

dos, ou cuja construção seja simultaneamente contratada, nos quais 

o valor do terreno não exceda, em relação ao preço total da habi- 

tação, dos índices periodicamente fixados pelo Serviço Federal de 

Habitação e Urbanismo; 

§ 3? - Cada reajustamento entrará em vigor apos 

60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário mí 

§ 4° - Do contrato constará obrigatoriamente, na 

Art. 69-0 disposto no artigo anterior somente 

a) tenham por objeto imóveis construí- 



b) ao menos parte do financiamento, ou 

do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais suces- 

sivas, de igual valor, antes do reajustamento, que Incluam amorti 

zação e Juros; 

c) além das prestações mensais referi- 

das na alínea anterior, não sejam convencionadas mais de duas pres 

tações intermediárias em cada ano, e o valor de cada uma dessas 

prestações não exceda de 5^ do principal do contrato, sendo veda- 

do o reajustamento destas prestações e do saldo devedor a elas 

correspondente; 

d) os Juros convencionais não excedam 

de 8^ ao ano; 

c) o devedor, comprador, promitente 

comprador ou cessionário tenha direito a liquidar anteclpadamen - 

te a dívida, 

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇKO DE INTERÊSSE SOCIAL 

Seção I 

órgãos Componentes do Sistema 

Art. 7o - 6 sistema financeiro da habitação, des. 

tinado a facilitar e promover a construção c a aquisição da casa 

própria, especialmente pelas classes de menor renda da população, 

será integrado: 

I - pelo Banco Nacional da Habitação ; 

II - pelos órgãos federais, estaduais e 

municipais que operem, de acordo com o disposto nesta lei, no fl- 
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nanclamento de habitações e obras conexas,• 

III - pelas sociedades de credito imobl 

llário. 

Parágrafo unlco - 0 Conselho da Superintender - 

cia da Moeda e do Cre'dlto fixará as normas que regulem as rela - 

ções entre o sistema financeiro da habitação e o restante do sis. 

tema financeiro nacional5 especialmente quanto à possibilidade ^ 

ás condições e aos limites de aplicação de recursos da rede ban- 

cárla em letras Imobiliárias j.emitidas, nos termos desta lei, pe- 

lo Banco Nacional da Habitação^ ou com a sua coobrlgação. 

Seção II 

Das Aplicações do Sistema Financeiro da Habitação 

Art. 8o - Todas as aplicações do sistema terão 

por objeto fundamentalmente a aquisição de casa para residência 

do adquirente^ sua família e seus dependentes, vedadas quaisquer 

aplicações em terrenos não construídos, salvo como parte de ope- 

ração financeira destinada á construção do mesmo. 

§ 1? - Não poderão adquirir imóveis objeto de 

aplicação pelo sistema financeiro da habitação aqueles que já fo 

rem proprietários ou promitentes compradores de outro Imóvel re 

sldenclal, salvo se promoverem a sua venda, efetlv.ando-a antes 

de concluída a nova operação. 

§ 29 - Somente poderão ser objeto de aplicação 

pelo sistema financeiro a que se refere esta lei as habitações 

cujo "hablte-se" venha a ser autorizado apos a data da publica - 

ção desta lei. 

§ 59 - 0 disposto no parágrafo anterior não se 

aplicará aos imóveis já construídos; 
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a) que sejam alienados a partir desta 

lei por seus proprleta'rlos ou promitentes compradores, por moti- 

vo de aquisição de outro imóvel que satisfaça ás condições des- 

ta lei para ser objeto de aplicação pelo sistema financeiro da 

habitação; 

b) cuja alienação seja contratada,nos 

termos dos Artigos 5o e 6o desta lei, pelos respectivos proprie- 

tários, e que estes incorporem ao capital de sociedade de crédi- 

to imobiliário os seus direitos ao recebimento do saldo do preço 

da alienação. 

Art. 99 - Todas as aplicações do sistema finan- 

ceiro da habitação revestirão a forma de créditos reajustáveis 

de acordo com os Artigos 5o e 6o desta lei. 

Parágrafo único - Os financiamentos para aquisl_ 

ção ou construção de habitações e as vendas a prazo de habita 

çõos, efetuados pelas Caixas Económicas Federais e outras autar- 

quias federais, ou por sociedades de economia mista controladas, 

dircta ou indlretamentc, pela União Federal, estabelecerão obri- 

gatoriamente o reajustamento do saldo devedor e das prestações 

de amortização c juros, obedecidas as disposições dos Artigos 5o 

e 69. 

Art. 1C - Cada uma das entidades integrantes do 

sistema financeiro da habitação operará no setor habitacional de 

forma a que os recursos por ela aplicados se distribuam permanen- 

temente de acordo com os seguintes critérios: 

I - no mínimo dos recursos deverão 

estar aplicados em habitações do valor unita'rlo inferior a 50 ve- 

zes o maior salário mínimo mensal vigente no paísj 

, ADO fed : 1 

P/c uy■>"/($ 

A 



8. 

II - no máximo 15^ dos recursos pode-- 

rão estar aplicados em habitações de valor unitário a 200 vezes 

o maior salário mínimo mensal vigente no país; 

III - serão vedadas as aplicações era ha 

hitações do valor unitário superior a 300 vezes o maior salarlo 

mínimo mensal vigente no país; 

§ 1° - Cada uma das entidades referidas no para 

grafo único do Artigo 9o operará no setor habitacional de forma, 

a que os recursos aplicados se distribuam permanentemente de a- 

côrdo com os seguintes critérios: 

a) no mínimo 70^ dos recursos deverão 

estar aplicados em habitações de valor unitário inferior a 50 ve 

zes o maior salário mínimo mensal vigente no país; 

b) no máximo 10^ dos recursos poderão 

estar aplicados em habitações de valor unitário compreendido en- 

tre 150 e 200 vezes o maior salário mínimo mensal vigente no 

país^ vedadas as aplicações em habitações de valor unitário supo 

rlor a 200 vezes o maior salário mínimo mensal. 

§ 2? - Dentro do limite de recursos obrlgatò - 

riamente aplicados cm habitações de valor unitário inferior a 

50 vezes o maior salário mínimo do país, a que se referem o Inci 

so I deste artigo e a alínea a) do parágrafo anterior, o Banco 

Nacional da Habitação fixara', para cada região ou localidade, a 

percentagem mínima de recursos que serão aplicados no financia - 

mento de projetos destinados a eliminação de favelas, mocambos e 

outras aglomerações com condições sub-humanas de habitação. 

§ 3? - A partir do 5o ano da aplicação da pre - 

sente lei, o Banco Nacional da Habitação poderá alterar os crite 

rios de distribuição das ■ aplicações previstas neste artigo e 

seu paragrafo primeiro. 
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Segão III 

Dos Recursos do Sistema Financeiro de HaM.toçao 

Art. 11 - As entidades Integrantes do sistema 

financeiro da habitação poderão assegurar reajustamento monetá- 

rio, nas condições previstas no Artigo 5p: 

I - aos depósitos no sistema que obe 

doçarn âs normas gerais fixadas polo Banco Nacional da Habitação 

cujo prazo não poderá ser inferior a um ano, e que não poderão 

ser movimentados com cheques; 

II - aos financiamentos contraídos no 

país ou no exterior para a execução do projetos de habitação,des 

de que observem os limites e as normas gerais estabelecidas pe- 

lo Banco Nacional da Habitação; 

III - ás letras lmobllla'rias emitidas 

nos termos desta lei pelo Banco Nacional da Habitação ou pelas 

sociedades de crédito Imobiliário. 

§ 1? - Em relação às Caixas Económicas Federais 

e a outras entidades do sistema que não operem exclusivamente no 

setor habitacional, o reajustamento previsto neste artigo somen- 

te poderá ser assegurado aos depósitos e empréstimos das suas car 

teiras especializadas no setor habitacional. 

§29-0 sistema manterá depósitos especiais de 

acumulação de poupanças para os pretendentes a financiamento de 

casa própria, cujos titulares terão preferencia na obtenção des- 

ses financiamentos, obedecidas as condições gerais estabelecidas 

pelo Banco Nacional da Habitação. 
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CAPÍTULO IV 

DO BANCO NACIONAL DÃ HABITAQAO 

Art. 12 - Fica criado, na Jurisdição do Minis- 

tério da Fazenda, o Banco Nacional da Habitação (BNH) que terá 

personalidade Jurídica de direito publico, patrimônio proprio e 

autonomia administrativa, gozando, como serviço publico federal, 

de todas as vantagens o regalias respectivas, inclusive quanto a 

imunidade tributária. Juros moratórios, impenhorabilidade de 

bens, foro e tratamento em ações Judiciais. 

Parágrafo único - 0 Banco Nacional da Habitação 

poderá instalar agencias em todo o território nacional, mas ope- 

rara de preferencia usando como agentes e representantes o Banco 

do Brasil S.A., as Caixas Económicas Federais e Estaduais, a re- 

de bancária comercial, as demais entidades integrantes do siste- 

ma financeiro da habitação e as cooperativas de .construção de ca 

sa própria, 

Art. 13 - P Banco Nacional da Habitação terá 

por finalidade: 

I - orientar, disciplinar e controlar 

o sistema financeiro da habitação; 

II - incentivar a formação do poupan - 

ças e sua canalização para o sistema financeiro da habitação; 

III - disciplinar o acesso das socieda- 

des de credito Imobiliário ao mercado nacional do capitais; 

IV - manter serviços de redesconto o 

de seguro para garantia das aplicações do sistema financeiro da 

habitação e dos recursos a ele entregues; 

í^AOO federal 
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V - manter serviços de seguro de vi- 

da de renda temporária para os compradores de Imóveis objeto de 

aplicações do sistema; 

VI - financiar ou refinanclar projetos 

promovidos por entidades locaiSj de construção de conjuntos habl 

taclonals destinados à eliminação de favelas, mocambos e outras 

aglomerações com condições sub-humanas de habitação. 

Parágrafo único - 0 Banco Nacional da Habitação 

operará exclusivamente como órgão orientador, disciplinador e 

de assistência financeira, scndo-lhe vedado operar diretamente 

em financiamento, compra e venda ou construção de habitações,sal 

vo para a venda dos terrenos referidos no Art. 21, para realiza- 

ção de bons recebidos em liquidação de garantias ou na hipótese 

do inciso VI do Art. ^9. 

VII - refinanclar as operações das soei 

edades de crédito imobiliário. 

Art. 14 - Compete ao Banco Nacional da Habita - 

ção: 

I - autorizar e fiscalizar o funclo - 

namento das sociedades de crédito imobiliário; 

II - fixar as condições gerais quanto 

a limites, prazos, retirada, juros e seguro obrigatório das con- 

tas de depósito no sistema financeiro da habitação; 

III - estabelecer as condições gerais a 

que deverão satisfazer as aplicações do sistema financeiro da ha 

bitação, quanto a limites de risco, prazo, condições de pagamen- 

tos, juros e garantias. 

IV - fixar os limites, em relação ao 

capital e reservas, dos depósitos recebidos e dos empréstimos to 

P/C*? 
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mados pelas Sociedades do Crédito Imobiliário; 

V - fixar os limites, mínimos de diver- 

sificação de aplicações a serem observados pelas entidades inte - 

grantes do sistema financeiro da habitação; 

VI - fixar os limites de emissão e as 

condições de colocação, vencimento e juros das Letras Imoblllá 

rias; 

VII - fixar as condições e os prémios dos 

seguros de depósitos o de aplicações a que serão obrigadas as en- 

tidades integrantes do sistema financeiro da habitação; 

VIII - fixar as condições gerais de opera 

ção da sua carteira de redesconto das aplicações do sistema finan 

celro da habitação; 

IX - celebrar convénios com o Mlnisté - 
% 

rio da Saúde ou com a Fundação "Serviço Especial de Saiíde Publi- 

ca" (SESP) para atender a programas sanitários e de urbanização; 

X - exercer as demais atribuições pre- 

vistas nesta lei. 

Parágrafo único - No exercício de sua.s atribui - 

ções, o Banco Nacional da Habitação obedecerá aos limites globais 

e às condições gerais fixadas pelo Conselho da Superintendência da 

Moeda e do Crédito com o objetivo de subordinar o sistema finan - 

coiro de habitação â política financeira, monetária c económica em 

execução pelo Governo Federal. 

Art. 15 - ^ Banco Nacional da Habitação somente 

poderá' receber depósitos: 

a) do entidades governamentais ou aufcár 

quicas; 

A D 0 * ■■ ■■ 
"KOS/ 

Qtc u í fyH 

3 v 

CA 



13. 

b) das entidades integrantes do siste- 

ma financeiro da habitação; 

c) que resultarem de operações realiza 

das pelo Banco ou que a elas estejam dlrotamente vinculadas. 

* 

Art. 16 - Mediante autorização do Ministro da 

Fazenda, o Banco Nacional da Habitação poderá tomar empréstimos , 

no país ou no exterior, a fim de obter recursos para a realização 

das suas finalidades, 

§ Io - Os empréstimos internos referidos neste 

artigo poderão ser corrigidos do acordo com o Art. 5°, ou reves - 

tir a forma de Letras Imobiliárias, 

§29-0 Ministro da Fazenda poderá dar a garan- 

tia do Tesouro Nacional aos empréstimos referidos neste artigo,a- 

té um saldo devedor total, em cada momento, de um trilhão de cru- 

zeiros para os empréstimos internos o US$ 300 milhões, ou equiva- 

lente em outras moedas, para os empréstimos em moeda estrangeira. 

§ 3° - 0 limite era cruzeiros constante do pará - 

grafo anterior será anualmente reajustado pelos índices referidos 

no Art. 5°. 

Art. 17 - 0 Serviço Social da Industria (SESl)e 

o Serviço Social do Comercio (SESC) aplicarão anualmente, na a- 

quislção de letras imobiliárias de emissão do Banco Nacional da 

Habitação, ou com sua coobrlgação, as seguintes percentagens das 

receitas compiilsorlas a ele vinculadas: 

I - 10^ {dez por cento), no exercício 

do 1965; 

II - 20^ (vinte por cento), no exerci - 

cio do 1966; 

StNADO FEDERAL 
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III - 55^ (trinta e cinco por conto)^ a 

partir do exercício de 1967. 

§19-0 Ministro da Fazenda fixará pcrlòdlcarnen 

te a percentagem dos depósitos das Caixas Económicas Federais que 

deverá ser obrigatoriamente recolhida ao Banco Nacional da Habita 

ção. 

§ 29 - 0 Ministro do Trabalho e da. Previdência So 

ciai fixará anualmente a percentagem dos recursos dos Institutos 

de Aposentadoria e Pensões que será obrigatòriamontc aplicada em 

depósitos no Banco Nacional da Habitação, e que não poderá' ser 

inferior a 20^ do orçamento anual de aplicações de cada Institu - 

to, excctuadas as aplicações cm serviços próprios e era material 

permanente. 

Art. 18 - Todas as empresas do país que mante - 

nham empregados sujeitos a desconto para Institutos do Aposentado 

rias c Pensões são obrigadas a contribuir com a percentagem do l0/o 

mensal sobre o montante das suas folhas de pagamento para a cons- 

tituição do capital do Banco Nacional da Habitação. 

§ 19 - A cobrança dessa percentagem obedecerá acs 

dispositivos da legislação vigente sobre as contribuições previ - 

denciárlas. 

§ 29 - Os Institutos de Aposentadoria c Pensões 

recolherão mensalmente ao Banco Nacional da Habitação o produto 

da arrecadação prevista neste artigo, descontada a t-axa corrcspon 

dente ás despesas de administração fixada de comum acordo entre 

o DNPS e o Banco Nacional da Habitação. 

§ 3° - 0 recolhimento a que se refere o presente 

artigo será devido a partir do segundo mes após a promulgação des_ 

ta lei. 

FF-DERAi 
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Art» 19-0 requerimento âo licença para construção 

de prédios residenciais de valor superior a mil vezes o maior 

salario mínimo do país, considerado esse valor para ceda unida- 

de residencial, seja em prédio individual, seja em edificio de 

apartamentos, sera procedido da subscrição pelo proprietário de 

letras imobiliárias emitidas pelo Banco Nacional de Habitação. 

\ 

§ Ifi - 0 montante dessa subscrição será de 5?S sobre 

o valor da construção, quando Sste estiver entre os limites de 

mil e duas mil vezes daquele salário mínimo, e de mais de 10^ / 

sobre o que ezceder a duas mil vezes. 

§ 22 - As letras imobiliárias referidas neste artigo 

terão as características referidas no Art. 4-1 desta lei. 

§ 32 - As autoridades municipais, ao examinarem pro- 

jetos de construção de habitações nas condições referidas neste 

artigo, verificarão si a subscrição nele criada corresponde ao 

valor da construção fixado pelo construtor responsável pela 0- 

bra à base dos preços unitários então vigentes e,oom fundamen - 

tos nesse custo exigirão prova da subscrição prevista neste ar- 

tigo. Antes da concessão do "habite-se" deverá o construtor proa 

ter nova declaração do custo efetivo do prédio sujeita a verlft 

... .iAUO federa . 
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verificação do Poder Publico, e se for apurado excesso sobre a 

previsão inicial, antes da concessão do Mhabite-seH, o proprie 

tário fara pivva de ter sido feita a subscrição relativa ao ex 

cesso de custo* 

Art. 20-0 Banco Nacional da Habitação poderá ope- 

rar exni 

I • coobrigação em letras imobiliárias emitidas pe- 

las Sociedades de Crédito Imobiliário} 

II - prestação de garantia ®m financiamento obtido,/ 

no país cu no exterior, pelas entidades integrantes do sistema 

financeiro da habitação, destinados a execução de projetos de 

habitação de interesse social; 

III - carteira de seguro doa créditos resultantes da 

venda ou construção de habitação a preao,ou de empréstimos pa- 

ra aquisição ou construções de habitações; 

IV - carteira de seguro dos deposites nas entidades/ 

integrantes do sistema financeiro da habitação; 

V - carteira de redeaconto para assegurar a liqui - 

dez do sistema financeiro da habitação; 

VI - carteira de seguro de vida de renda temporária/ 

dos adquirentes financiados pelo sistema financeiro da habite- 

çao, vil - financiamento ou refinanciamento parcial de pro- 

jetos de construção de conjuntos habitacionais destinados à a- 

liminação de favelas, mocambos e outras aglomerações,com condi 

ções eub-humanas de habitação; 

VIII - refinanciamento parcial dos créditos concedidos 
■ ' ■ ■ r ■ . loeraí. 

pelas sociedades de crédito imobiliário* / / 
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§ l1? - O Banco Nacional da Habitação comente o- 

perará nas finalidades do Inciso VI^ para aplicação dos recursos 

disponíveis, depois de asseguradas as reservas técnicas necessá- 

rias às operações referidas nos incisos I a VI inclusive. 

§ 2o - Os recursos disponíveis do Banco Naclona 

da Habitação serão mantidos cm deposito no Banco do Brasil S.A# 

Art. 21 - 0 capital do Banco Nacional da Habi- 

tação pertencerá integralmente à União Federal, 

§ 19 - 0 capital inicial do Banco Nacional da H 

bltação será de Cr$ 1 bilhão. 

§ 29 - Fica o Poder Executivo autorizado a a - 

brir, pelo Ministério da Fazenda, credito especial no montante 

de Cr$ 1 bilhão, com vigência durante anos, destinado à inte - 

gralização gradativa o capital do Banco Nacional da Habitação. 

Art. 22 - 0 Poder Executivo transferirá para 

o património do Banco Nacional da Habitação terrenos de proprlç 

dade da União Federal que não sejam necessários aos serviços pu 

bllcos federais c que se prestem à construção de conjuntos rcsi 

denclais de interesse social, ou que possam ser vendidos para 

realizar recursos líquidos destinados ao aumento do capital do 

Banco. 

§ 19- - © Banco Nacional da Habitação destinará 

esses terrenos à execução de projotos de urbanização e constru- 

ção de habitações de interesse social, por ele previamente apro 

vados, recebendo o respectivo valor dos compradores das habita- 

ções construídas. 

§ 29 - © preço doo terrenos referidos neste ar 

tigo, efctlvamonto recebido pelo Banco Nacional da Habitação,se 
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rd Incorporado 0.0 seu capital. 

§ 5° - 0 Banco poderá receber de autarquias fede 

rals e sociedades de economia mista controladas polo Governo Pede 

ral terrenos do propriedade destas para serem destinados, na for- 

ma deste artigo, à execução de projetos de habitação de interesse 

social, entregando às entidades proprietárias, na medida do ros - 

pectlvo recebimento, o preço de venda dos mesmos, inclusive juros 

e reajustamentos, deduzido do sua comissão na operação. 

Art. 23 0 Banco Nacional da Habitação será' ad- 

ministrado por ura Conselho de Administração e uma Diretoria, cu - 

jos membros serão nomeados pelo Presidente da Republica e aprova- 

dos pelo Senado Federal. 

§ 1? - 0 Conselho de Administração será composto 

de: 

a) o Presidente do Banco Nacional da 

Habitação, como seu presidente, e cora voto de qualidade; 

b) seis Conselheiros, cora mandato de 3 

anos cada um; 

c) os tros .Dlretores do Banco 

§ 2? - A Diretoria será composta de: 

a) o Presidente do Banco Nacional de 

Habitação, demlssível ad nutum; 

b) o Diretor Superintendente com manda 

to de ^ anos; 

c) 2 Dirctores com mandato do 4 anos. 

Art. - Os membros da Diretoria o tres dos 

membros do Conselho de Administração serão escolhidos dentre ci- 

dadãos de reconhecida idoneidade moral e comprovada capacidade em 

SENADO 
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assuntos economlco-flnancciros, sendo os outros tres membros do 

Conselho de Administração escolhidos dentre especialistas, respeç 

tlvamonte, em assuntos de saúde publica, de habitação e urbanismo 

e do previdência social. 

§ 1? - A escolha dos membros especializados em 

saúde pública c providencia social deverá sor feita pelo Preslden 

te da República dentre listas tríplices apresentadas, para o sani- 

tarista pelo Ministro da Saúde; e para o especialista em previdên- 

cia social polo Ministro do Trabalho c Previdência Social; 

§ 29 - ^s Conoelheiros serão anualmente renova - 

dos pelo torço, o na composição inicia,! dois conselheiros terão 

mandato de 1 ano, dois terão mandato de 2 anos, o dois terão man- 

dato normal de 3 anos. 

dos dlretores referidos no artigo 22 , paragrafo segundo, alínea 

c, terá mandato de 2 anos. 

interno do Banco, que será aprovado por ato do Ministro da Fazen- 

da; 

do Banco, como orgão de orientação, disciplina e controle do sis- 

tema financeiro da habitação; 

recursos o aplicações do Banco e as normas gerais a serem observa 

das nos seus serviços; 

§ 3o - Na composição inicial da Dlretoria 

Art. 25 - Compete ao Conselho de Administração: 

I - organizar 'e modificar o regimento 

II - decidir sobro a orientação geral 

das operações do Banco; 

III - exercer as atribuições normativas 

IV - aprovar os orçamentos de custeio , 
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V - distribuir os serviços do Banco, cn 

tre os Dirctore-Sí observado o disposto nesta lei; 

VI - criar ou extinguir cargos e funções 

fixando os respectivos vencimentos e vantagens, mediante proposta 

do Dlretor-Superintendentc, bem corao dirimir duvidas quanto aos 

direitos, vantagens e deveres doo servidores, podendo ainda bai - 

xar o Regulamento do Pessoal do Banco; 

VII - examinar e aprovar os balancetes e 

balanços do Banco, financeiros e patrimoniais; 

VIII - escolher substitutos no caso de va 

ga ou impedimentos dos Dirctoreo, ate que o Presidente da Republi 

ca o faça em caráter ofetivo; 

IX - examinar c dar parecer scibrc a prés 

tação anual das contas do Banco; 

X - deliberar sobre os assuntos que lhe 

forem submetidos pela Dlrctorla, 

Art. 26 - Compete à Dlretorla: 

I - decidir sobre todos os assuntos da 

direç~.o executiva do Banco, do acordo com o seu Regimento Interno; 

II - aprovar as operações do Banco que 

excedam os limites fixados pelo Regimento Interno para cada Diro 

tor; 

Art. 27 - Compete s.o Presidente do Banco: 

I - representar o Banco cm suas rela - 

ções com terceiros cm juízo ou fora dele, som prejuízo do dispos- 

to no artigo 25 ; 

II - convocar cxtraordlnàriamentc o Con 

selho e a lirctoria, sempre que necessário; 
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III - enviar ao Tribunal de Contao, até 

31 de janeiro- de cad ano, as contas dos administradores do Ban 

co relativas ao exercício anterior, para os fins do artigo 77 ^ 

II, da Constituição; 

IV - enviar ao Tribunal de Contas, ate • 

31 de janeiro do cada ano, a.s contas gorais do Banco relativas ao 

exercício anterior. 

Art. 28 - Compete ao Dlrctor-Superintendente: 

I - substituir o Presidente nos seus 

impedimentos ocasionais, sem prejuízo do exercício normal de 

suas funções; 

II - administrar e dirigir os ncgo'cloo 

ordinários do Ba.nco, decidindo das operações que se contiverem no 

limito da sua competência, de acordo com o Regimento Interno; 

III - outorgar c aceitar escrituras, ou 

assinar contratos, conjuntamente com o Presidente ou outro Dire- 

tor; 

IV - deslgn.ar, conjuntamente com o Prc 

sidente, procuradores com poderes especiais, agentes ou represen 

tantes do Banco; 

V - praticar os atos referentes à 

administração do pessoal, podendo delegar poderes, salvo quando 

se tratar do nome, ação, promoção ou demissão; 

VI - superintender e coordenar os ser- 

viços dos diferentes sotores do Banco c zelar pelo fiel cumpri - 

monto das deliberações do Conselho de Administração e da Dlreto- 

rla. 

VII - prover;interinamente, até que o 

Presidente- da República o faça em caracter efetivo, as vagas dos 
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membros do Conselho de Administreçeo, cuja substituição não este 

ja prevista no Regulamento do Banco. 

Art. 29° - Os Diretores referidos no artigo 25% 

parágrafo 2o, alínea c, terão as atribuições que forem determina 

das no Regimento Interno. 

Art. 50 - 0 pessoal do Banco será regido pela 

Consolidação da,s Lois do Trabalho o legislação complementar. 

§ 19 - Poderão ser requisitados pelo Banco ser- 

vidores dos quadros do serviço publico federal^ das autarquias 

federais, ou de sociedades de economia mista controladas pelo Go 

verno Federal. 

§ 2? - Dar-se-o' preferencia, no aproveitamento 

dc requisitados, aos funcionários pertencentes às Carteiras Imo- 

biliárias dos Institutos, do Aposentadoria e Pcnsõos/sem ónus pa- 

ra a Previdência Social. 

CAPÍTULO V 

DAS SOCIEDADES DE CRÉDITO IMOBILIÍRIO 

Art. 51 - As sociedades do crédito Imobiliário 

são instituições de crédito especializado, dependem dc autoriza- 

ção do Banco Nacional do Habitação para funcionar, e estão sujei 

tas ;a permanente fiscalização do Governo Federal através do re- 

ferido Banco. 

§ 19 - Ac sociedades dc credito imobiliário se 

organizarão sob a forma, anónima, observando nos atos de sua cons_ 

tituição todos os dispositivos legais aplicáveis, mas so poderão 

dar Início às suas atlvldades após publicação, no Dl?'rio Oficial 
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da União^ da autorização do Banco Nacional da Habitação. 

> § 2o - As sociedades de credito imobiliário se- 

rão constituídas com o capital mínimo de Cr| 100 milhões em moe- 

da corrente, dos quais no mínimo 50^ serão integralizados median 

te depósito no Banco Nacional da Habitação. 

§ 3° - 0 limite mínimo referido no parágrafo an 

terlor será anualmente atuallzado com base nos índices do que tra 

ta o Art. 5°, § Io . 

Art. 32 - A autorização para funcionar será con 

cedida por tempo indeterminado, enquanto a sociedade observar as 

disposições legais e regulamentares em vigor, 

§ 1? - Somente poderão ser membros dos órgãos 

da administração e do Conselho Fiscal das sociedades de credito 

Imobiliário pessoas de reconhecida idoneidade moral e comercial, 

sendo que dois diretores deverão comprovar capacidade financeira 

e técnica. 

§ 29 - Os diretores somente poderão ser invés - 

tidos nos seus cargos depois da aprovação pelo Banco Nacional da 

Habitação, à vista das provas exigidas pela SUMOC para investi - 

mento de diretores de estabelecimento bancário em geral. 

§ 39 - A responsabilidade dos administradores 

de sociedades de crédito imobiliário é a mesma prevista na lei 

para os diretores de bancos. 

§ 4° _ A expressão "crédito imobiliário" consta 

rá obrigatoriamente da denominação das sociedades referidas nes- 

te artigo. 

Art. 33 - Ficarão sujeitos a prévia aprovação 

do Banco Nacional da Habitação; 

iEMADO 

p/íu-   



24 

I - as alterações dos estatutos soei 

ais das sociedades de credito imobiliários; 

II - a abertura de agencias ou escrit 

rios das referidas sociedades; 

III - a c. scaçáo de operações da matriz 

ou das dependências das referidas sociedades., 

Art. 3^ - Os pedidos de autorização para funci- 

onamento, alteração estatutária, abertura ou fechamento de agen - 

cias ou dependências, e aprovação de administradores, deverão ser 

decididos polo Banco Nacional da Habitação dentro de 60 dias da, 

sua apresentação, e da.s decisões do Banco caberá recurso voluntá- 

rio para o Ministro da Fazenda., 

Parágrafo único - 0 Regulamento descriminará a 

documentação a ser apresentada com os requerimentos referidos nes^ 

te artigo, podendo o Banco Nacional da Habitação fazer as exigên- 

cias que considerar de interesse para a apreciação do pedido e 

fixar prazo razoável para o seu atendimento. 

Art. 35 - As sociedades de crédito imobiliário 

somente poderão operar cm financiamentos para construção, venda ou 

aquisição de habitações, mediante: 

presários que promovam projetos do construção de habitações para 

venda a prazo; 

ou construção de casa própria, com liquidação a prazo de crédito 

utilizado; 

III - desconto, mediante cessão de direi 

tos de receber a prazo o preço da construção ou venda de habita - 
3 i£ W A í> 0 i" i. iu E 4 

I - abertura de crédito a favor de em- 

II - abertura de crédito para a compra 

çoes; 
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IV - outras modalidades de operações au 

torlzadas pelo Banco Nacional da Habitação. 

§ 19 - Cada sociedade de crédito Imobiliário so- 

mente poderá operar com imóveis situados na área geográfica para 

a qual for autorizada a funcionar; 

§ 2? - As sociedades de crédito Imobiliário não 

poderão operar em compra c vendo, ou construção de imóveis, salvo 

para liquidação de bens que tenham recebido em pagamento dos seus 

créditos, ou no caso dos iméveis necessários à instalação de seus 

serviços. 

§ 5° - Nas suas operações, as sociedades de cré- 

dito imobiliário observarão as normas desta lei e as expedidas pe- 

lo Banco Nacional da Habitação, com relação aos limites do valor 

unitário, prazo, condições de pagamento, juros, garantias, segu - 

ro, e diversificação de aplicações, 

§ 4? - As disponibilidades das sociedades de cré 

dito imobiliário serão mantidas em deposito no Banco Nacional da 

Habitação ou seus agentes. 

Art. 3^ - As sociedades de crédito Imobiliário 

não poderão: 

a) receber depósitos do terceiros que 

não sejam proprieta'rlos de ações nominativas, a não ser nas condi 

ções e nos limites autorizados pelo Banco Nacional da Habitação; 

b) tomar empréstimo em moeda nacional 

ou estrangeira, a não ser nas condições mínimas de prazo e nos li 

mltes máximos, em relação ao capital c reservas, estabelecidos pe 

lo Banco Nacional da Habitação; 
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c) emitir Letras Imobiliárias cm valor 

superior aos limites máximos aprovados pelo Banco Nacional da Ha- 

bitação cm relação ao capital c reservas c ao montante dos crédi- 

tos em carteira; 

d) admitir a movimentação de suas con- 

tas por melo de cheques contra ela girados, ou emitir cheques na 

forma do Decreto n9 24.777 de 14-7-1934; 

c) possuir participação em outras emprê 

o o o kJ Cl kj # 

§ 19 - 0 Banco Nacional da Habitação fixará o 11 

mltc de recursos de terceiros que as sociedades poderão receber , 

ate o máximo de 15 vezes os recursos proprlos. 

§ 29 - 0 Banco Nacional da Habitação fixará tam- 

bém os limites mínimos de prazo dos vencimentos dos recursos de 

terceiros recebidos pela sociedade, cm relação aos prazos das 

suas aplicações, 

Art. 37 - 0 Banco Nacional da Habitação mante- 

rá fiscalização permanente c ampla das Sociedades de Crédito Imo- 

biliário podendo para isso, a qualquer tempo, examinar livros de 

registro, papeis e documentação de qualquer natureza, atos e con- 

tratos . 

9 19 - As Sociedades são obrigadas a prestar to- 

da e qualquer informação que lho for solicitada polo Banco Nacio- 

nal da Habitação: 

5 29 - A recusa, a criação de embaraços, a divul 

gação ou fornecimento do informações falsas sobre as operações e 

as condições financeiras da sociedade serão punidas na forma da 

lei. 

§ 3? - 0 Banco Nacional da Habitação manterá si- 
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gllo com relação a documentos o informações que as sociedades de 

crédito imobiliário lhe fornecerem. 

são obrigadas a observar o plano de contas e as normas de conta - 

bilização aprovadas pelo Banco Nacional da Habitação, bera como a 

divulgar, em seus relatórios semestrais, as informações mínimas ç 

xigldas pelo Banco Nacional da Habitação quanto as suas condições 

financeiras, 

§ 19 - As sociedades de crédito imobiliário são 

obrigadas a enviar ao Banco Nacional da Habitação, até o ultimo 

dia do mês seguinte, cópia do balancete do mês anterior, do balan 

ço semestral e da demonstração de lucros e perdas, bem como ao 

provas de publicação das atas do aooembléias gerais, dentro de 30 

dias da realização destas. 

obrigadas a manter auditoria externa por empresas especializadas, 

aprovadas para este fim, pelo Banco Nacional da Habitação. 

cionarão era sua publicidade os respectivos capitais realizados,su 

as reservas e o total de recursos mutuados e aplicados. 

regulamentares sujeitará a sociedade às seguintes penalidades: 

a) multas, até 5^ do capital social e 

das reservas especificadas, para cada infração do dispositivos da 

presente lei; 

Art. 38 - Ac sociedades de crédito imobiliário 

§ 2? - As sociedades de crédito imobiliário cão 

§ 39 - xis sociedades de crédito Imobiliário men- 

Art. 39 - A infração dos preceitos legais ou 

b) suspensão da autorização para fun - 

clonar pelo prazo de 6 meses; 

c) cassação da autorização para fundo 

nar. 
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§ 19 - Ao muitac oorlo impostas polo Banco Nacio 

nal aa Habit-acao após apuração cm pnoco-.so, cu,:as normas serão ex 

podidas pele Minisero da Fazenda, assegurada às sociedades ampla 

defesa; 

§ 29 ~ Da suspensão ou cassaçao do funcionamento 

caberá recurso, com efeito suspensivo, para. o Ministro da Fazenda 

CAFÍTTJLO VI 

l^^P__IIvpBILI^RIAS 

árt .40 - 0 Banco Nacional da Habitação e as so 

ciedados du —v-i-■ori0 poderão colocar no mercado de ca- 

pitais "letras Imobiliárias'' de sua emissão, 

1 19 - A letra imobiliária o promessa de pagamen 

to e quando omitida polo Banco Naci "»nal da Habitação, ou com a 

coeorigação deste, será garantida pela União Federal, 

§ 29 - As letras imobiliárias emitidas por socie 

dados de crédito imobiliário ter "•.o preferencia sobre os bons do a 

tive da sociedade nmitr .te em rej rção a quaisquer outros créditos 

cnntra a sociedade, inclusive os de natureza fiscal ou parafiscal 

§ 39 • At sociedades de crédito imobiliário é vo 

dado emitir obricraçoos ao pertador, ou dobénturos, 

irt 41 - 0 certificado ou título do letra i- 

mobiliária deve contar as ívcg'-, a tos dctlaraçccs, lançadas no seu 

contexto, 

a'! a denominação 'letra imobiliária" e 

a referencia à pi^csentc lei- 

rr -. b) a denominação do emitente, sua se- 
Stm',50 
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de, capital o reservas, total dos recursos de terceiros e de apli- 

cações; 

c) o valor nominal, por referencia à U- 

nldadc Padrão de Capital do Banco Nacional da Habitação (Art.48 ); 

d) a data do vencimento, a taxa de ju - 

ros e a época do seu pagamento; 

e) o número de ordem bem como o livro, 

folha e número da inscrição no Livro de Registro do emitente; 

f) a assinatura do pro'prio punho do re- 

presentante ou representantes legais do emitente; 

g) o nome da pessoa a quem devera ser 

paga. 

Parágrafo único - 0 titular da letra imobiliária 

terá ação executiva para a cobrança do respectivo principal e ju- 

ros . 

Art. 4-2 - 0 Banco Nacional da Habitação e as so- 

ciedades de credito imobiliário manterão obrigatoriamente um "Li - 

vro de Registro de Letras Imobiliárias", no qual serão inscritas 

as Letras de omissão c averbadas as transferencias c constituição 

de direitos sobre as mesmas. 

Parágrafo único - 0 Livro de Registro de Letras 

Imobiliárias das sociedades de crédito imobiliário será autentica 

do no Banco Nacional da Habitação e o sou modelo e escrituração o 

bedecerão às normas fixadas pelo mesmo Banco. 

Art, 49 - As letras imobiliárias serão sempre 

nominativas, e a sua transferencia se operará: 

a) pela averbação do nome do adquiren- 

te no Livro do Registro e no proprio certificado, efetuada polo 
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emitente, ou pela emissão do novo certificado em nome do adqulrcn 

te, inscrito no Livro de Registro; 

b) mediante endosso era preto no prdpri 

o título, datado e assinado pelo endossante. 

§ 1? - Aquele que pedir a averbação da letra em 

favor de terceiro, ou a emissão de novo certificado em nome desse 

deverá provar perante o emitente sua identidade e o poder de dis- 

por da letra; 

§29-0 adquirente que pedir a averbação da trans 

ferencia ou a emissão de novo certificado deve apresentar ao emi- 

tente da letra o instrumento da aquisição, que será por $ste ar - 

quivado. 

§ 5° - A transferencia mediante endosso não terá 

eficácia perante o emitente enquanto não for feita a averbação no 

Livro do Registro e no propriotítulo, mas o endossatário que de - 

monstrar ser possuidor do título com base em serie contínua de 

endô.cooc tem direito a obter a. averbação da transferencia., ou a 

emissão de novo título cm seu nome ou no nome que indicar. 

Art. 44' - Os direitos constituídos sobre as le- 

tras imobiliárias so produzem efeitos perante o emitente depois 

de anotados nos Livros de Registro. 

Parágrafo único - As letras poderão, entretanto, 

ser dadas cm penhor ou mandato mediante endosso, com a expressa 

indicação da finalidade, o, a requerimento do credor pignoratício 

ou do titular da letra, o seu emitente averbara o penhor no Livro 

de Registro. 

Art. 45 - 0 emitente da letra fiscalizará, por o 

ocasião da averbação ou substituição, a regularidade das transfe 
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rendas ou oncraçoes da letra. 

§ 1? - As duvidas suscitadas entre o emitente e 

o titular da letra, ou qualquer interessado, a respeito das ins- 

crições ou averbações previstas nos artigos anteriores, serão di 

rlmidas pelo juiz competente para solucionar as dúvidas levanta- 

das pelos oficiais dos Registros Públicos, excetuadas as questões 

atinentes à substância do direito. 

posta em dúvida pelo emitente da letra, quando atestada por cor - 

rotor de fundos públicos. 

§ 3° - Nas vendas judiciais, o emitente averbara 

a carta de arrermtação como instrumento de transferenciaj 

§ 49 - Nas transferencias feitas por procurador, 

ou representante legal do cedente, o emitente fiscalizara' a regu- 

laridade da representação e arquivara' o respectivo instrumento. 

ficado da Letra Imobiliária, cabe ao respectivo titular, ou aos 

seus sucessores, a ação de recuperação prevista nos Artigos 336 a 

341 do Codlgo do Processo Civil, para obter a expedição de novos 

títulos cm substituição dos extraviados. 

recuperados ou substituídos, as transferencias serão averbadas sob 

condições, c o emitente poderá' exigir do titular ou cessionário, 

para pagamento dos juros, garantia de sua eventual restituição,me 

diante fiança idónea. 

Art. 47 - As letras imobiliárias serão cotadas 

nas bolsas de valores. 

Art. 48' - A fim de manter a uniformidade do va- 

§ 29 - A autenticidade do endosso não poder?' ser 

Art. 46 - No caso de perda ou extravio do certi 

Paragrafo único - Ate que os certificados sejam 
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lor unitário om moeda corrente c das condições de reajustamento 

das letras cm circulação, todas as letras Imobiliárias emitidas 

pelo Banco Nacional da Habitação e pelas sociedades de crédito 1- 

moblliárlo terão valor nominal correspondente à Unidade Padrão de 

Capital do referido Banco, permitida a emissão do títulos miílti - 

pios dessa Unidade. 

§ Io - A Unidade Padrão de Capital do Banco Na- 

cional da Habitação corresponderá a Cr-$ 10 mil com o poder aquisi 

tivo de cruzeiro em fevereiro de 1964. 

§29-0 valor em cruzeiros correntes da Unidade 

Padrão de Capital será reajustada toda vez que o salário mínimo 

legal for alterado, com base no índice geral de preços referidos 

no Art. 5°, § 19> desta lei, 

§ 39 - Os reajustamentos serão feitos 60 dias de 

pois da entrada cm vlgôr de cada alteração do salário mínimo apos 

a vigência desta lei, na proporção da variação no índice referido 

no parágrafo anterior; 

a) desde fevereiro de 1964 até o mês 

da entrada cm vigor da primeira alteração do salário mínimo, apos 

a data desta lei: 

b) entre os meses de duas alterações 

sucessivas do nível de salário mínimo, nos reajustamentos subse - 

quentes ao primeiro apos a vigência desta lei. 

§ 39 - 0 valor nominal da Letra Imobiliária, pa- 

ra efeitos do liquidação do seu principal e cálculo dos juros de- 

vidos, será o do valor reajustado da Unidade Padrão de Capital no 

momento do vencimento ou pagamento do principal ou juros, no caso 

do título simples, ou ê-sse valor multiplicado pelo numero de Uni- 

dades Padrão de Capital a que correspondem a letra, no caso de tí 

tulo múltiplo. ui.uiAv:. 
• soTOCC •• ' 
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CAPÍTULO VII 

DO SERVIÇO FEDERAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

Art. ^9 - A Fundação da Caca Popular, criada 

pelo Dccrcto-Lei n0 9^18,, de 19 de maio do 19^6, paesa a consti- 

tuir cora todo o céu pescoal o patrimônio, revogada a legislação 

que lho concerne, o "Serviço Federal de Habitação c Urbanismo",or 

gão técnico do Banco Nacional da Habitação que, ora decorrência,as_ 

cume os seus direitos e obrigações. 

§ Io - 0 Serviço Federal do Habitação e Urbanis- 

mo será dirigido por um Superintendente e orientado por um Conse- 

lho Técnico. 

§ 29 - 0 Conselho Técnico do Serviço Federal de 

Habitação e Urbanismo, presidido pelo Superintendente, será o ór- 

gão de Assessoria e Planejamento no campo da habitação e urbanis- 

mo, constltulndo-se de 9 (nove)cldadãos do notório saber no cam- 

po da economia, urbanismo, habitação, sociologia, saneamento do 

melo e providencia social. 

§ 5o - 0 orçamento do Serviço Federal de Habita- 

ção e Urbanismo será aprovado polo Conselho de Administração a que 

se refere o Art. 25 desta lei, cabendo ao Banco Nacional da Habi 

tação prover os recursos necessários ao funcionamento o ativldado 

do Serviço. 

§ ^9 - 0 Superintendente o os Membros do Conse - 

lho Técnico do Serviço Feders.l de Habitação e Urbanismo serão de- 

signados pelo Conselho de Administração do Banco. 

§ 5o - Ficam extintos o Conselho Central, o Con 

selho Técnico o a Junta de Controle da Fundação da Casa Popular. 

« í/J 
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Art. 59 - O Serviço Federal de Habitação e Urba 

nismo terá por a.tribuiçõcs: 

a) promover era todo o país o desenvol- 

vimento das cooperativas de casas populares e de todas as formas 

do organização da construção cm comum do habitações , cora o 

emprego do trabalho dos prdprios pretendentes à sua habitaçãoi 

b) prestar assistência técnica às coo- 

perativas e às organizações referidas na alínea anterior, auxlli- 

ando-as a formular os seus projetos, c a promover o financiamento 

das despesas, bem como orlcntando-as na respectiva execução, 

c) realizar estudos técnicos c econõmi 

cos para a definição de tipos de casas populares o métodos de sua 

construção, adaptados à características do cada região, que possam 

ser construídas com a rruáxlma utilização dos fatõros disponíveis 

locais; 

d) prestar assistência aos Estados e Mu 

nicíplos na elaboração de planos dlretores de cidades, vilas c co 

munidades rurais, inclusive do urbanismo e saneamento, os quais 

terão preferencia nos financiamentos do Banco Nacional da Habita- 

ção. 

e) prestar assistência técnica para o 

desenvolvimento da industria da construção e barateamento dos ma- 

teriais de construção; 

f) formular projetos de urbanização e 

construção do habitações de interesse social em terrenos que se- 

jam entregues ao Banco Nacional da Habitação nos termos do§3? AVt. 

22 j- e cuja execução será oferecida a financiamento pelas socioda 

des de crédito Imobiliário; 

g) exercer a fiscalização da execução 

dos projetos de construção de habitações financiados pelo siste- 
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ma financeiro da habitação. 

§ Io - Ao Serviço Federal de Habitação e Urbanls 

mo somente ser?' facultado construir ou adquirir terrenos o habi - 

taçoes, bem como executar serviços de urbanização, na hipótese 

prevista no inciso VI do Art. 4o, 

§ 2? - 0 Serviço Federal do Habitação c Urbanis- 

mo respeitara c concluirá ?,s operações já contratadas e os proje- 

tos cuja execução tenha sido Iniciada antes da data desta lei. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 51 - Não constitui rendimento Gribut?'vol , 

para efeitos do imposto do renda., o reajustamento monetário: 

a) do saldo devedor de contratos imobl 

liárlos corrigidos nos termos dos Art, 5° e 6o desta lei; 

b) do saldo devedor de empréstimos con 

traídos ou dos depósitos recebidos nos termos desta lei, pelas en 

tldadcs integrantes do sistema financeiro da habitação; 

cessão, endosso, inscrição ou averbação de letras imobiliárias; 

c) do valor nominal das Letras Imobili 

arlas. 

Art. 52 - São isentos de imposto de solo: 

a.) a emissão, colocação, transferencia. 

b) os atos e contratos do qualquer na- 

tureza entro as entidades que integram o sistema financeiro da 

habitação; 
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c) os contratos de que participem en- 

tidades integrantes do sistema financeiro da habitação, e que to 

nham por objeto habitações dc menos de 30 metros quadrados, não 

incluídas as partes comuns, se for o caso, e de valor inferior 

a 50 vezes o maior salário mínimo legal vigente no país; 

d) os contratos de construção, venda, 

ou promessa de venda a prazo, de habitações que satisfaçam aos 

requisitos da alínea anterior. 

Art. 53 - A aplicação da presente lei, pelo seu 

sentido social, far-se-á de modo a que sejam simplificados to - 

dos os processos e métodos pertinentes às respectivas transações 

objetivando principalmente: 

I - o maior rendimento dos serviços e 

a segurança e rapidez na tramitação dos processos o papéis; 

II - economia de tempo e de emolumen - 

tos devidos aos Cartórios; 

III - simplificação das escrituras e 

dos critérios para efeito do Registro de Imóveis„ 

Art. 5^ - Para plena consecução do disposto no 

artigo anterior, as escrituras deverão consignar exclusivamente 

as cláusulas, termos cu condições variáveis ou específicas. 

§ 1? - As cláusulas legais, regulamentares, re- 

gimentais ou, ainda, quaisquer normas administrativas ou técnl - 

cas, c, portanto, comuns a todos os mutuários, não figurarão ex- 

pressamente nas respectivas escrituras. 

§ 29 - As escrituras, no entanto, consignarão o 

brigatòriamentc que as partos contratantes adote.m o se comprome- 

tam a cumprir as cláusulas, termos e condições a que se refere o 

parágrafo anterior, sempre transcritas verbo ad verbo no respec- 
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tivo Cartório ou Ofício> mencionando inclusivo o número do livro 

c das folhas do competente registro. 

§ 3° - Aos nmutua'rioB, ao receberem os respecti- 

vos translades de escritura, será obrigatoriamente entregue cópia. 

Impressa ou mimeografada, autenticada, do contrato padrúo constan 

te das claCusulas, termos e condições referidas no § deste arti 

go. 

§49-03 Cartórios de Registro de Imóveis, obrl 

gatòriamente, para os devidos efeitos legais e jurídicos, recebe- 

rão, autenticadamento, das pessoas jurídicas mencionadas na pre - 

sente lei, o instrumento a que se refere o paragrafo anterior, tu 

do de modo a facilitar s competentes registros. 

Art, 55 - Os oficiais do Registro de Imóveis ins 

creverõo obrigatoriamente os contratos de promessa de venda ou de 

hipoteca celebrados de acordo com a presente lei, declarando ex - 

pressamente que os valores deles constantes são meramente estima- 

tivos, estando sujeitos os saldos devedores, assim como as pres - 

tações mensais, às corrcqões do valor determinadas nesta lei. 

§ Io - Mediante simples requerimento, firmado por 

ambas as partes contratantes, os Oficiais do Registro de Imóveis a 

verbarão, à margem das respectivas inscrições, as corrcçõcs de 

valores determinadas por esta lei, com indicação d.o novo valor do 

preço ou da dívida e do saldo respectivo, bem como da nova presta- 

çãr contratual. 

§ 2o - Se o promitente comprador ou mutuário se 

recusar a assinar o requerimento de averbação das correções verlfi 

cadas, ficará, não obstante, obrigado ao pagamento da nova presta- 

ção, podendo a entidade financiadora, se lhe convier, rescindir o 

contrato, com notificação prévia no prazo de 90 dias. 
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Art. 36 - Os orgãos da administração federal,cen 

trallzada ou descentralizada, ficam autorizados a. firmar acordos ou 

convénios com as entidades estaduais e municipais, buscando sempre 

a plena execução da presente lei e o máximo de cooperação inter - 

administrativa. 

Art. 57 - 0 Banco Nacional da Habitação poderá 

promover desapropriações por utilidade pública ou por interesse so 

ciai. 

Art. 58 - A partir da data da vigência desta lei 

as Carteiras Imobiliárias dos Institutos de Aposentadoria e Pensões 

não poderão iniciar novas operações Imobiliárias com os seus segu- 

rados, que passarão a ser atendidos de conformidade com este dlplo 

ma legal. 

§ 1? - Os Institutos de Aposentadoria e Pensões e 

fetuarão, no prazo máximo de doze meses, a venda dos seus conjun - 

tos e unidades residenciais em consonância com o sistema financei- 

ro da habitação de que trata esta lei, do acordo ccm as instruções 

expedidas, no prazo de 90 dias, conjuntamente, pelo Banco Nacional 

da Habitação o o Departamento Nacional da Previdência Social; 

§ 2? ■ Os orgãos referidos no paragrafo anterior, 

conjuntamente cora o Grupo de Trabalho de Brasília ..submeterão à 

aprovação do Presidente da República, por intermédio do Ministério 

do Trabalho e Previdência Social,no prazo do 90 dias,sugestões e 

normas referentes à destinação das unidades residenciais de Brasí- 

lia pertencentes aos Institutos de Aposentadoria e Pensões e a Pun 

dação da Casa Popular. 

§ 3? - Realizadas as operações previstas no pará- 

grafo primeiro, extinguir-se-ao as Carteiras Imobiliárias dos Ins- 

titutos . 
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Art. 59-0 Poder Executivo baixara os Regulamen 

tos necessários a execução desta lei, inclusive os relativos à ex 

tinção dos orgaos federais que vem exercendo funções e ativida- 

dcs que possam ser por ela reguladas, podendo incorporar serviços, 

orgãos e departamentos, dispondo sobre a situação dos respectivos 

servidores. 

Art. 60 - Esta lei entrará em vigor na data da 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PICHA DE SINOPSE 

PROJETO NS 2,006, DE 2? 

DE MAIO DE 1964 

AUTOR: PODER EXECUTIVO (Mensagem 126/64). 

EMENTA: Institui sistema para promover a. construção de haMta 
ções de interesse social, 

ANDAMENTO: Em 27.%.64, é lido e vai a imprimir. Despachado às 
Comissões de Constituição e Justiça, de Economia, de 
legislação Social e de Finanças. (DGN-28.5.64,pág. n2 
3597, 4& colo) 

Comissão de Constituição e Justiça: 
Em 29.5.6^, e distribuído ao Sr. Dnar Mendes. (DCN de 
2.6.64, pag. 3761, lâ col.) 

Comissão de Finanças; 
Em 29.5.64, e distribuído ao Sr. Batista Ramos,(DCN - 
2.6.64, pag. 3761, is col.) 

Para efeito de recebimento de emendas; 
12 dia - 2.6,64 - Ordem do Dia, 

Em virtude da criação da Comissão Especial passou a 
ser: 
12 dia para recebimento de emendas - 3.6.64 - Ordem / 
do Dia; 
22 dia para recebimento de emendas - 4.6.64 - Ordem / 
do Dia; 
32 dia para recebimento de emendas - 5.6,64 - Ordem / 
do Dia. 

Em 2.6.64, é aprovado requerimento^dos líderes Martins 
Rodrigues e Pedro Aleixo de Comissão Especial para o 
projeto. (DCN-3.6,64, pág, 3797, 2§ col.) 

Em 2o6.64, o Sr. Presidente designa para a Comissão E£ 
pecial, os Srs,: 
PSD - Aderbal Jurema, Carlos Murilo, Lyrio Bertoli, An 
t8nia Feliciano, Leopoldo Peres, Celestino Filho, OsnT 
Régis - Suplente: Nonato Marques5^ 
PTB ~ Pedro Braga, Floriceno Paixão, Milton Cabral, Ma 
rio Maia, Cesar Prieto, Roberto Saturnino, José Barbo 
sa - Suplente: Wilson Chedid; 
UDN - Ruy Santos, Arnaldo Nogueira, Adolfo de Olivei- 
ra, Padre Godinho, Costa lima, leão Sampaio - Suplen- 
te: Oscar Corria; 
PSP - Stélio Marola; 
PDC - Franco Montoro - Suplente: Emílio Gomes; 
PST - Mário Covas - Suplente: vago; 
PTN - Oslas Cardoso - Suplente; Hamilton Prado, (DCN- 
3.6.64, pág. 3801-3802). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Andamento do Prometo n6 2,006, de 27*5.64 -2- 

Comissão Especial; f 

Em 2.6,64. e distribuído ao Sr. Franco Montoro. (DCII- 
4.6.64, pag. 3854, 4§ col.) 

Comissão Especialí^Wo ECN de 6.6.64, pág. 3984, a par 
tir da is coluna são publicadas as emendas apresenta- 
das : 
Brito Yelho - 1 a 6; Roberto Saturnino - 7 a 10 - 12 
a 14; Último de Carvalho - 11; Oséas Cardoso - 15;Mil 
ton Cabral - 16, 17, 21, 22; Carlos Werneck - 18 a 2TT; 
Floriceno Paixão - 37, 41, 42, 43, 44; 
- 39; Aristófanes Fernandes - 46, 47; Magalhaes Mello- 
23, 24, 33, 34; Giordano Alves - 25; 
- 26; Jose Barbosa - 27 a 31, 31-A, 32, 32-A; Alvaro / 
Catão - 35; Aderbal Jurema - 36; - 38; 

- 40. 

Comissão de Constituição e Justiça: 
Em 2.6.64, o Sr, Bnar Mendes propos anexação do projje 
to n2 577/63 ã presente proposição. Aprovada a anexa- 
ção. (BCII nQ 101, de 9.6.64, pág. 4037, 1® col., Se- 
ção I), 

Comissão de Constituição e Justiça: 
Em 2.6.64, o relator do projeto 722/63, Sr. Ivan luz, 
requereu anexação daquela proposição ao presente pro- 
jetOo Aprovado. (DCN n2 101, de 9.6.64, pág. 4037, 3® 
col.) 

Em 10.6.64, o^Sr. Emani Sátiro, líder da UBN, indica 
para a Comissão Especial o Sr. Guilherme Machado, 
(D.C.R. de 11,6,64, pág. 2, 3® col,, Supl,) 

Em 11.6.64, e^deferido ofício n® 77/64, da Comissão / 
de Constituição e Justiçg solicitando seja anexado a 
êste projeto, a proposição n2 727/63» (Supl, D.C.H. / 
12.6,64, pág. 5, 2S col.) 

Comissão Especial: 
Em 9.6^64, o Sr. Franco Montoro, relator, leu seu pa- 
recer as emendas apresentadas ao projeto. Em discussão 
o parecer deixou de ser votado pelo adiantado da hora, 
(D.G.N. de 17.6.64, pág. 4478, 4® colo) 

Comissão Especial: 
Em 9.6.64, continuação da discussão do parecer ofere- 
cido pelo relator ao projeto, (DCN-19.6.64, pág. 4547, 
1® col.) 

Comissão Especial: 
Em 9o6,64, foi votado o parecer do relator, emenda por 
emenda, considerando: 
a^ - aprovado o projeto; 
b) - aprovar as emendas do relator ao projeto; 
c) - considerar prejudicadas as demais emendas, (BCTT- 
23.6.64, pág. 4650, 2® col.) 

SENADO FEDERAL 
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Comissão de Constituição e Justiça: 
Em 12,6.64, é distribuído ao Sr. Enar Mendes (com emen 
das), (DGN de 16.6.64, pág. 4382, lâ col. ) 

Comissão de Constituição e Justiça: 
Em 12.6.64, relator, Sr, Enar Mendes - parecer pela / 
constitucionalidade e juridicidade e, no mérito, pela 
aprovação, ressalvadas as emendas. Eiscussão e votação 
do parecer do relator sSbre as Emendas da Comissão Es- 
pecial: Emendas de NSs: ^ 
1 a 4 - aos artigos 12,22,32 e 42 - favorável, aprova- 
do; 
5 - ao artigo 52, §§ 3- e 62 - favorável - aprovado; 
6 - ao artigo 62 - favorável, aprovado; ^ 
7 - ao artigo 72 - ao artigo 52 - § 72 ~ favorável- a- 
provado; 
8 - ao artigo 62 - ajbjCj^d - favorável com supressão 
dgs palavras "que" e adição da expressão "em constru- 
ção" - aprovado; 
9 - ao artigo 62 - favorável, com subemenda do Sr. / 
Enar Mendes - aprovada contra votos dos Srs. Guilher- 
me Machado e Aderbal Jurema; 
10 - ao artigo 72 - favorável - aprovado; 
11)- ao artigo 82, § l2 - favorável, com subemenda o- 
ferecida pelo Sr. Laerte Vieira (redação anexa) - apro 
vada; 
12 - ao artigo^2, § 22 _ favorável - aprovado, com e- 
menda de redação; ao art. 92, § 32 _ contrário, aprova 
do contra o voto do Sr, Alceu Carvalho; # / "~ 
13 - ao artigo 10, I - "80 vezes o maior salário-míni- 
mo" da Comissão Especial - aprovado (rejeitada a emen- 
da do Sr. Enar Mendes); 
14 - ao artigo 10, II - favorável - aprovado; 
15 - ao artigo 10, § l2, a - favorável - aprovado; 
16 - ao artigo 10, ^ 22 _ favorável - aprovado; 
17 - ao artigo 10, S 32 - contrário, com subemenda do 
Sr, Enar Mendes, aprovado; 
18 - ao^artigo 11, § 32 - favorável, com inclusão de 
expressões - aprovado; 
19 - ao artigo 12 favorável - aprovado; 
20 - ao artigo 12, § único - favorável - aprovado; 
21 - ao artigo 12, | 22 _ favorável - aprovado; 
22 - ao artigo 13, item VI - favorável - aprovado, 
23 - ao artigo 13, í^fs* VIII - favorável - aprovado; 
24 - ao artigo 13, § único - favorável - aprovado; 
25 - ao artigo 13, § 22 - contrário - aprovado; 
26 - ao artigo 14, inciso IX - favorável - aprovado; 
27 - ao artigo 15, alínea A - favorável^- aprovado; 
28 - ao artigo 3.7 e seu § único ^ favorável - aprovado 
29 - ao artigo 18, 42 - favorável - aprovado; 
30 - ao artigo 19, § l2 - favorável, com subemenda do 
Sr. Enar Mendes, acrescentando expressão, aprovado; 
31 - ao artigo 20,, inciso VII favorável - aprovado; 
32 - ao art, 20, § l2 - favorável - aprovado^ 
33 - ao art, 20, § 32 - favorável, com redaçao do Sr, 
Enar Mendes, aprovado; 
34 - ao art, 22 - favorável, com subemenda do Sr. Tab£ 
sa de Almeida - aprovado; 
35 - ao art. 22, § 42 - favorável, com redação - apro- 
vado ; 
36 - aos artigos 23 e 24 - favorável - aprovado; 
37 - ao artigo 28, inciso V - favorável - aprovado; 

PROTOCOLO ^ 
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38 - ao artigo 30, favorável, com emenda de redação do 
Sr. Dnar Mendes - aprovado; 
39 - ao artigo 30, ^ 22 - favorável - aprovado; 
40 - ao artigo 31» § l2 - favorável - aprovado; 
41 - ao artigo 32, § 52 - favorável, com' emenda de reda 
ção do Sr. Dnar Mendes - aprovado; 
42 - ao artigo 49 - contrário - aprovado; 
43 - ao artigo 50 - favorável - aprovado; 
44 - ao artigo 51 - favorável - aprovado; 
45 - ao artigo 58 - favorável, com subemenda do Sr. Tar- 
so Dutra, adotado pelo relator, dando nova redação ao 
§ 70 do art, 58 - aprovado; subemenda do Sr, Dnar Mendes 
ao § 52 do art. 58 - aprovado; 
46 - aos artigos 60^6^61 - favorável - aprovado; 
47 - ao artigo 59, § único (novo artigo 62) - favorável- 
aprovadoo (DON de 19.6,64, pág. 4545, 2s col,) 

Em 16.6.64, e lido e vai^a imprimir, tendo pareceres:da 
Comissão Especial^ favorável, com emendasse da Comissão 
de Justiça, favorável às emendas da Comissão Especial de 
n2s: 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,18.19,20,21, 
22,23,24,26,27,28,29^30,3J,32,33,34,35,36,37,38,40,41,43, 
44,45,46,47,^.6 contrario as emendas de n2s; 17,25 e 42, 
com a inclusão de sebemendas, (2,006-A/64). (DCN-17.6.64, 
pág. 4438, 2s col.) 

Em 18.6.64, o sr. Presidente anuncia a votação, em dis - 
cussao Únicao Há sôbre a Mesa destaques para as seguintes 
emendas: 
34 - art. 22 - § l2 - § 22 - § 32 _ Totalmente - Rondon 
Pacheco; 
43 - art. 50 - "a" e § 12 - Totalmente - Rondon Pacheco. 
Falam os srs. Doutel de Andrade e Franco Montoro. Em vo- 
tação as emendas com pareceres favoráveis - APROVADAS, 0 
sr. Dgutel^de Andrade,^como líder, requer verificação de 
votaçao. Não havendo número fica adiada a votação.(DCN- 
Supl, 19.6.64, pág. 8, a partir da is col.) 

Eg 19.6.64, o Sr, Presidente anuncia a votação, em ãiscu£ 
sao Única, 
Falam os srs. Arruda Câmara, João Menezes e Emani Sáti- 
ro, pela^ordem. 
Em votaçao as emendas da Comissão Especial, com parece- 
res favoráveis, salvo os destaques - APROVADAS^ 
Em votação a subemenda da Comissão de Justiça a emenda 
n2 9 da Comissão Especial - APROVADA. ^ 
Em votação a^subemenda da Comissão de Justiça à emenda n2 
18 da Comissão Especial - APROVADA, % 

Em votaçao a^subemenda da Comissão de Justiça a emenda n2 
38 da Comissão Especial - APROVADA, 
Em votação a^subemenda da Comissão de Justiça à emenda n2 
45 da Comissão Especial - REJEITADA. 
Em votação a emenda ne 45 - APROVADA, 
Em votgção a emenda n9 17, com pareceres divergentes - da 
Comissao^Especial - REJEITADA, 
Em votação a emenda n9 25 da Comissão Especial, com pare- 
ceres divergentes - APROVADA. 
Em votação a emenda n2 42 da Comissão Especial, com pare- 
ceres divergentes - APROVADA, 

"SCHAl^U }" i", L' K 
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Em votação as emendas da Comissão de Constituição e Jus 
tiça - APROVADAS0 

Em votação o § 12 do art. 22, constante da emenda n2 34- 
RSJEITADA. 
Em votação o § 22 do art. 22, constante da emenda n2 
34 - REJEITADA. 
Sm votação o § 32 do art. 22, constante da emenda nB 34- 
REJEITADA. 
Em votação o inciso "a" do art. 50, constante da emenda 
nB 43 -'REJEITADA. 
Em votação o projeto - APROVADO. 
Vai a redação finalo 
0 Sr, Andrade Lima Pilho apresenta declaraçao de voto 
favorável ao projeto. (DCN de 20.6.64, pág. 4568, e / 
4569) 

Em 23»6,64, e aprovado^requerimento do Sr. Pranco Montoro 
de dispensa de impressão para imediata votaçao da Reda - 
ção Pinai. Em seguida, e aprovada, sem observações, a 
Redação Pinai, publicada na mesma oportunidade, (2c006-B/ 
64). (DCN de 24.6064, pág. 4677, 4^ col»). 

Ao Senado pelo Ofício nB Sz?- (s>^(é> / 
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DA COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO ao pro 

jeto de lei da Câmara 75, de 1 964» que 

institue sistema para promover a construção 

de habitações de interesse social. 

RELATOR; Senador Mem de Sá 

0 projeto em exame apresenta mu plano corajoso para 

resolver um problema social que atingiu no Brasil tal gravidade 

tpue não á mais possível deixá-lo sem solução: a carência habita- 

cional. A falta de capacidade dos governos anteriores para en - 

frentá-lo e a exasperação do ritmo inflacionário que ia levando o 

país para o caos e a convulsão social, transformaram o problema da 

habitação da classe proletária e da classe média num desafio a que 

não mais se pode fugir. 

Estima-se em cerca de 8 milhões de residências o !£ 

ficit que urge pelo menos reduzir a dimensões toleráveis. Para 

tanto, impõe-se dar início a um programa que permita ao país a 

construção de 400.0C0 moradias, em média, por ano, a fim de ali - 

viar a deficiência acumulada através de decénios e ainda os recla 

mos do tremendo aumento de nossa população. 

f j- é y 
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ITa situação atual e com os atuais instrumentos e sis 

temas adotados, a situação, longe de ter remédio, tende a tornar- 

-se cada vez mais aguda. Assim, a Fundação da Casa Popular, que 

sòmente no orçamento federal encontra recursos para suas finalida 

des, em 15 anos construiu apenas 17*000 residências em todo o ter 

ritério nacional e hoje mal dispõe com que cohrir o pagamento da 

folha de seus servidores» Os Institutos e autarquias de Previ - 

dência Social, com o incessante crescimento de seus encargos fun- 

damentais, cada ano se vêm menos aptos a promover o desenvolvimen 

to de suas carteiras de construção, dada a ínfima ou nula rentahi 

lidade das mesmas, 0 pouco que fizeram, Ultimamente, se confi- 

nou, por motivos inteiramente estranhos a seus ohjetivos sociais, 

às atividades em Brasília, a fira de permitir que a nova Capital 

fôsse instalada, embora nas mais precárias condições de habitação. 

Bos érgãos de natureza pública aplicados ao financia 

mento de moradias, restam, pràticamente, as Caixas Económicas, que 

atendem apenas ainda que muito deficientemente, a uma pequena par 

te da classe média superior» Abstraindo dos aspectos políticos 

que predominam nesta espécie de financiamento, importa assinalar, 

sobretudo; a) que é mínima a parcela das populações necessita- 

das que ve por esta forma atendido o problema da casa prápria; b) 

que este atendimento se faz mediante uma transferência de-riquesa 

de uma para outra classe social, verdadeiramente iníqua. Real - 

mente, as Caixas Económicas alimentam suas carteiras de financia- 

mento com as pequenas poupanças das camadas mais desprotegidas da 

y 
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sociedade, as que, ou nao têm como defender suas poupanças do a - 

viltaraento monetário, ou ainda ignoram que os depósitos deste ti- 

po estão expostos inteiramente ao fenómeno da desvalorização. Dou 

tra parte, os poucos felizardos que obtém os empréstimos, a juros 

de 12^ ao ano e por prazos superiores a um decénio, tornam-se be- 
. 

neficiários da inflação, resgatando o financiamento com uma moeda 

ano a ano menor poder aquisitivo. A exposição de motivos que a- 

companha a mensagem presidencial, referente ao projeto em estudo, 

revela, a respeito, que, sòmente no Estado da Guanabara, os poucos 

privilégiados que, de 1 959 a 1 963» lograram obter empréstimos a 

longo prazo na Caixa Económica, aumentaram o seu património, mer- 

cê da espoliação inflacionária e do mecanismo de transferência a- 

cima mencionado, no mínimo em 4-6 bilhões de cruzeiros, à custa dos 

depósitos populares. 

Estes dados, realmente alarmantes, quando não estar 

recedores, demonstram sem sombra de dúvida que, em conjuntura de 

inflação crónica, não há como resolver o drama da habitação popu 

lar no Brasil, tendo em conta: a) a incapacidade das autarquias 

previdenciárias para tal finalidade, conhecida sua situação de cre£ 

centes dificuldades financeiras; b) a impossibilidade de o Esta 

do enfrentá-lo, através de órgãos como a Fundação da Casa Popular, 

nutridos exclusivamente de verbas de um orçamento cada ano mais gia 

vãmente deficitário; c) o total desinterêsse da iniciativa e da 

poupança privadas na construção de imóveis para locaçao, especial 

mente de tipo popular, devido ao congelamento de alugueres impós- 

CC ■ .Ivj :i •; j V(J 
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Diante do quadro aqui sumariamente exposto, o proje^ 

to pretende romper o círculo vicioso em que nos encontramos de ma 

neira ambiciosa, instituindo duas ordens de providências; a) "crj^ 

ar condições legais para os contratos de venda, construção, ou fi 

nanciamento de construção ou construção de habitações, com corre- 

ção monetária, de forma a dar segurança jurídica e disciplinar um 

tipo de operação que já vem sendo praticado, embora de forma tími 

da e limitada"; b) criar, dentro do sistema financeiro nacional, 

o setor especializado de financiamento dos investimentos em cons- 

trução imobiliáriao 

0 G-ovêrno atuará no setor habitacional, a teor do 

art, 22 do projeto, através do Banco ITacional de Habitação, do Ser 

viço Bederal de Habitação, das Caixas Económicas, do IPASE, das 

Caixas Militares e de outros árgãos federais, bem como de socieda 

des de economia mista, como instrumentos de financiamento ou in- 

vestimento. Tais árgãos, porém, limitar-se-ão preferencialmente 

às atividades de coordenação, orientação e assistência técnica e 

financeira, cabendo aos Estados e Municípios, bem como à iuiciati_ 

va privada, a elaboração de planos diretores, projetos para solu- 

ção de problemas residenciais e a execução dos programas de cons- 

trução . 

Â chave do desejado êxito da solução se encontra no 

preceito, segundo o qual todos os contratos de venda, construção, 

financiamento e empréstimos de habitações podem prever o reajusta 

mento das prestações mensais de amortização e juros, com a conse- 

quente correção monetária da dívida, tóda a vez que o salário mí- 

f r ^ / 
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nimo legal seja alterado. Para a defesa da economia do adquiren 

te da casa ou do tomador do empréstimo, garantindo-lhe a estabilii 

dade do orçamento doméstico, há uma disposição prescrevendo que 

"do contrato constará ohrigatòriaraente a relaçao original entre a 

prestação mensal de amortização e juros e o salário mínimo em vi- 

gorV A qualquer tempo da execução do contrato, a prestação men 

sal reajustada não poderá representar, em relação ao salário míni^ 

mo percentagem maior do que a constante do contrato0 

0 projeto I minucioso ao dispôr sôhre o Banco Nacio^ 

nal da Habitação o Serviço Pederal de Habitaçao e Urbanismo, as 

Sociedades de Crédito Imobiliário e as Letras Imobiliárias, que 

se constituem uuma das principais fontes de recursos para o plano 

habitacional, abrangendo todos os aspectos e problemas equaciona- 

dos, em mais de sessenta artigos. 

Bispensando-nos da desnecessária tarefa de resumir 

ou comentar o longo e acurado texto de lei, que merecerá dos se - 

nhores senadores atento exame, preferimos passar, de logo, a lhe a 

presentar as emendas que, em nosso modo de ver, sem desfigurar as 

linhas gerais da orientação traçada, nem lhe alterar a essência , 

ou, como,agora é de moda dizer - a filosofia - cuida, ao em vez , 

de aprimorar alguns de seus preceitos o 

0 parecer é, pois, favorável ao projeto com as se - 

guintes emendas; 

tf 6y 
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EMENDA NC 1 

SUBSTITUA-SE A EMENTA: 

"Institui a correção monetária nos contratos 

imobiliários de interesse social, o Sistema Financeiro pa 

ra aquisição da casa própria, cria o Banco Nacional da 

Habitação (BNH), as sociedades de crédito imobiliário, as 

letras imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação e Ur- 

banismo e dá outras providencias," 

JUSTIFICATIVA 

A ementa deve condensar objetivãmente a es - 

truture do projeto, 

SALA DAS COMISSÕES, em 

S. F. - 1401 
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EMENDA NS £ 

Ao Art, ICj 

& iíprjLmara-se as palavrasj 

"através do Ministro de Planejamento". 

JUSTIFICAÇÃO 

0 Ministro do Planejamento foi nomeado em careter 

extraordinário e, portanto, transitório. 

Não se pode a ele referir uma lei de carater per- 

manente. 

De resto, basta dizer que o Governo formulara a 

política de habitação, permitindo que ele o faça através 

dos órgãos e Ministérios competentes. 

SALA DAS COMISSÕES, em 

tmrr^í. í T? /.YFrrT,t 
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Ao § 2S do Art, 3Q - Suprima-se a palavra "adequada" 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de emenda de redação tendo por objetivo 

restringir a faculdade de intervenção federal nos estados e 

municípios. 

SALA DAS COMISSÕES, em 

^vT SV 

ii 
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Ao Art, ii-C inciso IY - Be-se s seguinte redeção ; 

"IV - Os projetos da iniciativa privada que contri 

buam para a solução de problemas habitacionais, definidos 

como prioritários pelas autoridades estaduais ou municipais 

competentes," 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação pretende caracterizar as autorida - 

des competentes para definir a prioridade, evitando a hiper 

trofia da centralização administrativa. 
A 

SALA DAS COMISSÕES, em 

S. F. - 1401 

VLc T^r 6V 
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EI-BLIDA NQ S 

Ao Art. 5C § Vil - Onde se diz: "apreciação" 

Diga-se: "decisão" 

JUSTIFICA CTiO 

A emende visa corrigir evidente equívoco de reda 

ção do projeto» 

SALA DAS COMISSÕES, em 

¥lC ir 6i 

S. F. - 1401 
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r\ EMENDA NO 6 

Ao Art, 5c - Acrescente-se mais um § que será; 

§ 92 - 0 disposto neste artigo, quando o adquirente 

for servidor público ou autárquico, poderá ser aplicado, to- 

mando como base a vigência da lei que lhes altere os venci - 

mentos. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda tem por objetivo atender à situação dos 

servidores públicos e autárquicos que nos termos do prometo 

poderiam ser gravemente prejudicados, em face das peculiari- 

dades da concessão de reajustamento de seus vencimentos. 

SALA DAS COMISSÕES, em 

S. F. - 1401 
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No art. 62 letra a - Su"bstitua-se o inciso a: 

"a - tenhoai por obj et o ijndveis constimídos, em 

construção ou cuja construção seja simultâneanente contratada, 

cuja área total de construção, entendido como a çtue inclua pare- 

des e quota-parte nas partes comuns, quando se trata de aparta - 

mento, de liabi^açao coletiva ou vila, nao ultrapasse 100 (cem)rae 

tros CLuadrados," 

Incliia-se um novo inciso b; 

"b - o valor da transaçao nao ultrapasse 200 

(duzentas) vezes o maior salário mínimo vigente no país," 

JUSglNICAOÃO 

Para as finalidades sociais do projeto é vital 

concentrar o mínimo de recursos 110 atendimento das necessidades 

das categorias menos favorecidas. 

Assim, o benefício deste artigo deve ser limi- 

tado, quer quanto â área de construção, quer quanto ao limite do 

valor da transaçao, de maneira mais clara e definida. 

Sala das Comissões, em de julho de 1964, 
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EMENDA Ng 8 

Ao Art, 62 letra D, d, e - Suprima-se a partícula 

inicial "que". 

Trata-se de simples emenda de redação. 

SALA DAS COMISSÕES, em 

S. F. - 1401 
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EMENDA Ng 9 

item D, 

Âo Art. 6q - Substitua-se o antigo item C pelo novo 

"d) - além das prestações mensais referidas na alí- 

nea anterior, quando convencionadas prestações intermediá- 

rias, fica vedado o reajustamento das mesmas e do saldo de 

vedor e elas correspondente". 

Reordenar os itens seguintes do artigo 6c, 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa dar maior flexibilidade a aplicação do 

Sistema, Deixando o regulamento a cargo das autoridades fi 

nsnceiras• 

SALA DAS COMISSÕES, em 

He. w 

S o 
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EMENDA HS 10 

^ . 

Ao Art, 62 letra 0 - "Onde se diz 8^ a,a," 

Diga-se "10^ a,a," 

JUSTIFICAÇÃO 

Os juros de que trata o artigo não podem ser limita, 

dos a 8^, tendo em vista que, consoante outra emenda, os 

juros das letras Imobiliárias a serem emitidas pelas Socie 

dades de Crédito Imobiliário, terão o limite máximo de 

7% a,a, de juros. 

Ê evidente a necessidade de permitir uma margem de 

até 3% a.a. para as despesas e responsabilidades das Socie 

dades de Crédito e dos empresários que promovem o projeto 

de construção, 

SALA DAS COMISSÕES, em 

" ^ 

S. F. - 1401 
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V EMENDA NC 11 

Ao artigo 6q letra f - Acrescentar "In fine". 

- "a qual poderá prever a correçao monetária do saldo 

devedor de acordo com os índices previstos no § ic do artigo 

anterior". 

JUSTIFICAÇÃO 

Â emenda tem por objetivo assegurar ao credor a corre 

ção monetária do saldo devedor quando o mutuário desejar an- 

tecipar a liquidação da sua dívida. 

sal/i das comissões, em 

WMI5A1 V( 
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EMENDA m 12 

Substitua-se o art, 7S e seu § pelo seguinte: 

Árt, 7e - Após l80 dias da concessão do "hsbite-se", ca 

racterizendo a conclusão da construção, nenhuma unidade residen 

ciai pode ser vendida, ou prometida vender ou ceder, com o bene 

fício de pagamentos regidos pelos artigos 5c e 6c deste. lei. 

§ ic - para os efeitos desse artigo equipsra-se ao "ha- 

bite-se" das autoridades municipais a ocupação efetiva da unida, 

de residencial, 

§2Q-0 disposto neste artigo não se aplica aos imo - 

veis já construídos, cuja alienação seja contratada nos termos 

dos artigos 5Q e ^Q, pelos respectivos titulares, desde que es- 

tes incorporem ao capital de Sociedade de Crédito Imobiliário o 

preço da transação, 

§ 32 - Aos imóveis de propriedade das pessoas jurídicas 

de direito público ou de sociedade de economia mista, de que o 

Poder Publico seja majoritário, não se aplica o disposto '.neste 

artigo, 

§ Z;2 - A restrição deste artigo não se aplicará àquele 

que, não sendo proprietário, promitente comprador ou promitente 

cessionário de mais de uma habitação, desejar aliená-la de modo 

a adquirir outra, na forma dos artigos 52 e 62 desta lei, desde 

que a aquisição seja de qualquer forma contratada simultàneamen 

te com a alienação, 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação dada ao artigo e seus §§ tem por fir tor 

nar mais precisa a intenção do texto do projeto, que é a de es- 

timular a construção de novas unidades residenciais, 

SALA DAS COMISSÕES, em 

73 
's 

S. F. ■ 1401 
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EMENDA m 15 

Ao artigo 8s inciso 22 - De-se a seguinte redação; 

II pelos órgãos federais, estaduais e municipais, in 

clusive sociedade de economia mista em que haja participaçcão 

majoritária do Poder Público, que operem, de acordo com o 

disposto nesta lei, no financiamento e venda de hatibações e 

obras conexas. 

JUSTIPICAC^O 

A emenda visa deixar clara a participação das socie- 

dades de economia mista e a hipótese da venda de habitações 

nao prevista na redação do projeto, 

SALA DAS COMISSÕES, em 

fj- <r Y 



SENADO FEDERAL 

EMENDA NQ lii 
\ 

Árt. 8q inciso IV - Onde se diz "outras formas asso 

dativas de construção". 

Diga-se: "outras formas associativas para constru - 

ção ou aquisição". 

JUSTIFICAÇÃO 

Emenda de redação para tornar explícita a ideia do 

projeto, 

SALA DAS COMISSÕES, em 

S. F. - 1401 



SENADO FEDERAL 

finais: 

EM3HDA Ne 15 

Ao § único do artigo 8q - Suprima-se as palavras 

"ou como a sua coobrigação" 

JUSTIFIGACÃO 

Outras emendas ao projeto suprimem a figura da coo 

brigaçso pelo Banco Nacional de Habitação e terão suas razoes 

técnicas explicadas quando da discussão do art, 21 do projeto, 

SALA DAS COMISSÕES, em 

r 

tr fy 

U 

Q, 

S. F. - 1401 
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Emmk nq 16 

Artigo 9Q "Caput" Substitua-se as palavras finais; 

"do mesmo" 

por;"da mesma" 

JUSTIFICA ClíO 

Simples emenda de redação, 

SALA DAS COMISSÕES, em, 

\ 

6Y 

^AKxJr 

S. F. - 1401 
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\ 

EMENDA Ne 17 

Ao Artigo 92 - § 1Q - De-se a seguinte redação: 

"As pessoas que já forem proprietárias, promitentes com 

pradores ou promitentes cessionárias de imóvel residencial na 

mesma localidade, ou cuja esposa ou filhoes menores o sejgm , 

não poderão adquirir imóveis objeto de aplicação pelo sistema 

financeiro da habitação". 

JUSTIFICAÇÃO 

0 objetivo da emenda I tornar explícita e precisa a in - 

tenção do dispositivo moralizador. 

S. F. - 1401 

tf sv 
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EMENDA m 18 

Ao artigo 9e § 22 - De-se a seguinte redação; 

Após 180 dias da concessão do "habite-se", caracter! 

zando a conclusão da construção, nenhuma unidade residen - 

ciai pode ser objeto de aplicação pelo sistema financeiro da 

habitação, equiparando-se ao "habite-se" das autoridades mu- 

nicipais, a ocupação efetiva da unidade residencial. 

A nova redação visa a explicitar a ideia contida no 

texto do projeto. 

SALA DAS COMISSÕES, em 

JUSTIFICAÇÃO 

hc TKT uy 



SENADO FEDERAL 

EMSITOA NQ 19 

Suprima-se o § do artigo 9Ô» 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de simples emenda de coordenação. 

SALA DAS COMISSÕES, em 

r 

Qce 

«fo 

tKT 6Y 

S. F. - 1401 



SENADO FEDERAU 

Ao Artigo 102 § Ifi - De-se a seguinte redação: 

EMENDA NQ 20 

§ 12 - Os financiamentos para aquisição ou construção 

de habitações e as vendas a prazo de habitações, efetuados pe 

las entidades estatais, paraestatais, autárquicas ou de econo 

mia mista, em que o poder público seja majoritário, estabele- 

cerão obrigatoriamente o reajustamento do saldo devedor e das 

prestações de amortização e juros, toda vez que o salário mí- 

nimo legal seja alterado, na mesma proporção da variação do 

índice fixado no § 12 do artigo 5cj obedecidas^ as demais dis 

posições dos artigos 5S e 62, salvo o disposto nas letras a 

e b do artigo 62, 

A nova redação visa dar mais rigor aos objetivos mora- 

lizadores do texto do projeto. 

SALA DAS C(MISSÕES, em 

JUSTIFICAÇÃO 

S. F. - 1401 
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EKEriDA NC 21 

\ 

Ao artigo 10^ § ZC - De-se a seguinte recação: 

§ Z2 - As entidades estatais, inclusive as socied^ 

des de economia mista, em que o Poder Publico seja majoritário, 

adotarão nos seus financiamentos, critérios e classificação dos 

candidatos aprovados pelo Banco Nacional de Habitação, ouvido o 

Serviço Federal de Habitação e Urbanismo e darão, obrigatória - 

mente, ampla publicidade das inscrições e dos financiamentos / 

concedidos. 

JUSTIFICAÇÃO 

0 objetivo principal da emenda é restringir o pre- 

ceito contido no § Zc do projeto aos órgãos públicos do siste- 

ma financeiro de habitação, permitindo ao mesmo tempo a demo - 

crática fiscalização dos recursos do povo, 

SALA DAS COMISSÕES, em 

12 

S. F. - 1401 



SENADO FEDERAL 

EMENDA NS 22 

Ao artigo 102 § 3c _ De-se a seguinte redaç^oj 

§ 32 « Os órgãos federais deverão aplicar os recur 

sos por eles arrecadados para o sistema financeiro de habita - 

ção, ate 50^ no Estado de origem dos recursos, redistribuindo 

o restante pelas unidades federativas compreendidas em regiões 

de menor desenvolvimento económico". 

JUSTIFICAÇÃO: 

A nova vedação do § 32 visa a assegurar a aplica- 

ção de maiores recursos nos Estados de menor desenvolvimento / 

económico, impedindo a obrigatoriedade da aplicação de 50^ nos 

Estados de maior nível de desenvolvimento. 

SALA DAS COMISSÕES, em 

COUTAM;■ " : ;■ : 

Vtc ^ Í / 

S. F. - 1401 
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Jz-IsM. 

<só 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Pederal 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên- 

cia que, no uso das atribuições que me conferem os arti - 

gos nSs 70, § 12 e 87, II da Constituição Pederal, resol- 

vi vetar, parcialmente,-© Prometo de Lei da Câmara n2.,.. 

2.006/64, (no Senado n9 75/64), que institui a corre çã o 

monetária nos contratos imobiliários de interesse social, 

o sistema financeiro para aq.uisição da casa própria, cria 

o Banco Nacional da Habitação (BNH), as Sociedades de cr£ 

dito imobiliário, as letras imobiliárias, o Serviço Pe- 

deral de Habitação e Urbanismo e dá outras providências. 

Incide o veto sôbre dispositivos que julgo 

contrários aos■interesses nacionais, conforme se depreen- 

derá das razões a seguir expostas: 

a) item IV do artigo 49f a expressão..."de- 

finidos como prioritários pelas autorida 

des locais e pelo Serviço Pederal de Ha- 

bitação e Urbanismo..." 

RAZOES; Bvita-se desta forma que se reti 

re do Banco Nacional de Habitação, órgão 

que empregará seus recursos nas finalida 

des indicadas no artigo 42, a faculdade 

de estabelecer seus próprios critérios / 

de prioridade. Tem-se, assim, que o Ban- 

co aplica seus recursos em projetos sele^ 

cionados por autoridades municipais e es^ 

§£HAB0 FEDERAl 
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estaduais e pelo Serviço Federal de Habi- 

tação e Urbanismo, sem possibilidade de 

intervir no processo de escôlba» 

tí justo que opine o Serviço, 6rgão técni- 

co por excelência, nunca, poreá, que êste 

e as autoridades locais decidam sôbre ma- 

téria (que acarretará despesas de exclusi- 

va alçada do Banco. 

b) item Y do artigo 42» integralmente. 

RAZOES: 0 problema da habitação para a po_ 

pulação rural tem peculiaridades como a 

da parceria, do arrendamento, etc..., que 

fazem recomendar seja êle considerado em 

diplomas legais específicos, a saber, no 

projeto de Reforma Agrária e em capítu- 

lo especial do projeto de lei do inquili- 

nato. A matéria foge às finalidades e téc^ 

nicas previstas nesta proposição. 

c) § 22, do artigo 52; as palavras: "... no 

máximo." 

RAZOES; A finalidade é impedir liberalida 

de danosa por parte de órgãos estatais,so 

ciedades de economia mista, etc... Só a 

rigidez na fixação dos critérios de rea - 

justamente contratual impedirá que, em ad 

ministrações menos austeras no emprêgo de 

dinheiros públicos, se adotem normas pro- 

tetoras de minorias privilegiadas em de- 

trimento das massas sem teto. 

ú) §§ 72 e 82 do artigo 52> integralmente. 

RAZOES: 0 veto do § 82 é consequência ló 

gica do veto no § T2, imediatamente ante- 

rior. Justifioa-se com as razões do veto 

ao § 22 do mesmo artigo. 
SENAPC v A 



e) item II do artigo 82; as palavras e 

venda." 

RAZOES: Os órgãos do sistema financeiro 

da habitação destinam-se ao financiamen- 

to de habitações, nunca â venda das mes- 

mas. 

Objetiva-se desta forma, impedir que par 

ticipem dos benefícios previstos nesta 

proposição entidades que não pertençam/ 

legitimamente ao sistema. 

f) § 12 do artigo 92í a expressão "••• ou 

cuja espôsa ou filhos menores o sejam..." 

RAZOES: Dois são os motivos: 

12 - Erro de técnica: a proposição usa a 

palavra espôsa, quando, para plena eficá 

cia, deveria empregar a palavra cônjuge. 

Tal como está redigida, a restrição atin 

ge, apenas, ao marido cuja espôsa seja 

proprietária, ou promitente compradora / 

ou cessionária. Ressalta, entretanto, à 

mais leve indagação, que a mens legis foi 

aplicar a limitação também à espôsa cujo 

marido seja proprietário, promitente com 

prador ou cessionário. 

22 - Puga aos objetivos do Plano Habita- 

cional; Entre os principais objetivos da 

lei nova está o fim do sistema paterna - 

lista,até então vigorante na solução de 

problemas habitacionais.A correção mone- 

tária permitida na proposição visa,exata 

mente, a tomar atrativo o emprêgo de e- 

conomias na aquisição de habitações. Não 

SENADO FEDERAL 
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há, portanto, interêsse em impedir que o 

chefe de família que possua disponibili- 

dade financeira adquira para seus depen- 

dentes, visando a assegurar-lhes o futu- 

ro, habitações que, de qualquer formajVi^ 

rão favorecer a solução do problema atu- 

al - já que as unidades adquiridas para 

os dependentes serão temporariamente usa 

das sob o regime de locação* 

g) no côrpo do § 12 do artigo 10; as pala 

vras "••*Federais...federais... controla 

das, direta ou indiretamente, pela Uni- 

ão Federal." 

RAZOES i Pretende-se desta forma dar a ês^ 

te dispositivo, maior amplitude possível, 

de forma a evitar que os financiamentos 

concedidos pelas entidades acima, adqui- 

ram, como tem ocorrido aspectos de verda 

deira doação, com consequências ruinosas 

para a continuação e expansão das ativi- 

dades das mesmas. 

h) item VI do artigo 17» a expressão "...de 

planos diretores." 

RAZOES: Compete ao Serviço Federal de Ha 

bitação e Urbanismo dar aos municípios a 

assistência necessária à elaboração dos 

respectivos Planos Diretores. 0 veto obs 

tará, portanto, que recaiam sôbre dois / 

órgãos diferentes as mesmas atribuições, 

deixando-as unicamente ao que está tlcni 

camente capacitado para exercê-las. 

i) no côrpo do item VIII do artigo 17» as 

expressões "...serviços e equipamentos 

urbanos.•• de construção... e que obede- 

çam às normas técnicas fixadas pelo Ser- 

SEHADO FEDERAL 
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r M 

Serviço ITacional de Habitação e Urtanis- 

mo, 

RiiZDES; Mo cabe ao Banco Nacional de Ha 

serviços e equipamentos urbanos,pois es- 

taria diminuindo sua capacidade de finan 

ciar a própria construção de habitações. 

Quanto ao financiamento das indústrias / 

de construção, não é finalidade do Banco 

Bste contribuirá, sem dúvida, para fomen 

tar a indústria da construção, seja pe- 

los incentivos que o Projeto oferece, cç^ 

mo pela assistência que irá proporcionar 

às Municipalidades e pelos Projetos de 

pesquisa que vai patrocinar. Não se deve 

confundi-lo, poróm, com um Banco de De- 

senvolvimento Económico, Não cabe,por ou 

tro lado, que o financiamento de Proje - 

tos e Pesquisas tecnioológicaa fique na 

dependência de normas a serem fixadas p^ 

lo Serviço Pederal de Habitação e Urba - 

nismo, mas sim, deixar à iniciativa pri- 

vada a maior liberdade no lançamento dos 

Projetos de interôsse público. Ao Servi- 

ço Federal de Habitação e Urbanismo com- 

petirá fomentar o desenvolvimento da in- 

dústria e de pesquisas aos têrmos da le- 

tra £ do artigo 55 da presente proposi - 

ção, 

j) item-X do artigo 18; integralmente, 

RAZOES: Visa-se impedir que o Banco acu- 

mule funções já atribuídas a outros ór- 

gãos federais em pleno funcionamento. 

bitação dedicar-se a financiamento de 



) artigo 19j a palavra "•••somente..." 

RAZOES: 0 objetivo e possibilitar ao Ban- 

co, no futuro, e com assentimento da 

SIMOO e demais órgãos responsáveis, rece- 

ber depósitos qtue não os previstos no ar- 

tigo em tela. 

Não cabe agora, sem fundamento na reali- 

dade prática, que só ficará patente com/ 

o pleno funcionamento do Banco, estabele- 

cer limitações só alteráveis mediante o 

longo e laborioso processo de modificação 

da disposição legal exorbitante. 

) § 12 do artigo 21} integralmente. 

RAZOES: Evita-se, desta forma, tirar da 

competência do Banco a orientação da me- 

llior forma de aplicar o produto das le- 

tras imobiliárias, deixando apenas ao Ser 

viço Federal de Habitação e Urbanismo a 

autoridade para aprovar as aplicações de 

recursos dos órgãos referidos no artigo 

em planos habitacionais. 0 Serviço Fede 

ral de Habitação e Urbanismo, órgão téoni 

co, deverá opinar a respeito, nunca deci- 

dir. 

) no côrpo do item VII do artigo 24} as ex- 

pressões: "...Planos Diretores, serviços/ 

e equipamentos -urbanos... de construção... 

RAZOES: São as mesmas expostas aos itens/ 

VI e VIII do artigo 17. 

) § 12 do artigo 24} a expressão: "... nas 

finalidades do inciso VII. 

RAZOES: A expressão indicada é restritiva 

em referência ao inciso VIII, que também 

SÉMADO FEDERAI 
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deve ser abrangido no disposto no § em te_ 

la* íDrata-se de corrigir falha de reda - 

ção através de veto. 

p) § 22 do artigo 24» a expressão: M...e nas 

Caixas Económicas Federais..." 

RAZOES: Pretende-se levar em conta a nor- 

ma geral que atribui ao Banco do Brasil a 

função de centralizador e distribuidor de 

depósitos em entidades entre as quais se 

incluem Caixas Económicas Federais. Cabe 

a êle receber os depósitos e distribuí-los 

de acórdo com as conveniências e necessi- 

dades nacionais. 

q.) § 32 do artigo 24; a expressão: "•••• no 

parágrafo único do artigo 56 da Lei". 

RAZOES: Trata-se, portanto, de complemen 

tar a indicação fazendo desaparecer a ex 

pressão que não tem mais razão de ser». 

r) § 12 do artigo 28; integralmenter 

RAZOES: a) cjue, sendo o Banco destinado f 

exclusivamente, a atividades económico fi, 

nanoeiras, é óbvio que todos os membros de 

sua alta administração deverão ser compe- 

tentes em tais matérias} 

b) que, pelo motivo, não se com 

preende a presença obrigatória, nessa al 

ta administração, de técnicos em assuntos 

de saúde pública e previdência social. Es 

ses peritos poderão ser úteis no Serviço 

Federal de Habitação e Urbanismo, em cuja 

organização administrativa sua participa- 

ção deverá estar prevista através do djs 

6EMADO FSDEÍS.-U 
PROTOCOLO 6ERAI 
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creto a ser "baixado na forma do art. 56 do 

Projeto^ 

s) § 22 do artigo 34; integralmente» 

RAZOESi A preferência determinada no refe_ 

rido § I prejudicial ao "bom funcionamento/ 

do Banco e, portanto, ao interêsse público. 

A única preferência a ser concedida é à 

maior competência técnica, apurada em con 

diçSes idênticas para todos os empregados/ 

do Banco. 

t) § 42 do artigo 39; a palavra "Pederais" 

RAZOES: Beneficia-se, desta forma, as Cai- 

xas Económicas Estaduais com os depósitos/ 

oriundos do Sistema Financeiro da Habita - 

ção; mesmo porque, na realidade, interessa 

ao país o fortalecimento das mesmas. 

u) Artigo 50; a expressão: "... que lhe será 

fornecida mediante têrmo ou recibo subscri^ 

to por duas testemunhas idóneas". 

RAZOES: A Letra Imobiliária é promessa de 

pagamento; aliás, o artigo 44» § Ia da pro_ 

posição a define como tal. Assim sendo,sua 

recuperação, em caso de extravio, está re- 

gulada pela lei ns 2.044» de 31 de deaem - 

bro de 1908. 

A necessidade de segurança pede que seja e 

vitada a simplificação prevista no artigo/ 

parcialmente vetado, devendo as leis vigen 

tes regular a matéria. 

v) Artigo 54» as palavras: "... que, em decor 

rência, assume os seus direitos e obriga - 

çães". 

RAZOES: Sendo o Serviço Federal de Habita 
iEHAPO 
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Habitação e Urbanismo entidade autárquica 

federal a instaiar-se com largo programa, 

especialmente de planejamento, assessoria 

e assistência técnica, não é razoável so- 

brecarregá-lo com a responsabilidade de 

assumir as obrigações, inclusive os direi 

tos, da Fundação da Gasa Popular,que dis- 

põe de diferentes atribuições» 

x) § 12 do artigo 54; a expressão: "•••e ori 

entado por um Conselho Técnico". 

RAZOES: 35 grande a importância do Conse - 

lho Técnico constituído de profissionais/ 

de diferentes especialidades com interôs- 

se no problema habitacional. Será preferi 

do, entretanto, que êsse Conselho Técnico 

seja criado mediante Decreto, nos têrmos/ 

do artigo 56, que prevê seja feita dêste 

modo a organização administrativa do Ser- 

viço Federal de Habitação e Urbanismo. 

y) § 22 do artigo 54; a expressão: "... pelo 

Presidente da República, de uma lista trí 

plice apresentada..." 

RAZOES: 0 Serviço Federal de Habitação e 

Urbanismo será uma autarquia federal cujos 

trabalhos deverão merecer do Banco Nacio- 

nal de Habitação a mais irrestrita confi- 

ança. Compete, pois, ao Conselho de Admi- 

nistração do Banco a escôlha do seu Supe- 

rintendente. 0 Banco Nacional da Habita - 

ção, nos têrmos do artigo 27, será admi- 

nistrado porumOonselho de Administração e 

uma Diretoria cujos membros são nomeados/ 

pelo Presidente da República e aprovados/ 

pelo Senado Federal. Tal Conselho, porcon 

seguinte, deverá ter tôda -no-wo 
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proceder à escolha do Superintendente do 

Serviço Federal de Eahitaçao e Urbanismo. 

w) § 32 do artigo 54í integralmente. 

RAZOES: Aa razoes são as mesmas expostas 

à expressão do parágrafo 12 dêste mesmo/ 

artigo# 

z) § 52 do artigo 54; a expressão; "••• me- 

diante concurso público de provas e títu 

los"# 

RAZOES: Estando prevista a organização / 

administrativa do Serviço, a ser estabe- 

lecida em Decreto do Executivo, será es- 

sa a oportunidade em que ficarão clara - 

mente fixadas as condiçães pelas quais 

serão recrutados e admitidos os seus ser 

vidorea# Desta forma, estará conciliada/ 

a necessidade de eficiência com a morali^ 

zação que se espera do nôvo órgão# 

a"^) § 62 do artigo 54; integralmente# 

RAZOES; São aproximadamente as mesmas ex 

postas às palavras no "caput" do artigo/ 

54# Sendo o Serviço Federal de Habitação 

e Urbanismo uma autarquia federal, com a 

tribuiçães bastante diversas das qjue ti- 

nham a Fundação, não deve o Serviço assu 

mir o encargo de manter e aproveitar to- 

dos os seus atuais servidores# Além dis- 

to, sendo a fundação, pelos seus próprios 

Estatutos, uma pessoa jurídica de direi- 

to privado, deverá ser dispensado ao 

seu pessoal um tratamento condizente com 

sua situação legal# Os direitos dos atu- 

ais servidores da Fundação serão ampla - 

mente reconhecidos pelo Govômo, não ha— 



11 

havendo razão, porém, para que se lhes con 

cedam privilégios ou regalias além das pre^ 

vistas na Lei a que estão sujeitos. 

"b1) § 22 do artigo 55i integralmente. 

RAZOES: 0 Serviço Federal de Habitação e 

Urbanismo, com novas funções e atribuições 

diversas das que tem a Fundação da Casa 

Popular, deverá ter liberdade de reexami - 

nar as operações já contratadas e bem as- 

sim os projetos em execução, a fim de adaja 

tá-los às novas condições legais existen - 

tes. É bem de ver-se que tal reexame não / 

implicará na derrogação de quaisquer direi 

tos ou obrigações assumidos em face da Lei. 

c1) Letra "i" do artigo 55; integralmente. 

RAZOES: Tôdas as atribuições constantes / 

das letras anteriores deixam bem claro que 

competem ao Serviço Federal de Habitação e 

Urbanismo especialmente as tarefas de pla- 

nejamento, assessoria e assistência técni- 

ca. Não se justifica, por isso mesmo,qual- 

quer nova atribuição que fuja àquele espí- 

rito, como seja a que o envolve em traba- 

lhos de construção de habitações, com aban 

dono das tarefas primordiais que desempe - 

nhará, especialmente de assistência aos Es 

tados e Municípios. Quanto aos projetos de 

urbanização em terrenos de propriedade do 

Banco Nacional de Habitação, nada existe// 

que proíba tal atividade, que será certa - 

mente incluída na respectiva regulamenta - 

ção. 

d^") Parágrafo único do artigo 56; integral - 

mente. 

RAZOES: 0 regulamento do Serviço Federal de 

Habitação determina o encaminham||y;^^ 

^ ifOCOlO , 

vT 
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proposta orçamentária acompanhada do pro- 

grama anual de suas atividades. As razoes 

sao as mesmas expostas as expressões dos 

parágrafos le e 22 do artigo 54. Sendo o 

Superintendente do Serviço Pederal de Ha 

bitação e Urbanismo escolhido e nomeado pe 

lo Conselho de Administração do Banco Na 

cional de Habitação, a este compete apre 

ciar e decidir sobre a proposta orçamenta 

ria e o programa anual de atividades do 

Serviço, De resto, o regulamento do Servi 

ço incluirá entre as atribuições do res- 

pectivo Superintendente a de encaminhar 

ao Conselho de Administração a referida 

proposta orçamentária e programa anual de 

atividades. 

no corpo do § 32 do artigo 65» as palavras: 

as Fundações .... em Brasília ...^de 

Brasília .... em Brasília". 

RAZÕES: A Fundação Universidade de Brasí- 

lia possui dois blocos residenciais pron 

tos, dois em fase final de construção e 

dois em início de construção, todos situ 

ados no próprio " Campus" Universitário e 

que se destinam à moradia de professores. 

de blocos situados em Super Quadras que 

lhe pertencem na Asa Norte, em convénio 

assinado há cerca de um mês, com a Prefej. 

tura do Distrito Federal, Companhia Urba- 

nizadora da Nova Capital do Brasil (NOVAGAPi 

Ministério das Relações Exteriores e Mi- 

nistério da Educação e Cultura, sendo que 

Por outro lado, começará a Funda- 

ção Universidade de Brasília a construção 
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parte das habitações será destinada ao Coi-po 

Diplomático estrangeiro e nacional e aos mem 

bros d£6 Missões e Organismos Internacionais/ 

em Brasília. 

Nao terá sentido que, dentro do ambi 

to do Plano Diretor da Universidade ou em / 

, quadras destinadas a alojar importantes mem 

bros de Orgnismos Internacionais, professo - 

res, diplomatas brasileiros e estrangeiros , 

se localizem pessoas completamente estranhas. 

Consequentemente, por força do arti 

go 53 da presente proposição, transformada em 

autarquia a Fundação da Casa Popular, somen 

te a P.U.B. possui imóveis residenciais no 

Distrito Federal. 

Quanto as palavras: " .,.em Brasília 

.... de Brasília .... em Brasília". 

A fim de que sejam evitadas duas in- 

justas discriminações: a primeira delas é pa 

ra com os Institutos; se os imóveis perten - 

centes a, estes sao vendidos em todo o País , 

não se justifica que, quanto ao IPASE, ãs au 

tarquias em geral, às sociedades de economia 

e mesmo ao Banco do Brasil, sejam vendidos , 

apenas, os imóveis situados em Brasília. A 

segunda discriminação a ser evitada é o fato 

de ser Brasília alcançada com exclusividade/ 

por um benefício que deve ser estendido ao 

resto do País. 

são estas as razões que me levaram a vetar, par- 

cialmente, o projeto em causa, as quais ora submeto à eleva 

da apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Brasília, em /■ae A/ÍÀaOcc 1 964. 

-9 
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iNSTITtn A CORREÇÃO MONETÁRIA NOS 
CONTRATOS XMOBIUÁEIOS DE INTEKÊSSE 
SOCIAL, O SISTEMA FINANCEIRO PARA AQUI- 
SIÇÃO DA CASA PRÓPRIA, CRIA O BANCO 
NACIONAL DA HABITAÇÃO (BNH) , AS SO- 
CIEDADES DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, AS LE- 
TRAS IMOBILIÁRIAS, O SERVIÇO FEDERAL DE 
HABITAÇÃO E URBANISMO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Capitulo I 

Da Coordenação doa órgãos Públicos e da Iniciativa Privada 

•Vrt. Io. O Govêrno Federal, através do Minlst.ro de Planelamento, for- 
mulará a onlítica nacional de habitação e de olaneiamento territorial, coor- 
denando a acão do? órgãos núb'!cos e orentando a imciativa privada no 
sen'ido -'o estimular a construção de habitações de interêsse social e o 
financiamento da aauisiiãc- da casa própria, especialmente pelas classes 
õa população de menor renda. 

Ar*. 2o. O Govêrno Federal intervirá no setor habitacional por in- 
termédio; 

I _ do Banco Nacional a Habi'ncão; 
IT   do porinoo FoHtJirai de tTsbitacão p TTrbanismo; 

ttt _ das Caixas Económicas Federais, IP ASE, das Caixas Militares, 
dos órgãos federais de desenvolvimento regional e das sociedades 
de economia mista. 

Art. 2o. Os óreãos federais enumerados no artigo anterior exercerão 
de preferência afvidades de coordenação, orientação e assistência técnica 
e financeira ficando reservados; 

X — aos EStados e Municípios, com a ass'stênola dos órgãos federais, 
a eleboracão e execução de planos d5retores, projetos e orça- 
mentos para a solução dos seus problemas habitacionais; 

n — à iniciativa privada, a promoção e execução de projetos de cons- 
trução de habitações segundo as diretrizes urbaníst cas locais. 

§ Io. Será estimo i-s o a a coordena cã'-- dos esforces, na mesma área ou 
local, "-ís órgãos público? federais, estaduais e municipais bem como das 
iniciativas nNvdas. de nrndo noe se obtenha a concentração e melhor uti- 
lização dos recursos disp\)Pfve!s. 

§ 2'. A execuolo dos proietos sõmente caberá aos órgãos federais para 
suprir a falta de Iniciativa local, pública ou privada. 

Art 4o. Terão prioridade na aphcaçâo dos recursos: 
I   p construção de coniuntos habitacionais destinados \ ehminacão 

de favelas, mocambos e outras aglomerações em condições sub- 
humaoas de babdacão; 

tj — c proietos mun'cipais au estaduais que com as ofertas de ter- 
renos já urbanizados e dotados dos necessárias melhoramentos, 
permitirem o início imediato da construção de habitações; 

IXI — os proietos de cooperativas e outras formas associativas de cons- 
trução le casa própria; 

XV — os projetos da iniciativa privada oue contribuam para a solução 
de problemas habitacionais definidos como prioritários pelas 
autoridades locais e pelo Serviço Federal de Habitação e Urba- 
nismo; 

V — a construção de moradia para a população rural. 

 Capitulo H 

Da Correç&o Monetária dos Cantrato& Imobiliários 

Art. 5o. Observado o d5sposto na presente lei. os contratos de vendas 
ou construção de habitações para pagamento a prazo ou de empréstimos 
para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento 
das prestações mensais de amortização e juros, com a consequente corre- 
ção do valor monetário da divida tòda a vez que o salárto-mínimo legal 
for alterado. 

5 Io. O reajustamento será baseado em índ'c8 geral de preços mensal- 
mente apurado ou adotadc pelo Conselho Nacional de Economia que 
reíllta adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

SSiA&O FEPDva. 
OTOCOIO GEkA 
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§ 2o. O reajustamento contratual será efetuado, no máximo, na mesma 
proporção da variação do índice referido no parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor 
do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro reajustamento após a data 
do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário, 
mínimo nos reajustamentos subsequentes ao primeiro. 

§ 3^ Cada reajustamento entrará em vigor após M (sessenta) dias da 
dafc de vigência da alteração do salário-mínimo que o autorizar 

e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajusta- 
mento. 

§ 4' Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada 
a cláusula de reajustamento, a relação original entre a prestação 

mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigcx na 
data do contrato. 

I 5» Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada 
não poderá exceder em relação ac salário-mínimo em vigor, a 

percentagem nêle estabelecida. 
§ 6' Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a per- 

centagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por base o 
salárlo-mínimi da reg'ã' cnde se acha situado o imóvel. 

§ 7? Outros forma, e índices para o reajustamento das prestações, da 
dívda, ou dos juros respectivos poderão ser adotados após exame 
e decisão do Ccnselho de Administração do Banco Nac:onal de 
Habitação. 

§ 8' AOc contratos em vigor não se aplicará o disposto no parágrafo 
antecedente, se t.s partes contratantes não manifestarem expres- 
samente a sua conccidância, 

§ 9' O disposto neste arfgo, quando o adquirente fôr servidor público 
ou autárquico poderá ser aplicado tomando como base a vigência 
da lei que lhes altere cs venOmentos. 

Art. 6? O d-sposto no artigo anterior somente Se aplicará aos con- 
tratos da venda promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou 
empréstimo que satisfaçam ás seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja 
construção seja simultâneamente contratada, cuja área total de 
construção, entendida como a que inclua paredes e _quotas-partes 
comuns quando se traça de apartamento, de habitação coletiva ou 
vila, não ultrapasse lon icem) metrc* quadrados. 

b) o vai O) do transação nãc ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior 
salário-mínimo vigente no País, 

c) ao menos aarte do financiamento, ou dc preço a ser pago, seja 
amort'7Gdo ein Drfstaçôr> men?a;s sucessivas, de teual valor, antes 
do reajustamento, que incluam amortização e juros; 

d) além das. mensalí referida? na alínea anter or, quando 
convencirneda"- prestacõe.-' intermediárias, fica vedado o reajusta- 
mento das mesma" r do saldo devedor a ela? correspondente; 

e) os juros convencionais nãc excedam de 10% ao ano; 
/) se asseaure ao devedor, e/morador, oronrtente comprador, cessio- 

nário ou promitente cessionário n dirptto a Pmrdar antec:pada- 
mente n divida em forma obriaatòriamente prevista m contrato, 
a oual poderá prever a correcão monetária do saldo devedor, de 
acôrdo com os ind'ces previstos no § l9 do artigo anterior. 

Parágrafo único. As re?tr!Qões dos incisos a e b não obrigam as en- 
tidades integrantes do sistema fmanceiro da habitação, cujas aplicações, a 
êste respeito, são regidas pelos arts. 11 e 12. 

Art. 7? Após 180 dias da concessão do "habite-se", caracterizando a 
conclusão da construção, nenhuma unidade residencial pode ser vendida, 
ou prometida vender ou ceder com o benefício de pagamentos regidos 
peios arts 5" e G9 desta Lei. 

§ 1» Pare os efeitos dêrs» artigo ecuipara-se ao "habite-^e" das 
autoridades municipais a ocupação efetiva da unidade residen- 

§ 29 O disposto nest» artigc não Sc aplica aos imóveis já construídos, 
cuia apenacãc seja "ontratada, nos têrmos dos arts. 5? e ^ 3'. 
pelos respecfvos titulares d^-d" nue esto, incorporem ao capital 

de Sociedade de Crédito Imobiliário o preço da _ transação. _ 
§ 3' Aos imóveis de propriedade das pessoa? lurWcac de direito 

público ou de sociedade de economia mista, de que o Poder 
PúbPcc sew piaiOT!tán'(, não ?= spiVa o d"'s nos to neste arfeo. 

S 40 Toclrirêr dê""- pãn se apíieorá ánu=lo nue. uão sendo 
proprietário, promitente comprador ou promitente cessionário^ de 
pieis de 'ima hab tacã' dceiar eiippá-ie dD medo a adcnnrir 
outra, na forma dos arts. 59 e 69 desta lei, desde aue a aquisi- 
ção ?eia de qualquer forma contratada simultâneamente com a 
alienação. 

capítoxo in 

Co Sistema rínanceiro da HaVtaqão de Interesse Social 

Seção I 

órgãos Ccfnvonentes do Sistema 
Art. 89 O sés tem 9 fintrceiro da habitação, destinado^ a facilitar e 

promover a construção e a aquisição da casa própria, especialmente pelas 
classes de menor renda da população, será integrado: 

I — pelo Banco Nacicnal da Habitação; ■ ■ 



li — pelos órgãos federais, estaduais e municipais, inclusive sociedades 
Qe economia nUstu em quu naja participação majoritária do Poder 
PúDiíco, que operem, de acordo com o disposto nesta lei, no finan- 

ciamento e venda de nadiítações e obras conexas; 
IXX — peia» sociedadtio de créQit< imobiliário; 
^ peia^. íur.aaçóes, cooperat.vas, mutuas e outras formas asseciativas 

para construção o-u aquisição da casa própria, sem finalidade de 
iuoro, que se constituirão de acordo com as diretnzes desta lei, as 
normas que forem baixadas pelo Conselho de Administração do 
Banco Nacional da Habitação e serão registradas, autorizadas a 
funcionar e fiscalizadas peio Bancc Nacional da Habitação. 

Parágrafo único. O Conselho da Superintendência da Moeda e do 
Crédito fixará as normas que regulem as relações entre o sistema finan- 
ceiro da tiab.tação e o restant-'1 do sistema financeiro nacional, especial- 
mente quanto à possibilidade, às condições e aos limites de ap icação de 
recuisos da rêde bancarit em letras imobiliárias, emitidos, nos termos 
desta lei, pelo Banco Nacioiiai da Habitação, 

Seção H 

Das Aplicações do Sistema Financeiro da Habitação 

Art. SP Todas as aplicações dc sistema terão por cbjeto, fundamen- 
talmente a aquisição de casa para residência do adquirente, sua família 
e seus depenaentes, vedadas quaisquer aplicações em terrenos não cons- 
truídos, salvo como parte de opeiaçáo financeira destinada à construção 
da mesma. 

§ 1? As pesscas que já íorem proprietárias, promitentes compradoras 
ou cessionárias de imóve! res.tíenc-ai na mesma localidade, ou cuja espôsa 
ou filhos menores o sejam, não poderuo adquirir imóveis objeto de apiica- 
çao peio sistema financeiro oa habitação. 

§ 2? Apos 180 dias da concessão do "habite-se", caracterizando a con- 
clusão da construção, nenhuma unidade residencial poae ser objeto de 
api.caçao peio Sistema f.nanceiío Ce nab.taças tquiparando-se ao "habi- 
te-se" das autoridades mun.cipaie a ocupação efetiva da unidade resi- 
dencial. 

§ 39 O disposto no parágrafo anterior não se aplicará aos Imóveis já 
construídos, que sejam alienados a partir desta lei per seu® proprietános 
ou prom, lentes cumpraaore^ por motivo de aquisição de outro imóvel que 
satisfaça ás condições desta lei para ser objeto de aplicação pelo sistema 
financeiro de habitação. 

Art. 10. Todas as aplicações do sistema financeiro da habitação re- 
vestirão a forma de créditos reajustáveis de acórdo com cs Arte. 5' e O" 
desta Jei. 

§ l' Os financiamentos para aquisição ou construção de habitações e 
as vendas a prazo de habitações, eíetuadas pelas Caixas Económicas fe- 
derais e outras autarquias federais, ou por sociedades de economia mista 
controladas, direta ou indiretamente, peia União federal, estabelecerão, 
obngatónamente o reajustamento do saldo devedor e das prestações de 
amortização e juros, obedecida-, as disposições dos Arts. 5' e 69. 

§ 2'' A® entidades estatais, ireiusive as sociedades de economia mistoj 
em que o Poder Púbiicc seja niajontár o, adotarâo, nos seus financia- 
mentos, critérios t ciassitcaçac dos candidates aprovados pelo Banco Na- 
cional da Habitação, ouvido o Serviço federal de Habitação e Orbanismoj 
e darão, obrigaiónamente, ampla public.dade das inscrições e dos íinan- 
e.amentos ccncedidos. 

§ 39 Os órgãos federais deverão aplicar os recursos por êles arrecada- 
dos para o sistema financeiro da habitação, até 50% no Estado de origem 
dos recursos, redistribuindo c restante pelas unidades federat.vas compre- 
endidas em regiões de menor desenvolvimento económico. 

Art. 11. Os recursos destinados ao setor habitacional pelas entidades 
estatais, inclusive sociedades de economia mista de que o Poder Público 
seja majoritário, distribuir-se-âo, permanentemente, da seguinte forma: 

I — no mínimo 70% deverão estar aplicados em habitações de valor 
unitário inferior a 60 vêzes o maior salário-mínimo mensal vi- 
gente no Pais; 

XX — no máximo 15% poderão estar aplicados em habitações de valor 
unitário compreendido entre 200 e 300 vêzes o maior salário-mí- 
nimo mensal vigente no Pais, vedadas as aplicações em habita- 
ções de valor unitário superior a 300 vêzes o maior salàrio-mi- 
nimo mensal, citado. 

§ 19 Dentro do limite de recursos obrigatòriamente aplicados em ha- 
bitações de valor unitário inferior a 60 vêzes o maior salário-minimo cio 
País, o Banco Nacional da Habitação fixará, para cada região ou locali- 
dade, a percentagem mínima de recursos que devem ser aplicados no fi- 
nanciamento de projetos destinados à eliminação de favelas, mocambos e 
outras aglomerações em condições sub-humanas de habitações. 

§ 2' Nas aplicações a que se refere o inciso II, a parcela financiada 
do valor do imóvel não poderá ultrapassar 80% do mesmo. 

§ S' Os recursos aplicados, ou com aplicação contratada, no setor 
habitacional, na data da publicação desta lei, pelas entidades estatais, in- 
clusive sociedades de economia mista, não serão computados nas percen- 
tagens de aplicação a que se refere êste artigo. 

§ 49 O disposto neste artigo não se aplica aos processos das Caixas 
Económicos Federais, Caixas Mtitares ,e IP ASE, já deferidos pelos órgãos 
e autoridades competentes, na data da publicação desta lei. 



Âft. Í2 Os recursos aplicados pelas entidade* privadas integrantes 
do sistema financeiío da habitação se distribuirão permanentemente da 
seguinte forma: 

X — no mmimo 60% dos recursos deverão estar aplicados em habi- 
tações de valor unitário inferior a 100 vezes o ma-or salárlo- 
mimnao memai Vigente no Pais; 

II — no máximo 20% dos recursos poderão estar aplicados em habi- 
tações de vaioi umtâno superior a 250 vezes o mamr salario- 
mmimo mensal vigente no País; 

III — serão vedadas as apiicações em habitações de valor unitário su- 
perior a 400 vêzes o ma.or salário-mmlmo mensal vigente no 
País. 

Parágrafo único. Nas aplicações a que se refere o inciso IX, a parcela 
financiada do valor do imóvel não poderá ultrapassar de 80% do mesmo. 

Art. .13. A partir do 3V ano da aplicação da presente lei, o Banco Na- 
cional da Habitação poderá alterar os cr.tenos de distribuição das apli- 
ções previstas noo artigos anteriores. 

Art. 14. Os adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Fi- 
nanceiro da Habrtaçao contratarão seguro de v-da de renda temporária, 
que integrará, obngatònamente, o contrato de fiXianc.amento, nas condi- 
ções fixadas pelo Banco Nacional da Habitação. 

Seção HX 
Bos Recursos do Sistema Financeiro da Habitação 

Art. 15. As entidades integrantes do sistema financeiro da habitação 
poderão assegurar reajustamen.o monetário nas condições previstas no 
Artigo 5': 

I — aos depósitos no sistema que obedeçam às normas gerais fixa- 
dos pelo Banco Nacional da Haoitaçao cujo p.azo não pode.á 
ser inferior a um ano, e que nao poderão ser movimentados 
com cheques; 

n — aos financiamentos contraídos no País ou no exterior para a 
execução de p^jetos de habitações, desde que observem os 
limites e as normas gerais estabelecidas pelo Banco Nacional 

da Habitação; 
IH — as letras imooiiiárias emitidas nos termos desta lei pelo Banco 

Nacional da Habitação ou peias sociedades de crédito imobiliário. 
5 I9 Em relação às Caixas Económicas Federais e a outras entidaaes 

do sistema, que não operem exclusivamente no setor habitacional, o rea- 
jostamento p.evisto neste artigo comente poaerá ser asseguraoo aos de- 
pósitos e empresamos das suas carteiras especializadas no setor haoitacional. 

§ 2U O sistema mantera deposites especiais de acumuiaçao de pou. 
panças para os pretendentes a financiamento ae casa própria, cujos titu- 
lares terão preferencia na obtenção dêsses f.nanciamemoc, obedecidas as 
condições gerais estaoeiecidas peio Banco Nacional da Habitação. 

■g S' Todos os financiamentos externos e acordos de assis.ência téc- 
nica relacionados com a nabitaçáo, dependerão da aprovação prévia do 
Banco Nacional da Habitação e não poderão estar condicionados à uuh- 
zação de patentes, licenças e materiais de procedência estrangeira. 

CAPÍTULO IV 
Bo Banco Nacional da Habitação 

Art. 16. Fica criado, vinculado ao Ministério da Fazenda, o Banco 
•Nacional da Haúitação CBNH;, que terá personalidade Juríd-ca de Direito 
PUblico, patrimônio próprio e autonomia administrativa, gozando de imu- 
moade tributária. 

§ 1" O Banco Nacional da Habitação poderá instalar agências em 
todo o território nacional, mas operará de preferência, usando como agen- 
tes e representantes as Caixas Económicas Federais e Estaduais, os Dam,os 

oficiais e de economia mista e as demais entidades integrantes do sistema 
financeiro da naoitação. 

1 2' O Banco Nacional da Habitação poderá uti!lzar-se da rêde ban_ 
câria comerciai nas localidades em que não haja agentes ou representantes 
oas entidades referidas no parágrafo anterior. 

Art. 17. O Banco Nacional da Habitação terá por finalidade: 
1 — orientar, aiscipllnar e controlar o sistema financeiro da ha- 

bitação; 
'II — incentivar a formaçlo de poupanças e sua canalização para 

o sistema financeiro da habitação; 
III — disciplinar o acesso das sociedades de crédito imobiliário ao 

mercado nacional de capitais; 
IV — manter serviços de redesconto e de seguro para garantia das 

aplicações do sistema financeiro da habitação e dos recursos 
a êle entregues; 

V — manter serviços de seguro de vida de renda temporária para 
Os compradores de imóveis objsto de aplicações do sistema; 

VI — financiar ou refinanciar a elaboração e execução de projetos 
promovidos por entidades locais, de Planos Diretores, de con- 
juntos tiabuacionais obras e serviços correlatos; 

VH — refinanciar as operações das sociedades de crédito imobiliário; 
VIXI — financiar ou rei mancai projetos relativos a serviços e equipa- 

mentos urbanos, instalação e desenvoivimento da indústria de 
construção, de materiais de construção e pesquisas tecnológi- 

cas, necessárias á melhoria oas condições habitacionais do 
, _ pais e que obeaeçam às normas técnicas fixadas pelo Serviço 

Nacional de HabUação e Urbanismo. , . 
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parágrafo único. O Banco Naciona1 da Habitação operará exclusiva- 
mente como órgão orientador, disciplinador e de assistência financeira, sen- 
do-lhe vedado operar diretamente em financiamento, compra e venda ou 
construção de Habitações, salvo para a venda dos terrenos referidos no ar- 
tigo 26 ou para realização de bens recebidos em liquidação de garantias. 

Art. 18. Compete ao Banco Nacional da Habitação: 
I — autorizar e fiscalizar o funcionamento daa sociedades de cré- 

dito imobiliário: 
n — fixar as condições gerais quanto a limites, prazos, retiradas, 

juros e seguro obrigatório das contas de depósito no sistema 
financeiro da habitação; 

III — estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as 
aplicações do sistema financeiro da habitação quanto a limi- 
tes de risco, prazo, condições de pagamento, seguro, juros e 
garantias; 

IV — fixar os limites, em relação ao capital e reservas, dos depó- 
sitos recebido": e dos empréstimos tomados pelas Sociedades 

de Crédito Imobiliário; 
V — fxar os Imites mtnimos de diversificações de aplicações. a se- 

rem observados pelas entidades integrantes do sistema finan- 
ceiro da habitação: 

VI — fixar os limites de emissão e as condições de colocação, venci, 
mento e juros das Letras Imobiliárias, bem como as condi- 
ções dos seguros de suas emissões; 

VXT — fixar as condições e os prêmioo dos seguros de depósitos e de 
ap icações a que serão obrigadas as entidades integrantes do 
sistema financeiro da habitação. 

VIU — fixar as condições gereis de operação da sua carteira de re- 
desconto das aplicações do sistema financeiro da habitação: 

IX — determinar as condições em que a rêde seguradora privada 
nacional operará nas várias modalidades de seguro previstas 

na presente lei; 
X — celebrar convénios para atender a programas sanitários e de 

urbanismo: 
XI — exercer as demais atribuições previstas nesta lei. 

Parágrafo ún'co No exf cícu de suas atribuições, o Banco Nac!onal 
da Hab'tacno obedecerá aos limites globais e às condições gerais fixadas 
pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito, com o objetivo 
de subordinar o sistema financeiro de habitação à política financeira, 
monetária e económica em execução pelo Govêrno Federal, 

Art. 19. O Banco Nacional da Habitação sòmente poderá receber 
depósitos: 

a) de entidades governamentais, autárquicas, paraestatais e de eco. 
nomia nvsto; 

í>) das entidades integrantes do sistema financeiro da habitação; 
c) que resultarem de operações realizadas pelo Bancc ou que a elas 

estejam diretamente vinculadas. 
Art. 20 Mediante autorização do Ministro da Fazenda, o Banco Na- 

cional, da Habitação poderá tomar empréstimos, no Pais ou na exterior, a 
fim de. obter recursos para a realização das suas finalidades. 

5 lv Os empréstimo' internas referidos neste arfgo podsrãr ser cor- 
rigi des de acõrdi coro o Art. 5" ou revesfr a forma de Letras Imobliárias. 

§ 2? O Ministro da Fazenda ooderá dar a garantia do Tesoure Na- 
cional ao>: empvéstimos referida": neste art eo. até um saldo devedor total, 
em cada momento, de uni tnibão de cruze'ros para cs empréstimos in- 
ternos e USS 301 nrlbôes. O"' equivalente em outras moedas, para os em- 
préstimos em moeda estrangeira. 

s 39 O limite ero cruzCra' comtente do parágrafo anterior será 
anualmente reajustado pelo índices referidos no Art. S'. 

Art. 21. O Serviço Soc ai da Indústria (SESI) e o Serviço Social 
do Comércio (SESC) inclusiv os n="-"i-tBinpnto": Re^ionas. aplicarão 
anualment» na aaui.vção de letras imobipára? de emissão do Bancr Na- 
cional da Habitação a partli do exercicio de 1965. 20% (v nte por cento) 
das receitas compulsória.": 3 êles vinculadas. 

5 1" A anúcacõí de recur-o em n'eno- hab'taciona's próprios, apre-, 
vados pelo Serviço Federal de Habitaçãe e Urbanismo, pernrtirá aos refe- 
ridos órgãos a dedução proporcional na obrgacão prevista neste artigo. 

5 2' O Ministro do Traoalh» e de Previdência Social fixará, anual- 
m"nic a n-rernfavem do' •■psiifíns do- Tnstttutoc de Apo5entador:a e 
Pensões, que será obrigatôriamente aplicada em depósitos no Banco Na- 
cional da Habitação p ciue não ooderá ^er inferior a 20% do orçamento 
anual de aplicações de cadt" rnjt. (■nt0i excetuadas as aplicações em serviços 
próprios p em material permanente 

§ 3» O Ministro da Fazenda f!xará periòdicamente a percentagem dos 
depósitos das Caixas Económicas Federais, que deverá ser obrigatôriamente' 
aplicada em depósitos nu BNH 

Art. 22. Tõdas as empresas do país oue mantenham empregados 
suleitos a des-mrtn para Instituto- de Aposentadoria^ e Pendões são obri- 
gadas a contribuir com a percentagem de 1% mensal sôbre o montante 
das suas folhas de oagamentr para a constituição do capital do Banco 
Nacional dc Habitação. 

SI' / cobrança dessa percentagem obedecerá aos dispositivos da le- 
gislação vigente rôbre as ccntribinefie"- previdonciãrias. 

§ 2? Os Institutos de Aposentadoria e Pensões recolherão, mensal- 
mente ao Banco Nac:onai da HaVtapão o produto da arrecadação pre- 
vista neste art go, ctescontade a taxa eérrespond^rite- às deswes de td- 
mlnptracã/ fixada de comum acôrdo entre o DNPS e o Banco Nacional, 
da flahitação. 
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5 3' O recolhimento a que se refere o presente artigo será devido a 
partir ao segund. mês apò. 8 promulgação desta lei. 

§ ^ Na forma a ser estaoelecida em regulamento a ser baixado pelo 
BNH, as empresas abrangiaa,- pot éste artigo poderão deduzir a importância 
correspondente a õCA do valo- das apl caçoei qut façam em planos cie 
habitação destinados è casa própria de seus empregados, da contr.buição 
prevista neste artigo. 

j 5'' Os planos a que se refere o parágrafo anterior dependem de 
prévia aprovação e execução controlada pelo BNH, diretamente ou por 
delegação. 

Art. 23. A emissão de licença para construção de prédios residenciais 
de custo de construção superior a 500 vèzes o maior salário-mínimo do 
Pais, considerado êsse custo par> cada un -ade residencial, seja em préd o 
Individual, seja em edifícios de apartamentos ou vilas, será precedida da 
subscrição, pelo prophetarlc. promitente comoradoi ou promitente ces- 
sionário do respectivo terreno, de Letras Imobiliárias emitidas pelo BNH. 

§ l' O montante dessa subscrição será de 5% sôbre o valor da cons- 
trução, quando êste estiver entre os limites de quinhentos e mil e qui- 
nhentas vêzes aquêle salário-mínimo, e de mais 10% sôbre o que exceder 
a mil e quinhentas vêzes. 

§ 2* As letras um ■biliârias referidas neste artigo terão as caracterís- 
ticas referidas no Art. 45 desta lei. 

5 3" As autoridade,- municipais, ao examinarem projetos de construção 
de habitações nas condições referidas neste artigo, verificarão se a subs- 
crição nêle criada correspond' ao custo da construçãc f xado pelo prof.s- 
sional responsável pelu obra â base de preços unitários então vigentes e, 
com fundamento nesse custo exigúâo prcva da subscrição prevista neste 
artigo. Ante-- da concessão do "habite-se" deverá o construtor prestar 
nova declaração do custo efetfvo do prédio sujeita a verificação do Poder 
Público, e se fôr apurado excesso sôbre a previsão inicial, antes da con- 
cessão do "habite-se", o titular tíc imóvel fará prova de ter sido feita a 
£ub:cricãr relativa ao excesso de custo. 

§ 4? Só poderão gozar dos benefícios e vantagens previstos na presente 
lei os mun.cipios que obedecerem ao disposto neste artigo. 

Art. 24. O Banco Nacional da Habitação poderá operar em; 
I — prestação de garantia em financiamento obtido, no País ou no 

exterior, pelas entidades integrantes do s^tema fnanceiro da 
habitaçãc destinados a execução de projetos de habitação de 
interêsse social; 

HE — carteira de seguro dos créditos resultantes da venda ou cons- 
trução de habitação a prazo, ou de empréstimos para aquisição 
ou construção de habitações; 

ni — carteira d; seguro dcs depósitos nas entidades integrantes do 
sistemr financeTO da habitação; 

IV — carteira de rcdescortr para assegurar a liquidez do sistema 
financeiro da habitação; 

V — carteira dt seguro de vida de renda temporária dos adquiren- 
tes. financiados pelo sistema financeiro da habitação; 

VI — carteira de seguro de resgate e pagamento de juros das Letras 
Imob^áras emitioai pelas sociedades de crédito imobiliário; 

VIX — financiamento ou retrnanciamento da elaboração ou execução 
de projeta-, de construçãr de conjuntos habitacmnais. Planos 
Diretores, serviços e equipamentos urbanos, instlação e de- 
senvolvimento da indústria de construção, de materiais de 
construção e pesquisas tecnológicas: 

Vm — refinanciamento parcial dos créditos concedidos pelas socie- 
dade,,- de crédito imobiliário. 

§ 1? O Banco Naconai da Habitação sòmente operará nas finalidades 
do incise VII para aplicação do? recursos disponíveis, depois de assegura- 
das as reservas técnicas necessária." às operações referidas nes incises I a 
VI, inclusive. 

S 29 Os recursos disponíveis do Banco Nacional da Habitação serão 
mantidos em depósito no Banco do Brasil S. A. e nas Caixas Económicas 
Federais. 

5 3? Dos recursos recelhido;; 00 Banco Nac'onal da Habitação, serão 
destinada? anualmente as verba> necessár!as ao custeh das atividade? do 
Serviço Federal da Habitação e Urbanismo, na forma prevista no pará- 
grafos único do Art. 56 da lei, 

Art. 25. O capitai ao Banco Nacional de Habitação pertencerá in. 
tegralmente à Uniáo Federal. 

Parágrafo único, o capital inicial do Banoo Nacional da Habitação 
será de Ct$ 1 bilhão de cruzeiros. 

Art. 26. O Poder Executivo transferirá, dentro de um ano, para o 
patrimônio do Banco Nacional da Habitação, terrenos de propriedade da 
União Federal que não sejam necessários aos serviços público? federai ou 
que no=satn ser vendido" para realizar recurso? líouidos de"t:nados ao 
aumento do Capital do Banoo, desde que se prestem à construção de con- 
juntos residencial de 'nterêssr social, 

5 19 O Banco poderá igualmerite rec0ber dos Governo?^ Estaduais, 
Municipais e particulares ou ae entidades de direito pr.vado, êstes sob a 
ferma de doações 'erras ou terrenos rura s ou urbanos, apropriados para 
a construção d- imóveis 

§ 2" No caso dr doscõe- previstas no parágrafo epteror nenhum ónus 
recairá, sôbre o doador de terras ou terrenos recebidos pelo Banco. 

■ Art. 27. O Banco Nacional da Habitação será administrado por um 
Con?elho de Administracã'. e uma Diretoria. cu.io?. membros serão nomea- 
dos pelo Presidente da República e aprovados pelo Senado Federal. , 



§ l? O Conselho de Administração será composto de: 
a) o Presidente do Banco Nacional da Habitação, como seu Presi- 

dente, e com voto de qualidade; 
b) de seís a nove Conselheiros, com mandato de 3 anos cada um; 
c) os Diretores do Banco. 
§ 2o A Diretoria será composta de: 
a) o Presidente do Banco Nacional da Habitação, demissivel ad nu- 

tum; 
b) O Diretor-Superintendente com mandato de 4 anos; 
c) dois a cinco Diretores com mandato de 4 anos. 
Art, 28. Os membros da Diretoria e três dos membros do Conselho 

de Administração serão escolhidos dentre cidadãos de reconhecida idonei, 
dade mora. e comprovada capacidade em assuntos econômico-fmanceiros, 
sendo dois outros memoros do Ccnselhc de Administração escolhidos den- 
tre os especialistas, respectivamente, em assuntos de saúde pública, de pre- 
vidência social, e o sexto o Superintendente do Serviço Federal de Habi- 
tação e Urbanismo. 

§ 1' A escolha dos membros especializados em saúde pública e previ- 
dência social deverá ser feita pelo Presidente da República dentre listas 
tríplices apresentadas, para o sanitarista peio Ministro da Saúde, e paia 
o especialista em previdência soclai pelo Ministro do Trabalho e Previ- 
dência Social. 

i 2' Os Conselheiros serão anualmente renovados pelo terço e na com- 
posição iniciai, 1/3 terá mandato de um ano, 1/3 mandato de dois anos 
e 1/3 mandato de três anos. 

§ 39 Na composição inicial da diretoria, metade dos diretores, tera 
mandato de dois anos. 

Art. 29. Compete ao Conselho de Administração: 
I — organizar e modificar o regimento interno do Banco, que sexâ 

aprovado por ato do Ministro da Fazenda; 
II — decidir sôbre a orientação gerai das operações do Banco; 

IH — exercer as atrmaiçòes normativas do Banco, como orgào da 
oneniaçãò, disciplina e controle do sistema financeiro da aa, 
bítaçâo; 

TV — aprovar os orçamentos de custeio, recursos e aplicações do 
Banco e as normas gerais a serem observadas nos seus ser- 
viços; 

V — distribuir os serviços do Banco entre os Diretores, observado 
o disposto nesta lei; 

VI — criar ou extinguir cargo e funções, fixando os respectivos ven- 
cimentos e vantagens, mediante proposta do Dírelor-Superm- 
tendente, bem como dinmir dúvidas quanto aos direitos, van- 
tagens e deveres dos servidores, podendo ainda baixar o Be» 
gulamento do Pessoal do Banco; 

VII — examinar e aprovai os balancetes e balanços do Banco, finan- 
ceiros e patrimoniais; 

VIII —- escolher substitutos no caso de vaga ou impedimento dos Di, 
retores, até que o Presidente da Bepública o faça em caráter 
efetivo; 

IX — examinar e dar parecer sôbre a prestação anual das contas 
do Banco; 

X — delibeiar sôbre os assuntos que lhe forem submetidos pela Di- 
retoria. 

Árt. 30. Compete à Diretoria: 
I — decidir sôbre todos os assuntos da direção executiva do Banco. 

de acôrdo com o seu Regimento Interno; 
II — aprovar as operações do Banco, que excedam os limites fixados 

pelo Regimento Interno para cada Diretor. 
Art. 31. Compete ao Presidente do Banco: 

I — representar o Banco em suas relações com terceiros em Juízo 
ou fora déle, sem prejuízo do disposto no art. 29; 

II — convocar extraordinariamente o Conselho e a Diretoria, sem- 
pre que necessário; 

III — enviar ao Tribunal de Contas, atê 31 de janeiro de cada ano, 
as contas dos administradores do Banco relativas ao exercic.o 
anterior, para os fins do artigo 77, II, da Constituição; 

IV — enviar ao Tribunal de Contas, até 31 de janeiro de cada ano 
as contas gerais do Banco relativas ao exercício anterior. 

Art. 32. Compete ao Diretor-Superintendente: 
I — substituir o Presidente nos seus impedimentos ocasionais, sem 

prejuizo do exercício normal de suas funções; 
II — administrar e dirigir os negócios ordinários do Banco deoldinat. 

das operações que se contiverem no limite da sua compatência, 
de acordo com o Regimento Interno; 

III — outorgar e aceitar escrituras, ou assinar contratos, conjunta- 
tamente com o Presidente ou outro Diretor; 

IV designar, conjuntamente com o Presidente, procuradores com 
poderes especías, agentes ou representantes do Banco; 

V praticar os atos referentes à administração do pessoal,, podendo 
deleear poderes, salvo quando se tratar de nomeação, promoção 
ou demissão; v 

VI superintender e coordenar os serviços dos diferentes setores do 
Banco e zelar pelo fiel cumprimento das deliberações do Con- 
selho de Administração e da Diretoria; 



Vn — prover, Interinamente, até que o Presidente da República ò 
faça em caráter eíetivo. as vagas dos membros do Conselho da 

Administração, cuja substituição não «steja prevista no Regu- 
lamento do Banco. 

Art. 33. Os Dlreíores referidos no artigo 27, § 2, alínea "C" terão as 
atribuições que forem determinadas no Regimento Interno. 

Art. 34. O pessoal contratado pelo Banco será regido pela Consoli- 
dação das Leis do Trabalho e legislação complementar e admitido me- 
diante concurso de provas ou de provas e títulos. 

§ 1? Poderão ser requisitados pelo Banco servidores dos quadros ao 
serviço público federal, das autarquias federais, ou de sociedades de econo- 
mia mist , controladas pelo Govêrno Federal. 

5 2o Dar-se-á preferência, no aproveitamento de requisitados, aos fun- 
cionários pertencentes as D.v sõas de Financiamentos do Departamento ae 
Aplicação do Patrimônio dos Institutos de Aposentadoria e Pensões, saiu 
ónus para a Previdência Social e sem prejuízo das vantagens para os 
funcionários. 

capítulo v 

Das Sociedades de Crédito Imobiliário 

Art. 35. As sociedades de crédito imobiliário são instituições de cré- 
dito especializado, dependem de au.onzaçao do Banco Nao.onai da Hau.- 
taçao para funcionar, e estão sujeitas a permanente fiscalização do Go- 
vêrno Federal, através do referido Ranço e da Superintendência da Moeda 
e do Credito. 

§ 1? As sociedades de crédito imobiliário se organizarão sob a iforma 
anónima ae ações nominativas, observando nos atos de sua constituição 
todos os dupositivos legais aplicáveis, mas só poderão dar inlc.o às suas 
atividades apos puoucaçao, no Diário OJicml da umao, da au.onzaçao do 
Banco Nac.onai da HaDitação. 

S 2» As socie<iades de crédito imobiliário serão constituídas com o 
capitai mínimo de 100 milhões de cruzeiros em moeda corrente, na forma 
da legislação que rege as sociedades anónimas, mas a emissão de auton. 
eaçao para funcionar dependerá da integralização mínima de 50%, me- 
diante deposito do BNH. 

§ 3' O lim.te tninuno referido no parágrafo anterior será anualmente 
átualizado, com base nos ind.ces de que ira .a o Art. 5?, § lv. 

Art. 36. A autorização para funcionar será concedida por tempo in- 
determinado, enquanto a sociedade observar as alspos.çóes regais e regu- 
lamentares em vigor. 

§ Xo Sòmente poderão ser membros dos órgãos da administração e ao 
Conselho Fiscal das sociedades de crédito imobiliário, pessoas de reconne- 
clda idoneidade morai e comerc.ai, sendo que dois diretores deverão com- 
Piovar capacidade financeira e técnica. 

§ 2' Os dlretores sómente poderão ser investidos nos seus cargos de- 
pois da aprovação peio Banco Nacional da Haoi.açâo, à vista das provas 
exigidas pela SUMOC para investimento de diretores de estabelecimento 
bancário em geral. 

§ S11 A responsabilidade dos administradores de sociedade de crédito 
Imobiliário é a mesma prevista na lei para os diretores de bancos. 

§ 4' A expressão "crédito imobiliário", constará obrigatòriamente da 
denominação das sociedades referidas nsste artigo. 

§ 5' As sociedades de crédito imobiliário enviarão para publicação até 
o 10' dia de cada mês, no "Diário Ofic-al do listado" onde funcionarem, 
os balancetes mensais. 

Art. 37. Ficarão sujeitos à prévia aprovação do Banco Nacional da 
Habitação: 

I — as alterações dos estatutos sociais das sociedades de crédito 
imobiliário; 

II — a abertura de agências ou escritórios das referidas sociedades; 
III — a cessação de operações da matriz ou das dependências das re. 

feridas sociedades. 
"Art. 38. Os pedidos de autorização para funcionamento, alteração 

estatutária, abertma ou fechamento de ageno.as ou dependências e apro- 
vação de admui.stradores deverão ser decididos pelo Banco Nac onai da 
Habitação, dentr^ de 120 dias da sua apresentação e das dec.sões do Banco 
caberá recurso vo.untário para o Ministro da Fazenda. 

Parágrafo único. O regulamento discriminará a documentação a ser 
aprescniaaa, com o.- requerimento referidos neste artigo, podendo o Banco 
Nacional da, Hftb tacão fazer do exigências que cons.derar de interêsse para 
a apreciação do pedido e fixar prazo razoável para o seu atendimento. 

Art. 39. As sociedades de crédito imobiliário sòmente poderão operar 
em financiamentos para construção, venda ou aquisição de habitações, me- 
diante: 

I — abertura de crédito a favor de empresários que promovam pro- 
jetos de construçâc de habitações para venda a prazo: 

11 — abertura de crédltr para a compra ou construção de casa pró- 
pria com liquidação a prazo de crédito utilizado; 

m — desconto, med ante cessão de direitos de receber a prazo o preço 
da construçãí ou venda de habitações; 

IV — c-utras moaaliaaaes de operações autorizadas pelo Banco Na- 
eional da Habitação. .. 

-5 1» Cada sociedade de crédito imobiliário sòmente poderá operar 
com imóveis situados na áres geográfica para a qual íôr autorizada a 
funcionar. 



5 2^ As sociedades de crédito imobiliáric não poderão operar em com- 
pra e venda ou construção de imóveis, salvo para liquidação de bens qu» 
leníiam receb.di exu pagament.' dos seus crédito^ ou no caso dos imóveis 

neoessáriois a instalaçào de seus serviços. 
§ 3" Nas iudo opcraçocx- as soc-eaatíes de crédito imobiliário observa- 

rão nojmas oesta .ei e as expediuas pelo Banco Nacional da Habitação, 
curr relação aos limites Co vax-r un.tano, prazo, condições de pagamenio, 
juros, garantias, seguro agio- e de-ágios na colocação de letras imob.liâ- 
rias e aeversificaçao ce aplicações. 

§ 4'' As dxsponitUíQades cos sociedades de crédito imobiliário serão 
mantidas eni deposito no Banco Nacional da Habitação, no Banco do 
Brasil, nos ciema.s bancos oficiais da Dmâo e dcs E-toaos e nas Caixas 
Económicas Federais. 

Art. 40. As sociedades de crédito imobiliário não poderão: 
a) receoer depósitos de terce-rcs que nao ejam piopr.etàncs de ações 

nonunativas, a não ser nas condições e nos limites autorizados pelo 
Bancu Nacxonai oa Hab.taçào; 

bl tomai exnpro-tinios exn m-.eaa nacional ou estrangeira, a não ser 
nas conuiçoes mmimas de prazo e nos limites max.mos, em reiaçao 
ao cap.iax e reservas, estabelecidos pelo Banco Nac.onal da Ha- 
b.tação; 

c) enutx Cetras Imobiliárias em valor superior acs limites máximos 
apxovaooa pelo Banco Nacional da Habitação em relação ao capital 
e referva.' e a^ montante aos créditos em carteira; 

d) admitir a movimentação de suas contas por meio de cheques contra 
eia girados ou emxt-r cheques na íorma do Decreto n" 24.777, de 14 
de julho de 1834; 

e) possua parhcxpaçàc em outras emprêsas. 
§ 1? O Banco Nacionax da Habitação fixará o limite de recursos de 

terceiros qua as sccltdades poaerâc receber, até o máximo de 15 vêzes os 
recursos propnos. 

§ 2' O Banco Naclonax da Habitação fixará também os imites mí- 
nimos de prazo dos venc.mentos dos recursos de terce-ros recebidos pela 
sociecatíe em reiaçãx aos prazos ae suas apx.caçoes. 

Art. 41. O Banco Nacmnal da Habitação e a SUMOC manterão 
fiscalização permanente e ampia das BocxeuaQSíS de credito Imobiliário 
podendo para isso, a qualquer tempo, examinar livros de registros, papéis e 
uocumenuxçao ae quiuquex natureza, atos e contratos. 

s 1" As sociedades sao obtigadas a p.estar u-ua e qualquer .níormaçfto 
que lhes iôr soiíc.tada pe o Banco nucxonai da Habitação ou pela,SUMOC. 

â 2v a recusa, a cr.açax de embíuaio., a u.vuxgaçao ou fornecimento 
de informações falsas sõore as operações e as condições financeiras da 
sociedade serão punida^ na forma da lei. 

S 3" O Banco Nacional da Hab tação e a SUMOC manterão sigUo 
ccm relação a dccumentos t informações que as sociedades de crédito imo- 
biliâr.o lhe fornecerem. 

Art. 42. As sociedades de crédito imobiliário são obrigadas a ob- 
servar o plano de contas e ds normas de contabilização aprovadas pelo 
Banco Nacional da Habitação, bem como a divulgar, em seus relatórios 
semestrais, as informações mínimas exigidas pelo Banco Nacional da Ha- 
bitação, quanio às suas condições financeiras, 

5 iv As sociedades de cxeaito .mooxnano são obrigadas a envar ao 
Banco Nacionai da Habitação, ate c último d a do mês seguinte, cópia do 
balancete do mês anterior, tíc oaianço semestral e da demonstração de 
lucros e peidas, bem como prove de envio para publicação das atas ds 
assembleias gerais, dentro ce 3C dias da realização destas. 

§ 29 O BNH poderá exigir quando, a seu critério, eonsiderar neoes- 
sár.o, que Sociedades de Ced.to Imobil.àrio se sujeitem à auditoria externa 
por empré-Os esptcialzadi-x por éie aprovadas. 

J 3» As soc.edades de crédito imcbihário mencionarão em sua publi- 
cidade os respect vOí capitais realizados, suas reservas e o total de recursos 
mutuados aplicados, constantes de seu último balancete mensal. 

Art. 43. A infração dos preceitos legais ou regulamentares sujeitará 
a scciedade ãs seguintes penalidades: 

a) multas, até 5% do capitai social e das reservas especificadas, par* 
cada infração de dispositivo', da presente lei; 

O) suspensão da autorização para funcionar pelo prazo de 6 meses; 
c) cassação da autorização para funcionar. 
§ 1» Ac multas serão impcstas pelo Banco Nac onal da Habitação após 

a apuração em processo cujas normas serão expedidas pelo Ministro da 
Fazenda, assegurada ás sccxedades ampla defesa. 

5 2' De suspensão ou cassaçãr de func onemento caberá recurso, com 
efeito suspensivo, para o Ministro da Fazenda. 

capito lo n 
Letras imobiliárias 

An . 44. O Banco Nacional da Habitação e as sociedades de crédito 
ImobUário poderão colocar no mercado de capitais "letras imobiliárias" 
de sua emissat. 

5 iv A letra imobiliária é promessa de pagamento e quando emitida 
pelo Banco Nacional d: Hab tação será garam.da pela União Federal. 

5 2Í> As letras imobiliária' emitidas por soe edaáes de crédito imo- 
biliário terão preferência íõbrt Cs bens do ativo da sociedade emitente em 
relação a quauque, outros créditos contra a sociedade, .nclusive os d« 
natureza fiscal ou parafiscal 

§ 3' As Soc edades de Crédito Imobiliário é vedado emitir debêntures 
ou obrigações ao portador, salvo Letras Imobiliárias, 
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• 5 4' As letras iinobillárias emitidas por sociedades de crédito Imo- 
biliário poderão ser garantidas com a Cu-ODrii^i-au ue outras empresas 
privadas. 

Art. 45. O certificado ou titule de letra imobiliária deve conter as 
seguintes declarações, lançada.- no seu contexto: 

a) a denominação "letia unob.liana" e a referência à presente lei; 
b> a denominação do emitente, sua sede, capital e reserva, total dos 

recunoí de terceiros e de api.c^çoco, 
c) o vaicr nominal, por relertnc-a a Unidade padrão de Capital ao 

Banco IMaciouai da Habitação (Art. 52); 
d) a data au vencimento, a taxa de juros e a época do seu pagamento; 
e) o número de ordem bem como o livro, fôllia e número da Inscrição 

no lavro de Kegistro Go emitente; 
/) a ass natura ao próprio punno ao representante ou representantes 

legais do emitente; 
p) o nome da pessoa a quem deverá ser paga no caso de letra nomi- 

nativa. 
Parágrafo único. O titular da letra imobiliária terá ação executiva 

para a cobrança do respeotivr pnncipai e jlu«_. 
Art. 48. O Banco Nacionai da Habitação e as sociedades de crédito 

imobiliário manterão obrigatonameme um "lavro de Reg-stro de letras 
Imooil árias Nominativas", no qual serão inscritas as letras nominaivas 
e averbadas as transferências e constituição de direitos sobre as mesmas. 

Parágrafo único, o livro de Registro de letras Imobiliárias nomna- 
tivas das sociedader dt cieditc imobiliário será autent.cado no Banco Na- 
cional da Hab-tação e o seu moce.o e e-cnouraçao ooedecerão às nermas 
fixadas pelo mesme Banco. 

Art. 47. As Letras Imobiliárias poderão ser ao portador ou nomi- 
nativas. transieriiido-se as primeiras por s.mp.ts traa.çáo e os nomma- 
tlvas: 

a) pela averbação do nome do adquirente no Livro de Registro e no 
próprio certificado, efetuada pelo emitente ou pela emissão de nôvo 
certificado em nome do adquirente, inscrito no Livro de Regis- 
tro; 

b) mediante endosso em prêto no próprio titulo, datado e assinado 
pelo endossante 

§ lv Aquêie que pedir a averbação da letra em favor de terceiro ou 
a emissão de novo certificado em nome dósse deverá provar perante o emi- 
tente aiut identidade e o poder de dispor da letra. 

5 O aaqmrente que pedii a averbação da transferência ou a emissão 
de novo certiticadc dev- apresentai ao em.tente da letra o instrumento 
da aquisição, que será por êste arquivado. 

§ 3J A transferência mediante endosso nãc terá eficácia perante o 
emitente enquanto não fór feita a averbação no Livro de Registro e no 
própr.o titulo, ma.- o enaossatano, que demonstrai ser po.suidor dc título 
com base em série-contlnua de endossos, tem direito a obter a averbaçao 
da transferência, ou a emissão de novo titulo em seu nome ou no nome 
que indicar. 

Art 48. Os direitos constituídos sôbre as letras imobiliárias nomina- 
tivas só produzem efeitos perante o emitente depois de anotadas no Livro 
de Registro. 

Parágrafo único. As letras poderão, entretanto, ser dadas em penhor 
ou manaato mediante endosso, com a expressa ind.caçao da finalidade e, 
a requerimento do credor pígnoratlcio ou do titular da letra, o seu emi- 
tente averbará o penhor mo livro de Registro. 

Art. 49. O emitente da letra fiscalizará, por ocasião da averbação ou 
substituição, a regularidade das transíeréncias ou oneraçóes da letra. 

§ Io As dúvidas suscitadas entre o emitente e o titular da letra ou 
qualquer interessado, a respeito das inscrições ou averbações previstas nos 
artigos anteriores, serão dirimidas pelo juiz competente para somcionar 
as dúvidas levantadas pelos oficiais dos Registros Públicos, excetuadas as 
questões atinentes â substância do direito. 

§ 2' A autenticidade do endosso não poderá ser posta em dúvida peio 
emitente da letra, quando atestada por corretor de fundos públicos, Car- 
tório de Oficio de Notas bu abonada por Banco. 

§ 3V Nas vendas judiciais, o emitente averbará a carta de arrema- 
tação como ínstrumen'o de transferência. 

§ 4<? Nas transferências feitas por procurador, ou representante lega) 
do cedente, © emitente fiscalizará a regularidade da representação e ar- 
quivará o respectivo instrumento. 

Art. 50. No caso de perda ou extravio do certificado da Letra Imo- 
biliária nominativa, cabe ao respectivo titular, ou aos seus sucessores re- 
querer a expedição de outra via que lhe sera fornecida mediante têrmo 
ou recibo, subscrito por duas testemunhas idóneas. 

Art. 51. As letrai imobiliárias serão cotadas nas bolsas de valores. 
Art. 52. A fim de manter a uniformidade do valor unitário em moeda 

corrente e das condições de reajustamento das letras em circulação, tôdas 
as ietras imobiliárias emitidas pelo Banco Nacional da Habitação e peiís 
sociedades de crédito imobiliário terão valor nominal correspondente â Uni- 
dade Padrão de Capital do referido Banco, permitida a emissão de títulos 
múltiplos dessa Unidade. 

5 I' A Unidade-Padxão de Capital do Banco Nacional da Habitação 
corresponderá a dez mil cruzeiros, com o poder aquisitivo do cruzeiro em 
fevereiro de 1964. . 
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5 2' O valor em cruzeiros, corrente da Unidade-Padrão de Capital 
será, reajustado tôda vez que o salàrio-minimo leqai fôr alterado, com ba-ae 
no índice geral de preços referidos no artigo 5', parágrafo V>, desta lei 

§ 3" Os reajustamentos serão teitos 60 dias depo.s da entrada em vigor 
de cada alteração do salário-mínimo após a vigência desta lei, na pro- 
porção da variação do indice referido no parágrafo anterior: 

a) desde fevereiro de 1864 até o mês de entrada em vigor da primeira 
alteração do salário-minimo após a data desta lei; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário- 
mínimo, nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, após a vi- 
gência desta lei. 

§ 4.» O Vd.or nominal da letra imobi iária, para efeitos de liquidação 
do seu principal e cálculo dog juros devidos, será o do valor reajustado da 
Unidade Padrão de Capital no momento do vencimento ou pagamento do 
principal ou juros, no caso do título simples, ou êsse valor multiplicado 
pelo número de Unidades-Padrâo de Capital a que correspondem a letra, 
no caso de título múltiplo. 

§ 5? Das letras imobiliárias devem constar, obrlgatòriamente, as con- 
dições de resgate quando seu vencimento ocorrer entre duas alterações 
suce.ss'vas do valor de Unidade-Padrão de Capital, as quais poderão incluir 
correção monetária do saldo devedor, a partir da última alteração da Uni- 
dade-Padrão até a data do resgate. 

Art. 53. As letras imobiliárias vencerão o juro de, no máximo, 8% 
(oito por cento) ao ano, e não poderão ter prazo de resgate inferior a 2 
(dois) anos. 

capíiulo vn 
Do Serviço Federal de Habitação e Urbanismo 

Art. 54. A Fundação da Casa Popular, criada pelo Decreto-lei n' 
9.218, de 1? de maio de 1946, passa a constituir com o seu patrimônio, 
revogada a legislação que lhe concerne, o "Serviço Federal de Habitação e 
Urbanismo", entidade autárquica que, em decorrência, assume os seus di- 
reitos e obrigações. 

§ 1' O Serviço Federal de Habitação e Urbanismo será dirigido por 
um Superintendente e orientado por um Conselho Técnico, 

5 2° O Superintendente, de notória competência em matéria de haol- 
tacão e urbanismo, será nomeado pelo Presidente da República, de uma 
lista tríplice apresentada peio Conselho de Administração do Banco Na- 
cional da Habitação. 

§ 3' O Conselho Técnico do Serviço Federal de Habitação e Urba- 
nismo. presidido pelo Superintendente, será o órgão da Assessoria e Pla- 
nejamento no campo de habitação e urbanismo, constítuindo-se de 9 (nove) 
c'dadão.s de notório saber no campo da economia,, urbanismo, construção, 
bem-e.star social, saneamento do meio e previdência social, designados pelo 
p-peMpnte da República, sendo um representante do Banco Nacional da 
Habitação. 

i! 4' Picam extintos o Conselho Central, o Conselho Técnico e a Junta 
de Controle da Fundação da Casa Popular. 

15 59 Os servidores do Serviço Nacional de Habitação e Urbanismo 
serão admitidos no regime da legislação trabalhista, mediante concurso 
público de provas e títulos. 

5 69 Os servidores da atua! Fundação da Casa Popular serão aprovei- 
tados no Serviço Nacional de Habitação e Urbanismo ou em outros serviços 
de igual regime. 

Art. 05. o Serviço Federal de Habitação e Urbanismo terá as seguin- 
tes atribuições: 

a) promover pesquisas e estudos relativos ao "deficit" habitacional, 
aspectos do planejamento tísico, técnico e sócio-econômico da ha. 
bitaçâo. 

b) promover, coordenar e prestar assistência técnica a programas re- 
gionais e municipais de habitação de mterêsse social, os quais de- 
verão necessàríamente ser acompanhados de programas educativos 
e de desenvolvimerdn e organização de comunidade: 

c) fomentar o desenvolvimento da indústria de construção, através de 
pesquisas e assistência técnica, estimulando a iniciativa regional e 
local; 

o) incentivar o aproveitamento de mão-de-obra e dos materiais carac- 
terísticos de cada região; 

e) estimular a organização de fundações, cooperativas, mútuas e ou- 
tras formas associativas em programas habitacionais, propiciando- 
Ihes assistência técnica' 

/) incentivar a investigação tecnológica, a formação de técnicos, em 
quatouer nivel relacionadas com habitação e urbanismo; 

£t) prestar assistência técnica aos Estados e Municípios na elaboração 
dos planes diretores, bem como no planejamento da desapropriação 
por interesse social, de áreas urbanas adequadas a construção de 
conjuntos babitacionais; 

h) promover, em colaboração com o Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística, a realização de estatísticas sobre habitação no Pais; 

í) prornovpr a elaborarão de orojetos de arbamzaçâo e construção cie 
habitações de interesse social, em terenos do Banco Nacional da 
Habitação, nos têrmos do Art. 26. 

j) prestar assistência técnica aos Estados, ao,s Municípios e às empré- 
®as, do País para constituição, organização e implantação de entl- . 
dades de oaráter público, de economia mista ou privadas, que terão 
P-*r 1

obíe.tivo Pjomover a execução de planos habitacionais ou finan. ciá-los. inclusive assisti-los para se candidatarem aos empréstimos 
do Banco Nacional da Habitação ou das sociedades de crédito imo- 
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ly prestar assistência técnica na elaboração de planos de emergência, 
intervindo n» normalização de situações provocadas por calami- 
dades públicas; 

m) estabeiecsr normas técnicas para a elaboração de Planos Diretores, 
de acôrdo com as peculiariedades das diversas regiões do Pais; 

n) assistir aos municípios na elaboração ou adaptação de seus Planos 
Diretores às normas técnicas a que se relere o item anterior. 

5 1' Os municípios que não tiverem códigos de obras adaptados às 
normas técnicas do Serviço Federai de Habitação e Urbanismo ou que 
aprovarem projetos e planos habitacionais em desacordo com as mesmas 
normas, não poderão receber recursos provenientes de entidades governa- 
mentais. destinados a programas de habitação e urbanismo. 

5 2o O Serviço Federal de Habitação e Urbanismo respeitará e con- 
cluirá as operações já contratadas e os projetos cuja execução tenha 
sido iniciadas antes da data desta lei. 

Art. 56. A organização administrativa do Serviço Federal de Habi- 
tação e Urbanismo será estabelecida em decreto, devendo ser prevista a 
sua descentralização regional. 

Parágrafo único. O Serviço Federal de Habitação e Urbanismo enca- 
minherá sua proposta orçamentária, acompanhada do programa anual de 
atividades, ao M nistro do Planejamento que, ouvido o Conselho de Admi- 
nistração do Banco Nacional da Habitação, decidirá. 

cAprnru) viu 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 57. Não constitui rendimento tributável, para efeitos do Impôsto 
de renda, o reajustamento monetário; 

o) do saldo devedor de contratos imobiliários corrigidos nos têrmos 
dos Arts. 5? e 6' desta lei; 

b) do saldo devedor de empréstimos contraídos ou dos depósitos rece- 
bidos nos têrmos desta lei, pelas entidades integrantes do sistema finan- 
ceiro da habitação; 

c) do valor nominal das letras imobiliárias. 
Art. 53. Picam isentos do Impôstc de Renda, até 31 de dezembro de 

1970, os lucres e rendimentos auferidos pelas pessoas físicas ou jurídicas, 
resultantes de operações de construção e primeira transação, inclusive alie- 
nação e locação, relativos aos prédios residenciais que vierem a ser cons- 
truídos no Distrito Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) vêzes 

o salário-cninimo da região. 
Parágrafo único. Ficam igualmente isentos os mesmos imóveis, pelo 

mesmo prazo, dos impostos de transmissão, causa mortes e inter vivos 
relativos à primeira transferência de propriedade. 

Art. 59. São isentos de impôsto de sêlo; 
a) a emissão, colocação, transferência, cessão, endôsso, inscrição ou 

averbação de letras imobiliárias; 
b) os atos e contratos, de qualquer natureza, entre as entidades que 

integram o sistema financeiro da habitação; 
c) os contratos de que participem entidades integrantes do sistema 

financeiro da habitação, e que tenham por objeto habitações de 
menos de 50 metroy quadrados, não incluídas as partes comuns, se 
fôr o caso. e de valor inferior a 60 vêzes o maior salário mínimo 
legal vigente no país; 

d) os contratos de construção, venda, ou promessa de venda a prazo, 
promessa de cessão e hipoteca, de habitações que satisfaçam aos 
requisito^ da alinea anterior. 

Art. 60. A aplicação da presente lei, pelo seu sentido social, far- 
se-á de modo a que sejam simplificados todos os processos e métodos per- 
tinentes às respectivas transações, objetivando principalmente: ' 

I — o maior rendimento dos serviços e a segurança e rapidez na 
tramitação dos processos e papéis; 

H — economia de tempo e de emolumentos devidos aos Cartórios; 
m — simplificação das escrituras e dos critérios para efeito do Re- 

gistro de Imóveis. 
Art. 61. Para plena consecução do disposto no artigo anterior, as es- 

crituras deverão consignar exclusivamente as cláusulas, têrmos ou con- 
dições variáveis ou especificas. 

§ 1' As cláusulas legais, regulamentares, regimentais ou, ainda, quais- 
quer normas administrativas ou técnicas e, portanto, comuns a todos os 
mutuários não figurarão expressamente nas respectivas escrituras. 

§ 2? As escrituras, no entanto, consignarão obrigatoriamente que as 
partes contratantes adotam e se comprometem a cumprir as cláusulas, têr- 
mos e condições a que se refere o parágrafo anterior, sempre transcritas, 
verbum ad verbum, no respectivo Cartório ou Oficio, mencionado inclusive 
o número do livro e das fôlhas do competente registro. 

§ 3? Aos mutuários, ao receberem os respectivos traslados de escri- 
tura, será obrigatoriamente entregue cópia, impressa ou mimeografada, 
autenticada, do contrato padrão constante das cláusulas, têrmos e condições 
referidas no parágrafo 1' dêste artigo. 

§ A" Os Cartórios de Registro de Imóveis, obrigatoriamente, para os 
devidos efeitos legais e jurídicos, receberão, autenticadamente, das pes. 
soas jurídicas mencionadas na presente Lei, o instrumento a que se refere 
o parágrafo anterior, tudo de modo a facilitar os competentes registros. 



Art. 62. Os oficiais do Registro de Imóveis inscreverão obrigatòria- 
mente, os contratos de promessa de venda, promessa de cessão ou de nipo- 
teca celebrados de acôrclo com a presente lei, declarando expressamnte ipie 
os vaiores cteies consiames são meramente estimativos, estando sujeitos os 
saldos devedores, assim como as prestações mensais, às correções do valor, 
determinadas nesta lei. 

§ Io Mediante simples requerimento, firmado por ambas as partes 
contratantes, os Oficiais do Registro de Imóveis averoarão, à margem das 
respectivas inscrições, as correções de valores determinados por esta lei, 
com indicação do nôvo valor do preço ou da divida e do saldo respectivo, 
bem como da nova prestação contratual. 

§ 2? Se o promitente comprado: promitente cessionário ou mutuário 
se recusar a assinar o requerimento de aver&ação das correções verificadas, 
ficará, não obstante, oorigado ao pagamento da nova presvaçáo, podendo 
a entidade financiadora, se lhe convier, rescindir o contrato, com notifi- 
cação prévia no prazo de 90 dias. 

An. 63. Os órgãos da administração federal, centralizada ou descen- 
tranzaac ficam autorizador a firmai acordos ou convénios com as -enti- 
dades estaduais e municipais, tmscando sempre a plena execução da pre- 
sente lei e o máximo de cooperação inter_acimmistrativa. 

Art. 64. O Banco Nacionai da Habitação poderá promover desapro- 
priações por utilidade pública ou poi interesse social. 

Art. 65. A partir da data da vigência desta iei as Carteiras Imobi- 
liárias dos Institutos de Aposentadoria e Pensões não poderão iniciar novas 
operações imobiliárias e seus segurados passarão a ser atendidos de con- 
íonmdade com êste diploma legal. 

§ 1? Os Institutos de Aposentadoria e Pensões efetuarão, no prazo 
máximo de doze meses, a vencia dos seus conjuntos e unidades residenciais 
em consonância com sistema financeiro da hacutaçâo de que trata esta 
lei, de acordo comjis instruções expedidas, no prazo de noventa d.as, con- 
juntamente pe-o Serviço Federal de Habitação e o Departamento Nacional 
da Previdência Social. 

§ 2? Os recursos provenientes da alienação a que se refere o pará- 
grafo anterior serão obrigatòrianaente aplicados em Letras ImobiliàridS 
emitidas peio BNH, de prazo de vencimento não inferior a 10 (dez) anos. 

5 3? Os órgãos referidos no parágrafo lv, bem como o IPASE, as 
autarquias em geral, as Fundações e as Sociedades de Economia Mista, 
exclu.do o Banco do Brasil, que possuam unidades residenciais em Bra- 
sília, conjuntamente com a Caixa Económica Federal de Brasília, submo„ 
terão â aprovação do Presidente da República, por intermédio do Ministro 
do Planejamento, no prazo de 90 dias, sugestões e normas em consonância 
com o sistema financeiro da habitação referentes à alienação das unidades 
residenciais de sua propriedade, em Brasília. 

8 4° Os órgãos de que trata o paragrato anterior, celebrarão convénio 
com a Caixa Económica Federai de Brasília, incumbíndo-a da alienação, 
aos respectivos ocupantes, dos imóveis residenciais que possuírem no Dis- 
trito Federai, devendo o produto da operação constituir fundo rotativo 
destinado a novos investimentos em construções residenciais em Brasília, 
assegurado às entidades convenentet rateio financeiro anual, que lhes per- 
mita a retirada .is valores coi respondentes no mínimo, a c.nqUenta por 
cento (50%) da renda liquida atuai, efetivamente realizada, com a locação 
de tais imóveis. 

§ 5" Os imóveis residenciais que deixarem de ser aIienados aos ocupan- 
tes, por desinterêsse ou impossibilidade legal dos mesmos, serão objeto de 
aquisição pela União que poderá para resgatá-los, solicitar a abertura dê 
ci édito espacial, dar em pagamento imóveis não necessários aos seus ser- 
viços ou ações de sua propriedade em empresas de economia mista, man. 
tida, nesta hipótese, a situação majoritária da União. 

§ 6? A administração dos imóveis adquiridos pela União, na forma 
do parágrafo anterior, será feita pelo Serviço do Patrimônio da União. 

§ 7? Realizadas as operações previstas no parágrafo primeiro, extin- 
guir-se-âo as Carteiras imobiliárias dos lAPs. 

§ 8' Os atuais inquilinos ou ocupantes de imóveis residenciais dos 
lAPs e, sucessivamente, os seus contribuintes, estes inscritos e classifica- 
dos de acordo com a legislação vigente, terão preferência no atendimento 
pelos órgãos estatais integrantes do sistema financeiro da habitação. 

Art. 66. O Ministro do Planejamento adotará as medidas necessá- 
rias para a criação de um Fundo de Assistência Habitacional objetivando 
o financiamento às populações de renda insuficiente, destinando-lhes re- 
cursos proprios. 

Art. 67. O Banco Nacional da Habitação e o Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo deverão publicar mensalmente a relação dos ser- 
vidores admitidos ao seu serviço, a qualquer titulo, no mês anterior à 
publicação. 

Art. 68. O Poder Executivo baixará os regulamentos necessários à 
execução desta lei, inclusive os relativos à extinção dos órgãos federais 
que vêm exercendo funções e atividades que possam ser por ela reguladas, 
podendo incorporar serviços, órgãos e departamentos, dispondo sôbre a 
situ_ação dos respectivos servidores e objetivando o enquadramento dos 
órgãos federais que integram o sistema financeiro da habitação. 

Parágrafo único. Dentro do prazo de noventa (90) dias, o Poder 
Executivo baixará os atos necessários à adaptação do funcionamento das 
Caixas Económicas Federais, Caixas Militares e IPASE aos dispositivos 
desta iei. 

Art. 69. O contraio de promessa de cessão de direitos relativos a 
imóveis não loteados, sem cláusula de arrependimento e com Imissão de 
posse, uma vez inscrita no Registro Geral de Imóveis, atribui ao promi- 
tente cessionário direito real oponível a terceiro e confere diíeito a obten-. 



çâo compulsória da escritura definitiva de cessão, aplicando-se, neste caso, 
no que couber, o disposto no artigo 16 do Decreto-lei n' 58, de 10 de 
dezembro de 1087, e no artigo 346 do Código do Processo Civil. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos contratos em 
via de execução compulsória, em qualquer instância. 

Art. 70. Pica assegurada às Caixas Económicas Federais, na forma 
em que o Poder Executivo regulamentar, dentro do prazo previsto no pará- 
grafo único do art. 68, a exploração da loteria Federai. 

Parágrafo único. Setenta por cento da renda liquida da exploração 
da Loteria Federal destmai-se-ão à construção de habitações de valor uni- 
tário inferior a 60 vêzes o maior salário-minimo vigente no País. 

Art. 71. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério 
da Fazenda, crédito especial no montante de Cr$ 1 bilhão, com vigência 
durante três anos, destinado à integralização gradativa do capital do 
Banco Nacional da Habitação. 

Art. 72. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo- 
gadas as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 10 de agosto de 19^ 

no exercício da Presidência. <C\ 
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SENADO FEDERAL 

3®2QffiÊOSÊI£ 

ESIATORIO 

N.' 15/64  

I - 

DA COIsEESSÃO MISTA, incuiiibida de apreciar o 

veto parolai do Senhor Presidente da Repiíbli 

ca ao Projeto de lei da Câmara n2 2.006/64 

(n2 75, no Senado), que institui sistema pa 

ra promover a construção de habitações de 

interesse social. 

RELATOR: Senador Walfredo Gurgel 

0 Senlior Presidente da Repiíblica, no uso das a- 

tribuições que lhe conferem os artigos 70, § 12 e 57, II da Cons 

tituiçao Pederal, resolveu negar sançao, parcialmente, ao Proje- 

to de Lei da Câmara n2 2.006/64 (n2 75, no Senado), que institui 

sistema para promover a construção de habitações de interesse s£ 

ciai. 

0 PROJETO (Origem e Andamento) 

0 projeto vetado, parcialmente, pelo Senhor Pre- 

sidente da República, teve sua origem na Mensagem n2 126/64, do 

Poder Executivo, destinada a proceder â reforma habitacional, ou 

seja, instituindo a correção monetária nos contratos imobiliários 

de interesse social, o sistema financeiro para aquisição da casa 

prdpria, criando o Banco Racional da Habitaçao (BMí), as Socieda 

des de Crádito imobiliário, as letras imobiliárias, o Serviço Pe 

//7 
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deral de Haliitaçao e Urbanismo e dando outras providencias. 

Na Câmara dos Deputados o projeto teve andamento 

rápido porquanto foi apreciado nos termos do artigo 4e do Ato Ins_ 

titucional, de 1964. 

Assim sendo, foi a proposição lida em 27.5.64, a- 

provada em 23.6,64, e enviada ao Senado em 25.6.64, apás ser emen 

dada e estudada pelas diversas ^omissões Permanentes e por Comiis 

sao especialmente designada para examiná-la. 

No Senado Pederal, o andamento do Projeto foi tam 

bám de pouca, duração, tendo sido, todavia, emendado, raaao pela 

qual retornou â Câmara dos Deputados em 14.7,64. 

A Camara dos Deputados, examinou as emendas do S^ 

nado e enviou o projeto â sançao em 10 de agosto de 1964. 

0 VETO E SUAS RAZÕES 

0 Senhor Presidente da Eepáblica, pela Mensagem n2 

180 de 25 de agosto de 1964, comunica ao Congresso Nacional que v^ 

tou, parcialmente, o projeto, 

Fundamentando o veto em razoes de ordem constitu - 

cional e tendo em vista interesses nacionais, o Senhor Presidente 

da Eepáblica fê-lo incidir nos seguintes dispositivos; 

a) item IV do art. 42; a expressão .definidos cç^ 

mo proprietários pelas autoridades locais e pelo 

Serviço Federal de Habitaçao e Urbanismo 

Trata-se de dispositivo incluído no proje 

to original, pelo Poder Executivo (item III - art. 

42), suprimido pela emenda n2 4 do Senado, mas que 

a Câmara nao acolheu. 
Sèx SS ti 



RAZÕES -31 

"Evita-se desta forma que se retire do 

Banco TTacional de HaBitaçao, drgao que 

empregará seus recursos nas finalidades 

indicadas no art, 4, a faculdade de es- 

tabelecer seus prdprios critérios de pri 

oridade. Tem-se, assim, que o Banco a- 

plica seus recursos em projetos seleci£ 

nados por autoridades municipais e esta 

duais e pelo Serviço Federal de Habita- 

ção e Urbanismo., sem possibilidade de in 

tervir no processo de escolha, 

E Justo que opine o serviço, érgao téc- 

nico por excelência, nunca, porém, que 

este e as autoridades locais decidam sj) 

bre matéria que acarretará despesas de 

exclusiva alçada do Banco. 

b) itejn, V do art. 42; integralmente, 

Trata-se de dispositivo introduaido no 

projeto atrases de emenda apresentada na Câmara dos 

Deputados. 

RAZÕES 

"o problema da babitaçao para a popula- 

ção rural tem peculiaridades como a da 

parceria, do arrendamento, etc..., que 

faaem recomendar seja ele considerado em 

diplomas legais, específicos, a saber , 

no projeto de Reforma Agrária e em capí 

tulo especial do projeto de lei do inqui 

linato, A matéria foge às finalidades e 

técnicas previstas nesta proposição 

c) § 22, do art. 5; as palavras; ",,,no máximo," 

Trata-se de veto alterando a redaçao do 

projeto original, 

RAZÕES 

"A finalidade é impedir liberalidade da 

nosa por parte de érgaos estatais, soei 

edades de economia mista, etc... Sé a- 

rigidez na fixaçao dos critérios de rea 

Justamento contratual impedirá que, em 

administrações menos austeras no empre- 

go de dinheiros páblicos, se adotem nor 

mas protetoras de minorias privilegia^- 

"<5 



das em detrimento das massas sem teto," 

d) §§ 72 e 82 do artigo 52; integralmente, 

Trata-se de dispositivos introduzidos 

no projeto através de emenda apresentada na Gamara. 

RAZÕES 

"0 veto do § 82 e consequência Idgica do 

veto no § 72, imediatamente anterior.Ju£ 

tifica-se com as razões do veto ao § 22 

do mesmo artigo," 

e) item II do art. 82; as palavras: ",,, e venda". 

Trata-se de dispositivo introduzido no 

projeto, através de emenda apresentada na Gamara. 

RAZÕES 

"Os érgaos do sistema financeiro da haM 

taçao destinam-se ao financiamento de ha 

"bitações, nunca à venda das mesmas. 

Ohjetiva-se desta forma, impedir que par 

ticipem dos benefícios previstos nesta 

proposição entidades que nao pertençam l£ 

gitimamente ao sistema," 

f) § 12 do artigo 92; a expressão: "... ou cuja es- 

posa ou filhos menores o sejam 

Trata-se de dispositivo introduzido no 

projeto, através de emenda apresentada na Gamara, 

RAZÕES 

" Dois sao os,motivos: 

12 Êrro de técnica; a proposição usa a 

palavra esposa, quando, para plena eficá 

cia, deveria empregar a palavra cônjuge. 

Tal como está redigida, a restrição atin 

ge, apenas, ao marido cuja esposa seja 

proprietária, ou promitente compradora ou 

cessionária. Ressalta, entretanto, a mais 

leve indagaçao, que a mens legis foi apli 

car a limitação também à esposa cujo mari 

do seja proprietário, promitente compra - 

dor ou cessionário, 

22 ?uga aos objetivos do Plano Habitacio- 

nal, Entre os principais objetivos da lei 
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nova está o fim do sistema paternalista, 

atá então vigor ante na solução de proltle 

mas lial)itacionaig. 

A correção monetária permitida na 

proposição visa, exatamente, a tomar a- 

trativo o emprego de economias na aquisi- 

ção de ha"bitaçoes, ÍTao há, portanto, inte 

rêsse em impedir que o chefe de família 

que possua disponibilidade financeira ad- 

quira para seus dependentes, visando ass^ 

gurar-lhes o futuro, habitações que, de 
««# «s» 

qualquer forma, virão favorecer a solução 
* r * * 

do problema atual - já que as unidades ad 

quiridas para os dependentes serão tempo- 

rariamente usadas sob o regime de locaçaoy 

g* no corpo do § 12 do artigo 10; as palavras.fe- 

derais ... federais ,,, controladas, direta ou indire 

tamente pela União federal." 

Trata-se de veto alterando a redaçao do § 

tínico do art. 92 do anteprojeto do Poder Executivo, rje 

dação original essa que nao foi emendada pelo Gongre^ 

so Nacional. 

RAZÕES 

"Pretende-se forma dar a este dispositivo, 
4 * f 

maior amplitude possível de forma a evitar 

que os financiamentos concedidos pelas en- 
ê 

tidades acima, adquirem, como tem ocorrido 

aspectos de verdadeira doaçao, com conse - 

quencias ruinosas para a continuação e ex- 

pansão das atividades das mesmas." 

h) item VI do artigo 17; a expressão; " ... de planos 

diretores," 

Irata-se de dispositivo introduzido no pr£ 

jeto atravás de emenda apresentada na Câmara (item VI 

- art. 14). 

RAZÕES 

"Compete ao Serviço federal de Habitaçao e 

Urbanismo dar aos Municípios a assistência 

necessária à elaboração dos respectivos Pla 

nos Diretores, 0 veto obstará, portanto , 

que recaiam sobre dois árgaos diferentes as 

mesmas atribuições, deixando-as ímicamente 

ao que está tècnicamente capacitado para e 

xercê-las," M ^ 

11$ 
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i) no corpo do item 7111 do aro. 17; as expressões 

" ... serviços e equipamentos urbanos ... de cons- 

trução ... e que obedeçam âs normas técnicas fixa- 

das pelo Serviço Nacional de Habitação e Urbanismo..'.' 

frata-se de dispositivo introduzido no 

projeto através de emenda apresentada na Gamara(í- 

tem 71 - art, 14). 

RAZÕES 

"ITao cabe ao Banco Nacional de Habitaçao 

dedicar-se a financiamento de serviços e 

equipamentos urbanos, pois estaria dimi - 

nuindo sua capacidade de financiar a prj5 

pria construção de habitações. Quanto ao 

financiamento das indiístrias de constru- 

ção, nao é finalidade do Banco. 

Sste contribuirá, sem dávida, para fomen- 

tar a indústria da construção, seja pelos 

incentivos que o Projeto oferece como pe 

la assistência que irá proporcionar. ITao 

se deve confundi-lo, porém, com um Banco 

de Desenvolvimento Económico. Nao cabe, 

por outro lado, que o financiamento de 

projetos e pesquisas tecnolé^icas fique 

na dependência de normas fixadas pelo Ser 

viço Pederal de Habitaçao e Urbanismo,mas 

sim, deixar à iniciativa privada a maior 

liberdade no lançamento dos Projetos de 

interêsse público. Ao Serviço Pederal de 

Habitaçao e Urbanismo competirá fomentar 

o desenvolvimento da indústria e de pesqui 

sas nos termos da letra c, do art, 35 da 

presente proposição," 

j) item X do' artiqo 18; integralmente. 

Trata-se de dispositivo introduzido no 

projeto através de emenda de redaçao apresentada na 

Gamara, emenda essa que alterou o item IX do art.14 

do projeto original. 

RAZÕES 

"7isa a impedir que o Banco acumule fun- 

ções já atribuídas a outros érgaos fede- 

rais em pleno funcionamento," 

1) artigo 19; a palavra: " ... sômente ..." 

Trata-se de veto alterando-^^ed^ç^ão do 

artigo 15 do projeto original, 
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yit 

" O objetivo é possibilitar ao Banco, no 

futuro, e com assentimento da SUMOC e de 

mais drgaos responsáveis, receber depási 

tos que nao os previstos no artigo em t£ 

la • 

Nao cabe agora sem fundamento na realida 

de prática, que sá ficará patente com o 

pleno funcionamento do Banco, estabelecer 

limitações sd alteráveis mediante o Ion- 

go e laborioso processo de modificação da 

disposição legal exorbitante." 

m) § 12 do artigo 21; integralmente. 

Trata-se de dispositivo introduzido no pr£ 

jeto atravás de emenda apresentada na Camara. 

RAZÕES 

"Evita-se, dessa forma, tirar da compe - 

tencia do Banco a orientação da melhor 

forma de aplicar o produto das letras i- 

mobiliárias, deixando apenas ao Serviço 

federal de ^abitaçao e Urbanismo a autori 

dade para aprovar as aplicações de recur 

sos dos árgaos referidos no artigo em pia 

nos habitacionais, 0 Serviço federal de 

Habitação e Urbanismo, órgão técnico, de 

verá opinar a respeito, nunca decidir." 

n) no corpo do item VII do art. 24; as expressões : 

Planos Biretores, Serviços e equipamentos urba 

nos ... de construção ,,, " 

Trata-se de dispositivo introduzido no 

projeto através de emenda apresentada na Câmara. 

RAZÕES 

"Sao as mesmas expostas itens VI e VIII 

do art. 17." 

o) § 12 do art, 24; a expressão: " ... nas finalida 

des do inciso VII ..." 

Trata-se de dispositivo introduzido no prc^ 

jeto através de emenda apresentada na Câmara. 

RAZÕES 

"A expressão explicada é restritiva em res 

ferencia ao inciso VIII, que também deve 

Ar- ser abrangido no disposto no § em tela. 

Trata-se de corrigir falha de redação atra 

/ vés de veto," 
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p) § 22 do art. 24; a expressão: " ••• e nas Caixas 

Económicas Federais 

Trata-oe de dispositivo introduzido no 

projeto através de emenda do Senado, 

RAZÕES 

"Pretende-se levar em conta a norma geral 

que atribui ao Banco do Brasil a função 

de centralizador e distribuidor de depdsi 

tos em entidades entre as quais se incluem 

Caixas Económicas Federais. Cabe a ele r£ 

ceber os depósitos e distribuí-los de acór 

do com as conveniências e necessidades na- 

cionais," 

q.) § 32 do artigo 24; a expressão: " ,,, no parágra- 

fo línico do artigo 56 da lei," 

Trata-se de dispositivo introduzido no pr£ 

jeto através de emenda (40) apresentada no Senado, 

RAZÕES 

"Trata-se, portanto, de complementar a in 

dicação fazendo desaparecer a expressão 

que nao tem mais razao de ser," 
j 

r) § l2 do artigo 28; integralmente^ 

Trata-se de veto alterando a redaçao do g 

l2 do art, 24 do proqeto original, 

RAZÕES 

"a) que, sendo o Banco destinado, exclusj^ 

vãmente, a atividade económico flnancei - 

ras, é dbvio que todos os membros de sua 

alta administração deverão ser competen - 

tes em tais matérias, 

b) que, pelo motivo, nao se compreende a 

presença obrigatória, nessa alta adminis- 

tração, de técnicos em assuntos de saáde 

piíblica e previdência social. Ssses peri- 

tos poderão ser áteis no Serviço Federal 

de Habitaçao e Urbanismo, em cuja organi- 

zaçao administrativa sua participação de- 

verá estar prevista através de decreto a 

ser baixado na forma do art. 56 do projeto',' 
j >' 

s) § 22 do art, 34; integralmente, 

AT Í. 

W çfi r 



Trata-se de veto alterando a redaçao do 

§ 22 do art. 30 do projeto original, modificaido ta^ 

lém por emenda apresentada na Gamara, 

RAZOES 

"A preferência determinada no referido § 

é prejudicial ao bom funcionamento do Ban 

co, e, portanto, ao interesse pifblico, A 

única preferência a ser concedida é a mai 

or competência técnica, apurada em condi- 

ções idênticas para todos os empregados do 

Banco," 

t) § 42 do art. 39; a palavra " Federais 

Trata-se de veto parcial que incide em e- 

menda apresentada na Câmara, 

RAZÕES 

"Beneficiam-S(% desta forma, as Caixas Ec2 

nômicas Estaduais, com os depésitos oriun 

dos do Sistema Financeiro da Habitação ; 

mesmo porque, na realidade, interessa ao 

país o fortalecimento das mesmas," 

u) Art, 50; a expressão; " ,,, que lhe será fornecida 

mediante têrmo ou recibo subscrito por duas testemu- 

nhas idóneas," 

Trata-se de dispositivo introduzido no pro 

jeto através de emenda apresentada na Câmara, 

RAZÕES 

"A Letra Imobiliária é promessa de pagamen 

to; aliás, o art. 44, § l2 da proposição a 

define como tal. Assim sendo, regulada pe- 

la lei n2 2,044, de 31 de dezembro de 1908. 

A necessidade de segurança pede que seja 

vitada a simplificação prevista no artigo 

parcialmente vetado, devendo as leis vigen 

tes regular a matéria." 

v) Art, 54; as palavras: " .,, que em decorrência a£ 

sume os seus direitos e obrigações," 

RAZÕES 

"Sendo o Serviço Federal de Habitaçao e 

Urbanismo entidade autárquica federa,! a 

instalar-se em largo programa, especialmen 

te de planejamento, assessoria e assistên 

cia técnica, nao é razoável sobrecarregá- 

IZ 
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lo con a responsabilidade de assumir as o- 

brigações, inclusive dos direitos, da Fun- 
f>é 

daçao da Casa Popular, que dispõe de dife- 

rentes atribuições." 

x) § 12 do art. 54; a expressão; " ... e orientado por 

um Conselho Tácnico." 

RAZÕES 

"E grande a importância, de um Conselho Téc 

nico constituído de profissionais de dife- 

rentes especialidades com interesse no prc^ 

blema habitacional. Será preferido, entre- 

tanto, que esse Conselho Tácnico seja cria 

do mediante Decreto, nos termos do artigo 

56, que prevê seja feita deste modo a orga 

nizaçao administrativa do Serviço Federal 

de Habitaçao e Urbanismo." 

y) § 22 do art, 54; a expressão; " ••• pelo Presiden- 

te da Repáblica de uma lista tríplice apresentada..»" 

Trata-se de dispositivo introduzido no pr£ 

jeto atravás de emenda da Câmara. 

RAZÕES 

"0 Serviço Federal de Habitaçao e Urbanis- 

mo" será uma autarquia federal cujos traba- 

lhos deverão merecer do Banco Nacional de 

Habitaçao a mais irrestrita confiança. Com 

pete, pois, ao Conselho de Administração do 

Estado a escolha do seu Superintendente. 0 

Banco Nacional de Habitação, nos termos do 

artigo 27, será administrado por um Conselho 

de Administração e uma Diretoria, cujos mem 

bros são nomeados pelo Presidente da Repá- 

blica e aprovados pelo Senado Federal, Tal 

Conselho, por conseguinte, deverá ter toda 

a autoridade para proceder à escolha do Su 

perintendente do Serviço Federal de Habita 

ção e Urbanismo." 

w) § 32 do artigo 54; integralmente, 

Trata-se de dispositivo introduzido no pr£ 

jeto atravás de emenda apresentada na Câmara, 

RAZÕES 

jr— , (c"^ ~ ~ 
razoes sao as mesmas expostas à expre£ 
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sao do parágrafo 12 deste mesmo artigo," 

z) § 5) do art. 54; a expressão: " ... mediante con- 

curso ptfblico de provas e títulos," 

Trata-se de dispositivo introduzido no pro 

jeto através de emenda axiresentada na Camara. 

RAZOES 

"Estando prevista a organização administra 

tiva do serviço a ser estabelecida em Eecre 

to do Executivo, será essa a oportunidade 

em que ficarao claramente fixadas as condi, 

ções pelas quais ficanao recrutados e admi 

tidos os seus servidores, Resta forma, es- 

tará conciliada a necessidade de eficiência 

com a moralização que se espera do novo <5r 

gao." 

a^) § 62 do art, 54; integralmente, 

Trata-se de dispositivo introduzido no pr£ 

jeto através de emenda da Câmara, 

RAZÕES 

' - 
"Sao aproximadamente as mesmas expostas as 

palavras no caput do art. 54, Sendo o Ser- 

viço Eederal de Habitaçao e Urbanismo, uma 

autarquia federal com atribuições bastante 

diversas das que tinham a Eundaçao, não d^ 

ve o Serviço assumir o encargo de manter e 

aproveitar todos os seus atuais servidores. 

Além disto, sendo a Eundaçao, pelos seus 
* 

préprios Estatutos, uma pessoa jurídica de 

direito privado, deverá ser dispensado ao 

seu pessoal um tratamento condizente com 

sua situação legal. Os direitos dos atuais 

servidores da Eundação serão amplamente r£ 

conhecidos pelo G-ovêrno, nao havendo razao, 

porém, para que se lhes concedam privilégi 

os ou regalias, além das previstas na Lei 

a que estão sujeitos," 

b-^) § 22 do artigo 55; integralmente, 

Trata-se de disposição idêntica ao § 22 do 

artigo 50 do projeto original, 

RAZÕES 

" 0 Serviço Eederal de Habitaçao e Urbanis 

mo, com novas funções e atribuições diver- 

VV ef 
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aas das q.ue tem a ]?undaçao da Gasa Popular, 

deverá ter liberdade de reexaminar as ope- 

rações já contratadas e bem assim os proj^e 

tos era execução, a fim de adaptá-los as no 

vas condições legais existentes. 13 bem de 

ver-se que tal reexame nao implicará na der 

rogaçao de quaisquer direitos ou obrigações 

assumidos em face da lei," 
3 

c-^) letra "i" do art. 55; integralmente. 

Trata-se de dispositivo introduaido atra - 

vás de emenda da Gamara, 

RAZOSS 

"Todas as atribuições constantes das letras 

anteriores deixam bem claro que competem ao 

Serviço federal de Habitaçao e Urbanismo ejs 

pecialmente as tarefas de planejamento, as- 

sessoria e assistência tácnica, ITao se jus- 

tifica, por isso mesmo, qualquer nova atri- 

buição que fuja àquele espírito, como seja 

a que o envolva em trabalhos de construção 

de habitações, com o abandoiio das tarefas 

primordiais que desempenhará especialmente 

de assistência aos Estados e Municípios. 

Quanto aos outros projetos de urbanização 

em terrenos de propriedades do Banco ITaciç^ 

nal de Habitaçao, nada existe que proíba 

a atividade que será certamente incluída 

na respectiva regulamentação," 

d^) § ánico do artigo 56; integralmente. 

Trata-se de dispositivo introduzido no pr£ 

jeto atravás de emenda apresentada na Câmara. 

RAZÕES 

"0 regulamento do Serviço federal de Habi- 

tação, determina o encaminhamento da pro - 

posta orçamentária acompanhada do progra- 

ma anual de suas atividades. As razoes sao 

as mesmas expostas às expressões dos pará- 

grafos 12 e 22 do art, 54. Sendo o Superin 

tendente do Serviço federal de Habitaçao e 

Urbanismo escolhido e nomeado pelo Conse - 

lho de Administração do Banco Racional de 

^ Habitaçao, a este compete apreciar e decjL 

vp^ dir sobre a proposta orçamentária e o pro- 

^ V grama anual de atividades do Serviço. 
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De resto, o regulamento do Serviço inclui, 

rá entre as atribuições do respectivo Su- 

perintendente a de encaminhar ao Conselho 

de Administração a referida proposta orça 

mentária e programa anual de atividades." 

e-^) no corpo do § 32 do art. 65; as palavras;",,, as 

Fundações ,,, en Brasília de Brasília ••• em Bra 

sília." 

RAZOES 

"A Fundação Universidade de Brasília pos- 

sui dois "blocos residenciais prontos, dois 

em fase final de construção e dois em iní 

cio de construção, todos situados no pró- 

prio "Campus" Universitário, e que se de^ 

tinam â moradia de professares. Por outro 

lado, começará a Fundação Universidade Bra 

sília â construção de blocos situados em 

super quadras que lhe pertencem na Asa 

Norte, em convénio assinado há cerca de 

um mês, com a Prefeitura do Distrito Fedei 

ral, Companhia Urbanizadora da Nova Capi- 

tal do Brasil (NOYACAP), Ministário das 

Relações Exteriores e Ministário da Educa 

ção e Cultura, sendo que parta das habita 

ções será destinada ao Corpo Diplomático 

estrangeiro e nacional e aos membros das 

Missões e Organismos Internacionais em 

Brasília, 

Não terá sentido que dentro do âmbito do 

Plano Diretor da Universidade ou em qua- 

dras destinadas a alojar importantes mem- 

bros de Organismos Internacionais, profes 

sdres, diplomatas brasileiros e estrangei 

ros, se localizem pessoas completamente e£ 

tranhas, 

Consequentemente, por força do art, 53 da 

presente proposição transformada em autar 

quia a Fundação da Casa Popular, sòmente 

a F.U.B, possui imáveis; residenciais no 

Distrito Federal, 

Quanto as palavras; " ,., em Brasília ••• 

••• de Brasília ,«• em Brasília." 

A fim de que sejam evitadas duas injustas 

discriminações; a primeira delas ê para 

AÍ- 
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con os InstiiTutos; se os imdveis perten- 

centes a lotes sao vendidos em todo o 

país, nao se justifica que, quanto ao 

IPASS, as autarquias eia geral, as socie- 

dades de economia e mesmo ao Banco do Bra- 

sil sejam vendidas, apenas, os imóveis si 

tuados em Brasília, A segunda discrimina- 

ção a ser evitada ê o fato de ser Brasí- 

lia alcançada com exclusividade por um "be 

nefício que deve ser estendido ao resto 

do país." 

COIÍGLUSÃO 

0 veto parcial do Senlior Presidente da Hepttblica ao 

presente projeto de lei foi aposto com fundamentação prevista na 

Constituição Pederal e dentro de prazo por ela fixado, estando o 

Congresso Nacional habilitado a apreciá-lo convenientemente, em fa- 

ce do exposto neste Helatório, 

Sala das Sessões, em -/'/ de setembro de 1964. 

r , Presidente 

, Relator 

c ; 

e. 

rt> 



GIÍ/66 - URGEIITE Em 28 de setembro de I96U. 

Excelentíssimo Senhor Marechal Humberto de Alencar Castello Branco, 

Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelenda,em re- 

ferência à Mensagem n. 298, de 21 de agosto último, que o Congresso 

Nacional, em sessões conjuntas realizadas nos dias 22, 23 e Zk do 

corrente, conheceu do veto oposto a dispositivos do Projeto de Lei 

n. 2 OO6-B/6Í4 na Gamara dos Deputados e n. 75/õlj,, no Senado,que ins 

titui a correção monetária nos contratos imobiliários de interesse 

social, o sistema financeiro para•aquisição da casa própria,cria o 

Banco Nacional de Habitação (BNH), as Sociedades de credito imobili 

ário, as letras imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação e Urb^ 

nismo e dá outras providências. 

2. Foram mantidos o n. V do art. e o § 6e do art, 

5Ú, cujo texto, em autógrafos, ora encaminho a Vossa Excelência,pa- 

ra promulgação, nos termos do art. 70, § 3e, Parte final, da Gonsti_ 

tuição. 

5. Os demais dispositivos vetados foram rejeitados. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex- 

celência os protestos do meu mais profundo respeito. 

Senador Camillo Nogueira da Gama 
Vice-Presidente, no exercício d a Presidência. 

pircw" sj A 
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Excelentíssimo Senhor Presidente 

(p \ ( Oy. (p v/ 

nado Federa] do 

Havendo promulgado dispositivos da Lei 

n2 /; 38o, de Z1 de agosto de 1 96k, que institui a correção 

monetária nos contratos imobiliários de interesse social, o 

sistema financeiro para aquisição de casa própria, cria o 

Banco Nacional de Habitação (BNH), as sociedades de credito 

imobiliário, as letras imobiliárias, o Serviço Federal de Hâ. 

bitação e Urbanismo e dá outras providências, tenho a honra 

de restituir a Vossa Excelência dois dos respectivos autógra. 

fos. 

Brasília, em cM de t de I96I1. 

^ íi it ^ ^ ^ ^ ^ : 

% 
w - 
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Partes mantidas pelo Congresso Naclo 
nal, após veto presidencial, do Prometo que 
sg transformou na Lei n. íj. 380j ^l^de a 
gosto de 1 96!}., que institui a correção mo 
netária nos contratos imobiliários de inte- 
resse social, o sistema financeiro para a- 
quisição de casa própria, cria o Banco Naclo 
nal de Habitação (MH), as sociedades de cre- 
dito Imobiliário, as letras imobiliárias, o 
Serviço Federal de Habitação e Urbanismo e 
dá outras providencias. 

Art, [1.2 

V - a construção de moradia para a população ru- 

ral. 

Art. 5I1,. 

§ 62 - Os servidores da atual Fundação da Gasa Po 

pular serão aproveitados no Serviço Nacional 

de Habitação e Urbanismo ou em outros servi- 

ços de igual regime. 

CONGRESSO NACIONAL, 28 DE SETEMBRO DE 1 96)4. 

Senador Camillo Nogueira da Gama 

/ice-Presldente, no exercício da Presidência 

Dltefl* 
5 
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SMC. 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N? 75, de 1964 

(N0 2.C06-B, DE 1964, NA OIÍIGEM) 

Institui sistema para promover 
a construção de habitações de in- 
teresse social. 

CAPÍTtTlO i 
Da Coordenação dos órgãos Públicos 

e da Iniciativa privada 
Art. 1? O Govêrno Federal, atra- 

vés do Ministro de Planejamento, 
formulará a política nacional de ha- 
bitação, coordenando a açáo dos ór- 
gãos públicos e orientando a inicia- 
tiva privada no sentido dt estimular 
a construção de habitações de inte- 
resse social e o financiamento da 
aquisição da casa própria, especial- 
mente peias classes da população de 
menor renda. 

Art. 2' O Govêrno Federal inter- 
virá no setor habitacional por inter- 
médio: 

I — do Banco Nacional de Habi- 
tação; 

II — do Serviço Federal de Habita- 
ção e Urbanismo; 

III — das Caixas Económicas Federais 
IPASE, das Caixas Militares, 

dos órgãos federais de desenvol- 
vimento regional e das socieda- 
des de- economia mista. 

■ Art. 3' O s órgãos federais enume- 
rados no artigo anterior exercerác de 
preferência atividades de coordena- 
ção, orientação e assistência técnica 
e financeira, ficando reservados: 

I — aos Estados e Municípios com 
a assistência dos órgãos federais, a 

elaboração e execução de planos di- 
retores, projetos e orçamentos para 
a solução dos seus problemas habita- 
cionais; 

II — à iniciativa privada, a pro- 
moção e execução de projetos de 
construção de habitações, segundo as 
d retrizes urbanísticas locais. 

§ 19 Será estimulada a coordena- 
ção dos esforços, na mesma área ou 
local, dos órgãos públicos federais, 
estaduais e municipais, bem como 
das iniciativas privadas, de modo que 
se obtenha a concentração e melhor 
utilização dos recursos disponíveis. 

§ 2.9 A execução dos projetos sò- 
mente caberá aos órgãos federais 
para suprir a falta de adequada ini- 
ciativa local, pública ou privada. 

Art. 49 Terão prioridade na aplica- 
ção dos recursos: 

I — a construção de conjuntos ha- 
bitacionais destinados à eliminação 
de favelas, mocambos e outras aglo- 
merações em condições suo-humanas 
de habitação; 

IX — os projetos municipais ou es- 
taduais que,'com a ofertas de terre- 
nos já urbanizados e dotados dos ne- 
cessários melhoramentos, permitirem 
o inicio imediato da construção de 
habitações; 

III — os projetos de cooperativas e 
outras formas associativas de cons- 
trução de casa própria; 

IV — os projetos da iniciativa pri- 
vada que contribuam para a so ução 



de problemas habitacionais defin'dos 
como prioritários por essas autorida- 
des e pelo Serviço Federal de Xíabita- 
ção e Urbanismo; 

V — a construção de moradia para 
a população rural. 

capítulo rt 
Da Correção Monetária dos Contratos 

Imobiliários 
Art. 5.' Observado o disposto na 

presente lei, os contratos de venae ou 
construção de habitações para paga- 
mento a prazo ou de empréstimos pa- 
ra aquisição ou construçãr ae habi- 
tações poderão prever o reajustamen- 
to das prestações mensais de amorti- 
zação e juros, com a consequente cor- 
reção do valor monetário da dlviaa. 
tôda a vez que o salário mínimo legal 
fôr alterado. 

§ l9 O reajustamento será naseado 
em índice geral de preços mensalmen- 
te apurado ou adotado pelo Conselho 
Nacional de Economia, que reflita 
adequadamente as variações no po- 
der aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2' O reajustamento contratual 
será eíetuado, no máximo, na mesma 
proporção da variação no Índice re- 
ferido no parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contra- 
to até o mês da entrada em vigor do 
nòvo nível de salário-mínimo, no pri- 
meiro reajustamento após a data do 
contrato: 

b) entre os meses de duas altera- 
ções sucessivas do nível de salário 
mínimo, nos reajustamentos subse- 
quentes ao primeiro. 

§ 3o Cada reajustamento entrará 
em vigor após 60 (sessenta) dias da 
data de vigência da alteração do sa- 
lário-mínimo que o autorizar e a 
prestação mensal reajustada vigorará 
até nôvo reajustamento. 

§ 4? Do contrato constará obriga- 
toriamente. na hipótese de adotada a 
cláusula de reajustamento, a relação 
originai entre a presração mensal de 
amortização e juros e o salário-mini- 
mo em vigor na data do contrato. 

§ õ? Durante a vigência do contra- 
to, a prestação mensal reajustada não 
poderá exceder em relação ao salá- 
rio-mínimo em vigor, a percentagem 
nele estabelecida. 

§ 6? Para o efeito de determinar a 
data do reajustamento e a percenta- 

gem referida no parágrafo anterior, 
tomar-se-á por base o salário-mml- 
eno da região onde se acha situado 
o imóvel. 

§ 7v Outras formas e índices para 
o reajustamento das prestações e da 
dívida, bem como dos Juros respecti- 
vos poderão ser adotada, após exame 
e apreciação do Conse ho de Admi- 
nistração do Banco Nacional de Ha- 
bitação. 

§ 89 Aos contratos em vigor não se 
aplicará o disposto no parágrafo an- 
tecedente, se as partes contratantes 
não manifestarem expressamente a 
sua concordância, 

Art 6? O disposto no artigo ante- 
rior somente se aplicara aos contra- 
tos de venda, promessa de venda, 
cessão ou promessa de cessão, ou em- 
préstimo, que satisfaçam às seguintes 
condições: 

a) tenham por objeto imóveis 
construídos, em construção ou cuja 
construção seja simultâneamente 
contratada, nos quais o valor do ter- 
reno não exceda, em relação ao preço 
total da habitação, dos índices pe- 
riòdicamente f xados pelo Serviço 
Federal de Habitação e Urbanismo; 

b) que ao menos parte do financia- 
mento, ou do preço a ser pagi seja 
amortizado em prestações mensais 
sucessivas, de igual valor, ante* do 
reajustamento, que incluam amorti- 
zação e juros; 

c) que além das prestações men- 
sais referidas na alinea anterior, não 
sejam convencionadas mais de duas 
prestações intermediárias em cada 
ano, e o valor de cada uma dessas 
prestações não exceda de 5% do 
principal do contrato, sendo vedado o 
reajustamento destas prestações e do 
saldo devedor a elas correspondente; 

d) que os juros convencionais não 
excedam de 8% ao ano; 

e) que se assegure ao devedor, 
comprador, promitente comprador, 
cessionário ou promitente cessionário 
o direito a liquidai antecipadamente 
a dívida, em forma obrigatòriamente 
prevista no contrato. 

Art. 79 só poderão gozar dos be- 
nefícios a que se referem os artigos 
59 e 69 desta lei as unidades residen- 
ciais cujo "habite-se' venha a ser 
autorizado após a data de puolcação 
desta lei. 

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo não se aplicará aos imóveis já 
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construídos e cuja alienação seja 
contratada nos têrmos aos artgos 5V 

e 6' desta rei, petos respectivos titu- 
lares e que éstes mcorpoiem «o ca- 
pital de sociedade de credito imobi- 
liário o preço da transação. 

capítulo m 

Do Sistema Financeiro fla Habitação 
de intvrésse Social 

Seção X 
órgãos Componentes do SiHema 
Art. 8? O sistema tinanceno aa da- 

bítaçao, destinado a íacuitai e pro- 
mover a construção e a aquisição da 
casa própria, espenaimente peias 
classes de menor renda da popuiaçao, 
sera integrado: 

1 — pelo Banco Nacional de Habi- 
tação; 

XX _ pelos órgãos federais, esta- 
duais e múnic.pais que operem, de 
acordo com o disposto nesta lei, no 
financiamento de namtações e obras 
conexas; 

Hl — pelas sociedades de credito 
imobiliário; 

XV — peias fundações, cooperativas, 
mútuas e outras formas associativas 
de construção da casa própria sem 
finalidade de iucro, que se constitui- 
rão de acordo com as diretnzes aes- 
ta lei, as normas que lorem oaixadas 
peio Conselho de Administração do 
Banco Nacional de Habitação, serão 
registradas, auiorizadas a funcionar e 
fiscalizadas pelo Banco Nacional de 
Habitação. 

Parágrafo único, o Conselho da 
Superintendência da Moeda e do Cre- 
dito fixara as normas que regulem 
as relações entre o sistema financei- 
ro da habitação e o restante do sis- 
U.na financeiro nacional, especial- 
mente quanto à possibilidade, âs con- 
dições e aos limites de aplicação ae 
recursos da rêde bancária em letras 
imobiliárias, emitidas, nos têrmos des- 
ta fel, pelo Banco Nacional da Haoi- 
taçao, ou com a sua coobrigação. 

Seção ix 
Das Aplicações do Sistema Financeiro 

da Habitação 
Art. 91 Tôdas as aplicações do 

sistema terão por objeto, fundameti- 
tahnente, a aquisição de casa para 
residência do adquirente, sua família 
e seus dependentes, vedadas quaisquer 

aplicações em terrenos não construí- 
dos, salvo como parte de operação 
financeira destmada à construção do 
mesmo. 

§ X' Não poderão adquirir imóveis 
objeto de aplicação peio sistema fi- 
nanceiro da nabitaçao aqueles que 
já forem proprietários ou promitentes 
compradores de outro imóvel resi- 
dencial na mesma localidade, em no- 
me próprio, de cônjuge ou filha me- 
nor, salvo se promoverem a sua ven- 
da, eíetivanao-a antes de se candi- 
datar aos financiamentos previstos 
nesta lei, que não poderão ser con- 
cedidos ao mesmo beneficiário mais 
de uma vez. 

§ 2.i Somente poderão ser objeto de 
aplicação pelo sistema financeiro a 
que se refere esta lei as nantações 
cujo "habite-se" venna a ser auto- 
ríaudo após a data da publicação 
desta lei. 

§ Si O disposto no parágrafo ante- 
rior não se, aplicará aos imóveis já 
construídos, que sejam aneaados a 
partir desta lei por seus proprietá- 
rios ou promitentes comprauo eb por 
motivo de aquisição de outro. imóvel 
que satisfaça às condições desta lei 
para sei objeto de apncaçã-j peio sis- 
tem» financeiro de nabitaçâo. 

Art. 10. Iodas as aplicações do 
sistema financeiro de haoitaçâo re- 
vestirão a forma de créditos reajus- 
táveis de acordo cora os Artigos 5? e 

-desta lei. 
§ l9 Os financiamentos para aqui- 

sição ou construção de habitações e 
as vendas a prazo de habitações, 
efetuadag peias Caixas Económicas 
Federais e outras autarquias federais, 
ou por sociedades de economia mis- 
ta contro adas. direta ou mdireta- 
mente, pela União Federal, estabele- 
cerão, obrigatônamente, o reajusta- 
mento do saldo devedor e das presta- 
ções de amortização e juros, obede- 
cidas as disposições dos Artigos 59 

e 69. 
§ 2° Os órgãos que integram o siste- 

ma financeiro da habitação adota- 
rão, nos seus financiamentos, crité- 
rios objetivos de classificações dos 
candidatos, aprovados pelo Conseiho 
Nacional da'Habitação e Urbanismo e 
darão, obrigatônamente, ampla pu- 
blicidade à oportunidade das inscri- 
ções e aos financiamentos concedidos. 

§ 39 Os órgãos federais deverão 
aplicar os recursos do sistema finan- 
ceiro da habitação, arrecadadc-s nos 
Estados, na proporção de 50% no 



próprio Estado de origem e 5-0% re- 
distribuídos de modo a atender as re- 
giões menos desenvolvídns do pais. 

Art. 11. Cada uma ias entidades 
integrantes do sistema financeiro da 
habitação operará no sete habita- 
cional de forma a que os recursos 
por ela aplicados se distribuam per- 
manentemente de aoôrdo com os se- 
guintes critérios: 

I — no mínimo 60% dos recursos 
deverão ■ estar ap!icados em habita- 
ções de valor unitário inferior a 60 
vêzes o maior salário mínimo mensal 
vigente no Pais; 

n — no máximo 15% dos recursos 
poderão estar aplicados em habitações 
de valor unitário superior a 200 vê- 
zes o- mslor salário mínimo mensal 
vigente no País; 

III — serão vedadas as aplicações 
em habitações de valor unitário su- 
perior a 300 vêzes o maior salár.o- 
mímmo mensai vigente no Pais; 

§ 1? Cada uma das entidades reíe- 
ridas no parágrafo 1' do Artigo 10 
operará n0 setor habitacional de for- 
ma a que os recursos aplicados se 
distribuam, permanentemente, de a- 
côrdo com os seguintes critérios: 

a) no mínimo 70% dos recursos 
deverão estar aplicados em habitações 
de valor unitário inferior a 60 vêzes 
o maior saiário-mínimo mensal vi- 
gente no País; 

õ) no máximo 10% dos recursos 
poderão estar aplicados em habita- 
ções de valor unitário compreendido 
entre 150 a 200 vêzes o maior saiá- 
rio-mínimo mensal vigente no País 
vedadas as aplicações em habitações 
de valor unitário superior a 200 vê- 
zes o maior salário-rainimo mensal 

§ 2' Dentro do limite de recursos 
obrigatòrlamente aplicados ém habi- 
tações de valor unitário inferior a 60 
vêzes o maior saiário-mínimo do País 
a que se referem o Inciso i deste ar- 
tigo e a alínea a do parágrafo ante- 
rior, o Banco Nacional de Habitação- 
fixará, para cada regiãor ou locali- 
dade a percentagem mínima de recur. 
sos que serão aplicados no financia- 
mento de projetes destinados à eli- 
minação de favelas, mocambos e ou- 
tras aglomerações com condições sub- 
humanas de habitação. 

§ 39 A partir do 3? ano da aplica- 
ção da presente lei, o Banco isracio- 
nal da Habitação poderá alterar os 

critérios de distribuição das aplica- 
ções previstas neste artigo e seu pa- 
rágrafo primeiro. 

Seção III 
Dos Recursos do Sistema Financeiro 

da Habitação 
Art. 12. As entidades integrances 

do sistema financeiro da habitação 
poderão assegurar reajustamento mo- 
neíáriu, nas condições previstas no 
Artigo 59; 

I — aos depósitos sistema que 
obedeçam ' ás normas gerais fixadas 
pelo Banco Nacional da Habitação 
cujo prazo não poderá ser inferior a 
um ano. e que não poderão ser mo- 
vimentados com cheques; 

II — aos financiamentos contrídos 
no Pais ou no exterior para a execução 
de projetos de nabitações, desde que 
observem os limites e as normas ge- 
rais estabelecidas pelo Banco Nacio- 
nal de Habitação; 

Hl — ás leuas imobiliárias emiti- 
das nos termos desta lei pelo Banco 
Nacional da Habitação ou peias so- 
ciedades de crédito imobiliário 

í l9 -Em relação às Caixas Econó- 
micas Federais e a outras entidades 
do sistema que não operem exciusi- 
vamente nc setor habitacional o rea- 
justamento previsto neste artigo sò- 
mente poderá ser assegurado aos de- 
pósitos e empréstimos das suas car- 
teiras especializadas no setor habi- 
tacional. 

§ 2? O sistema" manterá depósitos 
especiais de acumulação de poupan- 
ças para os pretendentes a financia- 
mento de casa própria, cujos titula- 
res terà0 preferência na obtenção des- 
ses financiamentos, obedecidas as con- 
dições gerais estabelecidas pelo Banco 
Nacional da Habitação. 

s 39 TodoiS os financiamentos ex- 
ternos e acordos de. assistência Ãc- 
nica relacionados com a habitação, 
dependerão da aprovação prévia do 
Banco Nacional da Habitação e não 
poderão estar condicionadas d utili- 
zação de patentes, licenças e mate- 
riais de procedência .estrangeira. 

Capítulo iv 
Do Banco Nacional da Habitação 
Art. 13. Fica criado, vinemado 30 

Ministério da Fazenda, o Banco Na- 
cional da Habitação (BNH) que terá 
personalidade jurídica de direito pú- 
blico, patrimônio próprio e autono- 
mia administrativa, gozando, como 
serviço público federal, de tôdaa as 



vantagens e regalias respectivas, in- 
clusive quanto a imunidade tributá- 
ria, juros moratórios, impenhorabi- 
lidade de bens, fôro e tratamento 
em ações judiciais. r 

§ 1' O Banco Nacional da Habi- 
tação poderá instalar agências em ro- 
do o território nacional, mas operará 
de preíerència, usando como agentes 
e representante,s as Caixas Económi- 
cas ^derais e Estaduais, os bancos 
oficiais e de economia mi? ta, as de- 
mais entidades integrantes do sistema 
financeiro da habitação. 

§ 2? O Banco Nacional da Habi- 
tação poderá utillzar-se da rêde ban- 
cária comercial nas localidades em 
que não haja agentes ou representan- 
tes datí entidades referida/i no pará- 
grafo anterior. 

Art, 14. O Banco Nacional da Ha- 
bitação terá por finalidade; 

i — orientar, disciplinar e contro- 
lar o sistema financeiro da habita- 
ção; 

II — incentivar a formação de pou- 
panças e sua canalização para o sis- 
tema financeiro da habitação; 

1X1 — disciplinar o acesso das so- 
ciedades de crédito imobiliário ao 
mercado naoionai de capitais 

IV — manter serviços de redescon- 
to e de seguro- para garantia dag apli- 
cações do sistema financeiro da ha- 
bitação e dos recursos a êle entre- 
gues; 

V — manter serviços de seguro de 
vids de renda temporária para os 
compradores de imóveis objeto de apli- 
cações do sistema; 

VI — financiar ou reftnanciar a 
elaboração e execução de projetos pro- 
rnovidog por entidades locais, de Pia- 
nos Diretores, de conjuntos habita- 
cionais, obras e serviços oorreiatos; 

VII — refinanciar as operações das 
sociedades de crédito imobiliário. 

VIII — financiar ou refinanciar 
projetos relativos a serviços e equi- 
pamentos urbanos, instalação e desen- 
volvimento da indústria de constru- 
ção, de materiais de construção e pes- 
quisas tecnológicas,'necessários á me- 
lhoria das condições habitacionais do 
país e que obedeçam ás normas téc- 
nica-- fxGdas pelo Serviço Nacional de 
Habitação e Urbanismo. 

? 1.4 O Banco Nacional da Habita- 
ção operará exclusivamente como ór- 
gão or entador, disciplinador e de as- 
sistência financeira, sendo-lhe veda- 
do operar dlretamente em financia- 

mento, compra e venda ou construção 
de habitações, salvo para a venda dos 
terrenos referidos no art. 23, para 
realização de bens recebidos em li- 
quidação de garantias ou na hipóte- 
se do parágrafo 2." do art. S.'. 

§ 2.v Todos.os financiamentos ou re- 
financiamentos de projetos relaciona- 
dos com a habitação, dependerão de 
aprovação prévia do Serviço Federal 
de Habitação e Urbanismo, no âmbi- 
to de suas atribuições. 

Art. 15. Compete ao Banco Nacio- 
nal da Habitação; 

I — autorizar e fiscalizar o funcio- 
namento das sociedades de crédito 
imobiliário; 

fl — fixar as condições gerais quan- 
to a limites, prazos, retiradas, juros 
e seguro obrigatório das contas de 
depósito no sistema financeiro da ha- 
bitação; 

III — estabelecer as condições ge- 
rais a que deverão satisfazer as apli- 
cações do hstema financeiro da ha- 
bitação, quanto a limites de risco, 
prazo, condições de pagamento, juros 
e garantias. 

IV — fixar os limites, em relação 
ao capital e reservas, dos depóútos 
recebido^ e dos empréstimos tomados 
pelas Sociedades do Crédito Imobiliá- 
rio; 

V — í'sar os limites mínimos de di- 
versificações dg aplicações a serem 
observados peias entidades integrantes 
do sistema financeiro da habitação; 

VI — fixar es limites de em ssão e 
as condições de colocação, vencimen- 
to e Juro, das Letras Imobiliárias; 

VII — fixar as condições e os pré- 
mios dos seguros de depósitos e de 
apl eaçóes e que serão obrigadas as 
entidades integrantes do sistema fi- 
nanceiro da habitação, 

VIU — fixar as condições gerais de 
operação da sua carteira de redescon- 
to das aplicações do sistema financei- 
ro da habitação; 

IX — celebrar convénios para aten- 
der a programas sanitários e de ur- 
banismo; 

X - exercer as demais atribuições 
p-eylstas nesta lei. 

Parágrafo único. No exercício de 
suas atribuições, o Banco Nacional da 
Habitação obedecerá aos limites glo- 
bais e às cond:çõ,. gerais fixadas pe- 
le Conselho da Superintendência da 
Moeda e do Crédito con o objetlvo de 



subordinar o sistfimo financeiro de 
habitação â politica financeira^ mone- 
tária ? económica em execução >elo 
Governo Federal. 

A/t. 16. O Banco Nacional da Ha- 
bitação somente poderá receber depó- 
sitos: . 

O de entidades governamentais, au- 
tárquicas, paraestatais e de economia 
mista; 

b) das entidades integrantes do sis- 
tema financeiro da habitação; _ 

o que resultarem de operações rea- 
lizadas pelo Banco ou que a elas es- 
tejam diretamente vinculadas. 

Art. 17. Mediante autorização do 
Ministro da Fazenda,, o Banco Nacio- 
nal da Habitação po'derá tomar em- 
préstimos, no país ou no exterior, a 
fim de obter recursos para a realiza- 
ção das suas finalidades. 

§ 1.9 Os empréstimos internos refe- 
ridos neste artigo poderão ser corri- 
gidos de acordo com o Art 5.ç ou re^- 
vestir a forma de Letras Imobiliárias. 

§ 2.' O Ministro da Fazenda poderá 
dar a garantia do Tesouro Nacional 
aos empréstimos referidos neste arti- 
go, até um saldo devedoi total, em 
cada momento, de um trilhão de cru- 
zeiros para os empréstimos nternos e 
USS 300 milhões, ou equivalente em 
outras • moedas, para os empréstimos 
em moeda estrangeira, 

5 S.' O limite em cruzeiros constan- 
te do parágrafo anter or será anual- 
mente reajustado pelos índices referi- 
dos no Art. 5.9. 

Art 18 O Serviço Social da In- 
dústria (SESI) e o Serviço Social do 
Comércio ;SESC). inclusive os Depar- 
tamentos Regionais, aplicarão anual- 
mente, na aquisição de letras imob - 
liária-s de emissão do Banco Nacional 
da Habitação ou com sua coobriga- 
çâo, a partir do "exercício de 1965, 20% 
(vinte por cento) das receitas com- 
pulsórias a êles vinculadas, 

Parágrafo único. A aplicação de re- 
cursos em planos habitacionais pró- 
prios. aprovados pelo Serviço Federal 
de Habitação e Urbanismo, pernvtirá 
ao? referidos órgãos a dedução pro- 
porcional na obrigação prevista neste 
artigo. 

Art. 19. Todas as empresas do país 
que mantenham empregados sujeitos 
a desconto para Institutos de Aposen- 
tadorias e Pensões são obrigadas a 

contribuir com a percentagem de 1% 
mensal ;.ôbre o montante das suas íò- 
Ihas de pagamento para a constitui- 
ção do capital do Banco Nacional da 
Habitação. 

5 1.9 A cobrança dessa percentagem 
obedecerá aos dispositivos da legisla- 
ção vigente sobre as contribu.çôes 
previdenciárlas. 

§ 2.9 Os Institutos de Aposentado- 
ria e Pensões recolherão, mensalmen- 
te. ao Banco Nacional da Habitação 
o produto da arrecadação prevista 
neste artigo, descontada a taxa cor- 
respondente ás despesas de adm ms- 
tração fixada de comum acordo en- 
tre o DNP3 e o Banco Nacional da 
Habitação. 

§ 3." O recolhimento a que se refe- 
re o presente artigo será devido a par- 
tir do segundo mês após a promulga- 
ção desta lei. 

5 4.9 Na forma a ser estabelecida 
em Regulamento a ser baixado pelo 
Banco Nacional da Hab tação e Urba- 
nismo as emprêsas abrangidas por ês- 
te artigo poderão- deduzir da contri- 
buição prevista 50% cinquenta por 
cento) do valor das aplicações que fa- 
çam em planos de habitação destina- 
dos à casa própr!a dos seus emprega- 
dos. Êsses planos deverão ter aprova- 
ção prévia e execução controlada pe- 
los órgão® federais do sistema. 

Art. 2u. O requerimento de licença 
para construção de prédios residen- 
ciais de valor superior a luinhentas 
vêzes o maior salâr o-mlnímo do País. 
considerado 'sse valor para cada uni- 
dade residencial, seja em prédio indi- 
vidual, seja em edifício de apartamen- 
tos, será precedido da subscr ção pe- 
lo proprietário de letras imobiliárias 
emitidas pelo Banco Nacional da Ha- 
bitação, 

§ 1.9 o montante dessa subscrição 
será de 5% sôbre o valor da constru- 
ção, quando êste est:ver entre os li- 
mites de qirnhentas e mil e quinhen- 
tas vêzes daquele salário-mínimo, e de 
ma ? 10% sôbre o que exceder a mil 
e quinhentas vêzes. 

§ 2.'' As letras imobiliárias referi- 
da® neste artigo terão as caracterís- 
ticas referidas no Art. 42 iesta lei. 

5 3.9 As autoridades municipais, ao 
examinarem projetos de construção de 
hab!tações nas condições referida"? 
neste artigo, verificarão se a subscri- 



ção nêle criada corresponde ao valor 
da construção fixado pelo construtor 
responsável pela obra à base de pre- 
ços unitários então vigentes e, com 
fundamentos nesse custo exigirão pro- 
va da subscrição prevista neste arti- 
go. Antes da concessão do "habite- 
se" deverá o construtor prestar nova 
declaração do custo efetivo do prédio 
sujeita a verificação do Poder Públi- 
co, e se íôr apurado excesso sobre a 
previsão inicial, antes da concessão do 
"hab;te-se", o proprietário fará pro- 
va de ter sido feita a subscrição rela- 
tiva ao excesso de custo. 

Art. 21. O Banco Nacional da Ha- 
bitação poderá operar em; 

I — coobrigação em letras imobi- 
liárias emitidas pelas Sociedades de 
Crédito Imobiliário; 

II — prestação de garantia em fi- 
nanciamento obtido, no País ou no 
exterior, pelas ent dades integrantes 
do sistema financeiro da habitação, 
destinados a execução de projetos de 
habitação de interesse social; 

III — carteira de seguro dos crédi- 
tos resultantes da venda ou constru- 
ção de habitação a prazo, ou de em- 
prést'mos para aquisição ou constru- 
ções de habitações; 

IV — carteira de seguro dos depó- 
sitos nag entidades integrantes do 
sistema financeiro da habitação; 

7 — carteira de redesconto para as- 
segurar a liquidez do sistema finan- 
ceiro da habitação; 

VI — carteira de seguro de vida de 
renda temporária dos adqu rentes, fi- 
nanciados pelo sistema financeiro da 
habitação; 

VU — financiamento ou refinan- 
ciamento da elaboração ou execução 
de projetos de construção de conjun- 
tos habitacionais, Planos Diretores, 
serviços e equipamentos urbanos, ins- 
talação e desenvolvimento da indús- 
tria de construção, de materiais de 
construção e pesquisas tecnológicas; 

VIII — refinanciamento parcial dos 
créditos concedidos pelas sociedades 
de crédito imobiliário. 

§ 1.9 O Banco Nacional da Habita- 
ção sòmente operará nas finalidades 
do inciso VII, para aplicação dos re- 
cursos disponíveis, depois de assegu- 
radas as reservas técnicas necessárias 
a. operações referidas nos incisos I a 
VI inclusive. 

I 2." Os recursos disponíveis do 
Banco Nacional da Habitação serão 
mantidos em depósito no Banco do 
Brasil S.A. 

§ 3." Dos recursos recolhidos ao 
Banco Nacional da Habitação, serão 
destinadas anualmente as verbas ne- 
cessários ao custeio das atividades do 
Serviço Federal da Habitação e Ur- 
banismo, de acordo com orçamento 
aprovado pelo Conselho Nacional de 
Habitação e Urbanismo. 

Art, 22. o capitai do Banco Nacio- 
nal da Habitação pertencerá integral- 
mente à Un ão Federal. 

§ 1.9 O capital inicia1 do Banco Na- 
cional da Habitação será de Cr$ 1 bi- 
lhão de cruzeiros. 

§ 2." Fica o Poder Executivo auto- 
rizado a abrir, pelo M nistério da Fa- 
zenda, crédito especial no montante 
de Crg 1 bilhão, com vigência durante 
3 anos, destinado à integralização 
gradativa do capital do Banco Nacio- 
nal da Habitação. 

Art. 23. O Poder Executivo trans- 
ferirá, dentro de um ano, para o pa- 
trimônio do Banco Nacional da Ha- 
bitação, terrenos de propriedade da 
União Federa] que não sejam neces- 
sários aos serviços públicos federais ou 
que possam ser vendido^, para realizar 
recursos líquidos destinados ao au- 
mento do Capita] do Banco desde que 
se prestem à construção de conjun- 
tos residenciais de interêise social. 

§ ly O Banco poderá Igualmente re- 
ceber dos Governos Estaduas, Muni- 
cipais e particulares ou de entidades 
de direito privado, estes sob a forma 
de doações, terras ou terrenos rurais 
ou urbanos, apropriados para a cons- 
trução de imóveis. 

5 2.9 No caso de doações previstas 
no parágrafo anteror, nenhum ónus 
recairá sóbre o doador de terras ou 
terrenos recebidos pelo Banco. 

Art, 24. O Banco Nacional da Ha- 
bitaçao será administrado por um 
Conselho de Administração e uma Di- 
retoria, cujos membros serão nomea- 
dos pelo Presidente da República e 
aprovados pelo Senado Federal. 

§ 1.9 O Conselho de Administração 
será composto de: 

o) o Presidente do Banco Nacional 
da Habitação, como seu presidente, e 
com voto de qualidade; 

b) seis Conselheiros, com mandato 
de 3 anos ceda um; 

c) os três Diretores do Banco. 



5 2.9 A Diretoria será composta de: 
et) o Presidente do Banco Nacional 

da Habitação, demissível ad nutum; 
b) o D-retor-Supenntendente com 

mandato de 4 anos; 
c) 2 Diretores com mandato d' 4 

anos. 
Art. 25. Os .membros da Diretoria 

e três dos membros do Conselho de 
Administração serão escolhidos dentro 
edadãos de reconhecida idoneidade 
moral e comprovada capac;dade em 
assuntos econômico-fmanceiros, sendo 
dois outros membros do Conselho de 
Administração escolhidos dentre os 
especialistas, reípectivamente, em as- 
suntos de saúde pública, de previdên- 
cia social, e o sexto o Superintenden- 
te do Serviço Federal de Habitação e 
Urbanismo. 

S 1.9 A escolha dos membros espe- 
cializados em saúde pública e previ- 
dência social deverá ser feita pelo 
Presidente da República dentre listas 
tríplices apresentadas, para o sani- 
tarista pelo Ministro da Saúde, e pa- 
ra o especialista em previdência so- 
cial pelo M nistro do Trabalho e Pre- 
vidência Social; 

§ 2:' Os Conselheiros serão anual- 
mente renovados pelo têrço, e na com- 
posição inicial do:s conselheiros terão 
mandato de um ano, dois terão man- 
dato ,de 2 anos, e dois terão mandato 
normal de 3 anos. 

5 3.9 Na composição inicial dá Di- 
retoria um dos diretores referidos no 
artigo 24, § 2.9, alínea c, terá man- 
dato de 2 anos. 

Art. 26. Compete ao Conselho de 
Administração: 

I — organizar e mod'ficar o regi- 
mento interno do Banco, que será 
aprovado por ato do Ministro da Fa- 
zenda; 

U — decidir sôbre a orientação ger 
ral das operações do Banco; 

III — exercer as atribuições norma- 
tivos do Banco, como órgão de orien- 
tação, Q:ECiplina e controle do siste- 
ma financeiro da habitação; 

IV — aprovar os orçamentos ds 
cucteio, recursos e aplicações do Ban- 
co e as normas gerais a serem obser- . 
v-adas nos seus serviços; 

V — distribuir os serviços do Ban- 
ca entre os Diretores, observado o dis- 
posto nesta lei; 

Vi — criar ou extinguir cargos e 
funções, fixando os respectivos venci- 
mentos e vantagens, mediante propos- 
ta do Diretor-Superíntendente, , bem 
como dirimir dúvidas quanto aos di- 
reitos, vantagens e deveres dos servi- 
dores,' podendo ainda baixar o Re- 
gulamento do Pessoal do Banco; 

VIT — examinar e aprovar os ba- 
lancetes e balanços do Banco, finan- 
ceiros e patrimoniais; 

"Hl — escolher substitutos no caso 
de vaga ou impedenento dos Direto- 
res, áté que o Presidente da Repúbli- 
ca o faça em caráter efetivo; 

IX — exam.nar e dar parecer sôbre 
a prestação anual das contos do 
Banco; 

X — deliberar sôbre os assuntos que 
lhe forem submetidos pela D.retoria. 

Art. 27. Compete à Diretoria: 
I — decidir sôbre todoi os assun- 

tos da direção executiva do Banco, de 
acordo com o seu Regimento Interno; 

II — aprovar as operações do Ban- 
ço, que excedam os limites fixados 
peio Regimento Interno para cada 
Diretor; 

Art. 28. Compete ao Presidente do 
Banco: 

I — representar o Banco em suas 
relações com terceiros em juízo ou 
fora dêle, sem prejuízo do disposto 
no artigo 26; 

II — convocar extraordinàriamente 
o Conselho e a Diretoria, sempre que 
necessár.o; 

III — enviar ao Tribunal de Con- 
tas, até 31 de janeiro de cada ano, 
as contas dos administradores do 
Banco relativas ao exercício anterior, 
para os fins do artigo 77, II, da Cons- 
tituição; 

IV — enviar ao Tribunal de Con- 
tas, até 31 de janeiro de cada ano, 
as contas gerais do Banco relnr, vas 
ao exercício anterior. 

Art, 29. Compete ao Diretor-Supe- 
rintendente: 

I — substituir o Presidente aos seus 
impedimentos ocasionais, sem prejuí- 
zo do exercício normal ds suas fun- 
ções; 

II — administrar e dirigir os negó- 
cios ordinários do Banco, decidindo 
das operações que se contiverem no 
limite da sua competência, de acôr- 
do com o Regimento Interno; 

IIX - outorgar e aceita; escrituras, 
ou assinar contratos, conjunran.ente 
com o Presidente ou outro Diretor; 



IV — designar, conjuntamente com 
o Presidente, procuradores com podê- 
res especias, agentes ou representan- 
tes do Banco; 

V — praticar os- atos referentes à 
administração do pessoal, podendo 
delegar poderes, salvo quando se tra- 
tar de nomeação, promoção ou demis- 
são; 

VI — superintender e coordenar os 
serviços dos diferentes setores do 
Banco e zeiar pelo fiel cumprimento 
da;, deliberações do Conselho de Ad- 
ministração e da Diretor.a; 

Vil — prover, interinamente, até 
que o Presidente da República o faça 
em caráter efetivo, as vagas dos 
membros do Consellu de Adm.nistra- 
ção, cuja substituição não esteja pre- 
vista no Regulamento do Banco. 

Art. 30. Os Diretores, referidos no 
artigo 24, § 2', alínea "c". terão as 
atribuições que forem determinadas 
no Regimento Interno. 

Art. 31. O pessoal contratado pelo 
Banco será regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação 
complementar e admitido mediante 
concurso de provas ou de provas e tí- 
tulos . 

§ 1". Poderão ser requisitados pelo 
Banco servidores dos quadres do ser- 
viço público fe"deral, das autarquias 
federais, ou de sociedades de econo- 
mia mista, controladas pelo Govêmo 
Federai. 

§ 2"'. I>ar-se-á preferência, no 
aproveitamento de requisitados, aos 
funconários pertencentes às Divisões 
de Piuaciamentos do Departamento 
de Aplicação do Patrimônio dos Ins- 
titutos de Aposentadoria e Pensões,- 
sem ónus para a Prevldênc a Social e 
sem prejuízo das vantagens para cs 
funcionários. 

capítulo v 
Das Sociedades de Crédito 

Imobiliário 
Art. 32. As sociedades de crédito 

imobiliário são ínstitu ções de crédito 
especializado, dependem de autoriza- 
ção do Banco Nacional da Habitação 
para funcionar, e estão sujeitas a per- 
manente fiscalização do Governo Fe- 
derai através do referido Banco. 

S l9. As soe edades de crédito imo- 
biliário se organizarão sob a forma 
anónima de ações nominativas, ob- 
servando nas atos de sua constitui- 
ção todos os iisposltivos legais apli- 

cáveis, mas só poderão dar iníc.o as 
suas atividades após publicação, no 
Diário Oficial da União, da autoriza- 
ção do Banco Nacional da Habitação. 

§ 29 As sociedades de crédito imo- 
biliáriô serão constituídas com o ca- 
pital mínimo de Cr$ 100 milhões em 
moeda corrente, dos qua;. no mimmo 
50 por cento serão integralizados me- 
diante depósito no Banco Nacional da 
Habitação 

§ 3.9 O limite mínimo referido no 
parágrafo anterior será anualmente 
atuaiizado, com base nos índices de 
que trata o Art, ã9, S T. 

Art. 33. A autenzação para funcio- 
nai' será concedida por tempo inde- 
terminado, enquanto a sociedade ob- 
servar as disposições legais e regula- 
mentares em vigor, 

§ P Sõmente poderão ser membros 
dos órgãos da administração t do 
Conselho Fiscal das sociedade? ue 
crédito imob liário pessoas de reco- 
nhecida idoneidade moral e comer- 
cial, sendo que dois diretores deverão 
comprovar capacidade financeira e 
técnica. 

§ 29 Os diretores -sòmente poderão 
ser investidos nos seus cargos depois 
da e-provação pelo Banco Nac onal da 
Habitação, á vista das provas exigi- 
das pela SUMOC para investimento 
de diretores de estabelecimento bar.-, 
cãrio em geral, 

5 3° A responsabilidade dos admi- 
nistradores de sc-ciedade de crédito 
imob liário é a mesma prevista na lei 
para os diretores de bancos. 

§ A expressão "crédito Imobiliá- 
rio", constará obrigatòriamente tia 
denominação das sociedades referirias 
neste arfgo. 

í 5" As sociedades.de crédito imo- 
bliãrio publicarão até o 10' dia de 
cada mês, no Diário OfiCal do Estado 
onde funcionar em, os balancetes 
mensais. 

Art, 34. Picarão sujeitos a prévia 
aprovação do Banco Nacional da Ha- 
bitação; 

I — as alterações dos estatutos 
rociais das sociedades de crédito imo- 
biliário; 

II — a abertura de agências ou es- 
critórios das referidas sociedades; 

III — a cessação de operações da 
matriz ou das dependências das re- 
feridas sociedades, 

Art. 35. Os pedidas de autorização 
para funcionamento, alteração esta- 
tutária, abertura ou fechamento de 
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agências ou dependências, e aprova- 
ção de administradores, deverão -er 
decididos pelo Banco Nacional da 
Habitação, dentro de 60 dias da sua 
apresentação, e das decisões do Bar- 
co caberá recurso voluntário para o 
Ministro da pazenda. 

Parágrafo único, o regulamento 
discriminará a documentação a ser 
apresentada, cem os requerimentos 
referidos neste artigo, podendo o 
Bancò Nacional da Habitação fazer 
as exigências que considerar de in 
terêsse para a apreciação do pedido 
e fixar prazo razoável para o seu 
atendimento. 

Art. 35. As sociedades de crédito 
imobiliário sómente poderão operar 
em financiamentos para construção, 
venda ou aquisição de habitações, 
mediante; 

I — abertura de crédito a favor 
de empresários que promovam pro- 
Jetos de construção de habitações 
para venda a prazo; 

II — abertura de crédito para a 
comura ou construção de casa pró- 
pria com liquidação a prazo de cré- 
dito utilizado; 

III — desconto, mediante cessão 
de direitos de receber a prazo o pre- 
ço da construção ou venda de habi- 
tações. 

IV — outras modalidades de onera 
ções autorizadas pelo Banco Nacional 
da Habitação. 

§ Io, Cada sociedade de crédito 
imobiliário sómente poderá operar 
com imóveis situados na área geo- 
gráfica para a qual fôr autorizada 
a funcionar. 

5 2'. As sociedades de crédito imo- 
biliário não poderão operar em com 
pra e venda ou construção de .mó- 
veis, salvo para liquidação de oens 
que tenham recebido em pagamento 
dos seus créditos, ou no caso dos imó- 
veis necessários à instalação de seus 
serviços. 

§ 3o. Nas suas operações, as so- 
ciedades de crédito imobiliário ob- 
servarão as normas desta ie) e as 
expedidas pelo Banco Nacional da 
Habitação, com relação aos limites 
do valor unitário, prazo, condições de 
pagamento, juros, garantias, seguro, 
e diversificação de aplicações 

§ i°. Ás disponibilidades das so- 
ciedades de crédito .mobiliário será" 
mantidas em depósito no Banco Na- 
cional da Habitação ou seus agentes. 

Art. 37. As sociedades de crédito 
imobiliário não poderão; 

ai receber depósitos de terceiros 
que não sejam proprietários de ações 
nominativas, a não ser nas condições 
e nos limites autorizados pelo Banco 
Nacional da Habitação: 

b) tomar empréstimos em moeda 
nacional ou estrangeira, a não ser 
ns condições mínimas de prazo e 
nos limites máximos, em relação ao 
capital e reservas, estabelecidos pelo 
Banco Nacional da Hab:tacão; 

o emitir Letras Imobiliárias em 
valor superior aos limites máximos 
aprovados pelo Banco Nacionai da 
Habitação em relação ao capital e 
reservas e ao montante dos créditos 
em carteira; 

di admitir a movimentação de suas 
contas por meio de cheques contra 
ela girados ou emitir cheques na 
forma do Decreto n' 24.777, de 14 
de julho de 1S34: 

e) possuir participação em outras 
empresas. 

5 1'. O Banco Nacional da Habi- 
tação fixará o limite de recursos de 
terceiros que as sociedades poderão 
receber, até o máximo de 15 vêzes os 
recursos próprios. 

5 2". O Banco Nacional da Habi- 
tação fixará também os limites mí- 
nimos de prazo dos venctmenros doa 
recursos de terceiros recebidos pela 
sociedade, em relação aos prazos das 
suas aplicações. 

Art. 38 O Banco Nacional da Ha. 
oitação manterá fiscalização perma- 
nente e ampla das Sociedades de 
Crédito Imobiliário podendo para is- 
so, a qualquer tempo, examinar li- 
vros de registros, papéis e documen- 
tação de qualquer natureza, aios e 
contratos. 

5 1', As sociedades são obrigadas 
a prestar toda e qualquer informação 
que lhe fôr solicitada peio Banco 
Nacional da Habitação; 

5 2o. A recusa, a criação de emba- 
raços, a divulgação ou fornecimento 
de informações falsas sobre as ope- 
rações e as condições financeiras da 
sociedade serão punidas na forma da 
lei. 

5 3°. O Banco Nacional da Habi- 
tação manterá sigilo com relação a 
documentos e informações que as so- 
ciedades de crédito imobiliário lhe 
fornecerem. 



— 11 — 

Art. 39. As sociedades de crédito 
.mobiliário são obrigadas a observar 
o plano de contas e as nc-mas" de 
contabilização aprovadas pelo Eaneo 
Nacional da Habitação, bem como a 
divulgar, em seus relatórios semes- 
trais, as Informações mínima.- exigi- 
das pelo Banco Nacional da Habi- 
tação, quanto as suas condições fi- 
nanceiras. 

§ 1'. As sociedades de crédito imo- 
biliário são obrigadas a enviar ao 
Banco da Habitação, até o último 
dia do mês seguinte, cópia do ba- 
lancete do mês anterior, do balanço 
semestral e da demonstração de lu- 
cros, e perdas, bem como as provas 
de publicação das atas de assem- 
bleias gerais, dentro de 30 dias da 
realização destas. 

§ 2o. As sociedades de crédito 
imobiliário são obrigadas a manter 
auditoria externa por empresas espe • 
cializadas, aprovadas para êste fim 
pelo Banco Nacional da Habitação. 

§3'. As sociedades de crédito imo- 
biliário mencionarão em sua publi- 
cidade os respectivos capitais reali- 
zados, suas reservas e o total de re- 
cursos mutuados aplicados. 

Art. 40. A infraçâo dos preceitos 
legais ou regulamentares sujeitará a 
sociedade às seguintes penalidades: 

a) muitas, até 5% do capitai so- 
cial e das reservas especificadas, pa- 
ra cada mfração de dispositivos da 
presente lei; 

b) suspensão da autorização para 
funcionar pelo prazo de 6 meses;" 

o cassação da autorização para 
funcionar. 

§ X9. As multas serão impostas 
pelo Banco Nacional da Habitação 
após a apuração em processe, cujas 
normas serão expedidas pelo Aíin-stro 
da Fazenda, assegurada às sociedades 
ampla defesa. 

§ 2°. Da suspensão ou cassação 
de funcionamento caberá recurso, 
com efeito suspensivo, para o Mi- 
nistro da Fazenda. 

capítulo vi 
Letras Imobiliárias 

Art. 41. O Banco Nacional da 
Habitação e as sociedades de cré- 
dito imobiliário poderão colocar no 
mercado de capitais "letras imobi- 
liárias" de sua emissão. 

1'. A letra imobiliária e pro- 
messa de pagamento e quando emi- 
tida pelo Banco Nacional da Habita- 
ção, ou com a coobrigação deste se- 
rá garantida pela Qn ão Federal. 

5 2'J. As letras imobiliárias emiti- 
das por sociedades de credito imobi- 
liário terão preferência sôbre os bens 
do ativo da sociedade emitente em 
relação a quaisquer outros créditos 
contra a sociedade, inclusive os de 
natureza fiscal ou parafiscal 

§ 3.9 Às sociedades de crédito imo- 
biliário é vedado emitir obrigações 
ao portador, ou debêntures, 

Art. 42. O certificado ou título de 
letra imobiliária deve conter as se- 
guintes declarações, lançadas no sen 
contexto; 

o) a denominação "letra imobiliá- 
ria" e a referência à presente lei; 

b) a denom nação do emitente, sua 
sede, capitai e reserva, total dos re- 
cursos de terceiros e de aplicações; 

o o valor nominal, por referência 
à Unidade Padrão de Capitai do 

■Banco Nacional da Habitação (.Art. 
•19); r 

d) a data do vencimento, a taxa 
de juros e a época do seu pagamen. 
to; 

e) o número de ordem bem como 
o iivro, fôlha e número da inscrição 
no Livre de Registro do emitente; 

/) a assinatura do próprio punho 
do representante ou representantes 
legais do emitente; 

CO o nome da pessoa a quem de- 
verá ser paga. 

Parágrafo único. O titular da le- 
tra imobiliária terá ação executiva 
para a cobrança do respectivo prin- 
cipal e juros. 

Art. 43. O Banco Nacional da Ha- 
bitação e as sociedades de crédito 
imobiliário manterão oòrigatória- 
rnente um "Livro de Registro de Le- 
tras Imobiliárias' , no qual serão •ns. 
critas as Letras de emissão aver- 
badas as traníferéneias e consritui- 
ção de direitos sôbre as mesmas 

Parágrafo único, O Livro de Re- 
gistro de Letras imobiliárias das so- 
ciedades de crédito imobiliário verá 
autenfeado no Banco Nacional da 
Habitação e o seu modêlo e escritu- 
ração obedecerão às normas fixadas 
pelo mesmo Banco. 

Art. 44. As letras imobiliárias se- 
rão sempre nominativas, e a sua 
transferência se operará: 
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a) pela averbação do nome do ad. 
quirente no iilvro de Registre e no 
próprio certificado, efetuada pelo 
emitente, ou pela emissão de nôvo 
certificado em nome do adquirente, 
inscrito no Livro de Registro; 

b) mediante endosso em prêto no 
próprio titulo, datado e assinado pelo 
endossante. 

§ 1?. Aquele que pedir a averbação 
da letra em favor de terceiro, ou a 
emissão de nôvo cert-ílcado em no- 
me desse deverá provar perante o 
emitente sua identidade e o poder de 
dispor da letra; 

§ 2' O adquirente que pedir a 
averbação da transferência ou a 
emissão de nôvo certif:cado deve 
apresentar ao emitente da letra o 
instrumento da aqu sição, que será 
por este arquivado. 

5 3' A transferência mediante en- 
dosso não terá eficácia perante o 
emitente enquanto não íôr feita a 
averbação no livro de Registro e no 
próprio titulo, mas o endossatário, 
que demonstrar ser possu dor do tí- 
tulo com base em série-continua dí- 
endossos, tem direito a obter a aver- 
bação da transferência, ou a emissão 
de nôvo titulo em seu nome ou no 
ncene que indicar. 

Art. 45. Os direitos constituídos 
sôbiv as ietras imob liarias só pro- 
duzem efeitos perante o emitente 

•depois de anotadas no Livro de Re- 
gistro. 

Parágrafo único. As letras pode- 
rão, entretanto, ser dadas era pendor 
ou mandato mediante endosse, com 
a expressa indicação da finalidade, e, 
a requerimento do pignoratí- 
cn ou do titular da letra, o seu emi- . 
tente averbará o penhor no livro de 
Registro. 

Art. 46. O emitente da letra fis- 
calizará, por ocasiãa da averbação 
ou substituição, a regularidade cias 
transíerênc as ou onsrações da le- 
tra. 

5 1' As dúvidas suscitadas entre 
o emitente s o titular da letra, ou 
qualquer interessado, a respeito das 
das inscrições ou averbações previs- 
tas nos art gos anteriores, serão di- 
rimidas pelo Juiz competente para 
solucionar as dúvidas levantadas pe- 
los oficiais dos Registros 'úblícos. 

excetuadas as questões atinentes à 
substância do dire to. 

§ 2' A autenticidade do endosso 
não poderá ser posta em dúvida pe- 
lo emitente da letra, quando atesta- 
da por corretor de fundos públicos. 

§ 3' Nas vendas judiciais, o emi- 
tente averbará a carta da de arre- 
matação ccmo instrumento de trans- 
íerênc. a. 

§ 4V Nas transferências feitas por 
procurador, ou representante legal do 
cedente, o emitente fiscalizará a re- 
gularidade da representação e arqui- 
vará o respectivo instrumento. 

Art. 47. No caso de perda ou ex- 
travio do certificado da Letra Imo- 
biliária, cabe ao respectivo titular, 
ou aos seus sucessores requerer i ex- 
pedição de outra via que lhe será 
fornecida mediante têrrno ou recibo 
subscrito por duas testemunhas idó- 
neas. 

Ari. 48. As letras imobiliárias se- 
rão cotadas nas bôlsas de valores. 

Art. 49. A fim de manter a uni- 
formidade do valor unitário e moeda 
corrente e das condições de reajus- 
tamento das letras em circulação, tô- 
dar as ietras imobiliárias emitidas 
pelo Banco Nac onal da Habitação 
e pelas sociedades de crê-dito imo- 
biliário terão valor nccnmai corres- 
pondente á Unidade Padrão de Ca- 
pital do referido Banco, permitida a 
emissão de titulos múlt.plos dessa 
Unidade. 

S i.'' A Unidads-Padrão de Capi- 
tal do Banco Nacional da Habitação 
corresponderá a dez mil cruzeiros, 
com o poder aquisitivo do cruzeiro 
em fevereiro de 1964. 

i 29 O valor em cruzeiros corren- 
tes da Unidade-Padrão de Capital 
será reajustado toda vez que o salá- 
rio-minlmo legái fôr alterado, com 
base no índice geral de preços re- 
feridos no artigo 5Ç, parágrafo 1', 
desta lei. 

t 3' Os reajustamentos serão fei- 
tas 60 dias depois da entrada em 
vigor de é-da alteração do salário- 
minimo após a vigência desta lei, na 
proporção da variação no ndice re- 
ferido no parágrafo anterior; 

a) desde fevereiro dè 1964 ató o 
mês de entrada em vigor da primei- 
ra alteração do salário-minimo, após 
a data desta lei; 

b) entre os meses de duas alte- 
rações sucessivas do nível de salário 



— 13 — 

mínimo, nos reajustamentos subse- 
quentes ao primeiro, após a vigência 
aesta lei. 

l í 3o O valor nominal da Letra 
Imobiliária, para efeitos de liquida- 
ção do seu principal e cálculo dos 
juros devidos, será o do valor rea- 
justado da Unidade Padrão de Ca- 
pital no momento do venc mento ou 
pagamento do principal ou juros, no 
caso do titulo simples, cu êsse valor 
multiplicado pelo número de Unl- 
dades-Padrão de Capital a ;ue cor- 
respondem a letra, no caso de título 
múltiplo. 

CAPÍTULO VIL 
Do Serviço Federal de Habitação e 

Urbanismo 
Art. 50. A, Fundação da Casa 

Popular, criada pelo Decreto-Lei n' 
9.213, de X9 de maio de 1946, passa 
a constituir com seu patrimônio, 
revogada a legislação que ne con 
cerne, o "Serviço Federal de Habi- 
tarão e Urbanismo", entidade autár- 
quica que, em decorrência, assume os 
seus d.reltos.e obrigações. 

§ 1' O Serviço Federal de Habi- 
tação e Urbanismo será dirigido por 
um Superintendente e orientado por 
um Conselho Técnico. 

§ 29 O Superintendente, de notó- 
ria competência em matéria de habi- 
tação e urbanismo, será nomeado 
pelo Presidente da República, de 
uma lista tríplice apresentada pelo 
Conselho de Administração do Ban- 
co Nacional de Habitação, 

§ 39 O Conselho Técnico do Ser- 
viço Federal de Habitação e Urba- 
nísmo, presidido pelo Superintenden- 
te, será o órgão da Assessoria e Pla- 
nejamento no campo de habitação e 
urbanismo, oonstituindo-se de 9 
(nove) cidadãos de notório saber no 
campo da economia, urban smo, 
construção, bem-estar social, sanea- 
mento do meio e previdência social, 
designados pelo 'Presidente da Repú- 
blica, sendo um representante do 
Banco Nacional da Habitação. 

S 4? Ficam extintos o Conselho 
Central, o Conselho Técnico e a Jun- 
tr de Controle da Fundação da Casa 
Popular. 

§ 59 Os servidores do Serviço Na- 
cional de Habitação e Urbanismo 
serão admitidos no regime da legis- 

lação trabalhista, mediante concur- 
so público de provas e títulos. 

§ 6.? Os servidores da atual Fun- 
dação da Casa Popular serão apro- 
veitados no Serviço Nacional de Ha- 
bitação e Urbanismo ou em outros 
serviços de igual regime. 

Art. 51. O Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo terá as se- 
guintes atribuições: 

a) promover pesquisas e estudos 
relativos ao "deficit" habitacional, 
aspectos do planjamento físico, téc- 
nico e sócio-econôrmco da habita- 
ção. 

b) promover, coordenar e prestar 
assistência técnica a programas re- 
gionais e municipais de habitação de 
interèsss soe al, os quais deverão ne- 
cessàriamente ser acompanhados de 
programas educativos e de desenvol- 
vimento e organização de comuni- 
dade; 

c) fomentar o desenvolvimento da 
indústria de construção, através de 
pesquisas e assistência técn ca, esti- 
mulando a iniciativa regional e lo- 
cal: 

ã) incentivar aproveitamento da 
mão de obra e dos materiais carac- 
terísticos de cada região; 

e) estimular a organização de fun- 
dações. cooperativas, mútuas e outras 
formas associativas em programas 
habitacionais propiciando-lhes assis- 
tência técnica; 

/) incentivar a investigação tecno- 
lógica, a formação de técnicos, em 
qualquer nível, relacionadas com na- 
bitação e urbanismo; 

g) prestar assistência técnica aos 
Estados e Municípios na elaboração 
dos planos diretores, bem como no 
planejamento da desapropriação, djt 
interêsse social, de áreas urbanas ade- 
quadas a construção de conjunios ha- 
bitacicnais; 

h) celebrar acordos e convên.os com 
órgãos" públicos e particula.es -ara re- 
alização 'de programas de habitação, 
inclusive saneamento e urbanização; 

i) promovei a elaboração de pro- 
jetos de urbanização e construção de 
habitações de interêsse social, em ter- 
Nacional da Habitação, nos têrmos 
do Art. 23. 

3) fiscalizar a execução dos proje- 
tos beneficiados pelo sistema f nan- 
oeiro da habitação; 



D prestar assistência técnica na 
elaboração de planos de emergência 
Intervindo na normalização de situa- 
ções provocadas por calamidades pú- 
blicas. 

Parágrafo único o Serviço Federal 
de Habitação e Urbanismo respeitará 
e concluirá as operações ^á contrata- 
das e os projetos cuja execuçã/ te- 
nham sido iniciadas antes da data 
desta lei. 

Art. 52. A organização administra- 
tiva do Serviço Federal de Habitação 
e Urbanismo será estabelecida em de- 
creto, devendo ser prev sta a sua des- 
centralização regional. 

Parágrafo único O Serviço Federal 
de Habitação e Urbanismo encami- 
nhará sua proposta orçamentária 
acompanhada do programa anual de 
atividades, ao M nistro do Planeja- 
mento que, ouvido o Con-elho de Ad- 
ministração do Banco Nacional da Ha- 
bitação, decidirá. 

Capítulo viu 
Disposlções Gerais e Transitórias 
Art. 53. Não constitui rendimento 

tributável, para efeitos do imposto de 
renda, o reajustamento monetário: 

a) do saldo devedor de contratos 
imobiliários corrigidos, nos termos dos 
Arts. 5? e 6' desta lei; 

b) do saMo devedor de empréstimos 
contraídos ou dos depósitos recebidos 
nos têrmos desta lei, pelas entidades 
integrantes do sistema f-nanceixo da 
habitação; 

c) do valor nominal das Letras Imo- 
biliárias. 

Art. 54. São isentos de impôsto de 
selo: 

a) a emissão, colocação, transfe- 
rênc a, cessão, endôsso, inscrição ou 
averbação de letras imobiliárias; 

b) os atos e contratos, de qualquer 
natureza, entre as entidades que in- 
tegram o sistema financeiro ua habi- 
tação; 

c) os contratos de que participem 
entidades integrantes do sistema fi- 
nanceiro da habitação, e que tenham 
por objeto habitações de menos de 
50 metros quadrados, não incluídas as 
partes comuns, se fôr o caso, e de 
valor inferior a 50 vezes o ma or sa- 
lário mínimo iegal vigente no naís; 

d) os contratos de construção, ven- 
da, ou promessa de venda a prazo, 
de habitações que satisfaçam aos re- 
quisitos da alínea anterior. 

Art. 55. A aploação da presence 
lei, pelo seu sentido social, far-se-á 
de modo a que sejam sir .jlificados to- 
dos os processos e métodos pertinen- 
tes às respectivas transações, objeti- 
vando principalmente: 

I — o maior rendiment. dos servi- 
ços e a segurança e rapidez na tra- 
mitação dos processos e papéis; 

II — economia de tempo e de emo- 
lumentos devidos aos Cartórios; 

III — s mplificação das escrituras 
e dos critérios para efeito- do Regis- 
tro de Imóveis. 

Art. 56. Para plena consecução do 
disposto no artigo anterior, as escri- 
turas deverão consignar exclus vamen- 
te as cláusulas, têrmos ou condições 
variáveis ou especificas. 

§ 1? As cláusulas legais, ■egulam-n- 
tares, regimentais ou, ainda, quaisquer 
normas administrativas ou técnicas, 
e, portanto, comuns a todos os mu- 
tuários, não figurarão expressamente 
nas respectivas escrituras. 

§ 2? As escrituras, no entanto, 
consignarão obrigatoriamente que as 
partes contratantes adotem e se 
comprometam a cumprir as cláusulas, 
têrmos e condições a que se refere 
o parágrafo anterior, sempre trans- 
critas, verbo ad verbo, no respectivo 
Cartório ou Oficio, mencionando in- 
clusive o número do livro e das fo- 
lhas do competente registro. 

§ 39 Aos mutuários, ao receberem • 
os respectivos traslados de escritura, 
será obrigatóriamente entregue có- 
pia, impressa ou mimeografada, au- 
tenticada, do contrato padrão cons- 
tante das cláusulas, têrmos c con- 
dições referidas no parágrafo l.' 
dêste artigo. 

§ 49 Os Cartórios de Registro de 
Imóveis, obrigatoriamente, para os 
devidos efeitos legais e jurídicos, re- 
ceberão, autenticadamente, das pessoas 
jurídicas mencionadas na presente 
Lei, o instrumento a que se refere o 
parágrafo anterior, tudo de modo a 
facilitar os competentes registros. 

Art. 57. Os oficiais do Registro 
de Imóveis inscreverão obrigatória- 
mente os contratos de promessa de 
venda ou de hipoteca celebrados de 
acordo com a presente lei, declaran- 
do expressamente que os valores de- 
les constantes são meramente esti- 
mativos, estando sujeitos os saldos 
devedores, assim como as prestações 
mensais, às correções do valor, de- 
terminadas nesta lei. 
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5 Mediante simples requeri- 
mento. firmado por ambas as partes 
contratantes, os Oficiais do Registro 
de imove s averbarao, a margem aas 
respootivas inscrições, as correções 
de valores determinados por esta lei, 
com indicação do novo valor do pre- 
ço ou da dívida e do saldo respecti- 
vo. bem como da nova prestação con- 
tratual. 

§ 29 Se o promitente comprador 
ou mutuário se recusar a assinar o 
requerimento de averbação das cor- 
reções verificadas, ficará, não obs- 
tante, obrigado ao pagamento da no- 
va prestação, podendo a entidade fi- 
nanciadora, se lhe convier, rescindir 
o contrato, com notificação prévia 
no prazo de 9o dias. 

Art. 58. Os órgãos da administra- 
ção federal, central zada ou descen- 
tralizada, ficam autorizadas a firmar 
acordos ou convénios com as enti- 
dades estaduais e municipais, bus- 
cando sempre a plena execução da 
presente lei e o máximo de coopera- 
ção inter-administrativa. 

Art. 59. O Banco Nacional da 
Habitação poderá promover desapro- 
priações por utilidade pública ou por 
interêsse social. 

Art. 60. A partir da data da vi- 
gência desta lei as Carteiras Imobi- 
liárias dos Institutos de Aposentado- 
ria e Pensões não poderão inic ar no- 
vas operações imobiliárias com os 
seus segurados, que passarão a ser 
atendidas de conformidade com êste 
diploma legal. 

§ 19 Os institutos de Aposentado- 
ria e Pensões efetuarão, no prazo 
máximo de doze meses, a venda dos 
seus conjuntos e unidades residen- 
ciais em consonância com sistema fi- 
nanceiro da habitação de que trata 
esta lei, de acordo com as instruções 
expedidas, no prazo de noventa d-as, 
conjuntamente peílo Serviço Federal 
da Habitação e o Departamento Na- 
ciona' da Previdência Social. 

§ 29 Os jrgãos referidos no pará- 
grafo anterior, bem como o IPASE, 
as autarquias em geral, as Fundações 
e as Sociedades de Economia M-sta 
que possuam unidades residenciais 
em Brasília, conjuntamente com a 
Caixa Económica de Brasília, subme- 
terão à aprovação do Presidente da 
República, por intermédio do Minis- 
tro do Planejamento, no prazo de 99 

dias, sugestões e normas em conso- 
nância com sistema financeiro da 
habitação referentes a alienação das 
unidades, residenciais de sua proprie- 
dade, abrangidas por êste e o pará- 
grafo anterior. 

§ S9 Os órgãos de que trata o pa- 
rágrafo 29, celebrarão convénio com 
a Caixa Económica Federal Je Bra- 
sília, incumbíndo-a da alienação, aos 
respectivos ocupantes, dos imóveis 
residenciais que possuírem no Dis- 
trito Federal, devendo o produto da 
operação constituir fundo rotativo 
destinado a novos investimentos em 
construções residenciais em Brasília, 
assegurada às entidades conveniantes 
rateio financeiro anual, que lhes per- 
mita a retirada de valores corres- 
pondentes, no mínimo, a cinquenta 
por cento (50%) da renda líqu da 
atual, efetivamente realizada, com a 
locação de tais imóveis. 

§ 49 Os imóveis residenciais que 
deixarem de ser alienados aos ocu- 
pantes, por des nterésse ou impossi- 
bilidade legal dos mesmos, serão ob- 
jeto de aquisição pela União que po- 
derá para resgatá-los, solicitar a 
abertura de crédito especial, dar em 
pagamento imóveis não necessários 
aos seug serviços ou ações de sua pro- 
priedade em empresas de economia 
mista, mantida, nesta hipótese, a si- 
tuação majoritária da União. 

§ 59 A administração dos imóveis 
adquiridos pela União, na forma do 
parágrafo anterior, será feita pelo 
Serviço do Patrimônio da União. 

S 69 Realizadas as operações pre- 
vistas no parágrafo primeiro, extin- 
guir-se-ão as Carteiras Imobiliárias 
dos IAPS. 

§ 79 Os atuais inquilinos ou 
ocupantes de imóveis residenciais dos 
lAPs e, sucessivamente, os seus con- 
tribuintes, êstes inscritos e classifi- 
cados de acordo ccvn a legislação vi- 
gente, terão preferência no atendi- 
mento pelos órgãos integrantes do 
sistema financeiro da habitação. 

Art. 61. O Ministro do Planeja- 
mento adotará as medidas necessá- 
rias para a criação de um Fundo de 
Assistência Habitacional objetivando 
o financiamento às populações de 
renda insuficiente, destinando-lhes 
recursos próprios. 

Art. 62. O Banco Nacional da 
Habitação e o Serviço Federal de 



Habitação e Urbanismo deverão pu- 
blicar mensalmente a relação dos 
servidores admitidos ao seu serv:ço, 
a qualquer titulo, do mês anterior à 
publicação. 

Art. 63. O Poder Executivo bai- 
xará os regulamentos necessários à 
execução desta lei, inclusive os re- 
lativos à ext nção dos órgãos federais 
que vêm exercendo funções e ativi- 
dade: que possam ser por ela regu- 
ladas, podendo incorporar serviços, 
órgãos e departamentos, dispondo 
sôbre a situação dos respectivos ser- 
vidores e objetivando o enquadra- 
mento ' dos órgãos federais que inte- 
gram o s'stema financeiro da ha- 
bitação. 

Parágrafo único. Dentro do prazo 
de 90 dias, o Poder Executivo baixa- 
rá os atos necessários à adaptação 
do funcionamento das Caixas Econó- 
micas Federais aos dispositvos des- 
ta lei. 

Art. 64. Para todos os efeitos le- 
gais, os contratos de promessa de 
cessão de direitos sôbre imóveis equi- 
param-se aos contratos de promessa 
de compra e venda, satisfeitos os re- 
quisitos desta lei. 

Art. 65. Esta lei entrará em vi- 
gor na data de sua publicação, re- 
vogadas as disposições em contrá- 
rio. 
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Ciunara n.0 75, de 1964 

(n.0 2.006-B/64, na Casa de origem), que institui sistema para promover a 

construção de habitações de interesse social. 

N.0 1 

Substitua-se a ementa: 
"Institui a correção monetária nos 
contratos imobiliários de interêsse 
social, o Sistema Financeiro para 
aquisição da casa própria, cria o 
Banco Nacional da Habitação 
(BNH), as sociedades de crédito 
imobiliário, as letras imobiliárias, 
o Serviço Federal de Habitação e 
Urbanismo e dá outras providên- 
cias." 

N." 2 

Ao art. I.0: 
Suprimam-se as palavras: 

"através do Ministro do Planeja- 
mento." 

N.0 3 

Ao § 2.° do art. 3.°: 
Suprima-se a palavra "adequada". 

N.0 4 

Ao art. 4.°, inciso IV: 
Dê-se a seguinte redação: 

"IV — Os projetos da iniciativa 
privada que contribuam para a so- 
lução de problemas habitacionais, 
definidos como prioritários pelas 
autoridades estaduais ou munici- 
pais competentes." 

N.0 5 

Ao art. 5.°, § 7.°: 
Onde se diz: 

"apreciação", 
diga-se: 

"decisão". 

N.0 6 
Ao art. 5.°: 

Acrescente-se mais um parágrafo, 
que será: 

"I 9.° — O disposto neste artigo, 
quando o adquirente fôr servidor 
público ou autárquico, poderá ser 
aplicado tomando como base a vi- 
gência da lei que lhes altere os 
vencimentos." 

N.0 7 
Ao art. 6.°, letra a: 

Substitua-se o inciso a: 
"a — tenham por objeto imóveis 
construídos, em construção, ou cuja 

construção seja simultaneamente 
contratada, cuja área total de 
construção, entendida como a que 
inclua paredes e quota-parte nas 
partes comuns, quando se trata de 
apartamento, de habitação coleti- 
va ou vila, não ultrapasse 100 
(cem) metros quadrados." 

Inclua-se um nôvo inciso b: 
"b — o valor da transação não ul- 
trapasse 200 (duzentas) vêzes o 
maior salário mínimo vigente no 
País." 

N.0 8 

Ao art. 6.°, letras b, d, e: 
Suprima-se a partícula inicial "que". 

N." 9 

Ao art. 6.°: 
Substitua-se o antigo item c pelo 

nôvo item ã: 
"d) além das prestações mensais 
referidas na alínea anterior, quan- 
do convencionadas prestações in- 
termediárias, fica vedado o reajus- 
tamento das mesmas e do saldo 
devedor a elas correspondente." 

Reordenar os itens seguintes do ar- 
tigo 6.°. 

N." 10 

Ao art. 6.°, letra e: 
Onde se diz: 

"8% a. a.", 
diga-se: 

"10% a.a." 

N.0 11 

Ao art. 6.°, letra /: 
Acrescentar, in fine: 

"a qual poderá prever a correção 
monetária do saldo devedor, de 
acordo com os índices previstos 
no § 1.° do artigo anterior." 

N.0 12 

Substituam-se o art. 7.° e seu pa- 
rágrafo pelo seguinte: 

"Art. 7.° — Após 180 dias da con- 
cessão do "habite-se", caracteri- 
zando a conclusão da construção, 
nenhuma unidade residencial po- 
de ser vendida, ou prometida ven- 
der ou ceder, com o benefício de 
pagamentos regidos pelos artigos 
5.° e 6.° desta Lei. 

§ 1.° — Para os efeitos dêsse arti- 
go equipara-se ao "habite-se" das 
autoridades municipais a ocupa- 
ção efetlva da unidade residencial. 
§ 2.° — O disposto neste artigo 
não se aplica aos imóveis já cons- 
truídos, cuja alienação seja con- 
tratada, nos têrmos dos artigos 5.° 
e 6.°, pelos respectivos titulares, 
desde que êstes incorporem ao ca- 
pital de Sociedade de Crédito 
Imobiliário o preço da transação. 
§ 3.° — Aos imóveis de proprie- 
dade das pessoas jurídicas de di- 
reito público ou de sociedade de 
economia mista, de que o Poder 
Público seja majoritário, não se 
aplica o disposto neste artigo. 
§ 4.° — A restrição deste artigo 
não se aplicará àquele que, não 
sendo proprietário, promitente 
comprador ou promitente cessio- 
nário de mais de uma habitação, 
desejar aliená-la de modo a ad- 
quirir outra, na forma dos arti- 
gos 5.° e 6.° desta Lei, desde que a 
aquisição seja de qualquer forma 
contratada simultâneamente com 
a alienação." 

N." 13 

Ao art. 8.°, inciso II: 
Dê-se a seguinte redação: 

"II — pelos órgãos federais, es- 
taduais e municipais, inclusive so- 
ciedade de economia mista em que 
haja participação majoritária do 
Poder Público, que operem, de 
acôrdo com o disposto nesta Lei, 
no financiamento e venda de ha- 
bitações e obras conexas." 

N.0 14 

Ao art. 8.°, inciso IV: 
Onde se diz: 

"outras formas associativas de 
construção", 

diga-se; 
"outras formas associativas para 
construção ou aquisição". 

N.0 15 

Ao parágrafo único do art. 8.°: 
Suprimam-se as palavras finais: 

"ou com^ a sua coobrigação" ^ 
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N.0 16 

Ao art. 9.°, caput: 
Substituam-se as palavras finais: 

"do mesmo" 
por: 

"da mesma" 

N.0 17 

Ao art. 9.°, § 1.°, dê-se a seguinte re- 
dução : 

"As pessoas que já forem proprie- 
tárias, promitentes compradoras 
ou cessionárias de imóvel residen- 
cial na mesma localidade, ou cuja 
esposa ou filhos menores o sejam, 
não poderão adquirir imóveis ob- 
jeto de aplicação pelo sistema fi- 
nanceiro da habitação." 

N." 18 

Ao art, 9.°, § 2.°, dê-se a seguinte re- 
dução : 

"Após 180 dias da concessão do 
"habite-se", caracterizando a con- 
clusão da construção, nenhuma 
unidade residencial pode ser ob- 
jeto de aplicação pelo sistema fi- 
nanceiro da habitação, equipa- 
rando-se ao "habite-se" das au- 
toridades municipais a ocupação 
efetiva da unidade residencial." 

N." 19 

Suprima-se o § 3.° do art. 9.°. 

N." 20 

Ao art. 10, § 1.°, dê-se a seguinte re- 
dução : 

"§ 1.° — Os financiamentos para 
aquisição ou construção de ha- 
bitações e as vendas a prazo de 
habitações, efetuados pelas enti- 
dades estatais, paraestatais, au- 
tárquicas ou de economia mista, 
em que o Poder Público seja ma- 
joritário, estabelecerão obrigatò- 
riamente o reajustamento do sal- 
do devedor e das prestações de 
amortização e juros, tôda vez que 
o salário-mínimo legal seja alte- 
rado, na mesma proporção da va- 
riação do índice fixado no § 1.° 
do artigo 5.°, obedecidas as de- 
mais disposições dos artigos 5.° e 
6.°, salvo o disposto nas letras a 
e b do artigo 6.°." 

N.0 21 

Ao art. 10, § 2.°, dê-se a seguinte re- 
dação: 

"§ 2.° — As entidades estatais, in- 
clusive as sociedades de economia 
mista, em que o Poder Público seja 
majoritário, adotarão, nos seus fi- 
nanciamentos, critérios e classi- 
ficação dos candidatos aprovados 
pelo Banco Nacional de Habita- 
ção, ouvido o Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo, e darão, 
obrigatòriamente, ampla publici- 
dade das inscrições e dos finan- 
ciamentos concedidos." 

N." 22 

Ao art. 10, § 3.°, dê-se a seguinte re- 
dação; 

"§ 3.° — Os órgãos federais de- 
verão aplicar os recursos por êles 
arrecadados para o sistema finan- 
ceiro de habitação, até 50% no 

• 

Estado de origem dos recursos, 
redistribuindo o restante pelas 
unidades federativas compreendi- 
das em regiões de menor desen- 
volvimento económico." 

N.0 23 

Ao art. 11, dê-se a seguinte redação: 
"Art. 11 — Os recursos aplicados 
pelas entidades estatais, inclusive 
sociedade de economia mista de 
que o Poder Público seja majori- 
tário, operando no setor habita- 
cional, se distribuirão permanen- 
temente da seguinte forma: 
I — no mínimo 70% deverão es- 

tar aplicados em habitações 
de valor unitário inferior a 
60 vêzes o maior salário- 
mínimo mensal vigente no 
País; 

II — no máximo 15% poderão es- 
tar aplicados em habitações 
de valor unitário compreen- 
dido entre 200 e 300 vêzes o 
maior salário-mínimo men- 
sal vigente no País, vedadas 
as aplicações em habitações 
de valor unitário superior a 
300 vêzes o maior salário- 
mínimo mensal, citado. 

§ 1.° — Dentro do limite de re- 
cursos obrigatòriamente aplicados 
em habitações de valor unitário 
inferior a 60 vêzes o maior salá- 
rio-mínimo do País, o Banco Na- 
cional de Habitação fixará, para 
cada região ou localidade, a per- 
centagem mínima de recursos que 
devem ser aplicados no financia- 
mento de projetos destinados à 
eliminação de favelas, mocambos 
e outras aglomerações em condi- 
ções sub-humanas de habitações. 
§ 2.° — Nas aplicações a que se 
refere o inciso II, a parcela fi- 
nanciada do valor do imóvel não 
poderá ultrapassar 80% do mes- 
mo." 

N.0 24 

Acrescente-se um nôvo artigo, após 
o art. 11, que será o 12, renumerando- 
se os demais. 

"Art. 12 — Os recursos aplicados 
pelas entidades privadas integran- 
tes do sistema financeiro da ha- 
bitação se distribuirão permanen- 
temente da seguinte forma: 

I — no mínimo 60% dos recur- 
sos deverão estar aplicados 
em habitações de valor uni- 
tário inferior a 100 vêzes 
o maior salário-mínimo 
mensal vigente no País; 

II — no máximo 20% dos recur- 
sos poderão estar aplicados 
em habitações de valor 
unitário superior a 250 vê- 
zes o maior salário-mínimo 
mensal vigente no País; 

III — serão vedadas as aplicações 
em habitações de valor 
unitário superior a 400 vê- 
zes o maior salário-mínimo 
mensal vigente no País. 

Parágrafo único — Nas aplicações 
a que se refere o inciso II, a par- 
cela financiada do valor do imó- 
vel não poderá ultrapassar de 80% 
do mesmo." 

N.0 25 

Acrescente-se um nôvo artigo, que 
será o 13, renumerando-se os demais. 

"Art. 13 — A partir do 5.° ano da 
aplicação desta Lei, o Banco Na- 
cional de Habitação poderá alte- 
rar os critérios de distribuição das 
aplicações previstas nos artigos 
anteriores." 

N." 26 

Ao art. 13, acrescente-se o seguinte: 
"§ — A sede do BNH será provi- 
soriamente na cidade do Rio de 
Janeiro (GB), enquanto não se 
instalar definitivamente na Capi- 
tal Federal." 

N.0 27 

Acrescente-se, na seção II do ca- 
pítulo 3.°, o artigo com o seguinte 
teor; • 

"Art. — Os adquirentes de habi- 
tações financiadas pelo Sistema 
Financeiro de Habitação contra- 
tarão seguro de vida de renda 
temporária, que integrará, obriga- 
tòriamente, o contrato de finan- 
ciamento, nas condições fixadas 
pelo Banco Nacional de Habita- 
ção ." 

N." 28 

Ao art. 13, caput, dê-se a seguinte 
redação: 

"Art. 13 — Pica criado, vinculado 
ao Ministério da Fazenda, o Ban- 
co Nacional de Habitação (BNH), 
que terá personalidade jurídica de 
Direito Público, patrimônio pró- 
prio e autonomia administrativa, 
gozando de imunidade tributária." 

N.0 29 

Ao art. 13, § 1.°, dê-se a seguinte 
redação: 

"§ 1.° — O Banco Nacional de Ha- 
bitação poderá instalar agências 
em todo o território nacional mas 
operará em ordem de preferência, 
usando como agentes e represen- 
tantes, o Banco do Brasil, as Cai- 
xas Económicas Federais, os Ban- 
cos oficiais e Caixas Económicas 
dos Estados." 

N.0 30 

Ao art. 14, item 8, dê-se a seguinte 
redação: 

"Item 8 — Financiar ou refinan- 
ciar projetos relativos a serviços 
e equipamentos urbanos, que obe- 
deçam às normas técnicas fixadas 
pelo Serviço Federal de Habita- 
ção e Urbanismo; instalação e de- 
senvolvimento da indústria de 
construção, de materiais de cons- 
trução; pesquisas tecnológicas, ne- 
cessárias à melhoria das condi- 
ções habitacionais do País." 

N.0 31 

Ao art. 14, § 1.°: 
Suprimam-se as palavras finais: 

"... ou na hipótese do § 2.° do 
artigo 3.°" 
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N." 32 

Ao art. 14, § 2.°; 
Suprima-se o § 2.° do art. 14. 

N.0 33 

Ao art. 15, item III: 
Acrescentar, depois das palavras con- 

dições de pagamento, a palavra seguro. 

N.0 34 

Ao art. 15, inciso VI: 
Acrescentar, in fine: 

"bem como as condições dos se- 
guros de suas emissões" 

N." 35 

Ao art. 18: 
Suprimir as palavras: 

"ou com sua coobrigaçáo" 

N.0 36 

Ao art. 18, acrescentem-se parágra- 
fos: 

"§ 2.° — O Ministro do Trabalho 
e da Previdência Social fixará, anu- 
almente, a percentagem dos'recur- 
sos dos Institutos de Aposentado- 
ria e Pensões, que será obrigatò- 
riamente aplicada em depósitos no 
Banco Nacional da Habitação, e 
que não poderá ser inferior a 20% 
do orçamento anual de aplicações 
de cada Instituto, excetuadas as 
aplicações em serviços próprios e 
em material permanente. 
§ 3.° — O Ministro da Fazenda 
fixará periòdicamente a percenta- 
gem dos depósitos das Caixas Eco- 
nómicas Federais, que deverá ser 
obrigatòriamente aplicada em de- 
pósitos no BNH." 

N." 37 

Ao art. 19, § 4.°, dê-se a seguinte 
redação; 

"§ 4.° — Na forma a ser estabele- 
cida em regulamento a ser baixa- 
do pelo BNH, as emprêsas abran- 
gidas por êste artigo poderão de- 
duzir a importância coresponden- 
te a 50% do valor das aplicações 
que façam em planos de habita- 
ção destinados à casa própria de 
seus empregados, da contribuição 
prevista neste artigo." 

Acrescente-se um nôvo parágrafo 
com o seguinte teor; 

"§5.° — Os planos a que se refere 
o § anterior dependem de prévia 
aprovação e execução, controlada 
pelo BNH, diretamente ou por de- 
legação." 

N.0 38 

Ao art. 20, caput, dê-se a seguinte 
redação: 

"Artigo 20 — A emissão de licença 
para construção de prédios resi- 
denciais de custo de construção 
superior a 500 vêzes o maior salá- 
rio-mínimo do Pais, considerado 
êsse custo para cada unidade re- 
sidencial, seja em prédio indivi- 
dual, seja em edifícios de aparta- 

mfentos ou vilas, será precedida da 
subscrição, pelo proprietário, pro- 
mitente comprador ou promiten- 
te cessionário do respectivo terre- 
no, de Letras Imobiliárias emiti- 
das pelo BNH." 

Ao § 3.° do mesmo artigo: 
I — onde se lê "valor da cons- 

trução", leia-se "custo da 
construção": 

II — onde se lê "construtor res- 
ponsável", leia-se "profis- 
sional responsável"; 

III — onde se lê "proprietário", 
leia-se: "titular do imóvel". 

N.0 39 

. Ao art. 21: 
Suprima-se o item I e inclua-se, após 

o item VI, um nôvo item, com a se- 
guinte redação: 

"carteira de seguro de resgate e 
pagamento de juros das Letras 
Imobiliárias emitidas pelas socie- 
dades de crédito imobiliário." 

N.0 40 

Ao art. 21, § 3.°: 
Substitua-se a expressão 

"de acordo com o orçamento apro- 
vado pelo Conselho Nacional de 
Habitação e Urbanismo" 

por: 
"na forma prevista no parágrafo 
único do art. 52 do Projeto." 

N.0 41 

Ao art. 22: 
Transfira-se o § 2.° dêste artigo 

para o final do Projeto, como artigo 
independente. 

N.° 42 

Ao art. 23: 
Substitua-se pelo seguinte: 

"Art. 23 — O Poder Executivo 
poderá transferir, por decreto, 
para o patrimônio do BNH, ter- 
renos de propriedade da União 
que não sejam necessários aos 
Serviços Públicos Federais, e qre 
possam ser vendidos para realizar 
recursos líquidos, destinados ao 
aumento do capital do Banco. 
§ 1.° — O Banco poderá também 
receber dos governos estaduais e 
municipais, bem como das demais 
entidades estatais, inclusive socie- 
dade de economia mista e de pes- 
soas físicas ou jurídicas de di- 
reito privado, estas sob a forma 
de doações, terras ou terrenos ru- 
rais ou urbanos. 
§ 2.° — No caso de doações pre- 
vistas no § anterior nenhum tri- 
buto federal recairá sôbre o doa- 
dor de terras ou terrenos recebi- 
dos pelo Banco." 

N.0 43 

Ao § 1.° do art. 24; 
Letra b: 

onde se lê: 
"6 Conselheiros", 

leia-se: 
"de 6 a 9 Conselheiros". 

Letra c: 
onde se lê: 

"três Diretores", 
leia-se: 

"os Diretores" 

N.0 44 

Ao § 2.° do art. 24, letra c: 
onde se lê: 

"dois Diretores", 
leia-se: 

"dois a cinco Diretores". 

N.0 45 

Ao art. 25; 
Suprimir a parte final do artigo, a 

partir da expressão: 
"comprovada capacidade" (exclu- 
sive) 

Suprimir o § 1.° do mesmo artigo. 

N.0 46 

Ao art. 25: 
Dê-se a seguinte redação aos §§ 2.° 

e 3.°, que passam a 1.° e 2.°; 
"§ 1.° — Os conselheiros serão 
anualmente renovados pelo terço 
e na composição inicial 1/3 terá 
mandato de um ano, 1/3 mandato 
de dois anos e 1/3 com mandato 
de três anos. 
§ 2.° — Na composição inicial da 
diretoria, metade dos diretores 
terá mandato de dois anos." 

N.0 47 

Ao art. 31, dê-se a seguinte redação; 
"Art. 31 — O pessoal do Banco será 
regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação comple- 
mentar." 

N.0 48 

Ao art. 32, caput: 
Acrescentar, in fine, as seguintes 

palavras: 
"e da Superintendência da Moeda 
e do Crédito" 

N.0 49 
Ao art. 33, § 5.°: 

Onde se lê: 
"publicarão", 

leia-se: 
"enviarão para publicação". 

N.0 50 
Ao art. 35; 

Onde se diz: 
"dentro de 60 dias", 

diga-se: 
"dentro de 120 dias". 

N." 51 
Ao art. 36, § 3.°; 

Acrescentar, depois da palavra segu- 
ro, as seguintes palavras: 

"ágios e deságios na colocação de 
letras imobiliárias." 

N.0 52 
Ao art. 36, § 4.°: 

Substituir as palavras finais "ou seus 
agentes" pelas seguintes: 

"no Banco do Brasi, nos demais 
bancos oficiais da União e dos Es- 
tados e nas Caixas Económicas 
Federais." 



N.® 53 

Art. 38, caput, e § 3.°: 
Onde se diz: 

"O Banco Nacional de Habitação 
manterá", 

diga-se: 
"O Banco Nacional de Habitação 
e a SUMOC manterão". 

Art. 38, § 1.°: 
Onde se diz: 

"pelo BNH", 
diga-se: 

"pelo BNH ou pela SUMOC." 

N.® 54 

Ao art. 39, § 1.°: 
Onde se lê: 

"provas de publicação", 
leia-se: 

"prova de envio para publicação." 

N.® 55 

'Ao art. 39, § 2°, dê-se a seguinte 
redação: 

"§ 2.® — O BNH poderá exigir, 
quando, a seu critério, considerar 
necessário, que Sociedades de Cré- 
dito Imobiliário se sujeitem à au- 
ditoria externa por empresas es- 
pecializadas por êle aprovadas." 

N.® 56 

Ao art. 39, § 3.°, acrescentem-se, 
in fine, as seguintes palavras; 

"constantes de seu último balan- 
cete mensal." 

N.° 57 

Ao art. 41, § 1°: 
Suprimam-se as palavras: 

"ou com a coobrigaçâo dêste." 

N.° 58 

Ao art. 41, § 3°, dê-se a seguinte 
redação: 

"Às Sociedades de Crédito Imobi- 
liário é vedado emitir debêntures 
ou obrigações ao portador, salvo 
Letras Imobiliárias." 

N.° 59 

Art. 42, letra g\ 
Acrescentem-se, in fine, as seguintes 

palavras; 
"no caso de letra nominativa" 

N.° 60 

Ao art. 43 e seu parágrafo único: 

Onde se lê: 
"Livro de Registro de Letras Imo- 
biliárias", 

leia-se: 
"Livro de Registro de Letras Imo- 
biliárias Nominativas"; 

e onde se lê; 
"letras de emissão", 

leia-se: 
"Letras Nominativas" 

N.® 61 

Ao art. 44, caput, dê-se a seguinte 
redação: 

"As Letras Imobiliárias poderão 
ser ao portador ou nominativas. 

transferindo-se as primeiras por 
simples tradição e as nominati- 
vas:" 

N.® 62 

Aos artigos 45, 46 e 47, caput: 
Onde se lê; 

"letras imobiliárias" 
leia-se: 

"letras imobiliárias nominativas." 

N.® 63 

Ao art. 46, § 2.°: 
Acrescente-se, in fine: 

"Cartório de Ofícios de Notas ou 
abonada por banco.'-' 

N.® 64 

Ao art. 50, § 1°: 
Suprimam-se as palavras: 

"e orientado por um Conselho 
Técnico" 

Ao art. 50, § 3.°: 
Suprima-se 

N.° 65 

Ao art. 50, § 5.®: 
Suprimam-se as palavras finais 

"mediante concurso público de 
provas e títulos". 

N.° 66 

Ao art. 51, letra h: 
Substitua-se pelo seguinte: 

"h — promover, em colaboração 
com o Instituto Brasileiro de Geo- 
grafia e Estatística, a realização 
de estatísticas sobre habitação no 
País." 

N.® 67 

Ao art. 51, letra i: 
Súprima-se. 

N.° 68 

Ao art. 51, letra j: 
Substitua-se pela seguinte: 

"j — prestar assistência técnica 
aos Estados, aos Municípios e às 
emprêsas do País para constitui- 
ção, organização e implantação 
de entidades de caráter público, 
de economia mista ou privadas, 
que terão por objetivo promover a 
execução de planos habitacionais 
ou financiá-los, inclusive assisti- 
los para se candidatarem aos em- 
préstimos do Banco Nacional de 
Habitação ou das sociedades de 
crédito imobiliário." 

^ N.° 69 

Ao art. 54, letra c: 
Onde se diz: 

"inferior a 50 vêzes", 
diga-se: 

"inferior a 60 vêzes." 

N.° 70 

Ao art. 54, letra d: 
Acrescentar, depois das palavras 

"promessa de venda a prazo", as pa- 
lavras ; 

"promessa de cessão e hipoteca". 

N.® 71 

Ao art. 57: 
Acrescentar no caput, depois das 

palavras "promessa de venda", as pa- 
lavras; 

"promessa de cessão". 

N.® 72 

Ao art. 57, § 2°: 
Acrescentar, depois das palavras 

"promitente comprador", as palavras: 
"promitente cessionário". 

N.° 73 

Ao art. 60, § 1.°: 
Acrescentar, depois das palavras 

"no prazo máximo de 12 meses", as 
seguintes palavras: 

"e pelo valor atual". 

N.® 74 

Ao art. 60: 
Acrescentar, depois do § 1.°, um ou- 

tro parágrafo,, que será o 2.°, renu- 
merando-se os demais. 

"§ 2.® — Os recursos provenientes 
da alienação a que se refere o 
parágrafo anterior serão obriga- 
tòriamente aplicados em Letras 
Imobiliárias emitidas pelo BNH, 
de prazo de vencimento não infe- 
rior a 10 (dez) anos." 

N.° 75 

Ao art. 60, § 3.® (2.® do Projeto); 
Onde se lê: 

"os órgãos referidos no parágrafo 
anterior", 

leia-se: 
"os órgãos referidos no § 1.®" 

N.° 76 

Ao art. 60, § 3.® (2.® do Projeto): 
Substituam-se as palavras finais 

"abrangidas por êste e o parágrafo 
anterior" pelas seguintes: 

"em Brasília". 

N.° 77 

Ao art. 60, § 4.® (3.° do Projeto): 
Onde se lê: 

"parágrafo segundo", 
leia-se: 

"parágrafo anterior" 

N.® 78 

Ao art. 60, § 5.® (4.® do Projeto): 
Acresceptem-se, após as palavras "os 

imóveis residenciais", as palavras: 
"em Brasília'. 

N.° 79 

Ao art. 60, § 8.® (7.® do Projeto): 
Onde se diz: 

"órgãos integrantes", 
diga-se: 

"órgãos estatais integrantes" 

N.° 80 

Ao art. 61: 
Suprima-se 



N." 81 

Ao art. 64, dê-se a seguinte redaçáo: 
"Art. 64 — A escritura de promes- 
sa de cessão de direitos relativos 
a imóveis não loteados, sem cláu- 
sula de arrependimento e com 
imissão de posse, uma vez inscri- 
ta no Registro-Geral de Imóveis, 
atribui ao promitente cessionário 
direito real oponível a terceiro e 
confere direito à obtenção com- 
pulsória da escritura definitiva de 
cessão, apiicando-se, neste caso, 
no que couber, o disposto no ar- 
tigo 16 do Decreto-Lei n.0 58, de 
10-12-1937, e no artigo 346 do Có- 
digo do Processo Civil. 
Parágrafo único — O disposto 
neste artigo se aplica aos con- 
tratos em via de execução com- 
pulsória, em qualquer instância." 

N." 82 

Ao Art. I.0: 
Acrescentem-se, depois das palavras 

"política nacional de habitação", as 
seguintes palavras: "e de planejamen- 
to territorial." 

N.0 83 

Ao Art. 6.°: 
Acrescente-se o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único — As restrições 
dos incisos a e b não obrigam as 
entidades integrantes do sistema 
financeiro da habitação, cujas apli- 
cações, a êste respeito, são regi- 
das pelos artigos 11 e 12." 

N.® 84 

Dê-se a seguinte redação ao item 
IV do art. 8.°: 

"IV — pelas fundações, cooperati- 
vas, mútuas e outras formas asso- 
ciativas de crédito para construção 
ou aquisição da casa própria, sem 
finalidade de lucro, que se consti- 
tuirão e operarão de acordo com 
as diretrizes desta Lei e as normas 
que forem baixadas pela Superin- 
tendência da Moeda e do Crédito e 
pelo Banco Nacional da Habita- 
ção, serão registradas e autoriza- 
das a funcionar por êste, e fiscali- 
zadas, por ambos." 

N.0 85 

Ao Art. 9.°: 
Onde se diz: 

"vedadas quaisquer aplicações em 
terrenos não construídos", 

diga-se: 
"vedados os empréstimos para 
aquisição de terrenos não cons- 
truídos." 

N.0 86 

Dê-se a seguinte redação ao caput do 
art. 11: 

"Art. 11 — Os recursos destinados 
ao setor habitacional pelas entida- 
des estatais, inclusive sociedades 
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de economia mista de que o Poder 
Público seja majoritário, distri- 
buir-se-ão, permanentemente, da 
seguinte forma:" 

emissão de autorização para fun- 
cionar dependerá da integraliza- 
ção mínima de 50%, mediante de- 
pósito no B.N.H." 

N.0 87 

Acrescente-se mais um parágrafo ao 
art. 11, com o seguinte teor: 

"§ — Os recursos aplicados, ou 
com aplicação contratada, no setor 
habitacional, na data da publica- 
ção desta Lei, pelas entidades esta- 
tais, inclusive sociedades de econo- 
mia mista, não serão computados 
nas percentagens de aplicação a 
que se refere êste artigo." 

N." 94 

Acrescente-se mais um parágrafo , 
ao art. 41, do seguinte teor: í&m-ÍÍíÍ**-*-/ 

"§ — As letras imobiliárias/ por 
sociedades de crédito imobiliário 
poderão ser garantidas com a co- 
obrigação de outras emprêsas pri- 
vadas." 

N.0 95 

N.® 88 

Acrescente-se, ao art. 11, mais um 
parágrafo, cóm o seguinte teor: 

"§ — O disposto neste artigo não 
se aplica aos processos das Caixas 
Económicas Federais, Caixas Mi- 
litares e IPASE, já deferidos pe- 
los órgãos e autoridades compe- 
tentes, na data da publicação des- 
ta Lei." 

N.® 89 

Acrescente-se ao art. 15 mais um 
item, que será o IX, com a seguinte 
redação, renumerando-se os demais: 

"IX — determinar as condições em 
que a rêde segurâdora pri- 
vada nacional operará nas 
várias modalidades de se- 
guro previstas na presente 
Lei;" 

N.® 90 

Ao art. 20, acrescente-se o § 4°: 
"§ 4.® — Só poderão gozar dos be- 
nefícios e vantagens previstos na 
presente Lei os municípios que 
obedecerem ao disposto neste ar- 
tigo." 

N.° 91 

Substituir o § 2.® do art. 21: 
"Art. 21 —   

I 2.® — Os recursos disponíveis do 
Banco Nacional da Habitação se- 
rão mantidos em depósito no 
Banco do Brasil S.A. e nas Cai- 
xas Económicas Federais." 

N.® 92 

Ao art. 25: 
Onde se lê: 

"Os membros da Diretoria e três 
dos membros do Conselho de 
Administração", 

substitua-se por; 
"Os membros da Diretoria e os 
do Conselho de Administração." 

N.° 93 

Dê-se nova redação ao § 2.® do 
art. 32: 

"5 2.® — As sociedades de crédito 
imobiliário serão constituídas com 
o capital mínimo de 100 milhões 
de cruzeiros em moeda corrente, 
na forma da legislação que rege 
as sociedades anónimas, mas a 

Acrescente-se ao artigo 49 mais um 
parágrafo, que será o 5.®, com o se- 
guinte teor: 

"§ 5.® — Das letras imobiliárias 
devem constar, obrigatoriamente, 
as condições de resgate quando 
seu vencimento ocorrer entre duas 
alterações sucessivas do valor de 
Unidade-Padrão de Capital, as 
quais poderão incluir correção mo- 
netária do saldo devedor, a par- 
tir da última alteração da Unida- 
de-Padrão até a data do resgate." 

N.® 96 

Acrescente-se, onde convier, no ca- 
pítulo VI, mais um artigo: 

"Art. — As Letras Imobiliárias 
vencerão o juro de, no máximo, 
8% (oito por cento) ao ano, e não 
poderão ter prazo de regaste in- 
ferior a 2 (dois) anos." 

N.° 97 

Ao art. 51: 
Acrescentem-se as seguintes letras 

e parágrafos: 

" — estabelecer normas técnicas 
para a elaboração de códigos de 
obras, de acordo com as peculiari- 
dades das diversas regiões do País; 
— assistir aos municípios na ela- 
boração ou adaptação de seus có- 
digos de obras às normas técnicas 
a que se refere o item anterior. 

§ — Os municípios que não tive- 
rem códigos de obras adaptados às 
normas técnicas do Serviço Fe- 
deral de Habitação e Urbanismo 
ou que aprovarem projetos e pla- 
nos habitacionais em desacordo 
com as mesmas normas, não po- 
derão receber recursos provenien- 
tes de entidades governamentais, 
destinados a programas de habi- 
tação e urbanismo." 

N.° 98 

Inclua-se, como artigo 53: 
"Art. 53 — Ficam isentos do Im- 
posto de Renda, até 31 de dezem- 
bro de 1970, 05 lucros e rendimen- 
tos auferidos pelas pessoas físicas 
ou jurídicas, resultantes de ope- 
rações de construção e primeira 
transação, inclusive alienação e 
locação, relativos aos prédios re- 
sidenciais que vierem a ser cons- 
truídos no Distrito Federal, cujo 
valor não ultrapasse 60 (sessenta) 
vêzes o salário-mínimo da região. 
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Parágrafo único — Picam igual- 
mente isentos os mesmos imóveis, 
pelo mesmo prazo, dos impostos 
de transmissão causa mortis e in- 
ter vivos relativos à primeira v 
transferência de propriedade." 

N.0 99 

Ao art. 60, in fine: 
Onde se lê: 

"operações imobiliárias com os 
seus segurados, que passarão a ser 
atendidos de conformidade com 
êste diploma legal", 

substitua-se por: 

"operações imobiliárias e seus se- 
gurados passarão a ser atendidos 
de conformidade com êste diplo- 
ma legal." s 

oloL-O T e.ci 

N.0 100 

Ao art. 60, § 2.°: 
Acrescente-se, depois das palavras 

"Sociedades de Economia Mista", o se- 
guinte: "excluído o Banco do Brasil". 

N.0 101 

Ao parágrafo único do art. 63: 
Acrescentar, depois de "Caixas Eco- 

nómicas Federais", as seguintes pala- 
vras: "Caixas Militares e IP ASE". 

N.0 102 

Acrescente-se, onde couber; 

"Art. — O artigo 19 desta Lei não 
se aplica às sociedades de econo- 
mia mista da União, Estados ou 
Municípios, às suas subsidiárias ou 

^ \ H cA ? 

emprêsas sob o controle direto das 
mesmas, cujos deficits operacionais 
sejam supridos pelo Tesouro Na- 
cional, Estadual ou Municipal." 

N.0 103 
Acrescentar ao Capítulo VIII — Dis- 

posições Gerais e Transitórias — o 
seguinte artigo: 

"Art. — Fica assegurado, às Caixas 
Económicas Federais, na forma que 
o Poder Executivo regulamentar 
dentro do prazo previsto no pará- 
grafo único do artigo 63, a explo- 
ração da Loteria Federal. 
Parágrafo único — Setenta por 
cento da renda líquida da explora- ' 
ção da Loteria Federal destinar- 
se-ão à construção de habitações 
de valor unitário inferior a 60 vê- 
zes o maior salário-mínimo vigen- 
te no País." 

Á cl 1 ^ H 

CAMILO NOGVSIRÃ " . GAMA 
Ylct-Praslte, ns esicfcfe ii 
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Brasília,/^ de agosto de 1964, 

Na OI,a ^ o 3^^ . -w cc^t I ayCC CUlJLv 
Comunica remessa do Projeto de Lei v/ 
ní 2.006-F, de 1964, ,(£16/ 

a sanção. , , , 

Senlior Secretario, 

iLúJá j 
——  —Teulio a honra de comunicar a Vossa Líxcelencia, 

para que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que a 

Câmara dos Deputados aprovou as emendas n2s: 1, 3, 5 a 18, 21 a 

24, 27, 28, 31 a 41, 43, 44, 46, 48 a 63, 66, 68 a 72, 74 a 77, 

79, 81 a 83, 86 a 91, 93 a 101 e 103; e rejeitou as demais, dessa 

Casa do Congresso Nacional, ao Projeto de Lei nfi 2.006-F,de 1964, 

que institui a correção monetária nos contratos imobiliários de 

interêsse social, o sistema financeiro para aquisição da casa pr£ 

pria,~cria o Banco Nacional da Habitação (BNH), as Sociedades de 

Credito Imobiliário, as Letras Imobiliárias, o Serviço Federal de 

Habitação e Urbanismo e dá outras providencias, submetido à apre- 

ciação do Congresso Nacional nos têrmos do Art. 45 do Ato Institu 

cional. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que are 

ferida proposição foi, nesta data, enviada ã sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos da minha alta estima e mais distinta con- 

sideração . 

V 

A Sua Excelência o Senhor Senador Dinarte Mariz, 

Primeiro Secretário do Senado Federal. 
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nfi 2 006-B, d© 1 -» na Camara dos Deputados 

Institui sistema paraA promover a construção 
de habitação de interesse social. 

Lido no exp. do 2é.é.6ii. Publicado no Diário 
do Congresso Nacional de 2?•&•&{.• 

Is Comissões d© Projetos do Executivo e de ?X 
nanças, em 26.6.64* 

Ba 7»7»é4 São lidos os seguintes pareceress 

nfi hh$/6k - da Ccsaaissão de Prometes do Execu- 
tivo, relatado pelo Senhor Senador Meo de Sa, favorável com 0- 
mendasj 

nfi li50/6k - da Comissão de Finanças, relatado 
pelo Senhor Senador Daniel Kiieger, pela aprovação» 

Incluído o Projeto na Ordem do Dia da sessão 
extraordinária de 8.7.I96ÍU 

Ne sessão extraordinária de B.7»&1 são lidas 
as emendas ns. 8i!i a 120. Usa da palavra o Sr. Senador Antonio 
Carlosfwpa^a Justificar emenda de sua autoria. Hte seguida a 
discussão e encerrada e o Projeto sai da Ordem do Dia, para au- 
diência das Comissões de Constituição e Justiça sobre o Projeto 
e as eaendos e das Comissões de Projetos do Executivo e de Fi - 
nanças sobre as emendas de Plenário. 

A Ba 9.7.19éit e aprovado o Requerimento nfi 219, 
de 1 ^6hf de urgência para o Projeto, nos termos do art, 326,nfi 
5.b, do negimento* 

Ba seguida são proferidos os pareceres das 
Comissões de Constituição © Justiça, Projetos do Executivo e d© 
Finanas, respectivamente pelos Srs. Senadores Afonso Arinos,Mea 
de Sa e Daniel Krieger. 

Passando-se à votação, registam-se os seguin- 
tes resultadoss 

E* aprovado o Projeto, ficando prejudicado 00 
substitutivo (emenda i$120). 

São aprovadas as emendas ns. 1 a 63, 66 a 84, 
87 a 89J 91 a 931 98 (subemenda substitutiva)| 100 a ÍOlu 106 a 
109 (com subemonaa) 112, 113, 116, 118 e 119. 

Â Matéria vai ã Çomissão de Redação. 

Ba 10.7*64 é lida a redação final. 
Ihcluida na Ordem do Dia da sessão de 13.7.64* 

„ Ba 13*7.64 é retirada da Qrdera do Dia a reda- 
ção final em virtude de questão de ordem do Sr. Senador Mexa de 
Sa, por falta de distribuição de avulsos. 

Ba 14.7*64 © aprovada a redação final conctaja 
te do Parecer nfi i|S7/64, da Comissão de Redação» 

X Camara dos Deputados, com o ofício nfi 607» 
de 14*7*64. 
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ATA DAS COMIesOES 

CcHaissão ds Finanças 

376 HennlãO| realizada on 15 de setiabro de I96ÍU 

\ 1 \ 1 
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?ls 16,00 horas do dia quinze de setembro do ano 

de mil novecentos © sessenta e cuatro, na Sala das Goffiissoes, sob 

a presidência do Sr# Senador Daniel Krieger, pr-nontes oa Senhores 

Senadores Pessoa de Queiroz, Edmondo Levi, Eugênio Barros, "enesos 

^Imantei, Slgefredo Pacheco, Brnfrio de Morais o Lobão da Silvei- 

ra, reúne-se a Comisrao do Finanças• 

Deixam de com areéer, com aotivo justificado,çs 

Senhoras Senadores Argemiro do Figueiredo, Antônio Jucá, Vitorino 

Freire, Wilson Gonçalves, Leite Meto, Irineu Bornabausen, Eurico 

d«zendef Bezerra Neto, Hem do Sa, Aurelio Vlanna e Lino de Mattos. 

t§ dispensada a leitura da ata da reunião anterior 

e, em seguida, aprovada» 

Pando início aos trabalhos, o Sr, Senador aniel 

Krieger, Pr sidentt da Cordsrão, informa aos seus ares que conste 

de pauta uma «ateria em regime de urgência, a qual foi por sua exce- 

lêacia ayeeada* 

Passando a Pr sidêncla ao Senhor Senador Ermírio 

de Morais de acordo com o preceito r gi iental, o Sr. Beno. op Daniel 

Krieger passa c relatar -t o 

- Oficio S/nfi de l3#8#6fi, do Sr. Governador do 

Estado da B^hia, solicitando autorização ao Se- 

nado Federal vara contrair um empréstimo exter- 

no com o Bórico Interamerlcano (BID), no valor 

de UC| 3.200#00 ,00 ( três milhõas © duzentos 

mil délares). 

Submetido o parecer a discussão e votação, sen 

restrições,! aprovado# 

Nada «ais havendo a tratar, eneerra-se a reunião, 

lavrando eu, BDITH BALAOSINI, Secretaria ad-hoc da Corais Ho, a presen 

te ata que, uma vez aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

I 
k■ : 

f' 



DIHETORÍA DAS COHISOES 

ATA DAS COMISSÕES 

COKISSKO MISTA, Incuiíibida do apre^if.r o 
Voto Parcial do Sr, Presidente da Ropubllca 
ao Projeto de Lei da Camara n6 75» do i96!i - 
(Projeto de Lei na 2,00í>.B/6U - na Camara) 
que institui sistema parajpromover a constr^ 
çao do Habitação de Interesso Social, 

!• Reunião, de Instalação, realizada em 10 d© âstombro de 196!; 

Is 17>00 horas» do dia dez de setembro do ano do 
mil novecentos e sessenta e quatro, na Sala das Comissões do 3or^ 
do Fedoral» presentes os Senhores Senadores Daniel Krieger, Men de 
Sa e Walfredo Gurgel o os Senhores Deputados Aderbal Jurema, Dnar 
Mondes e Franco Montoro, reune-se a Comissão Mista incumbida do a- 
preciar o Vgto Parcial do Sr, Presidente da Republica so Prajeto 
dg Lei da Camara nC 75» do 19^ ( Projeto de Lõi na 2,006-R/6^- na 
Camara) que Jnstltui sícteraa para promover a construção de Habitv 
ção de Interesoe Social, 

A Sm obediência ao preceito Regimental assume a Pro 
sldencia o Sr, Senador Men de Sa que, declarando instalada a Comi,^ 
aao Hista, determina soja procedida a eleição para os c rgos de 
Presidente e V^ce Presidente, respectivamento, através escrutínio 
secreto, por cédulas uninominais, previsto no artigo Bl do Regi - 
mento Interno, para tanto designando Escrutinador o Senhor Deput^ 
do Aderbal Jurema, 

do t 
Concluída a votação^ apura-so o seguinte resulta 

5 votos 
1 voto 

sua elei< 

PARA PRESIDENTE» 

Senador Daniel Krieger . 
Deputado Franco Montoro 

PARA VICB PR GlDEHvS» 

Deputado Franco Montoro     5 votos 
Deputado Dnar Mendes     1 voto 

0 Br, Presidente, após agradecer a seus pares a 
o.Sr. Senador Walfredo 3u gol Relator da mato- lo ao dgslgna 

ria precípua a Comissão Mista, 

# fada mais havendo a tratar anoorru-ss a Reunião, la 
vrando cu, Jose Soares de Oliveira Filho, Secretario, a presente Ata 
que, uma voz aprovada,s®Pa assinada polo Sr. Presidente, 



DIR TORIA DAS COMISSÕES 

ATA DAS COMISSÕES 

COMIS SO MISTA* IncuEblda de apre- 
ciar o Veto P iTciel ao Sr. Presidente da 
Republica ao Projoto do Lei da Camara nQ 

f e 19^ ( Projoto do lei na 2.006-B/ 
- na Caiçara) que institui sistena pa- 

ra prgnover a construção de Habitação de 
Interesso Social. 

2» Reunião, roalisada em XI de setembro do 19&U 

Xs 17,30 horas, do dia on^e de setembro do ano do 
rali novecentos e sessenta o quatro, na Sala das Corais .oss, sob a 
Presidência do Sr. Senador Daniel Krieger- Presidente presentes os 
Srs. fíenadcwes Hen do Sa o Valfredo Gurgel e os Srs. Deputados A« 
derbal Jurema. Dnar Henies e Franco Montoro, reuno-se a Corais: ão 
Mista, incurabída de apreciar o Vjto Parcial do Sr. Pr sldente da 
Republica ao Projeto do ^ei da Camara nQ 75» do 19^1 (Projeto do 
Lei n« 2 006~3/6íi - na Cansara) que Institui slatoma para promover 
a construção de Habitação de Interesse Social. 

Iniciando os trabalhos, o Sr. Prosldento concedo a 
palavra ao Sr. Senador Walfredo Ourgel quo, na qualidade de Rola - 
tor, tece considoraçSes consubstrjic^adas era Relatoi*io clrcunstan - 
ciando a origera o tramitação da matéria nas duas Casas do Congro^ 
so Nacion-il, bem como as rasõos nas quais se fundamentou o Sr. Pr£ 
sidente ftepubll a para, ao uso de suas atribuições coíistituclo- 
nals, apor sou Voto ao processado om tola. 

Bja disctmsão, nao havendo quem m;ds deseje faser u- 
so da palavra, o Gr» Presidente determina soja assinado o Helato - 
rio, 

S nada mais havendo a tratar, oncerra-se a Reunião, 
lavrando eu, Joso Soares de Oliveira Filho, Seor tarlo. a prOsente 
Ata quo, uma vez aprovada, sora assinada pelo ar. Pracidente# 



?LC Kf 75/64 

iool 

j y m 4uihd 4* i 964 

r«nbo a tomr* eoaxiMc^r « Vô««a ..atcsi^rw 
«4^, ã fia d« cia» l«v^r ao é& ft^ra 
dou Eitputidoo» ano o i-ftoado F«d«yai «pravoa. «da « 
prometo d« l«l (»f a 006«8, do l 964, na csaam # n« 75# d* 
1 9649 n© í,«a«-áo} líistifcui para prcwmvor a «ena» 
truçS® «!« feaJbltaçS#» é« Intorêas# m&l»!* 

2j 'i* aaejft», eoftaainho a ■/essa :ajt«aiSa«l& o au 
tograíe r«f«r«at« a« «saad»* ®« aprófo, 6«at •««»« «« 4*v*L\xZ 
qBú, u» c®a áa propoelçlto primitiva, ori«»d» d®<«a Cana, 

5* ?ara acos^aiin--:«r o estude éns éo ca- 
nado na» t omlsaSos cet^otonto» «s. cíbarfc cion ■«putado», &« 
foscm do arfe, >9» I l» do ^^Imonte coan», foi «fmifWMlm o 
tmaímr S9m»émt do d&c rolatmr da «afeoris aa GmÁmX» êm 
m»4«fedB d® liJEOOI&tlVO, 

Aprovo!to o oportimldathr para ronovar a Voo 
mâ iioooifiaolA oo protoatot do porfolta ootlm o álatlE 
ta eoasld«r*dSo. 

Senador Dinarte Mariz 
P81MEIIO SECRETAWO 

â ano Ssooilwi&ii o -WogflMwr ftopiitoio Jo»« âonifáolo 

lYlooir# .íocrcfe-irlo da Camara, âo» l.opwfe&ilo# 

LS/« 



C0NGSE3S0 NACIONAL 

PRESIDÊNCIA 

CH/ 60 Sm 16 a® setembro cie 1 964 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a Voooa Excelência que, nos 

termos do art. 70, § 32, ca Constituição e do art» 12, n® IV, da 

Regimento Coraum, setn Presidência deliberou convocar sessões oon 

juntao a realiaorem-se nos dlen 22, 2J 3 24 de setembro corrente, 

às 21 horas e 30 minutos, no Plenário da Camara doa Deputados,pa 

ra conhecerem do veto presidencial eo Projeto de Lei (n® 2 0006- 

B, de 1 964, na Cêmara e nfi 7?, de 1 964, no Senedo) que insti- 

tui sistema paru promover a construção de habitação de interesse 

loeial. 

U Hogo se digne Vossa It^oelêncitt da dar oouhocimento deis 

m comunicação h Câmara dos Deputados. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên- 

cia os protestou de minha alta estima e mais distinta considera- 

ção# 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Pascoal Ranieri Mazzilll 

P403iâente da Câmara dos Deputados 



CONGRESSO nacional 

PRESIDÊNCIA 

ON/Un Sm â® agSatso d© 1 964 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de ©noaolnhar a Voaoa ExoelSnoia, em ane- 

xo, oÔpla da Mensagem contendo as razões do teto presidencial ao 

Projeto de Lei (n« 2,006-B, de 1964, na Câmara e n« 75, de 1964, 

ao Senado), que institui a correçao monetária nos contratos iiaobjL. 

liárlos d© interesse oociel, o sistema financeiro Nara aquisição 

da casa práprie, cria o Banco Haoiondl d® Habitação (MH), as So- 

ciedades de crédito imobiliário, as letras imobiliárias, o Servi- 

ço Federal do iabitação o Urbanismo e dl outras providênoiao# 

2# Outrossim, comunico a Vossa ixcolencia qu© para aprecia 

ção dâsse voto a Presidência convocou sessões conjuntas ; aro oe 

dias 17, 22, 23, 24 © 29 de setembro pr&cimo, ha 21 horas e 30 

natos, no Plenário da Câmara doa Deputados* 

3* Para a Comissão Mista que o deverá relator foram desig- 

nados os Senhores Senadores 

Walfredo Gurgel - PSD 
Daniel Krieger - UDN 
Mem de Sá - PL 

4» Hogo ee digne Vossa Excelência de dar oonheaiaoatc des- 

sa comunicação à Câmara dos Deputado®* 

Aproveito a oportuni tad© para renovar a Vossa Dxcolên- 

ol© os protestos do tainha alta estima ® «ais distinta oonsldoreçsa* 

í-ÍLpcx^^ CLaAaJ^ 

SEHA®0 Fí0íííh 
?*OTOCOIO 

í) D A- D / ÇL 
'6 

A Sua Rxoolênoia o Senhor Deputado Pascoal Raniori Liazsi 1 li 

Presidente da Câmara dos Ceputados 

/GLO 



PLC n® 75# á© 1 964, • Senado 

d© fevereiro de 19^6 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo da partes mantidas pe- 

lo Congresso Nacional, após veto presidencial, do prometo que se 

transformou na Lei n* 4*380, de 21 de agosto de 1 984, que inst^ 

tui a correção monetária nos contratos imobiliários de interesse 

social, o sistema financeiro para aquisição de casa própria, orla 

o Banoo Nacional de Habitação (BNH), as sociedades de oródito 1- 

mobiliário, as letras imobiliárias, o Serviço Tederal de Habita- 

ção e Urbanismo e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Ixcelência oa protestos de minha perfeita estima e distinta soja 

aideração# 

iSenauur Dinarte Aluriz 
MIMEIItO SECÍETÁSIO 
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SENADO FEDERAL 

DIRETORIA DO ARQUIVO 

m 
0t : 

TERB,íO de arquivamento JLx. .Ou  

7^ 
Contéri este pr-cesso .'.... .folhas numeradas e ru- 

bricadas n^s termas do art.k.Q.. alínea . do Regulamen- 

ta, estand^ o mesmo com a tramitação concluída. 

Diret~ria do Arquivo q.Maxvvu®Q 196 

/-U/bb 

Está classificado e fichad", Encaminho-o ao funci- 

onári" informante. 

jide t'Lç de 196 Ç} ' Diretoria do Arquive ,|A)de tí^V4? C* 

^ Pn t - 
O ^^€LV<OljC0^a 

Confere. Submeto o presente processa à c~nsidora- 

ção do Sr. Diretor, cm'as fichas inclusas, devidamente da- 

tilografadas. ^ 

,\^deo\V^\4^ Diretoria do Arquivo oAbdeo^Vbó de 19 

Arquive-se. 

^ f]/ ^/^96^ 

Diretor do ArqMvo 

Novaes s- 
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SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE ARQUIVO 

SEÇÃO DE ARQUIVO HISTÓRICO 

TERMO DE ARQUIVAMENTO '/£ 7)S?( 

O presente documento com  Z£. folhas foi transferido da Seção de Arquivo de 

Proposições, nos termos do artl!?Sdo Regulamento do Senado Federal. 

Subsecretaria de Arquivo, de de 

tioum 
Sub hfffl ri o _®oeKo áa SlCoeltajf 3 cao rfe ^""ivo Historie»I 

Está classificado e fichado. Submeto à consideração do Sr. Diretor, com as fichas 

inclusas, devidamente datilografadas. 

Subsecretaria de Arquivo, de de 

/^-qgla cÃhuu Wagemovlts 
d» SsçSo da Arquivo 

ARQUIVE-SE 

Em -/f / 9 / t£/~ 

' S J PD i r f v* f Wv* Arvaiiit/r 

T 

Diretor do Arquivo 

jSranca Sorges @àes 
A»«ÍBt«nt"S Têentes d» 

SSteb8«ereti-rÍA 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE ARQUIVO 

tii^JLo Jej 6 ^ 

FLS.ZS' 
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